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_LEIS_

 LEI Nº 8.407, DE 14 DE JUNHO DE 2024

Declara Patrimônio Cultural Imaterial do estado do Piauí a "Encenação
da Paixão  de  Cristo  no  município  de  Esperantina-PI  e  a  inclui  no
Calendário Oficial de Eventos do estado do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:                                

Art. 1º Fica declarado como Patrimônio Imaterial do estado do Piauí a "Encenação da Paixão de
Cristo”, na cidade de Esperantina-PI.

Art. 2º Fica instituído no calendário de eventos oficiais do estado do Piauí, a Encenação da Paixão
de Cristo, no município de Esperantina, realizado, anualmente, no período da Semana Santa.

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, o Poder Executivo do estado do Piauí procederá aos registros
necessários nos livros próprios do órgão competente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 14 de junho de 2024.  

(assinado eletronicamente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí

 

(assinado eletronicamente)

MARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo

(*) Lei de autoria do Deputado Dr. Felipe Sampaio, MDB (informação determinada pela Lei nº
5.138, de 07 de junho de 2000, alterada pela Lei 6.857, de 19 de julho de 2016)

SEI nº 013028147

(Transcrição da nota LEIS de Nº 16951, datada de 18 de junho de 2024.)
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LEI Nº 8.406, DE 14 DE JUNHO DE 2024

Reconhece de Utilidade Pública a “Fundação Angela Bessa”, entidade
sem fins lucrativos voltada à promoção da saúde, educação, cultura,
lazer e assistência social no município de Bom Princípio do Piauí.

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:                                   

 

Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública a Fundação Angela Bessa, sociedade civil, sem fins
lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 07.174.844/0001-06,
localizado na Rua dos Edis, nº 110, Bairro Centro, Bom Princípio do Piauí-PI, CEP 64.225-000.

 

Art.  2º  A Fundação Angela Bessa tem finalidades voltadas para a promoção de atividades de
organização associativas voltadas à promoção da saúde, educação, cultura, lazer e assistência social
de  pessoas  em situação  de  vulnerabilidade  social,  bem como a  defesa  de  direitos  sociais  da
comunidade em que está inserida.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 14 de junho de 2024.  

 

(assinado eletronicamente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí  

 

(assinado eletronicamente)

MARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo
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(*) Lei de autoria do Deputado Rubens Vieira, PT (informação determinada pela Lei nº 5.138,
de 07 de junho de 2000, alterada pela Lei 6.857, de 19 de julho de 2016)

SEI nº 013019810

(Transcrição da nota LEIS de Nº 16952, datada de 18 de junho de 2024.)

 LEI Nº 8.405, DE 14 DE JUNHO DE 2024

Reconhece  de  Utilidade  Pública  o  Instituto  dos  Cegos  Casa  da
Esperança.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

                                   

Art. 1º Fica reconhecido de Utilidade Pública o Instituto dos Cegos Casa da Esperança, sociedade
civil sem fins lucrativos, inscrita na Receita Federal com o CNPJ 45.321.440/0001-89, situada na
Quadra I, Casa 01, Vila Firmino Filho, 567, bairro Parque Poty, CEP: 64.081-420, no município de
Teresina, Estado do Piauí.

 

Art. 2º O Instituto dos Cegos Casa da Esperança tem como objetivos, dentre outros, oportunizar
trabalho a todas as pessoas cegas e com baixa visão a fim de que vivam à custa própria, pesquisar no
mercado de trabalho sobre cargos, funções, atividades ou tarefas compatíveis com o estado de
cegueira, estimulando as organizações que os possuírem no aproveitamento de pessoas cegas e com
baixa  visão,  aplicar  integralmente  seus  recursos,  de  forma  gratuita,  na  assistência  social,
educacional e na saúde, oportunizando condições de promoção das pessoas cegas e com baixa visão
e promover a educação sob todas as formas, níveis, graus e modalidades, em conformidade com a
legislação vigente no Brasil e com o seu Estatuto.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 14 de junho de 2024.  

(assinado eletronicamente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí
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(assinado eletronicamente)

MARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo  

(*) Lei de autoria do Deputado Fábio Novo, PT (informação determinada pela Lei nº 5.138, de
07 de junho de 2000, alterada pela Lei 6.857, de 19 de julho de 2016)

SEI nº 013016871

(Transcrição da nota LEIS de Nº 16954, datada de 18 de junho de 2024.)

 

LEI Nº 8.403, DE 13 DE JUNHO DE 2024

 

Institui a campanha “Maio Laranja”, dedicado ao enfrentamento do
abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes, no âmbito do
estado do Piaui.

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:                

 

Art.  1º  Fica instituída a Campanha “Maio Laranja”,  dedicado ao enfrentamento do abuso e à
exploração sexual de crianças e adolescentes.

Parágrafo único. A Campanha “Maio Laranja”, será realizada, anualmente, e passa a integrar o
Calendário Oficial de Eventos do estado do Piauí.

 

Art.  2º  Durante  a  Campanha  “Maio  Laranja”,  serão  realizadas  um  conjunto  de  atividades,
mobilizações e conscientização relacionadas ao enfrentamento no combate ao abuso e à exploração
sexual de crianças e adolescentes.

 

Art. 3º  A Campanha apoiará a assistência, a proteção e a promoção dos direitos humanos das
crianças e adolescentes.
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Art. 4º São diretrizes da Campanha “Maio Laranja”:

I - promoção de palestras, eventos e atividades educativas;

II - apoio à divulgação de políticas públicas ao enfrentamento do abuso e à exploração sexual de
crianças e adolescentes;

III - veiculação de campanhas de mídia e disponibilização à população de informações em banners,
em folders, cartilhas e em outros materiais ilustrativos e exemplificativos sobre ao enfrentamento ao
abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes;

IV - incentivo à busca de atendimento por profissionais especializados (médicos, assistentes sociais e
psicólogos);

V - estimular a parceria entre família e escola para oferecer o suporte necessário às crianças e aos
adolescentes acometidos de abuso e exploração sexual;

VI  -  conscientizar  a  sociedade  sobre  o  perigo  do  abuso  e  a  exploração  sexual  de  crianças  e
adolescentes;

VII  -  reforçar  a  solidariedade,  a  tolerância,  a  compreensão,  combater  o  preconceito  e  a
discriminação contra as crianças e adolescentes, abusados e explorados;

VIII - instruir a prevenção e práticas para o enfrentamento do abuso e à exploração sexual de
crianças e adolescentes.

 

Art. 5º As atividades provenientes desta Campanha poderão contar com a cooperação da iniciativa
privada,  de  entidades  civis  ou  de  organizações  profissionais  ou  científicas  que,  a  critério  da
Secretaria  Estadual  da  Saúde  -  SESAPI,  da  Secretaria  Estadual  da  Educação  -  SEDUC e  da
Secretaria  de  Assistência  Social,  Trabalho  e  Direitos  Humanos  -  SASC,  poderão  abordar  as
diretrizes, esclarecimentos e informações sobre ao enfrentamento do abuso e à exploração sexual de
crianças e adolescentes.

 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementares se necessário.

 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessária à sua aplicação.
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Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 13 de junho de 2024.

  

(assinado eletronicamente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí

  

(assinado eletronicamente)

MARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo

  

(*) Lei de autoria do Deputado Dr. Marcus Vinícius Kalume, PT (informação determinada pela
Lei nº 5.138, de 07 de junho de 2000, alterada pela Lei 6.857, de 19 de julho de 2016)

 

SEI nº 012989687

 

(Transcrição da nota LEIS de Nº 16959, datada de 18 de junho de 2024.)

 

LEI Nº 8.400, DE 10 DE JUNHO DE 2024

 

Institui  o  Dia de Mobilização em favor da Saúde Mental  Materna a ser
realizado anualmente na segunda-feira após o segundo domingo do mês de
maio.

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu
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sanciono a seguinte Lei: 

                                 

Art. 1º Fica instituído e integrado ao Calendário Oficial de Eventos do Estado, o Dia de Mobilização
em Favor da Saúde Mental Materna, a ser celebrado anualmente na segunda segunda-feira do mês
de maio, com o objetivo de promover a conscientização, prevenção e apoio à saúde mental das mães.

 

Art. 2º O Dia de Mobilização em Favor da Saúde Mental Materna terá como finalidade:

I - promover a conscientização sobre a importância da saúde mental das mães e seu impacto no bem-
estar familiar;

II - estimular a prevenção e o diagnóstico precoce de distúrbios mentais relacionados à maternidade;

III - oferecer suporte emocional e psicológico às mães, por meio da criação de grupos de apoio sob a
supervisão de profissionais de saúde mental;

IV - implementar iniciativas voltadas para os cuidados estéticos e emocionais das mães, visando à
promoção de sua autoestima e bem-estar;

V - realizar palestras, seminários, workshops e outros eventos educativos relacionados à saúde
mental materna, abordando temas como maternidade, paternidade, relações familiares, autocuidado,
entre outros;

VI - fomentar a articulação entre instituições públicas, privadas e organizações da sociedade civil
para o desenvolvimento de ações conjuntas em prol da saúde mental materna;

VII - garantir o acesso das mães a serviços de saúde mental de qualidade, incluindo atendimento
psicológico, psiquiátrico e demais recursos terapêuticos disponíveis.

 

Art.  3º  O Dia Estadual  de Mobilização em Favor da Saúde Mental  Materna será amplamente
divulgado pelos meios de comunicação oficiais do Estado, bem como por entidades parceiras, a fim
de alcançar o maior número possível de mães e familiares.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 10 de junho de 2024.
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(assinado eletronicamente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí

  

(assinado eletronicamente)

MARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo

 

(*) Lei de autoria do Deputado Deputado Franzé Silva, PT (informação determinada pela Lei nº
5.138, de 07 de junho de 2000, alterada pela Lei 6.857, de 19 de julho de 2016)

SEI nº 012935716

(Transcrição da nota LEIS de Nº 16960, datada de 18 de junho de 2024.)

 

LEI Nº 8.404, DE 13 DE JUNHO DE 2024

 

Dispõe acerca da Campanha de Conscientização sobre o Transtorno de
Processamento Sensorial-TPS nas Unidades Públicas de Saúde e nas
Escolas Públicas e Privadas do estado do Piauí.

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:       

                           

Art.  1º  Fica  instituído a  Campanha de Conscientização sobre o  Transtorno de Processamento
Sensorial – TPS nas Unidades Públicas de Saúde e em Escolas Públicas e Privadas do estado do
Piauí.

Parágrafo único. O Transtorno do Processamento Sensorial - TPS é caracterizado por alterações
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nos aspectos sensórias, como audição, tato, paladar, visão ou olfato, devido a uma dificuldade do
cérebro em processar estímulos e informações do ambiente, podendo afetar um ou mais sentidos.

 

Art. 2º A campanha ocorrerá nas unidades de saúde e nas escolas públicas e privadas do Estado,
promovendo a divulgação de informações sobre os principais sinais e sintomas do TPS em crianças e
adolescentes, visando à conscientização e ao incentivo para busca de diagnóstico e tratamento
adequados.

 

Art. 3º A campanha prevista nesta Lei possui os seguintes objetivos e diretrizes:

I - estimular o diagnóstico precoce do TPS, especialmente em crianças em idade pré-escolar ou
escolar;

II  -  incentivar  a  busca  por  atendimento  com  profissionais  especializados  para  possibilitar  o
diagnóstico;

III  -  informações  sobre  tratamentos  recomendados,  como  a  terapia  ocupacional,  utilizando  a
abordagem de integração sensorial;

IV - oferecer suporte às famílias de crianças com TPS, fornecendo informações sobre o transtorno e
melhorando a qualidade de vida por meio do acesso ao tratamento adequado;

V - sensibilizar profissionais de saúde e educação sobre a importância do diagnóstico e intervenção
precoce;

VI - promover a conscientização da população em geral sobre o TPS e a importância de reconhecer e
agir diante dos sinais do transtorno.

 

Art. 4º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários
para a sua efetiva aplicação.

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 13 de junho de 2024.
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(Assinado Eletronicamente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí

 

(Assinado Eletronicamente)

MARCELO NUNES NOLETTO

Secretário de Governo

 

(*) Lei de autoria do Deputada Gracinha Mão Santa, PP (informação determinada pela Lei nº
5.138, de 07 de junho de 2000, alterada pela Lei 6.857, de 19 de julho de 2016)

SEI nº 013000245

(Transcrição da nota LEIS de Nº 16962, datada de 18 de junho de 2024.)

 

LEI Nº 8.401, DE 11 DE JUNHO DE 2024

 

Dispõe  sobre  a  capacitação  sobre  Retinopatia  Diabética  aos
profissionais  médicos  da  atenção  básica.

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:                                   

 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo obrigado a promover, a cada doze meses, capacitações sobre a
Retinopatia Diabética no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).        

Parágrafo único: As capacitações se destinam aos profissionais médicos integrantes das equipes de
Saúde da Família e da Atenção Primária dos municípios regularmente credenciados no Ministério da
Saúde e dos médicos da Secretaria de Estado da Saúde.          
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Art. 2º As capacitações deverão:         

I - instruir os profissionais sobre a prevenção e o rastreamento da Retinopatia Diabética;    

II - difundir as diretrizes do Protocolo Clínicas e Diretrizes Terapêuticas da Retinopatia Diabética
estabelecidas pelo Ministério da Saúde bem como as suas alterações;

III - ser realizadas de forma presencial ou por meio de teleconferência em tempo real.      

 

Art. 3º  O Poder Executivo poderá estabelecer convênios e/ou credenciamentos com instituições
públicas ou privadas para atender os dispostos da presente Lei.       

 

Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 11 de junho de 2024.

  

(assinado eletronicamente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí

  

(assinado eletronicamente)

MARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo

  

(*) Lei de autoria do Deputada Gracinha Mão Santa, PP (informação determinada pela Lei nº
5.138, de 07 de junho de 2000, alterada pela Lei 6.857, de 19 de julho de 2016)
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SEI nº 012937456

(Transcrição da nota LEIS de Nº 16963, datada de 18 de junho de 2024.)

_DECRETOS_

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no Processo nº 00011.032231/2024-39, da
Secretaria da Educação,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no art. 55, da Lei Complementar
nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MARDSON CHAGAS SILVA, do cargo efetivo de Professor, Classe
SL, Nível II, Matrícula nº 170964-0, 20 horas semanais, do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação, lotado no E.T.E. Prof. João M. O. de Melo, 4ª GRE, Teresina - PI, com efeitos a partir de
13 de maio de 2024.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 17 de junho de 2024.

 

(Assinado eletronicamente)

Rafael Tajra Fonteles

Governador do Estado do Piauí

 

Marcelo Nunes Nolleto

Secretário de Governo

 

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário da Educação

 

Samuel Pontes do Nascimento

Secretário de Administração
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SEI nº 013053867

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 16786, datada de 18 de junho de 2024.)

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no Processo nº 00011.029511/2024-60, da
Secretaria da Educação,

 

R E S O L V E de conformidade com o disposto no art. 54, da Lei Complementar nº 71, de 26 de
julho de 2006, combinado com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei Complementar nº 13, de 03 de
janeiro de 1994, declarar a vacância do cargo efetivo de Professor, Classe SM, Nível I, 40 horas
semanais, Matrícula nº 293034-0, admitido em 30.04.2015, do servidor RUDY FALCÃO LOPES, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, lotado no CEEP. Pio XII - 18ª GRE, Altos - PI, com
início a partir de 30 de abril de 2024 e término em 30 de abril de 2027, em razão de
nomeação e posse em outro cargo não acumulável.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 17 de junho de 2024.

(Assinado eletronicamente)

 

Rafael Tajra Fonteles

Governador do Estado do Piauí

 

Marcelo Nunes Nolleto

Secretário de Governo

 

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário da Educação

 

Samuel Pontes do Nascimento

Secretário de Administração
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SEI nº 013053742

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 16788, datada de 18 de junho de 2024.)

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no Processo nº 00011.032427/2024-23, da
Secretaria da Educação,

 

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no art. 55, da Lei Complementar
nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, NEILSON MENDES DOS SANTOS, do cargo efetivo de Professor,
Classe SM, Nível I, Matrícula nº 263917-3, 40 horas semanais, do quadro de pessoal da Secretaria
da Educação, lotado na ACEP - Associação dos Cegos, 4ª GRE, Teresina - PI, com efeitos a partir
de 14 de maio de 2024.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 17 de junho de 2024.

 

(Assinado eletronicamente)

 

Rafael Tajra Fonteles

Governador do Estado do Piauí

 

Marcelo Nunes Nolleto

Secretário de Governo

 

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário da Educação

 

Samuel Pontes do Nascimento

Secretário de Administração
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SEI nº 013053524

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 16789, datada de 18 de junho de 2024.)

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no Processo nº 00011.029740/2024-84, da
Secretaria da Educação,

 

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no art. 55, da Lei Complementar
nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MARIA TEREZA ROCHA DA COSTA E SILVA, do cargo efetivo
de Professor, Classe SE, Nível IV,, Matrícula nº 098135-4, 20 horas semanais, do quadro de pessoal
da Secretaria da Educação, lotado na Unidade Escolar Gervásio Costa, 20ª GRE, Teresina - PI, com
efeitos a partir de 02 de maio de 2024.

 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 17 de junho de 2024.

 

(Assinado eletronicamente)

Rafael Tajra Fonteles

Governador do Estado do Piauí

 

Marcelo Nunes Nolleto

Secretário de Governo

 

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário da Educação

 

Samuel Pontes do Nascimento

Secretário de Administração
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SEI nº 013053898

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 16791, datada de 18 de junho de 2024.)

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I, IX e XIII do art. 102 da Constituição
Estadual  e  considerando  o  Despacho  PGE-PI/GAB/PJUD/HA  nº
108/2024,  de  06  de  junho  de  2024,  da  Procuradoria-Geral  do
Estado, registrado no SEI 00002.007934/2023-57,

R E S O L V E tornar sem efeito,  por  força  de  decisão  judicial  proferida  no  Processo  nº
0852286-43.2022.8.18.0140, que tramita na 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
Teresina, o Decreto s/n, de 13 de setembro de 2023, publicado no DOE nº 177, de 13 de setembro de
2023,  que  enquadrou  a  servidora  ANA LÚCIA ROCHA OLIVEIRA DE JESUS,  matrícula  n°
007778-0, no cargo de Agente de Polícia Civil de 3ª Classe do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado da Segurança Pública.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 14 de junho de 2024.  

  

(assinado eletronicamente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí

  

(assinado eletronicamente)

MARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo

 

  (assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário da Administração  

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
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Secretário da Segurança Pública

SEI nº 013005515

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 16950, datada de 18 de junho de 2024.)

 DECRETO Nº 23.081, DE 12 DE JUNHO DE 2024

 

Autoriza  contratações  por  tempo  determinado  para  atender  a
necessidade  temporária  de  excepcional  interesse  público  pela
Secretaria  de  Estado  da  Assistência  Social,  Trabalho  e  Direitos
Humanos – SASC, por meio de Processo Seletivo Simplificado.

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e
XIII do art. 102 da Constituição Estadual, 

 

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 5.309, de 17 de julho de 2003, que dispõe sobre a contratação
por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público na
administração  estadual  direta,  nas  autarquias  e  fundações  públicas,  sob  o  regime  de  direito
administrativo nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal;

 

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 15.547, de 12 de março de 2014, que regulamenta a Lei nº
5.309, de 17 de julho de 2003, especialmente o art. 2º, VII e VIII; art. 3º,  III e IV; e o art. 4º, caput e
§ 1º;

 

CONSIDERANDO o Parecer PGE/CJ nº 373/2024, de 05 de março de 2024, e o Despacho PGE-
PI/GAB/AJ nº 142/2024, de 07 de março de 2024, da Procuradoria-Geral do Estado;

 

CONSIDERANDO a Declaração de Adequação de Despesa da Secretaria de Estado da Assistência
Social, Trabalho e Direitos Humanos;

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 6/2024/SEAD-PI/GAB/SGP, de 18 de março de 2024, da Secretaria de
Estado da Administração, e demais documentos que constam no SEI 00024.004335/2023-23,
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D E C R E T A:

 

Art. 1º Ficam autorizadas as contratações para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público pela Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos -
SASC, por meio de processo seletivo simplificado, de 128 (cento e vinte e oito) profissionais de nível
médio e superior, distribuídos na forma do Anexo Único deste Decreto, que exercerão suas funções
em unidades proteção social especial de alta e média complexidade e no sistema socioeducativo de
responsabilidade da Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos.

Parágrafo único. As contratações previstas no caput do artigo serão feitas por tempo determinado,
admitida a prorrogação dos contratos temporários, desde que o prazo total não exceda a 4 (quatro)
anos, conforme dispõe o inc. III do parágrafo único do art. 2-A da Lei nº 5.309, de 17 de julho de
2003, e o inc. III do parágrafo único do art. 3º, do Decreto nº 15.547, de 12 de março de 2014.

 

Art. 2º Aplica-se ao pessoal contratado por tempo determinado todos os termos e condições do art.
37, IX, da Constituição Federal de 1988 c/c da Lei nº 5.309, de 17 de julho de 2003, e alterações
posteriores.

 

Art. 3º Cabe à Secretaria de Estado da Administração - SEAD a realização do processo seletivo
simplificado,  estabelecendo  as  normas  e  os  procedimentos  para  a  seleção  dos  candidatos,
observados os dispositivos da legislação vigente.

 

Parágrafo único. O edital de abertura do processo seletivo estabelecerá as atribuições da comissão
organizadora, o cronograma, os requisitos para a seleção, o prazo de validade, o número de vagas
oferecidas,  a  carga horária,  bem como as  modalidades das  provas,  seu conteúdo,  a  forma de
avaliação e a remuneração.

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 12 de junho de 2024.
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(assinado eletronicamente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí

  

(assinado eletronicamente)

MARCELO NUNES NOLETTO

Secretário de Governo

  

(assinado eletronicamente)

MARIA REGINA SOUSA

 Secretária de Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos

  

(assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

 Secretário da Administração

  

ANEXO ÚNICO

 

QUANTIDADE PROFISSIONAIS
8 (oito) Enfermeiros
36 (trinta e seis) Técnicos em Enfermagem
04 (quatro) Fisioterapeutas
05 (cinco) Psicólogos
04 (quatro) Terapeutas Ocupacionais
02 (dois) Nutricionistas
02 (dois) Fonoaudiólogos
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01 (um) Dentista
01 (um) Médico Psiquiatra Ambulatorial
01 (um) Farmacêutico
13 (treze) Assistentes Sociais
02 (dois) Engenheiros Civis
01 (um) Arquiteto
27 (vinte e sete) Cuidadores Sociais (Masculino)
03 (três) Técnicos - Nível Superior com Habilitação em Direito
01 (um) Técnico - Nível Superior com Habilitação em Administração
06 (seis) Educadores Físicos
11 (onze) Motoristas – Categoria “D”

 SEI nº 012974752

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 16953, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEGOV-PI

APOIO DA DIRETORIA DE UNIDADE DE ASSUNTOS JURÍDICOS - SEGOV-PI

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 185/2020-CGE-PI

PROCESSO SEI Nº 00313.002208/2020-91

PORTARIA Nº 262, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.

INDICIADO: LEANDRO DE MORAIS SANTOS 

MATRÍCULA FUNCIONAL Nº  122929-0

 

JULGAMENTO   

 

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado pelo Corregedor-Geral do Estado por
intermédio da Portaria CRG/CGE nº 262, de 13 de novembro de 2020, publicada no DOE nº 218, de
20  de  novembro  de  2020,  com  o  objetivo  de  apurar  conduta  funcional  irregular
atribuída  a  LEANDRO  DE  MORAIS  SANTOS,  ocupante  do  cargo  de  Professor,  matrícula:
122929-0, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, em virtude de ausência
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ininterrupta ao serviço de 27/06/2016 a 13/11/2020.

Os atos de instrução processual foram executados da seguinte forma:

a) Manifestação da Supervisão de Controle de Frequência comunicando que o servidor não está
exercendo suas atividades normais nas escolas jurisdicionadas à 5ª GRE (fl. 03 do id. 0664903);

b)  Relatório de Ficha Financeira por Matrícula (0856759);

c) Portaria CRG/CGE-PI n° 262, de 13 de novembro de 2020, constituindo PAD para apurar conduta
funcional irregular por ausência intencional ao serviço (0856761);

d)   Publicação da Portaria no Diário Oficial  do Estado n° 218,  de 20  de novembro de 2020
(0900958);

e) Ata nº 219/2020/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD, iniciando os trabalhos da Comissão (1008910);

f) Termo de Indiciamento nº 159/2020/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD, por abandono do cargo público e
abertura de prazo de 05 (cinco) dias para apresentar defesa escrita (1008915); 

g)  Mandado  de  Citação  nº  193/2020/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD  para  apresentar  defesa
escrita  (1008920);

h) Ata de Deliberação nº 320/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD (citação por edital) (2176526);

i) Publicação do edital no DOE e em jornal de grande circulação;

i) Ata de Deliberação nº 573/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD (declaração de revelia) (2556358)

j) Defesa Dativa nº 62/2022/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD (5362268);

k) Relatório da Comissão Processante nº 177/2022/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD (5370278);

l) Parecer nº 209/2022/PFCAA/GAB/PGE-PI/GAB/PGE-PI (5656038);

m) Despacho nº 946/2022/PGE-PI/GAB/AP2 (5790653).

A Comissão Processante opinou pela demissão do servidor, concluindo o seguinte:

Com base nos fatos apurados e levando-se, ainda, em consideração os termos da defesa apresentada
pelo(a) indiciado(a),  cujos resultados da apreciação e análise encontram-se transcritos em item
anterior, conclui-se pela:

a) aplicação da penalidade de demissão em face de LEANDRO DE MORAIS SANTOS (CPF Nº
***.274.413-**)  do  cargo  público  de  professor  (matrícula  nº  122929-0)  pela  prática  do  ilícito
administrativo de abandono de cargo, conforme art. 153, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº
13, de 03 de janeiro de 1994.
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É o relatório. Passo a decidir.

O  Processo  Administrativo  Disciplinar  seguiu  todos  os  trâmites  legais,  sendo  assegurado  ao
processado o contraditório e a ampla defesa, obedecendo, assim, o devido processo legal, na forma
prevista no art. 161, da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994.

Embora o indiciado tenha sido citado por edital, não apresentou nenhuma manifestação, tendo sido
declarada sua revelia e designado defensor dativo. Em sua defesa, o defensor dativo afirma que não
houve a intenção do servidor em abandonar o cargo, além de nulidade por excesso de prazo na
conclusão do PAD.

A autoria e a materialidade da infração cometida restaram sobejamente caracterizadas nos autos,
haja vista, que o servidor, de forma injustificada e reiterada, apresentou conduta que evidencia seu
intento de abandonar o cargo público que ocupa, como bem demonstrou a Comissão Processante em
seu Relatório, in litteris:

No que tange ao pedido de arquivamento do processo administrativo disciplinar por excesso de
prazo, cabe pontuar que o Superior Tribunal de Justiça exarou a súmula nº 592 com o seguinte teor:
“O excesso de prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar só causa nulidade se
houver demonstração de prejuízo à defesa. (...)

Vê-se, portanto que o excesso de prazo por si só não configura justificativa idônea para reconhecer a
nulidade  ou  arquivamento  do  feito  disciplinar.  No  caso  concreto,  não  foram  apresentados
argumentos que demonstrem eventual prejuízo à defesa, motivo pelo qual se compreende como
insubsistente o pedido formulado. (...)

No abandono de cargo devem ficar comprovados o elemento objetivo e o elemento subjetivo. O
primeiro  elemento,  de  ordem objetiva,  diz  respeito  ao  transcurso  de  prazo,  que se  traduz  na
ausência do agente público por um lapso temporal superior a 30 dias consecutivos. O outro elemento
é  subjetivo,  leva  em conta  a  intencionalidade  da  conduta  do  agente  consistente  na  "ausência
intencional", denominado de animus abandoandi.

No  caso  concreto,  o  elemento  objetivo,  consubstanciado  na  ausência  ininterrupta  ao  serviço
de 27/06/2016 a 13/11/2020.

No que  tange  à  intencionalidade  da  conduta  (elemento  subjetivo),  imperioso  consignar  que  a
intenção de se ausentar (animus abandonandi) pode ocorrer por dolo direto ou eventual, isto é,
respectivamente,  quando o  servidor  deseja  se  ausentar  ou,  não desejando,  assume o  risco  de
produzir o mesmo resultado. No entanto, não se exige a comprovação de que o servidor tencionava
abandonar permanentemente o cargo.

Deste modo, a demonstração da intencionalidade do servidor em abandonar o cargo não necessita
ser de forma expressa, por meio de uma declaração com firma reconhecida em cartório, atestando
que ele  tem o "animus abandonandi",  mas deve ser  configurada pelas circunstâncias do caso,
notadamente por intermédio da apuração e constatação de posturas incompatíveis  do servidor
público com o dever de exercer o seu labor funcional.
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Exemplia gratia, faltas ao serviço para execução de projetos pessoais não constituem óbice para
reconhecimento da intencionalidade da infração disciplinar; ao revés, comprovam a preterição do
interesse público face ao particular, o que é inadmissível e reforça a caracterização do abandono de
cargo. (...)

No caso concreto,  a defesa juntada não apresentou qualquer motivo plausível  para justificar a
ausência no período delimitado na portaria de instauração do presente processo administrativo
disciplinar. Diante disso, é recomendável transcrever a ementa do julgamento do RMS nº 19.781/SP,
in verbis:

RECURSO  ORDINÁRIO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO.  DELEGADO  DA
POLÍCIA  CIVIL  DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO.  CERCEAMENTO DE DEFESA.  NÃO
OCORRÊNCIA.  ATO DEMISSÓRIO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO.  AUSÊNCIA DE ANIMUS
ABANDONANDI DO SERVIDOR. FALTA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. Afasta-se a alegação de
cerceamento de defesa e de nulidade do ato impetrado se assegurado, no processo administrativo
que resultou na demissão do servidor, o direito à ampla defesa e ao contraditório, bem como se
devidamente fundamentado o ato demissório. O servidor que se ausenta voluntariamente do serviço
por duzentos e seis dias consecutivos sem apresentar qualquer justificativa à Administração e sem
comprovar a existência de motivos de força maior ou de coação ilegal que embasem a sua longa
ausência deve ser demitido por abandono de cargo, nos termos do artigo 63 da Lei Estadual n°
10.261/68. Recurso Ordinário improvido. (STJ – RMS nº 19.781/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Maria
Tereza de Assis Moura, DJE de 09.11.2009). 

Consta manifestação da Supervisão de Controle de Frequência comunicando que o servidor não está
exercendo  suas  atividades  normais  nas  escolas  jurisdicionadas  à  5ª  GRE  (fl.  03  do  id.
0664903). Deste modo, compreende-se como presente o ilícito administrativo de abandono de cargo.

Nessa contenda, torna-se imperioso frisar que o Parecer nº 209/2022/PFCAA/GAB/PGE-PI/GAB/PGE-
PI acompanhou o Relatório da Comissão Processante, veja-se:

Diante de todo o exposto e analisado, entendo que os autos encontram-se aptos a julgamento, e
acompanho o Relatório da Comissão Processante, merecendo ser demitido do cargo de Professor da
SEDUC, o servidor LEANDRO DE MORAIS SANTOS, matrícula funcional 122929-0, por abandono do
cargo a partir de 27/06/2016, na forma do art. 153, inciso II, da Lei Complementar estadual nº
13/1994.

Em obediência ao disposto no art. 152, § 1º, da Constituição Estadual, bem como aos arts. 2º, XVIII e
15, IV, ambos da Lei Complementar Estadual nº 56/2005, o Relatório da Comissão Processante e o
Parecer PGE nº 90/2021/PFCAA/GAB/PGE-PI/GAB/PGE-PI concluíram pela demissão do servidor do
cargo de Professor por abandono de cargo, na forma do art.  153, inciso II,  e art.  159, da Lei
Complementar nº 13/94.

Entendo que os autos encontram-se aptos a julgamento, e acompanho o Relatório da Comissão
Processante, merecendo o processado ser demitido do cargo, na forma do art. 153, inciso II, da Lei
Complementar estadual nº 13/1994, sem prejuízo do levantamento e cobrança de eventuais valores
pagos indevidamente.
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ANTE o EXPOSTO, adotando como motivação desta decisão, além dos fundamentos supracitados, o
Relatório da Comissão Processante que a integra, hei por bem responsabilizar o indiciado LEANDRO
DE MORAIS SANTOS , matrícula funcional nº 122929-0, ocupante do cargo de Professor do quadro
de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, por conduta funcional irregular tipificada no art.
159, da Lei Complementar n º 13, de 03 de janeiro de 1994, aplicando-lhe a pena de DEMISSÃO,
nos termos dos arts. 148, III, e 153, II, do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí.

Expeça-se o competente ato punitivo.

Encaminhe-se o presente processo e respectivo ato punitivo à Secretaria de Estado da Educação
para os devidos fins, inclusive cientificar a processada desta decisão e posteriormente encaminhem-
se os autos do processo à Controladoria-Geral do Estado do Piauí.

É o JULGAMENTO. Publique-se.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 10 de junho de 2024

  

(assinado eletronicamente)

RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí

 

SEI nº 6557233

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que
lhe conferem os incisos I, V e IX do art. 102 da Constituição Estadual,
bem como o art. 162, I, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro
de 1994, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
Disciplinar nº 185/2022/CGE-PI, instaurado por intermédio da Portaria
CRG/CGE-PI nº 262, de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 218, de 20 de novembro de 2020, registrado no
SEI 00313.0002208/2020-91,

  

R E S O L V E  demitir o servidor LEANDRO DE MORAIS SANTOS,  matrícula funcional nº
122929-0,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  quadro  de  pessoal  da  Secretaria  de  Estado  da
Educação (SEDUC), por ABANDONO DE CARGO PÚBLICO, conduta irregular tipificada no art.
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159, da Lei Complementar nº 13, de 13 de janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis
do Estado do Piauí), aplicando-lhe a penalidade de demissão, nos termos dos arts. 148, III, e 153, II,
da referida Lei Complementar Estadual.

 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 10 de junho de 2024

  

(assinado eletronicamente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí

  

(assinado eletronicamente)

MARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo

  

(assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário da Administração

 

SEI nº 6558693

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 16955, datada de 18 de junho de 2024.)

 SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEGOV-PI

APOIO DA DIRETORIA DE UNIDADE DE ASSUNTOS JURÍDICOS - SEGOV-PI

Processo Administrativo Disciplinar nº 225/2021/CGE-PI

Processo Originário: 00011.014716/2020-17

Portaria CRG/CGE nº 550/2021 de 26 de julho de 2021
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Denunciante: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Denunciado: Júlio Cesar Rodrigues da Silva - Matrícula nº 103700-5

SEI  00011.014716/2020-17

JULGAMENTO

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar de rito sumário, instaurado por força da Portaria
CRG/CGE  nº  550/2021  (publicada  no  DOE  de  06/08/2021),  com  objetivo  de  apurar  eventual
abandono  de  cargo  atribuído  a  JÚLIO CESAR RODRIGUES DA SILVA,  ocupante  do  cargo
de PROFESSOR SL - I, Matrícula nº 103700-5, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, em vista da ausência ininterrupta ao serviço de 01/07/2017 a 26/07/2021.

 

Os atos de instrução processual foram executados da seguinte forma:

Ficha financeira com descontos por frequência negativa (Id 2009515);1.

Portaria CRG/CGE-PI nº 550, de 26 de julho de 2021 , constituindo PAD para apurar conduta2.
funcional irregular atribuída ao servidor por ausência intencional ao serviço (Id 2009528);

Ata nº 417/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD de início dos trabalhos da Comissão (Id2297141);3.

Termo de Indiciamento nº 107/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD (Id 2297151);4.

Mandado de citação nº 186/2021 para apresentar defesa (Id 2297185);5.

Aviso de Recebimento devolvido sem cumprimento em razão de mudança de endereço (Id6.
2535979);

Ata nº  543/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD deliberando pela citação por edital (Id 2536073);7.

Edital de citação nº 276/2021 (Id 2536308);8.

Publicação do edital de citação no DOE nº 222, de 12 de outubro de 2021, e em jornal de9.
grande circulação do dia 20 de outubro de 2021;
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Ata nº 693/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD deliberando pela revelia do servidor e designação10.
de defensor dativo (Id 3011155);

Portaria CRG/CGE-PI nº 786, de 06 de Dezembro de 2021, nomeando defensor dativo (Id11.
3011163);

Defesa dativa apresentada (Id 3052559);12.

Relatório da Comissão nº 341/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD (Id 3106707);13.

Ata de deliberação nº  169/2022/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD (Id 6107880) acolhendo orientação14.
da PGE/PI (Id 5859480) no sentido de oportunizar nova citação ao servidor;

Nova citação do servidor efetivada - certidão nº 19/2023 (Id 6359160)15.

Defesa (Id 6536714);16.

Relatório da Comissão nº 167/2023/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD (Id 6782146);17.

Parecer PGE nº 67/CHEFIA/PFCAA (7691116);18.

Ofício nº 569/2023/CGE-PI enviando PAD para julgamento (Id 7696845).19.

A Comissão Processante opinou pela demissão do servidor, concluindo o seguinte:

V. DA CONCLUSÃO

Com base nos fatos apurados e levando-se, ainda, em consideração os termos da defesa apresentada
pelo(a) indiciado(a),  cujos resultados da apreciação e análise encontram-se transcritos em item
anterior, conclui-se pela:

aplicação da penalidade de demissão em face de JULIO CESAR RODRIGUES DA SILVA (CPF Nº
***.872.333-**) do cargo público de PROFESSOR SL - I (matrícula nº 103700-5) pela prática do
ilícito administrativo de abandono de cargo, conforme art. 153, inciso II,  da Lei Complementar
Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994.

É o relatório. Passo a decidir.
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O  Processo  Administrativo  Disciplinar  seguiu  todos  os  trâmites  legais,  sendo  assegurado  ao
denunciado o contraditório e a ampla defesa, obedecendo, assim, ao devido processo legal, na forma
prevista no art. 161, da Lei Complementar nº 13/94.

O servidor foi citado  e apresentou defesa alegando prescrição da pretensão punitiva estatal.

Sem razão a defesa. Nesse sentido, transcrevo o trecho do relatório da comissão processante da
CGE-PI, o qual adoto como fundamentação per relationem para afastar a preliminar suscitada:

"[...] A suspensão é o instituto no qual ocorre a paralisação do prazo processual nos casos estritos
previstos no Código de Processo Civil de 2015, nesta os prazos são contados até a data do fato
suspensivo e depois do curso deste a contagem deverá ser retomada de onde parou, ou seja leva-se
em conta o período anteriormente transcorrido.

No instituto da interrupção,  os prazos processuais são contados até a data em que acontece o fato
interruptivo,  após  isto,  a  contagem  é  retomada  desde  o  início.  Nesse  caso  o  prazo
prescricional também já se iniciou, mas, ao tornar a correr, o prazo recomeça do zero. Dessa
maneira, saliente-se, o prazo volvido preteritamente é desprezado e começa a fluir a contagem desde
o início novamente.

Nos Processos administrativos Disciplinares, conforme art. 163 da lei complementar nº 13/94 e
Súmula 635-STJ o prazo prescricional é interrompido a partir da instauração do PAD :

Art. 163 - A ação disciplinar prescreverá:

I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com
demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e
destituição de cargos em comissão.

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;

III - em 180 (cento oitenta) dias, quanto a advertência.

§ 1º - O prazo de prescrição começa a correr da data em que o
fato se tornou conhecido.

§ 2º - Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se
às infrações disciplinares capituladas também como crime, não
podendo o prazo prescricional, para as infrações punidas com
demissão,  cassação  de  aposentadoria  ou  disponibilidade  e
destituição de cargo em comissão,  ser  em nenhuma hipótese
inferior a 5 (cinco) anos. (Redação dada pela Lei Complementar
nº 101, de 29/04/2008)

§  3º  -  A  abertura  de  sindicância  ou  a  instauração  de
processo disciplinar interrompe a prescrição, até a decisão
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final  proferida  por  autoridade  competente.  §  4º  -
Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a
correr  por  inteiro  a  partir  do  dia  em  que  cessar  a
interrupção (grifamos)00

 

Súmula 635-STJ: Os prazos prescricionais previstos no art. 142
da Lei nº 8.112/1990 iniciam-se na data em que a autoridade
competente  para  a  abertura  do  procedimento  administrativo
toma conhecimento do fato, interrompem-se  com o primeiro
ato de instauração válido - sindicância de caráter punitivo ou
processo disciplinar - e voltam a fluir por inteiro, após decorridos
140 dias desde a interrupção.

Desta  forma,  observa-se  que,  no  âmbito  dos  processos  administrativos  disciplinares,  o  prazo
prescricional é interrompido com a instauração do processo, iniciando-se a contagem do zero.

No caso em tela, a autoridade instauradora (Controlador Geral do Estado), teve conhecimento, por
meio do Ofício SEDUC-PI/GSE/AJG nº 922/2020 (0910536), da infração de abandono de cargo, em
27/11/2020. Data esta, que corresponde ao marco inicial da contagem do prazo prescricional. O
procedimento administrativo disciplinar foi instaurado, conforme publicação no DOE, em 06/08/2021
(2115921), momento este em que se interrompe a contagem do prazo prescricional, pelo prazo de 50
(cinquenta)  dias,  por  tratar-se  de  procedimento  sumário.  Donde  se  depreende  que  o  prazo
prescricional recomeça a ser contado a partir de  28/09/2021, desprezando-se a contagem anterior.
De sorte que, do término do prazo para conclusão do PAD (28/09/2021), até a presente data não
transcorreu o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no inciso I do art. 163 da LC nº 13/94,
de forma que não há que se falar em prescrição da pretensão punitiva do Estado.

Quanto a autoria e a materialidade da infração cometida restaram sobejamente caracterizadas nos
autos, haja vista, que o servidor, de forma injustificada, apresentou conduta que evidencia seu
intento de abandonar o cargo público que ocupa como bem demonstrou a Comissão Processante em
seu Relatório, in litteris:

"[...] No abandono de cargo devem ficar comprovados o elemento objetivo e o elemento subjetivo. O
primeiro  elemento,  de  ordem objetiva,  diz  respeito  ao  transcurso  de  prazo,  que se  traduz  na
ausência do agente público por um lapso temporal superior a 30 dias consecutivos. O outro elemento
é  subjetivo,  leva  em conta  a  intencionalidade  da  conduta  do  agente  consistente  na  "ausência
intencional", denominado de animus abandonandi.

No  caso  concreto,  o  elemento  objetivo,  consubstanciado  na  ausência  ininterrupta  ao  serviço
de 01/07/2017 a 26/07/2021, conforme se extrai dos documentos (0579956) (0905705).

No  que  tange  à  intencionalidade  da  conduta  (elemento  subjetivo),  imperioso  consignar  que  a
intenção de se ausentar (animus abandonandi) pode ocorrer por dolo direto ou eventual, isto é,
respectivamente,  quando o  servidor  deseja  se  ausentar  ou,  não desejando,  assume o  risco  de
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produzir o mesmo resultado. No entanto, não se exige a comprovação de que o servidor tencionava
abandonar permanentemente o cargo.

Deste modo, a demonstração da intencionalidade do servidor em abandonar o cargo não necessita
ser de forma expressa, por meio de uma declaração com firma reconhecida em cartório, atestando
que ele  tem o "animus abandonandi",  mas deve ser  configurada pelas circunstâncias do caso,
notadamente por intermédio da apuração e constatação de posturas incompatíveis  do servidor
público com o dever de exercer o seu labor funcional.

Exemplia gratia, faltas ao serviço para execução de projetos pessoais não constituem óbice para
reconhecimento da intencionalidade da infração disciplinar; ao revés, comprovam a preterição do
interesse público face ao particular, o que é inadmissível e reforça a caracterização do abandono de
cargo.

O doutrinador Francisco Xavier da Silva Guimarães apresenta os motivos aceitos para desconfigurar
o elemento subjetivo de abandonar o cargo público:

[...] que se fundam em razões independentes de sua vontade. O
motivo,  assim,  precisa  ser  relevante,  já  que  a  ausência
injustificada  faz  pressupor  o  desinteresse  do  servidor  na
prestação do serviço público. Essa presunção só se afasta por
motivo  de  força  maior,  entendido,  como  tal,  o  obstáculo
intransponível,  de  origem  estranha,  l iberatório  da
responsabilidade.[1]

Vale dizer, para descaracterização do ilícito administrativo de
abandono de cargo é necessária a  presença de circunstância
insuperável e válida que obstaculize a liberdade do servidor de
comparecer ao trabalho (força maior ou estado de necessidade).
Na sua ausência, ainda que o servidor não haja alimentado a
vontade direta de abandonar o cargo (dolo direto), ainda assim
terá perpetrado essa transgressão disciplinar (dolo eventual).

Nesse sentido manifesta-se o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO  ORDINÁRIO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
SERVIDOR  PÚBLICO.  DELEGADO  DA  POLÍCIA  CIVIL
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO. CERCEAMENTO DE
DEFESA.  NÃO  OCORRÊNCIA.  ATO  DEMISSÓRIO
DEVIDAMENTE  FUNDAMENTADO.  AUSÊNCIA  DE  ANIMUS
ABANDONANDI  DO  SERVIDOR.  FALTA  DE  PROVA  PRÉ-
CONSTITUÍDA. Afasta-se a alegação de cerceamento de defesa e
de  nulidade  do  ato  impetrado  se  assegurado,  no  processo
administrativo que resultou na demissão do servidor, o direito à
ampla  defesa  e  ao  contraditório,  bem como  se  devidamente
fundamentado o ato demissório.  O servidor que se ausenta

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=7664199&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006090&infra_hash=be572ed0a84c9cb1ea0ad7559ffa56c27fd3d1b1e38ea156921fbb2fffaffe0d#_ftnref1
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voluntariamente  do  serviço  por  duzentos  e  seis  dias
consecutivos  sem  apresentar  qualquer  justificativa  à
Administração e sem comprovar a existência de motivos de
força maior ou de coação ilegal que embasem a sua longa
ausência deve ser demitido por abandono de cargo,  nos
termos  do  artigo  63  da  Lei  Estadual  n°  10.261/68.  Recurso
Ordinário improvido (STJ – RMS nº 19.781/SP, Sexta Turma, Rel.
Min. Maria Tereza de Assis Moura, DJE de 09.11.2009). (g.n.)

Destarte, o elemento subjetivo deve ser aquilatado objetivamente a partir das circunstâncias do caso
concreto, em vista da existência, ou não, da justa causa apresentada pelo servidor para as ausências
verificadas.

Na espécie, cabe transcrever trecho de Acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4º
Região ao tratar da temática:

"Não se deve indagar a respeito da intenção psicológica, mas sim
analisar  objetivamente  as  circunstâncias,  a  fim de  apurar  se
houve justa causa na ausência do servidor. Do contrário, poder-
se-ia cogitar a situação esdrúxula em que um servidor que não
comparece ao trabalho sem motivo justificável - mas que também
não quer perder o cargo - jamais poderia ser demitido. Nesse
sentido, por "ausência intencional" se deve entender a ausência
injustificada,  não  amparada  por  qualquer  causa  que  pudesse
justificar  as  faltas  ao  serviço"  (TRF  4  -  Apelação  Cível  nº
2003.71.00.047319-9/RS  –  Rel.  Des.  Valdemar  Capeletti,
publicado  no  DE  05.08.2008).

Além disso, o Superior Tribunal de Justiça compreende que a descaracterização do animus
abandonandi incumbe ao servidor investigado.

É o que se vê:

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO REGIMENTAL  NO AGRAVO EM
RECURSO  ESPECIAL.  SERVIDOR  ESTADUAL.  DEMISSÃO.
ABANDONO DE CARGO. PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO. ARTS.
166 ,  168 ,  169  E  185  DO  CC/2002 .  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO.  NÃO  INDICAÇÃO  DE  OFENSA  AO
ART.  535  DO  CPC.  DIVERGÊNCIA  JURISPRUDENCIAL
PREJUDICADA.  INVIABILIDADE  DA  ANÁLISE  DE  DIREITO
LOCAL.  SÚMULA  280  DO  STF.  ALEGAÇÃO  DE  QUE  NÃO
HOUVE  ANIMUS  ABANDONANDI  NÃO  COMPROVADA.
AGRAVO  REGIMENTAL  DESPROVIDO.  [...]
Entretanto,  o  elemento  subjetivo  que  caracteriza  o  animus
abandonandi  terá  de  ser  apreciado  com  cautela,  não  sendo
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suficiente a constatação do abandono do cargo, mas a razão
que levou a tal atitude — e o ônus da prova incumbe ao
funcionário —, é necessário que haja, quanto ao agente,
motivo de força maior ou de receio justificado de perda de
um bem mais precioso, como a liberdade, por exemplo (STJ -
AgInt no REsp: 1653133 SC 2014/0216797-9, Relator: Ministra
REGINA HELENA COSTA, Data de Julgamento: 16/05/2017, T1 -
PRIMEIRA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe  02/06/2017.
Precedente  -  AgRg  no  AREsp  111.032/SP,  Rel.  Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 21/06/2016, DJe 29/06/2016). (g.n.)

 

PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  INTERNO
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
APLICABILIDADE.  VIOLAÇÃO  AO  ART.  535  DO  CPC.
INOCORRÊNCIA.  DEMONSTRAÇÃO  DO  ELEMENTO
SUBJETIVO.  NECESSIDADE  PARA  A  CONFIGURAÇÃO  DA
INFRAÇÃO DE ABANDONO DE CARGO. ÔNUS DA PROVA DO
SERVIDOR. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. REQUISITOS
PARA CONFIGURAÇÃO DO ABANDONO DE CARGO REEXAME
FÁTICO-PROBATÓRIO.  SÚMULA  7/STJ.  ARGUMENTOS
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
[...]
III - Para tipificação da infração administrativa de abandono de
cargo  exige-se  o  preenchimento  do  elemento  objetivo  e  do
subjetivo, sendo necessário cotejar as razões que levaram a
tal atitude, cuja prova incumbe ao servidor (STJ - AgInt no
REsp 1653133 / SC, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira
Turma, DJe de 02.06.2017). (g.n.)

In casu, a defesa juntada não apresentou qualquer motivo plausível para justificar a ausência no
período delimitado na portaria de instauração do presente processo administrativo disciplinar.

Deste  modo,  uma vez  configurados  os  elementos  objetivo  e  subjetivo  do  abandono  de  cargo,
compreende-se como presente o ilícito administrativo.

Consigne-se  que  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  possui  entendimento  pacificado  de  que
"a Administração Pública, quando se depara com situação em que a conduta do investigado se
amolda às hipóteses de demissão ou de cassação de aposentadoria, não dispõe de discricionariedade
para aplicar pena menos gravosa por se tratar de ato vinculado".

Nesse sentido: a) MS 17054/DF, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 11/12/2019, DJe 13/12/2019; b) MS 21937/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
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Rel. p/ Acórdão Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2019, DJe
23/10/2019; c)  MS 19517/DF, Rel.  Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel.  p/  Acórdão
Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/04/2019, DJe 16/10/2019; d) AgInt
no  REsp  1517516/PR,  Rel.  Ministro  BENEDITO GONÇALVES,  PRIMEIRA TURMA,  julgado  em
17/06/2019,  DJe  25/06/2019;  e)  AgInt  no  RMS  54617/SP,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2018,  DJe 12/03/2018;  f)  MS 20428/DF,  Rel.
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 09/08/2017, DJe 24/08/2017."

No caso concreto, relativamente ao elemento subjetivo não restou demonstrada na defesa qualquer
circunstância  insuperável  justificadora  da  ausência  do  servidor  ao  serviço  público  no  período
delimitado na Portaria. Diante disso, é recomendável transcrever a ementa do julgado do RMS n°
19.781/SP, in verbis:

RECURSO  ORDINÁRIO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO.  DELEGADO  DA
POLÍCIA  CIVIL  DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO.  CERCEAMENTO DE DEFESA.  NÃO
OCORRÊNCIA.  ATO DEMISSÓRIO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO.  AUSÊNCIA DE ANIMUS
ABANDONANDI DO SERVIDOR. FALTA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. Afasta-se a alegação de
cerceamento de defesa e de nulidade do ato impetrado se assegurado, no processo administrativo
que resultou na demissão do servidor, o direito à ampla defesa e ao contraditório, bem como se
devidamente fundamentado o ato demissório. O servidor que se ausenta voluntariamente do serviço
por duzentos e seis dias consecutivos sem apresentar qualquer justificativa à Administração e sem
comprovar a existência de motivos de força maior ou de coação ilegal que embasem a sua longa
ausência deve ser demitido por abandono de cargo, nos termos do artigo 63 da Lei Estadual n°
10.261/68. (Recurso Ordinário improvido (STJ – RMS nº 19.781/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Maria
Tereza de Assis Moura, DJE de 09.11.2009). (g.n.)

No  id  2009515,  consta  Relatório  de  Ficha  Financeira  com sucessivos  descontos  mensais  por
frequência negativa. Deste modo, compreende-se como presente o ilícito administrativo de abandono
de cargo.

Em obediência ao disposto no art. 152, § 1º, da Constituição Estadual, bem como aos arts. 2º, XVIII e
15, IV, ambos da Lei Complementar Estadual nº 56/2005, o Relatório da Comissão Processante
167/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD  e  o  Parecer  PGE  nº  67/CHEFIA/PFCAA  concluíram  pela
demissão do servidor JÚLIO CESAR RODRIGUES DA SILVA do cargo público de PROFESSOR SL -
I (matrícula nº 103700-5), do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC), por
abandono de cargo, na forma do art. 153, inciso II, e art. 159, da Lei Complementar nº 13/94.

Entendo que os autos encontram-se aptos a julgamento, e acompanho o Relatório da Comissão
Processante, merecendo o processado ser demitido do cargo, na forma do art. 153, inciso II, da Lei
Complementar estadual nº 13/1994, sem prejuízo do levantamento e cobrança de eventuais valores
pagos indevidamente.

ANTE o EXPOSTO, adotando como motivação desta decisão, além dos fundamentos supracitados, o
Relatório da Comissão Processante nº 167/2023/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD (Id 6782146) e o Parecer
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PGE nº nº 67/CHEFIA/PFCAA (7691116) que a integram, hei, por bem, responsabilizar o indiciado
JÚLIO CESAR RODRIGUES DA SILVA, matrícula funcional nº 103700-5, ocupante do cargo de
Professor SL-I, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC), por conduta
funcional  irregular tipificada no art.  159,  da Lei  Complementar 13,  de 03 de janeiro de 1994
(Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí), aplicando-lhe a pena de DEMISSÃO,
nos termos dos arts. 148, III, e 153, II, da soberana Lei Complementar Estadual.

Expeça-se o competente ato punitivo.

Encaminhe-se o presente processo e respectivo ato punitivo à Secretaria de Estado da Educação
para os devidos fins, inclusive cientificar o processado desta decisão e posteriormente encaminhem-
se os autos do processo à Controladoria-Geral do Estado.

Publique-se.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 14 de junho de 2024

(assinado digitalmente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí

SEI nº 8030185

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I, V e IX, do art. 102, da Constituição
Estadual, bem como o art. 162, I, da Lei Complementar n° 13, de 03 de
janeiro  de  1994,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo
Administrativo  Disciplinar  nº  225/2021/CGE-PI,  instaurado  por
intermédio da Portaria CRG/CGE-PI nº 550/2021 de 26 de julho de
2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 168, de 06 de agosto de
2021, registrado no SEI  00011.014716/2020-17,

 

R E S O L V E demitir o servidor JÚLIO CESAR RODRIGUES DA SILVA, matrícula funcional nº
103700-5, ocupante do cargo de Professor SL - I, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Educação (SEDUC), por ABANDONO DE CARGO PÚBLICO, conduta irregular tipificada no art.
159, da Lei Complementar nº 13, de 13 de janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis
do Estado do Piauí), aplicando-lhe a penalidade de demissão, nos termos dos arts. 148, III, e 153, II,
da referida Lei Complementar Estadual.
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PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 14 de junho de 2024.  

(assinado digitalmente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí  

(assinado digitalmente)

MARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo  

(assinado digitalmente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário da Administração

SEI nº 804060

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 16956, datada de 18 de junho de 2024.)

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI do art. 102 da Constituição Estadual, e
tendo  em  vista  o  que  consta  no  Ofício  nº  962/2024/PM-
PI/CG/GCG/CHEFIA, de 04 de junho de 2024, do Comandante-Geral da
Polícia Militar  do Estado do Piauí,  na Informação nº 261/2024,  da
Divisão de Promoção da Polícia Militar do Piauí, de 03 de junho de
2 0 2 4 ,  e  n o  O f í c i o  d e  C u m p r i m e n t o  n º
012942096/2024/CS/PJUD/GAB/PGE-PI, da Procuradoria do Estado do
P iau í ,  de  11  de  junho  de  2024 ,  reg is t rados  no  SEI  nº
00028.021520/2022-61,

 

R E S O L V E alterar, sub judice, por força de decisão judicial e condicionado à permanência da
aludida decisão proferida no Processo nº 0761723-69.2021.8.18.0000, que tramita no Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, as datas das promoções, publicadas no DOE nº 121, de 26 de junho de
2023,  à  graduação  de  3°  Sargento  PM  dos  policiais  militares  CLEIDIA  MARIA  ALVES
RIBEIRO, RGPM nº **.11406-**, e RONALDO PEREIRA DO NASCIMENTO, RGPM nº **.11852-
**, do quadro de praças da Polícia Militar do Estado do Piauí, para conferir efeitos a partir de 25 de
junho de 2021.
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PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 13 de junho de 2024.

  

(assinado digitalmente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado

  

(assinado digitalmente)

MARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo

  

(assinado digitalmente)

FRANCISCO LUCAS DA COSTA VELOSO

Secretário da Segurança Pública

 

SEI nº 012987543

 

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 16958, datada de 18 de junho de 2024.)

 

O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ  no  uso  das
atribuições que lhe conferem os incisos I e IX do art. 102 da
Constituição Estadual, e o Ofício nº 1398/2024/SSP-PI/GAB, de
07 de junho de 2024, do Secretário de Estado da Segurança
Pública, registrado no SEI nº 00027.004092/2024-84,

 

R E S O L V E, em conformidade com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei Complementar nº 13,
de  03  de  janeiro  de  1994,  c/c  o  art.  2º,  da  Lei  Complementar  nº  37,  de  09  de  março  de
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2004, declarar a vacância  do cargo efetivo de Agente de Polícia Civil  de 3ª Classe ocupado
por PAULO HENRIQUE DE SOUZA, matrícula nº 286604-8, pertencente ao quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Segurança Pública, em virtude de posse em cargo público inacumulável,
com efeitos a partir de 10 de junho de 2024.

 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 10 de junho de 2024.

  

(assinado eletronicamente )

RAFAEL TAJRA FONTELES 

Governador do Estado do Piauí

  

(assinado eletronicamente )

MARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo

  

(assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO 

Secretário da Administração

SEI nº 012935168

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 16961, datada de 18 de junho de 2024.)

 

DECRETO Nº 23.091, DE 18 DE JUNHO DE 2024

 

Abre  Crédito  Suplementar  no  valor  global  de  R$  56.544.851,65
em favor dos órgãos que especifica.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102,
inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 6º, parágrafo único da Lei nº. 8.248,
de 19 de dezembro de 2023.

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor da
Coordenadoria  de  Desenvolvimento  dos  Territórios,  Secretaria  da  Infraestrutura,  Instituto  de
Desenvolvimento  do  Piauí,  Secretaria  Estadual  de  Saúde,  Secretaria  do  Desenvolvimento
Econômico,  Secretaria  das  Cidades,  Secretaria  dos  Transportes,  Companhia  Metropolitana  de
Transportes Públicos, Secretaria do Turismo, Secretaria de Defesa Civil, Secretaria do Agronegócio
e Empreendedorismo Rural,  Secretaria dos Esportes e Secretaria da Irrigação e Infraestrutura
Hídrica, no valor de R$ 56.544.851,65 (cinquenta e seis milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil,
oitocentos e cinquenta e um reais e sessenta e cinco centavos), destinado a atender a programação
contida no anexo I deste Decreto.

 

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão das anulações
parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto.

 

Art. 3º  As alterações promovidas no Orçamento Geral  do Estado ficam incorporadas no Plano
Plurianual 2024-2027, Lei nº. 8.253, de 20/12/2023.

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 18 de junho de 2024.

 

Rafael Tajra Fonteles

Governador do Estado

 

Marcelo Nunes Nolleto
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Secretário de Governo

 

Washington Luis de Sousa Bonfim

Secretário do Planejamento

 

SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO I

DECRETO Nº 23.091, DE 18 DE JUNHO DE 2024
R$1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA ID. do

EXERCíCIO FONTE EMENDA VALOR

11121.04.122.0106.5033

ARTICULAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO
DA
INFRAESTRUTURA E
GESTÃO DOS
TERRITÓRIOS

000283 TD0 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 2.940.059,92

16101.15.451.0105.5059
ASFALTAMENTO
URBANO E
PAVIMENTAÇÃO
POLIÉDRICA

000283 TD1 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 4.273.369,90

16101.15.451.0105.5059
ASFALTAMENTO
URBANO E
PAVIMENTAÇÃO
POLIÉDRICA

000283 TD4 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 668.306,47

16101.15.451.0105.5060
CONSTRUÇÃO,
IMPLANTAÇÃO E
REFORMA DE
ESPAÇOS PÚBLICOS

000283 TD4 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 1.561.897,11

16101.15.451.0105.6000

IMPLANTAÇÃO,
PAVIMENTAÇÃO,
MANUTENÇÃO E
RECUPERAÇÃO DE
ESTRADAS VICINAIS
E RODOVIAS

000283 TD4 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 2.853.777,54

16101.15.451.0105.7000
ORÇAMENTO
PARTICIPATIVO -
OPA

000283 TD1 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 574.825,18

16208.15.451.0105.5088

CONSTRUÇÃO E
RESTAURAÇÃO DE
VIAS PARA
MOBILIDADE
URBANA

000283 TD6 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 1.069.318,16

16208.15.451.0105.5088

CONSTRUÇÃO E
RESTAURAÇÃO DE
VIAS PARA
MOBILIDADE
URBANA

000283 TD7 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 588.228,72

16208.15.451.0105.5088

CONSTRUÇÃO E
RESTAURAÇÃO DE
VIAS PARA
MOBILIDADE
URBANA

000283 TD9 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 530.668,56

16208.15.451.0109.5098
CONSTRUÇÃO E
REFORMA DE
PRÉDIOS PÚBLICOS

000283 TD4 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 437.160,64
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16208.15.782.0105.5071

CONSTRUÇÃO,
CONSERVAÇÃO,
RESTAURAÇÃO DE
RODOVIAS E DE
ESTRADAS VICINAIS

000283 TD12 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 2.002.076,58

16208.15.782.0105.5071

CONSTRUÇÃO,
CONSERVAÇÃO,
RESTAURAÇÃO DE
RODOVIAS E DE
ESTRADAS VICINAIS

000283 TD2 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 1.014.707,87

16208.15.782.0105.5071

CONSTRUÇÃO,
CONSERVAÇÃO,
RESTAURAÇÃO DE
RODOVIAS E DE
ESTRADAS VICINAIS

000283 TD4 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 636.580,87

17139.10.302.0100.5058

 CONSTRUÇÃO,
AMPLIAÇÃO,
REFORMA E
AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS
PARA UNIDADES DE
PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS E
DE REABILITAÇÃO 

000283 TD6 S 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 1.406.000,00

20101.23.692.0106.6096
PROMOÇÃO E
ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS

000283 TD0 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 2.453.748,18

45101.15.782.0105.5035

IMPLANTAÇÃO,
RECUPERAÇÃO E
AMPLIAÇÃO DE
OBRA DE
MOBILIDADE
URBANA NOS
MUNICÍPIOS DO
ESTADO

000283 TD1 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 1.000.000,00

45101.15.782.0105.5035

IMPLANTAÇÃO,
RECUPERAÇÃO E
AMPLIAÇÃO DE
OBRA DE
MOBILIDADE
URBANA NOS
MUNICÍPIOS DO
ESTADO

000283 TD2 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 3.855.010,72

45101.15.782.0105.5035

IMPLANTAÇÃO,
RECUPERAÇÃO E
AMPLIAÇÃO DE
OBRA DE
MOBILIDADE
URBANA NOS
MUNICÍPIOS DO
ESTADO

000283 TD3 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 2.124.463,00

46101.26.782.0105.5086

CONSTRUÇÃO,
RESTAURAÇÃO DE
OBRAS DE
INFRAESTRUTURA
EM MOBILIDADE
URBANA NO
ESTADO 

000283 TD0 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 2.999.400,40

46202.26.782.0105.5063
AMPLIAÇÃO DA
MOBILIDADE
URBANA E RURAL
NO ESTADO 

000283 TD0 I 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 990.647,49

47101.23.695.0106.6105

INFRAESTRUTURA
TURÍSTICA E
MELHORIA DOS
SERVIÇOS
TURÍSTICOS

000283 TD2 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 2.385.944,03

47101.23.695.0106.6105

INFRAESTRUTURA
TURÍSTICA E
MELHORIA DOS
SERVIÇOS
TURÍSTICOS

000283 TD4 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 1.421.698,71
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47101.23.695.0106.6105

INFRAESTRUTURA
TURÍSTICA E
MELHORIA DOS
SERVIÇOS
TURÍSTICOS

000283 TD5 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 2.573.208,81

47101.23.695.0106.6105

INFRAESTRUTURA
TURÍSTICA E
MELHORIA DOS
SERVIÇOS
TURÍSTICOS

000283 TD6 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 6.586.258,67

47101.23.695.0106.6105

INFRAESTRUTURA
TURÍSTICA E
MELHORIA DOS
SERVIÇOS
TURÍSTICOS

000283 TD8 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 2.304.204,03

49101.06.182.0103.5008
CONTRUÇÃO E
RECUPERAÇÃO DE
OBRAS
ESTRUTURANTES

000283 TD0 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 2.158.551,04

52101.20.608.0107.5002
IMPLANTAÇÃO E
MELHORAMENTO
DA
INFRAESTRUTURA

000283 TD0 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 3.083.170,95

53101.27.813.0101.5024

CONSTRUÇÃO ,
AMPLIAÇÃO,
ADEQUAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE
ESPAÇOS E
EQUIPAMENTOS
PÚBLICOS DE
ESPORTE E LAZER

000283 TD1 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 420.587,58

53101.27.813.0101.5024

CONSTRUÇÃO ,
AMPLIAÇÃO,
ADEQUAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE
ESPAÇOS E
EQUIPAMENTOS
PÚBLICOS DE
ESPORTE E LAZER

000283 TD11 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 430.744,79

53101.27.813.0101.5024

CONSTRUÇÃO ,
AMPLIAÇÃO,
ADEQUAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE
ESPAÇOS E
EQUIPAMENTOS
PÚBLICOS DE
ESPORTE E LAZER

000283 TD9 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 321.529,69

56101.20.451.0105.6067

FORTALECIMENTO
DA
INFRAESTRUTURA
DA AGRIGULTURA
FAMILIAR IRRIGADA
NO ESTADO

000283 TD4 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 399.339,86

56101.20.607.0107.5048

FORTALECIMENTO
E AMPLIAÇÃO DA
IRRIGAÇÃO
VOLTADA AO
AGRONEGÓCIO

000283 TD0 F 4.4.90.52 1 754 0000.E0000 479.366,18

TOTAL 56.544.851,65

 

ANULAÇÃO

ANEXO II

DECRETO Nº 23.091, DE 18 DE JUNHO DE 2024
R$1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA ID. do

EXERCíCIO FONTE EMENDA VALOR



Disponibilizado: 18/06/2024 18:20:44 Publicado: 19/06/2024 00:00:00

Diário nº 117/2024, 18 de junho de 2024.
*** Iniciado: 18/06/2024 08:14:31 ***

contPageBreak
Página 42/328

12101.06.181.0103.5065

AQUISIÇÃO,
CONSTRUÇÃO,
REFORMA E
AMPLIAÇÃO DE
UNIDADES DE
SEGURANÇA
PÚBLICA

000001 TD6 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 9.322.478,34

24101.28.845.9100.0914

PARTICIPAÇÃO
DO ESTADO NO
CAPITAL DE
EMPRESAS
ESTATAIS

000001 TD0 F 4.5.90.65 1 754 0000.E0000 30.636.114,64

36101.04.122.0109.2000 ADMINISTRAÇÃO
DA UNIDADE 000001 TD0 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 10.000.000,00

46202.26.783.0105.5064

OTIMIZAÇÃO DO
SISTEMA
METROVIÁRIO,
FERROVIÁRIO E
HIDROVIÁRIO

000001 TD4 I 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 6.586.258,67

TOTAL 56.544.851,65

SEI nº 013079654

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 16964, datada de 18 de junho de 2024.)

 

DECRETO Nº 23.092, DE 18 DE JUNHO DE 2024

 

Abre Crédito Suplementar no valor global de R$ 5.642.132,93 em favor
dos órgãos que especifica.

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102,
inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 6º, parágrafo único da Lei nº. 8.248,
de 19 de dezembro de 2023.

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor do
Instituto  de  Desenvolvimento  do  Piauí,  Funsaude/SUS-gestão  Plena  Estadual  e  Secretaria  do
Turismo, no valor de R$ 5.642.132,93 (cinco milhões, seiscentos e quarenta e dois mil, cento e trinta
e dois reais e noventa e três centavos), destinado a atender a programação contida no anexo I deste
Decreto.
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Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão do Superávit
Financeiro  apurado  no  Balanço  Patrimonial  do  Estado  do  ano  de  2023,  nas  fontes:  601  -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde e 754 - Recursos de Operações de Crédito.

 

Art. 3º  As alterações promovidas no Orçamento Geral  do Estado ficam incorporadas no Plano
Plurianual 2024-2027, Lei nº. 8.253, de 20/12/2023.

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 18 de junho de 2024.

 

Rafael Tajra Fonteles

Governador do Estado

 

Marcelo Nunes Nolleto

Secretário de Governo

 

Washington Luis de Sousa Bonfim

Secretário do Planejamento

 

SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO I

DECRETO Nº 23.092, DE 18 DE JUNHO DE 2024
R$1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA ID. do

EXERCíCIO FONTE EMENDA VALOR
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16208.15.451.0105.5094

CONSTRUÇÃO E
RECUPERAÇÃO DE
OBRAS DE
URBANIZAÇÃO E
ESPORTES E
LAZER

000270 TD1 F 4.4.90.51 2 754 0000.E0000 546.222,93

17101.10.302.0100.6198

MANUTENÇÃO E
FORTALECIMENTO
DOS SERVIÇOS DE
MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE -
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

000001 TD0 S 3.3.90.30 2 601 0000.E0000 5.000.000,00

47101.23.695.0106.6105

INFRAESTRUTURA
TURÍSTICA E
MELHORIA DOS
SERVIÇOS
TURÍSTICOS

000270 TD2 F 4.4.90.51 2 754 0000.E0000 95.910,00

TOTAL 5.642.132,93

 SEI nº 013079690

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 16965, datada de 18 de junho de 2024.)

 DECRETO Nº 23.093, DE 18 DE JUNHO DE 2024

 

Abre Crédito Suplementar no valor global de R$ 7.748.218,74 em favor
dos órgãos que especifica.

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102,
inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 6º, parágrafo único da Lei nº. 8.248,
de 19 de dezembro de 2023.

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor da
Coordenadoria de Desenvolvimento dos Territórios, Secretaria da Segurança Pública, Recursos Para
o  Desenvolvimento  da  Educação  Básica,  Secretaria  da  Agricultura  Familiar,  Instituto  de
Desenvolvimento  do  Piauí,  Funsaude/SUS-gestão  Plena  Estadual,  Secretaria  do  Planejamento,
Encargos Gerais do Estado, Fundo Estadual de Unidades de Conservação, Secretaria da Assistência
Social, Trabalho e Direitos Humanos, Secretaria Estadual para Inclusão da Pessoa com Deficiência,
Instituto de Águas e Esgotos do Piauí, Secretaria dos Transportes, Secretaria do Turismo, Secretaria
da Cultura e Secretaria da Irrigação e Infraestrutura Hídrica, no valor de R$ 7.748.218,74 (sete
milhões, setecentos e quarenta e oito mil, duzentos e dezoito reais e setenta e quatro centavos),
destinado a atender a programação contida no anexo I deste Decreto.
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Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão das anulações
parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto.

 

Art. 3º  As alterações promovidas no Orçamento Geral  do Estado ficam incorporadas no Plano
Plurianual 2024-2027, Lei nº. 8.253, de 20/12/2023.

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 18 de junho de 2024.

 

Rafael Tajra Fonteles

Governador do Estado

 

Marcelo Nunes Nolleto

Secretário de Governo

 

Washington Luis de Sousa Bonfim

Secretário do Planejamento

 

SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO I

DECRETO Nº 23.093, DE 18 DE JUNHO DE 2024
R$1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO
ORÇAMENTÁRIOTERRITÓRIOESFERANATUREZAID. do

EXERCíCIO
FON
TE EMENDA VALOR

11121.04.333.0101.6148
PROMOÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DAS
POTENCIALIDADES DOS
TERRITÓRIOS

000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 2024.I0035 289.000,00
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11121.04.333.0101.6148
PROMOÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DAS
POTENCIALIDADES DOS
TERRITÓRIOS

000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 2024.I0104 200.000,00

12101.06.244.0103.6122

FORTALECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO DE
PROGRAMAS SOCIAIS E DE
POLÍTICAS DE PREVENÇÃO A
VIOLÊNCIA

000001 TD4 F 4.4.90.51 1 500 0000.E0000 45.000,00

14102.12.368.0102.6247
MANUTENÇÃO E MELHORIA
DA REDE ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO

000001 TD0 F 4.4.90.92 1 500 0000.E0000 510.000,00

15101.20.608.0107.5005
 FOMENTO AOS SISTEMAS DE
PRODUÇÃO FAMILIAR                
                   

000001 TD0 F 4.4.90.93 1 500 0000.E0000 65.000,00

15101.20.608.0107.5011

 FORTALECIMENTO DOS
ARRANJOS PRODUTIVOS
AGROPECUÁRIO DE
SOCIOBIODIVERSIDADE             
                   

000001 TD7 F 4.4.50.41 1 500 0000.E0000 101.000,00

16208.15.544.0105.6213CONSTRUÇÃO, OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE BARRAGENS 000001 TD7 F 4.4.90.51 1 700 0000.E0000 2.197.078,00

17101.10.302.0100.5001INCENTIVO À SAÚDE 000001 TD0 S 3.3.41.41 1 500 2024.I0035 500.000,00

17101.10.302.0100.6198

MANUTENÇÃO E
FORTALECIMENTO DOS
SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE -
AMBULATORIAL E HOSPITALAR

000001 TD0 S 4.4.90.52 2 706 0000.E0000 349.235,74

19101.04.121.0109.6013GESTÃO DOS PROJETOS DE
OPERAÇÃO DE CRÉDITO 000203 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 12.000,00

24101.28.845.9100.0918TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS 000001 TD0 F 3.3.40.41 1 500 2024.I0027 180.000,00
24101.28.845.9100.0918TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS 000001 TD0 F 4.4.40.41 1 500 2024.I0027 120.000,00

28201.18.541.0108.6234
GESTÃO DAS UNIDADES DE
CONSERVAÇÃO E PARQUES
ESTADUAIS

000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 2024.I0037 300.000,00

30101.08.244.0104.6183
MELHORIA DAS CONDIÇÕES
DE INFRAESTRUTURA DA SEDE
E UNIDADES 

000001 TD0 S 4.4.90.52 1 700 0000.E0000 500.000,00

38101.14.242.0104.5077
IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA
DE ATENDIMENTO À PESSOA
COM DEFICIÊNCIA

000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 60.500,00

38101.14.242.0104.6281
APOIO ÀS ENTIDADES SEM
FINS LUCRATIVOS QUE
ATENDEM AS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 40.000,00

38101.14.242.0104.6301
PROMOÇÃO DE ATENÇÃO À
SAÚDE DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA

000001 TD9 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 34.900,00

45203.17.512.0105.6094

 IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO
DOS SISTEMAS DE COLETA DE
RESÍDUOS, SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
MÓDULO SANITÁRIOS E
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA
ZONA URBANA E RURAL 

000001 TD0 F 4.4.90.51 1 500 0000.E0000 521.418,00

46101.26.782.0105.5053

OBRAS DE ARTES,
MELHORAMENTO,
IMPLANTAÇÃO,
PAVIMENTAÇÃO E
RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS

000001 TD0 F 4.4.90.51 1 700 0000.E0000 173.087,00

47101.23.695.0106.6063PROMOÇÃO DO TURISMO 000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 50.000,00
51101.13.122.0109.2000ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 500.000,00

51101.13.392.0101.6058
DEMOCRATIZAÇÃO E DIFUSÃO
DAS ARTES CRIATIVA E DA
CULTURA PIAUIENSE

000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 2024.I0072 200.000,00

51101.13.392.0101.6058
DEMOCRATIZAÇÃO E DIFUSÃO
DAS ARTES CRIATIVA E DA
CULTURA PIAUIENSE

000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 500.000,00

51101.13.392.0101.6058
DEMOCRATIZAÇÃO E DIFUSÃO
DAS ARTES CRIATIVA E DA
CULTURA PIAUIENSE

000001 TD3 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 150.000,00

56101.20.607.0107.5048
FORTALECIMENTO E
AMPLIAÇÃO DA IRRIGAÇÃO
VOLTADA AO AGRONEGÓCIO

000001 TD9 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 150.000,00

TOTAL 7.748.218,74
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ANULAÇÃO

ANEXO II

DECRETO Nº 23.093, DE 18 DE JUNHO DE 2024
R$1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO
ORÇAMENTÁRIOTERRITÓRIOESFERANATUREZAID. do

EXERCíCIO
FON
TE EMENDA VALOR

11113.14.422.0104.6163
PROMOÇÃO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS DE CIDADANIA E
DIREITOS DA JUVENTUDE

000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 2024.I0035 10.000,00

11121.04.122.0106.5033
ARTICULAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA
INFRAESTRUTURA E GESTÃO
DOS TERRITÓRIOS

000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 2024.I0104 200.000,00

12101.06.181.0103.6119
MODERNIZAÇÃO E
APERFEIÇOAMENTO DA
ESTRUTURA, PROCESSO DE
GESTÃO E INTELIGÊNCIA

000001 TD4 F 4.4.90.52 1 500 0000.E0000 45.000,00

14102.12.368.0102.6285

IMPLEMENTAÇÃO DO REGIME
DE COLABORAÇÃO
ESTADO/MUNICÍPIO (PACTO
PELA EDUCAÇÃO, PLANO DE
MUNICIPALIZAÇÃO, PPAIC-
ALFABETIZAÇÃO NA IDADE
CERTA)

000001 TD0 F 4.4.90.52 1 500 0000.E0000 510.000,00

15101.20.608.0107.5011

 FORTALECIMENTO DOS
ARRANJOS PRODUTIVOS
AGROPECUÁRIO DE
SOCIOBIODIVERSIDADE             
                   

000001 TD0 F 3.3.50.41 1 500 0000.E0000 71.336,00

15101.20.608.0107.5011

 FORTALECIMENTO DOS
ARRANJOS PRODUTIVOS
AGROPECUÁRIO DE
SOCIOBIODIVERSIDADE             
                   

000001 TD0 F 3.3.90.30 1 500 0000.E0000 65.000,00

15101.20.608.0107.5011

 FORTALECIMENTO DOS
ARRANJOS PRODUTIVOS
AGROPECUÁRIO DE
SOCIOBIODIVERSIDADE             
                   

000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 29.664,00

17101.10.302.0100.5001INCENTIVO À SAÚDE 000001 TD0 S 3.3.40.41 1 500 2024.I0035 500.000,00
17101.10.302.0100.5001INCENTIVO À SAÚDE 000001 TD0 S 3.3.41.41 1 500 2024.I0024 300.000,00
17101.10.302.0100.5001INCENTIVO À SAÚDE 000001 TD0 S 3.3.41.41 1 500 2024.I0035 250.000,00

17101.10.302.0100.6198

MANUTENÇÃO E
FORTALECIMENTO DOS
SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE -
AMBULATORIAL E HOSPITALAR

000001 TD0 S 3.3.90.39 2 706 0000.E0000 349.235,74

19101.04.121.0105.5029
COORDENAÇÃO
INSTITUCIONAL DA CARTEIRA
DE INVESTIMENTOS

000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 440.000,00

19101.04.121.0109.6014
ESTUDOS, PESQUISAS
SOCIOECONÔMICAS E
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
TERRITORIAL DO PIAUÍ

000001 TD0 F 3.3.90.14 1 500 0000.E0000 12.000,00

28101.18.541.0108.5101FORTALECIMENTO DO
PROGRAMA DE ECOEDUCAÇÃO 000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 2024.I0037 300.000,00

38102.14.242.0104.6295
FORTALECIMENTO DAS
INSTÂNCIAS COLEGIADAS DE
DEFESA DOS DIREITOS DAS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

000001 TD0 F 3.3.90.14 1 500 0000.E0000 10.400,00

38102.14.242.0104.6295
FORTALECIMENTO DAS
INSTÂNCIAS COLEGIADAS DE
DEFESA DOS DIREITOS DAS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

000001 TD0 F 3.3.90.30 1 500 0000.E0000 15.000,00

38102.14.242.0104.6295
FORTALECIMENTO DAS
INSTÂNCIAS COLEGIADAS DE
DEFESA DOS DIREITOS DAS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 20.000,00
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45203.17.512.0105.5017
ELABORAÇÃO E
IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA
ESTADUAL DE SANEAMENTO
BÁSICO

000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 145.800,00

45203.17.512.0105.5018

IMPLANTAÇÃO DE
ALTERNATIVAS/SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS
SUSTENTÁVEIS PARA
CAPTAÇÃO, ARMAZENAMENTO
E REUTILIZAÇÃO DE ÁGUA NA
ZONA URBANA E RURAL DOS
MUNICÍPIOS

000272 TD0 F 4.4.90.51 1 500 0000.E0000 218.000,00

45203.17.512.0105.6089
PERFURAÇÃO E
RECUPERAÇÃO DE POÇOS NOS
MUNICÍPIOS EM CRISE
HÍDRICA

000179 TD0 F 4.4.90.51 1 500 0000.E0000 157.618,00

46101.26.781.0105.5028

ADMINISTRAÇÃO,
ELABORAÇÃO DE PROJETOS,
CONSULTORIA, IMPLANTAÇÃO
E REFORMA DE AEROPORTOS
E AERÓDROMOS

000001 TD0 F 4.4.90.51 1 700 0000.E0000 500.000,00

46101.26.782.0105.5050
IMPLANTAÇÃO, RECUPERAÇÃO
E REFORMA DE TERMINAIS
RODOVIÁRIOS NO ESTADO

000001 TD0 F 4.4.90.51 1 700 0000.E0000 500.000,00

46101.26.783.0105.5054
IMPLANTAÇÃO,
MODERNIZAÇÃO E
REVITALIZAÇÃO DO METRÔ DE
TERESINA

000001 TD4 F 4.4.90.51 1 700 0000.E0000 500.000,00

46101.26.783.0105.5055
IMPLANTAÇÃO E
RECUPERAÇÃO DO MODAL
FERROVIÁRIO

000001 TD4 F 4.4.90.51 1 700 0000.E0000 173.087,00

46201.26.782.0105.5084

CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO,
MANUTENÇÃO E
RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS,
ESTRADAS E MOBILIDADE
URBANA

000001 TD10 F 4.4.90.51 1 700 0000.E0000 97.078,00

46201.26.782.0105.5084

CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO,
MANUTENÇÃO E
RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS,
ESTRADAS E MOBILIDADE
URBANA

000001 TD7 F 4.4.90.51 1 700 0000.E0000 1.000.000,00

46201.26.782.0105.5084

CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO,
MANUTENÇÃO E
RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS,
ESTRADAS E MOBILIDADE
URBANA

000001 TD9 F 4.4.90.51 1 700 0000.E0000 100.000,00

47101.23.695.0106.6063PROMOÇÃO DO TURISMO 000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 2024.I0075 200.000,00

51101.13.392.0101.5061
MODERNIZAÇÃO DAS
INFRAESTRUTURAS, DOS BENS
E EQUIPAMENTOS CULTURAIS
DO ESTADO

000001 TD5 F 4.4.90.51 1 500 0000.E0000 1.000.000,00

51101.13.392.0101.6058
DEMOCRATIZAÇÃO E DIFUSÃO
DAS ARTES CRIATIVA E DA
CULTURA PIAUIENSE

000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 2024.I0036 29.000,00

TOTAL 7.748.218,74

 SEI nº 013079702

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 16966, datada de 18 de junho de 2024.)

 

DECRETO Nº 23.094, DE 18 DE JUNHO DE 2024

 

Abre  Crédito  Suplementar  no  valor  global  de  R$  356.643.448,00
em favor dos órgãos que especifica.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102,
inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 6º, parágrafo único da Lei nº. 8.248,
de 19 de dezembro de 2023.

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor do
Gabinete do Vice Governador, Secretaria de Governo, Superintendência de Representação do Estado
em Brasília, Coordenadoria de Enfrentamento às Drogas e Fomento ao Lazer, Recursos Para o
Desenvolvimento da Educação Básica, Instituto de Desenvolvimento do Piauí, Fundação de Amparo à
Pesquisa do Estado do Piauí,  Secretaria da Administração e Previdência,  Secretaria da Justiça,
Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, Corpo de Bombeiros Militar, Secretaria dos
Transportes, Secretaria Estadual de Mineração e Energias Renováveis e Secretaria da Assistência
Técnica  e  Defesa  Agropecuária,  no  valor  de  R$  356.643.448,00  (trezentos  e  cinquenta  e  seis
milhões, seiscentos e quarenta e três mil, quatrocentos e quarenta e oito reais), destinado a atender
a programação contida no anexo I deste Decreto.

 

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão das anulações
parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto.

 

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no Plano
Plurianual 2024-2027, Lei nº. 8.253, de 20/12/2023.

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 18 de junho de 2024.

 

Rafael Tajra Fonteles

Governador do Estado
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Marcelo Nunes Nolleto

Secretário de Governo

 

Washington Luis de Sousa Bonfim

Secretário do Planejamento

 

SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO I

DECRETO Nº 23094, DE 18 DE JUNHO DE 2024
R$1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA ID. do

EXERCíCIO FONTE EMENDA VALOR

11102.04.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.12 1 500 0000.E0000 2.138.000,00

11102.04.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.13 1 500 0000.E0000 197.000,00

11102.04.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.92 1 500 0000.E0000 233.408,00

11102.04.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.96 1 500 0000.E0000 326.797,00

11102.04.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.91.13 1 500 0000.E0000 222.000,00

11102.04.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.46 1 500 0000.E0000 61.000,00

11110.04.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.11 1 500 0000.E0000 3.300.000,00

11110.04.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.13 1 500 0000.E0000 996.000,00

11110.04.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.91.13 1 500 0000.E0000 10.000,00

11110.04.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.46 1 500 0000.E0000 10.000,00

11110.04.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.49 1 500 0000.E0000 25.000,00

11111.04.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.11 1 500 0000.E0000 1.407.000,00

11111.04.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.13 1 500 0000.E0000 250.000,00

11111.04.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.34 1 500 0000.E0000 15.000,00

11111.04.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.49 1 500 0000.E0000 6.000,00

11114.08.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.11 1 500 0000.E0000 302.000,00

11114.08.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.91.13 1 500 0000.E0000 22.000,00

11114.08.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.49 1 500 0000.E0000 10.000,00

11114.08.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.93 1 500 0000.E0000 168.000,00

14102.12.122.0102.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.04 1 540 0000.E0000 111.000.000,00
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14102.12.122.0102.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.34 1 540 0000.E0000 128.000.000,00

14102.12.368.0102.6247
MANUTENÇÃO E
MELHORIA DA
REDE ESTADUAL
DE EDUCAÇÃO

000001 TD0 F 3.1.90.13 1 540 0000.E0000 55.150.000,00

14102.12.368.0102.6264

EXPANSÃO DAS
AÇÕES DE
PREPARAÇÃO DE
ESTUDANTES
PARA EXAMES E
AVALIAÇÕES DE
APRENDIZAGEM
NA EDUCAÇÃO
BÁSICA

000001 TD0 F 3.1.90.13 1 540 0000.E0000 17.750.000,00

16208.15.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.11 1 500 0000.E0000 184.000,00

16208.15.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.13 1 500 0000.E0000 72.000,00

16208.15.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.16 1 500 0000.E0000 5.000,00

16208.15.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.91.13 1 500 0000.E0000 138.000,00

20203.19.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.11 1 500 0000.E0000 279.000,00

20203.19.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.13 1 500 0000.E0000 18.000,00

20203.19.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.91.13 1 500 0000.E0000 84.000,00

20203.19.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.18 1 500 0000.E0000 6.300.000,00

20203.19.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.49 1 500 0000.E0000 14.000,00

21101.04.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.04 1 500 0000.E0000 2.045.000,00

21101.04.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.11 1 500 0000.E0000 1.114.000,00

21101.04.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.13 1 500 0000.E0000 662.000,00

21101.04.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.91.13 1 500 0000.E0000 140.000,00

21101.04.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.34 1 500 0000.E0000 5.000.000,00

21101.04.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 71.000,00

21101.04.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.49 1 500 0000.E0000 155.000,00

21101.04.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.93 1 500 0000.E0000 1.265.000,00

22101.06.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.93 1 500 0000.E0000 936.000,00

28101.18.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.13 1 500 0000.E0000 26.184,00

28101.18.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.34 1 500 0000.E0000 230.210,00

28101.18.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.49 1 500 0000.E0000 56.849,00

44101.06.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.12 1 500 0000.E0000 1.400.000,00

44101.06.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.13 1 500 0000.E0000 167.000,00

44101.06.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.91.13 1 500 0000.E0000 76.000,00

44101.06.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 3.000.000,00

44101.06.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.46 1 500 0000.E0000 637.000,00

44101.06.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.93 1 500 0000.E0000 19.000,00

46101.26.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.11 1 500 0000.E0000 746.000,00
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46101.26.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.13 1 500 0000.E0000 68.000,00

46101.26.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.16 1 500 0000.E0000 69.000,00

46101.26.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.91.13 1 500 0000.E0000 79.000,00

46101.26.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 172.000,00

46101.26.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.49 1 500 0000.E0000 84.000,00

50101.25.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.11 1 500 0000.E0000 464.000,00

50101.25.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.13 1 500 0000.E0000 206.000,00

54101.20.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.11 1 500 0000.E0000 8.946.000,00

54101.20.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.49 1 500 0000.E0000 116.000,00

TOTAL 356.643.448,00

 

ANULAÇÃO

ANEXO II

DECRETO Nº 23094, DE 18 DE JUNHO DE 2024
R$1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA ID. do

EXERCíCIO FONTE EMENDA VALOR

13101.04.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.11 1 500 0000.E0000 15.751.000,00

13101.04.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.91 1 500 0000.E0000 560.205,00

14102.12.363.0102.6206
PROMOÇÃO DA
EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA

000001 TD0 F 3.1.90.04 1 540 0000.E0000 60.000.000,00

14102.12.363.0102.6206
PROMOÇÃO DA
EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA

000001 TD0 F 3.3.90.36 1 540 0000.E0000 20.000.000,00

14102.12.368.0102.6129

PROMOÇÃO DA
INOVAÇÃO E DE
TECNOLOGIAS
DISRUPTIVAS DE
APRENDIZAGEM
NA REDE
ESTADUAL DE
ENSINO

000001 TD0 F 3.1.90.11 1 540 0000.E0000 20.000.000,00

14102.12.368.0102.6134

AVANÇOS
PEDAGÓGICOS NA
REDE ESTADUAL
DE EDUCAÇÃO
POR MEIO DA
MEDIAÇÃO
TECNOLÓGICA

000001 TD0 F 3.1.90.11 1 540 0000.E0000 69.150.000,00

14102.12.368.0102.6165
APRIMORAMENTO
DO TRANSPORTE
ESCOLAR

000001 TD0 F 3.1.90.04 1 540 0000.E0000 20.000.000,00

14102.12.368.0102.6256

PROMOÇÃO DA
EDUCAÇÃO
INCLUSIVA NA
REDE ESTADUAL
DE EDUCAÇÃO
(INDÍGENAS,
QUILOMBOLAS,
DO CAMPO) 

000001 TD0 F 3.1.90.11 1 540 0000.E0000 18.000.000,00
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14102.12.368.0102.6257

PROMOÇÃO DA
EDUCAÇÃO
ESPECIAL
(ATENDIMENTO
EDUCACIONAL
ESPECIALIZADO)

000001 TD0 F 3.1.90.11 1 540 0000.E0000 20.000.000,00

14102.12.368.0102.6258
MELHORIA DA
APRENDIZAGEM
NA EDUCAÇÃO
BÁSICA

000001 TD0 F 3.1.90.11 1 540 0000.E0000 40.000.000,00

14102.12.368.0102.6261

MELHORIA DO
CLIMA ESCOLAR
E PROMOÇÃO DA
CULTURA DA PAZ
NAS ESCOLAS

000001 TD0 F 3.1.90.11 1 540 0000.E0000 19.000.000,00

14102.12.368.0102.6278

VALORIZAÇÃO E
FORMAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS
DA REDE
ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO

000001 TD0 F 3.3.90.49 1 540 0000.E0000 8.000.000,00

14102.12.368.0102.6283

PROMOÇÃO DA
TRANSFORMAÇÃO
DIGITAL NA
GESTÃO
EDUCACIONAL

000001 TD0 F 3.3.90.34 1 540 0000.E0000 17.750.000,00

26101.06.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.12 1 500 0000.E0000 24.091.243,00

54101.20.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.91 1 500 0000.E0000 4.341.000,00

TOTAL 356.643.448,00

SEI nº 013079717

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 16967, datada de 18 de junho de 2024.)

 

DECRETO Nº 23.095, DE 18 DE JUNHO DE 2024

 

Abre  Crédito  Suplementar  no  valor  global  de  R$  32.232.122,00
em favor dos órgãos que especifica.

   

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102,
inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 6º, parágrafo único da Lei nº. 8.248,
de 19 de dezembro de 2023.

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor do



Disponibilizado: 18/06/2024 18:20:44 Publicado: 19/06/2024 00:00:00

Diário nº 117/2024, 18 de junho de 2024.
*** Iniciado: 18/06/2024 08:14:31 ***

contPageBreak
Página 54/328

Gabinete Militar, Fundo Especial de Produção, Fundação Universidade Estadual do Piauí, Instituto
de  Desenvolvimento  do  Piauí,  Secretaria  do  Desenvolvimento  Econômico,  Secretaria  da
Administração e Previdência, Encargos Gerais do Estado, Instituto de Águas e Esgotos do Piauí,
Departamento de Estradas de Rodagens do Piauí e Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo
Rural, no valor de R$ 32.232.122,00 (trinta e dois milhões, duzentos e trinta e dois mil, cento e vinte
e dois reais), destinado a atender a programação contida no anexo I deste Decreto.

 

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão do Excesso de
Arrecadação nas Fontes: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos e 501 - Outros Recursos não
Vinculados.

 

Art. 3º  As alterações promovidas no Orçamento Geral  do Estado ficam incorporadas no Plano
Plurianual 2024-2027, Lei nº. 8.253, de 20/12/2023.

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

  

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 18 de junho de 2024.

 

Rafael Tajra Fonteles

Governador do Estado

 

Marcelo Nunes Nolleto

Secretário de Governo

 

Washington Luis de Sousa Bonfim

Secretário do Planejamento

 

SUPLEMENTAÇÃO
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ANEXO I

DECRETO Nº 23095, DE 18 DE JUNHO DE 2024
R$1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA ID. do

EXERCíCIO FONTE EMENDA VALOR

11103.04.122.0109.2000 ADMINISTRAÇÃO
DA UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.33 1 500 0000.E0000 394.089,00

13205.23.694.0106.6160

CONCESSÃO DE
FINANCIAMENTOS
AOS AGENTES
PRODUTIVOS DO
ESTADO

000001 TD0 F 4.5.60.66 1 501 0000.E0000 2.000.000,00

14201.12.364.0102.5031

MODERNIZAÇÃO
DAS INSTALAÇÕES
DA
UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO
PIAUÍ - UESPI

000001 TD0 F 4.4.90.52 1 500 0000.E0000 2.065.000,00

16208.15.122.0109.2000 ADMINISTRAÇÃO
DA UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 107.606,00

16208.15.544.0105.6213
CONSTRUÇÃO,
OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE
BARRAGENS

000001 TD7 F 4.4.90.51 1 500 0000.E0000 11.788,00

20101.23.122.0109.2000 ADMINISTRAÇÃO
DA UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.37 1 500 0000.E0000 193.543,00

20101.23.692.0106.6096
PROMOÇÃO E
ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS

000001 TD0 F 4.4.90.92 1 500 0000.E0000 51.259,00

21101.04.122.0109.2000 ADMINISTRAÇÃO
DA UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.37 1 500 0000.E0000 1.484.671,00

24101.28.846.9100.0904

ENCARGOS COM
OBRIGAÇÕES
PATRONAIS -
FUNDO DA
PREVIDÊNCIA

000001 TD0 F 3.1.91.13 1 501 0000.E0000 25.000.000,00

45203.17.122.0109.2000 ADMINISTRAÇÃO
DA UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.37 1 500 0000.E0000 139.611,00

45203.17.122.0109.2000 ADMINISTRAÇÃO
DA UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 426.122,00

46201.26.122.0109.2000 ADMINISTRAÇÃO
DA UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.37 1 500 0000.E0000 130.000,00

52101.20.122.0109.2000 ADMINISTRAÇÃO
DA UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.47 1 500 0000.E0000 228.433,00

TOTAL 32.232.122,00

 SEI nº 013079737

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 16968, datada de 18 de junho de 2024.)

 

DECRETO  Nº  23.068,  DE  06  DE  JUNHO  DE  2024

 

Cessa,  ex  officio,  a  convocação  ao  serviço  ativo  do  Corpo  de
Bombeiros  Militar  do Piauí,  do 2º SGT BM NVRR MANOEL DA
SILVA FEITOSA.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos V,
XIII e XXI do art. 102 da Constituição Estadual, 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 3.808, de 16 de julho de 1981 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado
do Piauí), e alterações posteriores;

 

CONSIDERANDO o inciso II do art. 4º do Decreto nº 13.556, de 27 de fevereiro de 2009;

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 17.462 de 07 de novembro de 2017;

 

CONSIDERANDO  o  Ofício  nº  709/2024/CBMEPI-PI/GABCMDO,  de  03  de  maio  de  2024,
do Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Piauí, e demais documentos que constam no
SEI nº 00321.005671/2024-10,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica cessada, ex officio, a convocação ao serviço ativo do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí do militar abaixo identificado do Núcleo de Voluntários da Reserva Remunerada,
sendo  revertido  para  a  situação  de  inatividade,  em  razão  de  ter  atingido  a  idade  limite  de
permanência na reserva remunerada, conforme inciso I do art. 95 da Lei nº 3.808, de 16 de julho de
1981, c/c inciso II do art. 4º do Decreto nº 13.556, de 27 de fevereiro de 2009:

 

NOME GRADUAÇÃO DECRETO DE CONVOCAÇÃO IDENTIDADE NASCIMENTO
Manoel da Silva
Feitosa 2º SGT BM RR 17.462, de 07 de novembro de

2017   **3.283.61*-* 02/05/1956

 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 06 de junho de 2024.

  

(assinado digitalmente) 
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 RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí

  

(assinado digitalmente)  

MARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo

  

(assinado digitalmente)

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO

Secretário da Segurança Pública

 

SEI nº 012887460

 

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 16970, datada de 18 de junho de 2024.)

_NOMEAÇÕES E/OU EXONERAÇÕES_

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.  102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  BEATRIZ  CORDEIRO  DE
ARAÚJO,  CPF  135.***.***-93,  do  Cargo  em  Comissão  de  Coordenador,  símbolo
DAS-2,  da  Secretaria  da  Assistência  Social,  Trabalho  e  Direitos  Humanos,  com
efeitos  a  partir  de  18/06/2024.
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PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  18/06/2024.

 

(Assinado  digitalmente)

Rafael  Tajra  Fonteles

GOVERNADOR  DO  ESTADO

 

Marcelo  Nunes  Nolleto

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  013055910

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.  102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  ANA  LUISA  CLARO  DE
MOURA,  CPF  040.***.***-36,  do  Cargo  em  Comissão  de  Gerente,  símbolo  DAS-3,  da
Secretaria  da  Assistência  Social,  Trabalho  e  Direitos  Humanos,  com  efeitos  a  partir
de  18/06/2024.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  18/06/2024.

 

(Assinado  digitalmente)

Rafael  Tajra  Fonteles

GOVERNADOR  DO  ESTADO

 

Marcelo  Nunes  Nolleto
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SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  013055927

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.  102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  ANA  LUISA  CLARO  DE
MOURA,  CPF  040.***.***-36,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de  Coordenador,
símbolo  DAS-2,  da  Secretaria  da  Assistência  Social,  Trabalho  e  Direitos  Humanos,
com  efeitos  a  partir  de  18/06/2024.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  18/06/2024.

 

(Assinado  digitalmente)

Rafael  Tajra  Fonteles

GOVERNADOR  DO  ESTADO

 

Marcelo  Nunes  Nolleto

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  013056036

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.  102,  da  Constituição  Estadual,
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R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  BEATRIZ  CORDEIRO  DE
ARAÚJO,  CPF  135.***.***-93,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de  Gerente,
símbolo  DAS-3,  da  Secretaria  da  Assistência  Social,  Trabalho  e  Direitos  Humanos,
com  efeitos  a  partir  de  18/06/2024.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  18/06/2024.

 

(Assinado  digitalmente)

Rafael  Tajra  Fonteles

GOVERNADOR  DO  ESTADO

 

Marcelo  Nunes  Nolleto

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  013056090

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.  102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  ROMERO  SARAIVA  DE
OLIVEIRA,  CPF  052.***.***-77,  para  exercer  o  Cargo  em Comissão  de  Coordenador,
símbolo  DAS-2,  da  Secretaria  da  Assistência  Social,  Trabalho  e  Direitos  Humanos,
com  efeitos  a  partir  de  18/06/2024.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  18/06/2024.
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(Assinado  digitalmente)

Rafael  Tajra  Fonteles

GOVERNADOR  DO  ESTADO

 

Marcelo  Nunes  Nolleto

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  013056183

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.  102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  WALDEMAR  RIBEIRO  DOS
SANTOS  NETO,  CPF  073.***.***-60,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de
Coordenador,  símbolo  DAS-2,  da  Secretaria  da  Defesa  Civil,  com  efeitos  a  partir  de
01/07/2024.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  18/06/2024.

 

(Assinado  digitalmente)

Rafael  Tajra  Fonteles

GOVERNADOR  DO  ESTADO

 

Marcelo  Nunes  Nolleto

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  013065424
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(Transcrição da nota NOMEAÇÕES E/OU EXONERAÇÕES de Nº 16969, datada de 18 de junho de 2024.)

_PORTARIAS_

 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 553/2024

Teresina(PI), 17 de junho de 2024

DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO  PARA  O  CARGO  DE  FISCAL
DE  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  EM  ATENDIMENTO  AO
DISPOSTO  NA  LEI  FEDERAL  Nº  8.666/93  E  NOS  DECRETOS
ESTADUAIS Nº 14.483/2011 E 15.093/2013, E CESSA OS EFEITOS DA
PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 980/2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais, com base no artigo 109 da Constituição Estadual.

RESOLVE:

Art.  1º   -  Designar  como  fiscal  do  Contrato  celebrado  por  esta  Secretaria,
qual  seja,  CONTRATO  Nº  110/2021,  celebrado  por  esta  Secretaria  com  a  empresa  CWC
CONSTRUTORA  EIRELI,  inscrita  no  CNPJ  nº  03.936.360/0001-98,  o  qual  tem  por  objeto
a Execução de serviços  de Demolição e  Construção na U.E.  Senador  Chagas Rodrigues  em
Parnaíba/PI, os seguintes servidores: 

 

ELVIS BRITO CARVALHO - Matrícula nº 403940-8, CPF: ***.*75.123- ** (Fiscal)

THALES  GUALBERTO  CARNEIRO  -  Matrícula  nº  828206-4,  CPF:  ***.*30.293-
** (Fiscal)

LUIZ  FERNANDO  SEIXAS  CURY  DA  COSTA  -  Matrícula  nº  402287-4,  CPF:
***.*27.343-** (Gestor)

 

Art.  2º  -   Determinar que o fiscal  deve informar ao Gestor  do Contrato sobre
eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa  qualidade  dos  serviços  prestados  pela  contratada,
propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos
observados.

Parágrafo  Único.  Antes  de  efetivar  o  atesto  nas  notas  fiscais  ou  faturas,
o fiscal do contrato deve proceder à fiscalização contratual, anotando em registro próprio todas as
ocorrências realizadas com a execução dos contratos, conforme dispõe o decreto nº 15.093/2013.

Art.  3º  -  Cientificar  que  o  fiscal  do  contrato  responde,  perante  aos  órgãos
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competentes, caso ateste o recebimento de bens ou serviços em desacordo com o especificado no
contrato.

Art.  4º  -  Cessar  os  efeitos  da  Portaria  SEDUC-PI/GSE Nº  980/2023  de  12  de
Setembro de 2023.

Art 5º -  Esta Portaria entra em vigor  a partir da data da assinatura, revogadas as
disposições em contrário.

                      COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

                      GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ 

Teresina(PI), 17 de Junho de 2024.

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da Educação do Piauí

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16784, datada de 18 de junho de 2024.)

 

EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S/A - EMGERPI

PORTARIA Nº 104/2024 – GAB

Teresina, 17 de junho de 2024.

1. O Diretor-Presidente da EMGERPI de acordo com os poderes conferidos pela Lei Complementar
nº. 83, de 12  de abril de 2007, sociedade de economia mista,  vêm por meio desta, em
obediência ao que determina o Cumprimento/Notificação, exarado pelo Exmo. Sr. Juiz da 6ª Vara
do Trabalho de Teresina, FRANCÍLIO BIBIO TRINDADE DE CARVALHO., nos autos do processo
0000811-02.2023.5.22.0006,  que  determina  à  EMGERPI  proceder  ao  “...cumprimento  das
obrigações  de  fazer  e  pagar  correspondentes  ao  CUMPRIMENTO  INTEGRAL  DA
SENTENÇA  NORMATIVA  PROFERIDA  NO  DC  Nº  0080128-04.2022.5.22.0000  (COM
OBSERVÂNCIA DOS ACÓRDÃOS TRT 22 E TST expressos nesta Decisão)...”

2. Assim, com base na sentença acima relatada, determina-se ao setor de Recursos Humanos
desta empresa a obrigação de fazer quanto aos tópicos que foram reconhecidos/deferidos pela
Justiça do Trabalho para cumprimento. Imediatamente, quanto à “CLÁUSULA IV – REPOSIÇÃO
SALARIAL  NA  DATA-BASE”.  Nesse  sentido,  inclusão  em  folha  de  pagamento  dos
empregados da Emgerpi, extinta COHAB, do reajuste de maio/2022, de acordo com o
índice fixado na sentença normativa.

3. Ainda, cumprimento das demais cláusulas de acordo com a sua ocorrência, vejamos:
“INEXISTÊNCIA  DE  ULTRATIVIDADE  DE  NORMA  COLETIVA”,  “CLÁUSULA  XII  –
SUBSTITUIÇÃO  GRATIFICADA”,  “CLÁUSULA  XXIV  –  REPOUSO  REMUNERADO  EM
VIAGEM” e “CLÁUSULA XLII – REPASSE DE DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO”,
conforme dispõe a sentença desta Ação de Cumprimento e o Acórdão do TST – RO Processo nº
80128-04.2022.5.22.0000  em  favor  dos  empregados  da  extinta  Cohab,  representados  pelo
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas no Estado do Piauí  –  SINTEPI,
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referente  ao  Dissídio  Coletivo  2022/2024,data-base:  maio/2022,  incluindo-se  tal  alteração em
folha,  a  fim de que seja  pago o  salário  correspondente ao referido,  em fiel  observância  ao
mandado e decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento.

ADROALDO ARAÚJO REIS

Diretor-Presidente da EMGERPI

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16793, datada de 18 de junho de 2024.)

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ 

PORTARIA PESSOAL PGE-PI Nº 167, DE 17 DE JUNHO DE 2024      

Processo n° 00003.004433/2024-90  

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso
das atribuições que lhe são conferidas, com fulcro no art.72 da Lei Complementar n°13/1994, e
nos arts. 6, XII, c/c 8º B, I, IV e VII, e art. 52-B e § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 56/2005
(com as alterações decorrentes da LC nº 259/2021 e da LC nº 263/2022), RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  Procurador  do  Estado  MARCOS  ANTONIO  ALVES  DE
ANDRADE  –  Matrícula  228842-7,  para  assumir  as  atribuições  inerentes  ao  Procurador  do
Estado MAURICIO CEZAR ARAUJO FORTES – Matrícula 321486-9, pelo período de 10 (dez) dias,
com início em 08 de julho de 2024 e término em 17 de julho de 2024, concedendo-lhe o adicional
de substituição respectivo.

Art.   2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

VICTOR EMMANUEL CORDEIRO LIMA

 

Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Administrativos

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA PESSOAL PGE-PI Nº 168, DE 17 DE JUNHO DE 2024      

Processo n° 00003.004105/2024-93 

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso
das atribuições que lhe são conferidas, com fulcro no art.72 da Lei Complementar n°13/1994, e
nos arts. 6, XII, c/c 8º B, I, IV e VII, e art. 52-B e § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 56/2005
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(com as alterações decorrentes da LC nº 259/2021 e da LC nº 263/2022), RESOLVE:

Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria N°157, de 11 de junho de 2024, publicada no
DOE nº 112/2024, de 11 de junho de 2024, que concede o adicional de substituição ao Procurador
do Estado LUIS SOARES DE AMORIM – Matrícula 091053-8, passando a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º Designar o Procurador do Estado LUIS SOARES DE AMORIM – Matrícula
091053-8, para assumir as atribuições inerentes ao Procurador do Estado PLÍNIO CLERTON
FILHO – Matrícula 090440-6, pelo período de 37 (trinta e sete) dias, com início em 1º de julho de
2024 e término em 06 de agosto de 2024, concedendo-lhe o adicional de substituição respectivo. "
(NR).

 Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

VICTOR EMMANUEL CORDEIRO LIMA 

Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Administrativos 

 

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16794, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEJUS 

Portaria Nº 443, de 17 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais
que lhe confere, com fundamento previsto no inciso IV do artigo 109, da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO que o art. 11 do Decreto nº 15.251, de 02 de julho de 2013,
garante o direito de fruir a licença-prêmio por assiduidade aos servidores públicos efetivos que,
até 6 de maio de 2007, tiverem preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção;

CONSIDERANDO que após cada quinquênio ininterrupto de exercício, contado até a
data prevista no art. 11, o servidor fará jus a 3 (três) meses de licença,

CONSIDERANDO que o servidor ROBERTO GOMES DE ANDRADE, policial penal,
matrícula n°087552-0, adquiriu o direito a LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, pelo efetivo
exercício em seu cargo no período de 1999/2004, por 90 (noventa) dias.

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE ao servidor ROBERTO
GOMES DE ANDRADE, policial penal, matricula n°087552-0, pelo período de 90 (noventa) dias,
contados a partir a partir do dia 15 de julho de 2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
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Teresina (PI), 17 de junho de 2024 

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA

Secretário de Justiça do Estado do Piauí

 
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16798, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - SEMARH 

Portaria Nº 91, de 11 de junho de 2024

Delega-se ao ocupante do cargo de Diretor Administrativo e Financeiro
a  responsabilidade  pela  verificação  da  regularidade  fiscal
da  SEMARH/PI, conforme estipulado no art. 7º do Decreto Estadual
nº22811, de 7 de março de 2024.

O  SECRETÁRIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  MEIO  AMBIENTE  E
RECURSOS HÍDRICOS,  no uso das atribuições que lhe foram conferidas,  com fundamento
previsto no inciso IV do artigo 109, da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO  a disposição do Decreto Estadual nº 22811, de 7 de março de
2024,  que  estabelece  a  obrigação  de  garantir  a  regularidade  administrativa  e  a  atuação
preventiva, determina que o titular ou dirigente máximo deve assegurar que as áreas do órgão ou
entidade atuem de maneira articulada e coordenada no planejamento, execução e controle das
ações  e  atividades  que possam influenciar  diretamente  ou indiretamente  na  manutenção da
regularidade fiscal, econômico-financeira e administrativa;

CONSIDERANDO que o art. 7º do referido Decreto estipula que a implementação do
controle de regularidade fiscal compete ao titular ou dirigente máximo do órgão ou entidade,
cabendo ao Diretor da Unidade Administrativo-Financeira ou ocupante de cargo equivalente a
responsabilidade pela manutenção da atualidade da regularidade fiscal, econômico-financeira e
administrativa;

CONSIDERANDO que o §1º do art. 7º do Decreto orienta que o Diretor da Unidade
Administrativo-Financeira ou servidor por ele designado mediante portaria publicada no Diário
Oficial do Estado deve verificar e acompanhar diariamente a atualidade dos documentos e a
existência de pendências ou restrições;

RESOLVE:

Art. 1º Designar, conforme previsto no art. 7º, §1º, do Decreto Estadual nº 22.811,
de  7  de  março  de  2024,  JOÃO HENRIQUE DE SOUSA SAMPAIO,  Diretor  Administrativo  e
Financeiro,  como responsável pela verificação da regularidade fiscal desta Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos- SEMARH-PI. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se.

Publique-se 

(assinado eletronicamente)  

DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE

Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16799, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 546/2024

Teresina(PI), 13 de junho de 2024

DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO  PARA  O  CARGO  DE  FISCAL
DE  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  EM  ATENDIMENTO  AO
DISPOSTO  NA  LEI  FEDERAL  Nº  8.666/93  E  NOS  DECRETOS
ESTADUAIS Nº 14.483/2011 E 15.093/2013, E CESSA OS EFEITOS DA
PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 367/2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais, com base no artigo 109 da Constituição Estadual.

RESOLVE:

Art.  1º   -  Designar  como  fiscal  do  Contrato  celebrado  por  esta  Secretaria,
qual seja, Contrato nº 046/2024, celebrado entre a SEDUC e a empresa ZTE ENGENHARIA , que
trata da EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ,  A CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA E
PAISAGISMO DA U.  E.  SENADOR CHAGAS RODRIGUES,  LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE
PARNAÍBA-PI , no bojo do RDC 59 /2023, o seguinte servidor: 

 

TEREZA RAKEL OLIVEIRA BORGES - Matrícula nº 829828-9, CPF: ***.*01.223- **
(Fiscal)

ENRICO DOS REIS E FREITAS DIAS - Matrícula nº 373009-3 , CPF: ***.*73.413- **
(Fiscal)

LUIZ  FERNANDO  SEIXAS  CURY  DA  COSTA  -  Matrícula  nº  402287-4,  CPF:
***.*27.343-** (Gestor)

 

Art.  2º  -   Determinar que o fiscal  deve informar ao Gestor  do Contrato sobre
eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa  qualidade  dos  serviços  prestados  pela  contratada,
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propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos
observados.

Parágrafo  Único.  Antes  de  efetivar  o  atesto  nas  notas  fiscais  ou  faturas,
o fiscal do contrato deve proceder à fiscalização contratual, anotando em registro próprio todas as
ocorrências realizadas com a execução dos contratos, conforme dispõe o decreto nº 15.093/2013.

Art.  3º  -  Cientificar  que  o  fiscal  do  contrato  responde,  perante  aos  órgãos
competentes, caso ateste o recebimento de bens ou serviços em desacordo com o especificado no
contrato.

Art. 4º - Cessar os efeitos da Portaria SEDUC-PI/GSE Nº 367/2024 de 26 de Abril de
2023.

Art 5º -  Esta Portaria entra em vigor  a partir da data da assinatura, revogadas as
disposições em contrário.

                      COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

                      GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ 

Teresina(PI), 13 de Junho de 2024.

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da Educação do Piauí

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 547/2024

Teresina(PI), 13 de junho de 2024

DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO  PARA  O  CARGO  DE  FISCAL
DE  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  EM  ATENDIMENTO  AO
DISPOSTO  NA  LEI  FEDERAL  Nº  8.666/93  E  NOS  DECRETOS
ESTADUAIS Nº 14.483/2011 E 15.093/2013, E CESSA OS EFEITOS DA
PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 394/2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais, com base no artigo 109 da Constituição Estadual.

RESOLVE:

Art.  1º   -  Designar  como  fiscal  do  Contrato  celebrado  por  esta  Secretaria,
qual  seja,  Contrato  nº  66/2024,  celebrado  entre  a  SEDUC  e  a  empresa  MARATHOAN
CONSTRUTORA LTDA , que trata da EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, para a Construção de
quadra Poliesportiva com Vestiários na U.E. Pedro Machado de Cerqueira, no município de São
José do Divino-PI, no bojo do RDC 45/2023, o seguinte servidor: 
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TEREZA RAKEL OLIVEIRA BORGES - Matrícula nº 829828-9, CPF: ***.*01.223- **
(Fiscal)

ENRICO DOS REIS E FREITAS DIAS - Matrícula nº 373009-3 , CPF: ***.*73.413- **
(Fiscal)

LUIZ  FERNANDO  SEIXAS  CURY  DA  COSTA  -  Matrícula  nº  402287-4,  CPF:
***.*27.343-** (Gestor)

 

Art.  2º  -   Determinar que o fiscal  deve informar ao Gestor  do Contrato sobre
eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa  qualidade  dos  serviços  prestados  pela  contratada,
propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos
observados.

Parágrafo  Único.  Antes  de  efetivar  o  atesto  nas  notas  fiscais  ou  faturas,
o fiscal do contrato deve proceder à fiscalização contratual, anotando em registro próprio todas as
ocorrências realizadas com a execução dos contratos, conforme dispõe o decreto nº 15.093/2013.

Art.  3º  -  Cientificar  que  o  fiscal  do  contrato  responde,  perante  aos  órgãos
competentes, caso ateste o recebimento de bens ou serviços em desacordo com o especificado no
contrato.

Art. 4º - Cessar os efeitos da Portaria SEDUC-PI/GSE Nº 394/2024 de 25 de Abril de
2024

Art 5º -  Esta Portaria entra em vigor  a partir da data da assinatura, revogadas as
disposições em contrário.

                       COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

                       GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ 

Teresina(PI), 13 de Junho de 2024.

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da Educação do Piauí

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16805, datada de 18 de junho de 2024.)

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR

PORTARIA Nº 141 DE 17 DE JUNHO DE 2024.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso da atribuição legal que o cargo lhe
confere.

RESOLVE:
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1 - Designar a servidora CARLA THALIA SOARES MOTA, CPF – ***.587.723-** e MATRÍCULA
Nº  **3184-*  para  fiscalizar  o  contrato  nº  128/2024/SETUR-PI  cujo  objeto  refere-se  à
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO EM DIVERSAS RUAS DAS ZONAS URBANAS E RURAL
NO MUNICÍPIO DE FLORIANO – PI.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Teresina, 17 de Junho de 2024.

JOSÉ ANTÔNIO MONTEIRO NETO

Secretário de Estado do Turismo

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 128/2024/SETUR
Nº do Processo Sei 00153.001323/2023-71
Nº Automático de Contrato no
SIAFE-PI 24009395

Modalidade de Licitação TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2024 - SETUR
Fundamento Legal Lei nº 8.666, de 21/06/93
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
Codificação da UG no SIAFE 47101
Contratado A.K.R.PRADO
CNPJ do Contratado 19.074.597/0001-47

Resumo do Objeto do Contrato
A CONTRATADA executará, sob o regime de Empreitada
por Preço Unitário, as obras e serviços de pavimentação
em paralelepípedo, de diversas ruas das zonas urbana e
rural do município de Floriano-PI

Prazo de Vigência 12 Meses
Prazo de Execução 150 (cento e cincoenta) dias
Data da Assinatura do Contrato 17 de junho de 2024

Valor Global R$  2.270.620,40  (Dois  milhões,  duzentos  e  setenta  mil
seiscentos e vinte reais e quarenta centavos)

Dotação Orçamentaria 23.695. 0106. 6105
Fonte de Recurso 754
Natureza da Despesa 449051
Nº Nota de Reserva do SIAFE 2024NR00321
Reserva Orçamentária RO 2024RO05815

Signatários do Contrato Pela Contratante: JOSÉ ANTÔNIO MONTEIRO NETO
Pela Contratada : ANA KAROLINE RABELO PRADO
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(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16816, datada de 18 de junho de 2024.)

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI 

PORTARIA nº 356, de 17 de junho de 2024

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da Universidade
Estadual do Piauí;

Considerando o Processo n° 00089.013727/2024-18;

Considerando a Lei nº 6.303, de 07 de janeiro de 2013, que dispõe sobre o Plano de
Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores Técnico-Administrativos, da Universidade Estadual do
Piauí, alterada pela Lei nº 7.027, de 22 de agosto de 2017;

Considerando  a  Resolução  CONDIR  nº  012,  de  12  de  agosto  de  2009,  que
regulamenta  as  Promoções  e  Progressões  dos  Servidores  Técnico-Administrativos,  da
Universidade  Estadual  do  Piauí,   

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a Promoção Funcional, da Classe II, Padrão A, para a Classe III,
Padrão A, do servidor STANLEY MEIRELES TAVARES,  Matrícula nº 280308-9,  Assistente de
Gestão Administrativa Universitária,  da Área de Apoio Administrativo,  do Quadro de Pessoal
Efetivo,  lotado  no  Centro  de  Ciências  da  Educação  Comunicação  e  Artes  –  CCECA
do  Campus  “Poeta  Torquato  Neto",  Teresina-  PI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa

Reitor

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16822, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS -
 SASC

Portaria Nº 44, de 17 de junho de 2024

Estabelece parâmetros de acolhimento e atendimento a lésbicas, gays,
bissexuais, travestis, transexuais, queer, intersexo,assexual, pansexual
e outros grupos de variações (lgbtqiap+) no âmbito da Diretoria da
Unidade de Atendimento Socioeducativo do Piauí.

A SECRETÁRIA da SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS
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HUMANOS – SASC, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 164, da Lei
Complementar nº 013/1994, publicada no DOE/PI de nº 12, em 18/01/1994;

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, em especial no artigo 5º, incisos III, XLI,
XLVII, XLVIII e XLIX;

CONSIDERANDO a Declaração Universal dos Direitos Humanos, a Convenção Americana de Direitos
Humanos (Pacto de San José da Costa Rica), a Convenção contra a Tortura e Outras Penas ou
Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes e seu Protocolo Facultativo, as Regras Mínimas das
Nações Unidas para o tratamento de presos, as Regras das Nações Unidas para o tratamento de
mulheres  presas  e  medidas  não  privativas  de  liberdade  para  mulheres  infratoras  (Regras  de
Bangkok),  e  todos  os  outros  instrumentos  internacionais  aplicáveis  à  matéria,  bem  como  os
Princípios  de  Yogyakarta  (Princípios  sobre  a  aplicação  da  legislação  internacional  de  direitos
humanos em relação à orientação sexual e identidade de gênero);

CONSIDERANDO  os  princípios  de  direitos  humanos  consagrados  em  documentos  e  tratados
internacionais,  em  especial  a  Declaração  Universal  dos  Direitos  Humanos  (1948),  o  Pacto
Internacional dos Direitos Civis e Políticos (1966), o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos,
Sociais e Culturais (1966), o Protocolo de São Salvador (1988), a Declaração da Conferência Mundial
contra o Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata (Durban, 2001) e os
Princípios de Yogyakarta (2006);

CONSIDERANDO  as  Conferências  Nacionais  LGBT  que  demandam  politicas  públicas  para  a
população LGBT no âmbito da justiça e segurança pública;

CONSIDERANDO o Decreto no 8.727 de 28 de abril de 2016 que dispõe sobre o uso do nome social
e o reconhecimento da identidade de gênero de mulheres transexuais/travestis e homens trans no
âmbito da administração pública federal;

CONSIDERANDO a Identidade de Gênero como a dimensão da identidade de uma pessoa que diz
respeito à forma como esta se relaciona com as representações de masculinidade e feminilidade e
como isso se traduz em sua prática social, sem guardar relação necessária com o sexo atribuído no
nascimento, como Homens Trans e as Mulheres Transexuais/Travestis;

CONSIDERANDO o nome social  como a designação pela qual  mulheres transexuais/travestis  e
homens trans se identificam e são socialmente reconhecidas/os;

CONSIDERANDO a orientação sexual como a maneira como uma pessoa sente atração e/ou se
relaciona emocional, afetiva ou sexualmente com o outro, que a orientação sexual é para onde o
nosso desejo está direcionado e que não é estática e pode se modificar ao longo da vida, e que a
homossexualidade, a heterossexualidade e a bissexualidade são exemplos de orientação sexual;

CONSIDERANDO  o  julgamento  do  STF  (Supremo  Tribunal  Federal)  sobre  a  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 26 e do Mandado de Injunção (MI) 4733, de 13 de junho de
2019, que equipara a homofobia e a transfobia como tipo penal definido na Lei do Racismo (Lei
7.716/1989);



Disponibilizado: 18/06/2024 18:20:44 Publicado: 19/06/2024 00:00:00

Diário nº 117/2024, 18 de junho de 2024.
*** Iniciado: 18/06/2024 08:14:31 ***

contPageBreak
Página 73/328

CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº 14.602 de 10/10/2011, que dispõe sobre a inclusão e uso do
nome social de pessoas travestis e transexuais nos registras municipais relativos a serviços públicos
prestados no âmbito da Administração Direta e Indireta, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a articulação das ações governamentais  para o fortalecimento da proteção e
promoção  dos  Direitos  Humanos  de  LGBTQIAP+,  monitorando  e  preservando  os  direitos  dos
adolescentes em cumprimento de medida de privação de liberdade nos Centros Socioeducativos do
Estado do Piauí  de acordo com os parâmetros do SINASE e em conjunto com a Diretoria  de
Promoção da Cidadania LGBTQIA+ da Superintendência de Direitos Humanos da Secretaria de
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos.

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer os parâmetros de acolhimento de indivíduos LGBTQIAP+ em cumprimento de
medida socioeducativa no Sistema Socioeducativo do Piauí.

Parágrafo único. Para efeitos desta Portaria, entende-se por LGBTQIAP+ a população composta por
lésbicas,  gays,  bissexuais,  travestis,  queer,  intersexo, assexuais,  pansexuais e outros grupos de
variações, considerando-se:

I – Lésbica: Mulher (cis ou trans) que é atraída afetiva e/ou sexualmente por pessoas do mesmo
sexo/gênero (cis ou trans);

II – Gay: Homem (cis ou trans) que é atraído afetivo e/ou sexualmente por pessoas do mesmo
sexo/gênero (cis ou trans);

III – Bissexual: É a pessoa que se relaciona afetiva e sexualmente com pessoas de ambos os gênero
sem algum período da vida;

IV –  Mulher  Travesti:  é  a  pessoa do gênero feminino que,  embora tenha sido  biologicamente
designada  como  pertencente  ao  sexo  masculino  ao  nascer,  ao  longo  da  vida  reivindica  o
reconhecimento social e legal como mulher pelo princípio da autodeclaração.

V  –  Transexuais:  Pessoas  que  possuem  uma  identidade  de  gênero  diferente  do  sexo/gênero
designado no nascimento: Mulher transexual (pessoa do gênero feminino que embora tenha sido
biologicamente  designada  como pertencente  ao  sexo/gênero  masculino  ao  nascer,  reivindica  o
reconhecimento social e legal como mulher pelo princípio da autodeclaração) ou Homem transexual
(pessoa do gênero masculino que embora tenha sido biologicamente designada como pertencente ao
sexo/gênero feminino ao nascer, reivindica o reconhecimento social e legal homem pelo princípio da
autodeclaração).

VI  –  Queer:  Termo ainda não consensual,  mas utilizado para denominar a  pessoa que não se
enquadra em nenhuma identidade ou expressão de gênero,  considerando-se um termo guarda-
chuva.

VII – Intersexo: As pessoas intersexo são aquelas cujo corpo varia do padrão de masculino ou
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feminino culturalmente estabelecido.

VIII – Assexual: Pessoa que não sente atração sexual por pessoa de qualquer gênero.

IX – Pansexual: Pessoa que desenvolve atração física, amor e desejo sexual por outras pessoas,
independente de sua identidade de gênero ou sexo biológico.

Art. 2º - A pessoa travesti ou transexual em cumprimento de medida socioeducativa tem o direito de
ser chamada pelo seu nome social, de acordo com o seu gênero.

Parágrafo único. O registro de admissão no Sistema Socioeducativo deverá conter o nome social.

Art. 3º - Deverão ser oferecidos espaços de convivência aos indivíduos gays em cumprimento de
medida socioeducativa nos Centros Socioeducativos masculinos, considerando a sua segurança e
especial vulnerabilidade.

Parágrafo único. Os espaços para essa população não devem se destinar à aplicação de medida
disciplinar ou de qualquer método coercitivo, devendo ir ao convívio comum aos adolescentes.

Art. 4º - As pessoas travestis e transexuais masculinas e femininas devem ser encaminhadas para os
Centros Socioeducativos femininos.

Parágrafo único. Às mulheres travestis e transexuais deverá ser garantido tratamento isonômico ao
das demais mulheres do Sistema Socioeducativo.

Art. 5º - É garantida à população LGBTQIAP+ em cumprimento de medida socioeducativa a atenção
integral à saúde, atendidos os parâmetros da Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays,
Bissexuais,  Travestis  e  Transexuais  (LGBT)  e  da  Política  de  Atenção  Integral  à  Saúde  dos
Adolescentes em Conflito com a Lei, em Regime de Internação e Internação Provisória (PNAISARI).

Parágrafo  único.  Às  Mulheres  travestis,  transexuais  ou  homem  transexual  no  Sistema
Socioeducativo, serão garantidos a manutenção do seu tratamento hormonal e o acompanhamento
de saúde específico, sendo necessário estar nos conformes da resolução nº 2.265, de 20 de setembro
de 2019, sobre o cuidado específico com a pessoa transgênero.

Art.  6º -  A transferência compulsória entre dormitórios e alas ou quaisquer outros castigos ou
sanções em razão da condição de pessoa LGBTQIAP+ são considerados tratamentos desumanos e
degradantes.

Art. 7º - Será garantido à pessoa LGBTQIAP+, em igualdade de condições, o acesso e a continuidade
da sua formação educacional e profissional sob a responsabilidade do Estado.

Art.  8º  -  A  DUASE  deverá  garantir  a  capacitação  continuada  aos  profissionais  dos  Centros
Socioeducativos considerando a perspectiva dos direitos humanos e os princípios de igualdade e não
discriminação, inclusive em relação à orientação sexual e identidade de gênero.

Art. 9º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se! Publique-se!

MARIA REGINA SOUSA.

SECRETÁRIA (SASC/PI).

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16825, datada de 18 de junho de 2024.)

 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ - JUCEPI

PORTARIA Nº. 019/2024 Teresina-PI, 17 de junho de 2024

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA
MANUTENÇÃO DA  ATUALIDADE  DA  REGULARIDADE  FISCAL,
ECONÔMICO-FINANCEIRA E ADMINISTRATIVA DA JUCEPI

A Presidente da Junta Comercial do Estado do Piauí –JUCEPI, no uso das atribuições legais que
lhe confere, com fundamento previsto no inciso IV do artigo 109, da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO  o  DECRETO  Nº  22.811,  de  07  de  março  de  2024,  que  versa  sobre
"procedimentos a serem adotados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual para
a manutenção da regularidade fiscal, econômico-financeira e administrativa";

CONSIDERANDO o Ofício Circular nº 13/2024/CGE-PI, em que a CGE-PI solicita expedição de
portaria de designação do servidor, para assumir a responsabilidade pela manutenção da atualidade
da regularidade fiscal, econômico-financeira do Estado;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor, relacionado abaixo, para assumir a responsabilidade pela manutenção
da atualidade da regularidade fiscal, econômico-financeira e administrativa, nos termos do Art. 7,
§1º do Decreto Nº 22.811, de 07 de março de 2024:
MATRÍCULA NOME UNIDADE FUNÇÃO

372457-3 HENRIQUE DOUGLAS DE
AZEVEDO MONTEIRO

DIRETORIA
FINANCEIRA DIRETOR FINANCEIRO

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

TERESINA (PI), 17 de maio de 2024.

MARIA ALZENIR PORTO DA COSTA

Presidente da JUCEPI
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(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16831, datada de 18 de junho de 2024.)

 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN 

PORTARIA EXTERNA Nº 57, de 12 de junho de 2024

A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ
–DETRAN/PI, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  149/2010/GDG-DETRAN/PI  e  Resolução  nº  807-
CONTRAN, datada em 15 de Dezembro de 2020 que dispõe sobre credenciamento de agente
financeiro sobre procedimentos, para o registro de contrato com cláusula de garantia real e
anotação no Certificado de Registro de Veículo – CRV.

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  renovação  anual  de  cadastro  de  agente
financeiro, conforme o artigo 5º, inciso § 1º e § 2º da Portaria nº 149/2010/GDG-DETRAN/PI.

CONSIDERANDO a existência da documentação necessária, visto que o pedido e o
agente encontram-se regulares com as diretrizes do DETRAN-PI.

RESOLVE:

Art.  1.º.  Conceder  pelo  prazo  máximo  de  01  (um)  anos,  a  renovação  do  seu
cadastramento ao sistema à Instituição PAN FINANCEIRA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS.  CNPJ  nº  02.682.287/0001-02  ,  com  endereço  na  AVENIDA:
AVENIDA PAULISTA, Nº 1374, COMPLEMENTO ANDAR 16, CEP: 01.310-100, BAIRRO: BELA
VISTA, MUNÍCIPIO: SÃO PAULO, UF:  SÃO PAULO

Art.  2º.  Esta Portaria  entra em vigor  nesta data,  revogadas as  disposições em
contrário.

Registre-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 21 de maio de 2024.

LUANA MARIA MACHADO BARRADAS

Diretora Geral – DETRAN/PI

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16834, datada de 18 de junho de 2024.)

 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN

DETRAN_PORTARIA_EXTERNA Nº 65, de 18 de junho de 2024

A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ
–DETRAN/PI, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  149/2010/GDG-DETRAN/PI  e  Resolução  nº  807-
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CONTRAN, datada em 15 de Dezembro de 2020 que dispõe sobre credenciamento de agente
financeiro sobre procedimentos, para o registro de contrato com cláusula de garantia real e
anotação no Certificado de Registro de Veículo – CRV.

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  renovação  anual  de  cadastro  de  agente
financeiro, conforme o artigo 5º, inciso § 1º e § 2º da Portaria nº 149/2010/GDG-DETRAN/PI.

CONSIDERANDO a existência da documentação necessária, visto que o pedido e o
agente encontram-se regulares com as diretrizes do DETRAN-PI

RESOLVE:

Art.  1.º.  Conceder  pelo  prazo  máximo  de  01  (um)  anos,  a  renovação  do  seu
cadastramento  ao  sistema  à  INSTITUIÇÃO  REMAZA  ADMINISTRADORA  DE  CONSORCIO
LTDA   CNPJ  62.354.055/0001-57,  com  endereço  em   RUA:  PEDROSO   NÚMERO:  407
COMPLEMENTO:  TERREO  ANDAR  1,2  E  3  ENT.ARTUR  PRADO  201   CEP:  01.322-010
BAIRRO/DISTRITO:  LIBERDADE  MUNICÍPIO:SÃO PAULO  UF: SÃO PAULO

Art.  2º.  Esta Portaria  entra em vigor  nesta data,  revogadas as  disposições em
contrário.

Registre-se e cumpra-se.

LUANA MARIA MACHADO BARRADAS
Diretora Geral – DETRAN/PI

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16836, datada de 18 de junho de 2024.)

 

GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ - GAMIL

PORTARIA Nº 32/2024-GMG, DE 17 DE JUNHO DE 2024

O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei Federal nº 8.666/93, que confere
à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos administrativos,
bem como o que prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da administração especialmente designado.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013, que
“estabelece  procedimentos  para  o  acompanhamento  dos  contratos  firmados  por  órgãos  e
entidades estaduais”.

CONSIDERANDO, ainda,  a  celebração por este órgão do Contrato Nº 19/2024-
GAMIL,  firmado  entre  o  Gabinete  Militar  da  Governadoria-GAMIL  e  a  empresa  CLASSE  A
REFRIGERAÇÃO LTDA, cujo objeto é a manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-
condicionado, com fornecimento de peças e materiais, para atender as necessidades do Gabinete
Militar da Governadoria – GAMIL.
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RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores: para exercer a função de Fiscal de Contrato
a servidora MÁRCIA SANDRA DO REGO, Matrícula n°108749-5 e a servidora JULIANNE BRITO
DOS SANTOS VILELA, Matrícula nº 3111234-9 para exercer a função de Suplente do Fiscal do
Contrato e a servidora ELIS REGINA DO NASCIMENTO PEREIRA, Matrícula nº 107636-1, para o
exercício da função de Gestora do Contrato.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições previstas no art.
3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as seguintes:

I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n. 8.666/1993, ou
zelar para que o servidor ou órgão competente o faça em tempo e modo legalmente previstos;

II - ter, devidamente, autuado e sob sua guarda uma cópia do contrato nº 19/2024-
GAMIL, bem como dos eventuais termos aditivos;

III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do termo final do
contrato, informando-o, eventualmente, da possibilidade de prorrogação contratual;

IV  -  expedir  relatório  mensal  destinado ao  superior  hierárquico  informando da
movimentação do contrato administrativo, alertando para fatos relevantes como a aproximação do
seu termo final e outros fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes;

Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo contratual, previsto
no inciso III deste artigo, deverá ser expedido com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu
termo final.

Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes do art. 4º do
Decreto nº 15.093/2013, notadamente, as seguintes:

I  -  fiscalizar  a  execução do  Contrato,  informando ao  gestor  do  contrato  sobre
eventuais vícios, irregularidades verificadas na execução por parte da contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;

III -  verificar, se for o caso, o cumprimento por parte da concedente, encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização das faltas ou defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento dos serviços discriminados nas notas fiscais ou faturas,
após verificar a efetiva prestação do mesmo;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das
faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço em desacordo com o
especificado no contrato responderá, solidariamente, perante os órgãos competentes pelo dano ao
erário, independentemente, das demais penalidades aplicáveis.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Cientifique-se

Publique-se

Cumpra-se. 

(Documento assinado eletronicamente)

JOÃO RICARDO PINTO SOUSA - MAJ PM

Chefe do Gabinete Militar da Governadoria

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16838, datada de 18 de junho de 2024.)

 

INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ- IAEPI

PORTARIA Nº 07/2023 – GAB/ISBPI, DE 23 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE SANEAMENTO BÁSICO DO PIAUÍ-ISBPI, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto na LEI 13.019/14 MROSC – Marco Regulatório das
Organizações da Sociedade Civil; LEI 13.243/16 – Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação;
DECRETO ESTADUAL 17.083/2017 que regulamenta a Lei nº 13.019/2014 no Estado do Piauí.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear como membros da gestão de Parceria entre o Instituto de Saneamento Básico do
Piauí - IAEPI e Organizações da Sociedade Civil - OSC:

GESTOR: MAGNO PIRES ALVES FILHO;I.

SUPLENTE: AVELAR DAMASCENO AMORIM;II.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3° Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Dr. Magno Pires Alves Filho

Diretor GeralInstituto de Saneamento Básico do Piauí-ISBPI

 

PORTARIA Nº 09/2024 – GAB/ISBPI, DE 14 DE JUNHO DE 2024.
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O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE SANEAMENTO BÁSICO DO PIAUÍ-ISBPI, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto a Constituição da República Federativa do Brasil, na
Constituição do Estado do Piauí e embasado na Lei Federal N° 14.133, de 01 de ABRIL de 2021;

CONSIDERANDO  que  o  Agente  de  contratação  é  a  pessoa  designada  por  ato  específico  da
autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro permanente da Administração Pública,
para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e
executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos indicados pela
Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar
documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 

RESOLVE:

Art.  1º.  Designar  os  servidores  abaixo  para  atuarem  como  Agentes  de  Contratação  nos
procedimentos regidos pela Lei no 14.133/2021:

I – Orleane Rodrigues Lira, Matrícula nº 372706-8;

II – Kelly Cristina Paes Galvão, Matrícula n° 396713-1;Parágrafo único. Os agentes de contratação
designados  serão  responsáveis,  entre  outras  atribuições,  pela  operacionalização,  condução  e
julgamento das dispensas eletrônicas.

Art. 2º. Designar os servidores abaixo para atuarem como Pregoeiros, conforme o dispostono art. 8o,
§5o da Lei 14.133/21:

I – Orleane Rodrigues Lira, Matrícula nº 372706-8;

II – Kelly Cristina Paes Galvão, Matrícula n° 396713-1;

Art.  3º.  Designar como membros da Equipe de Apoio aos Agentes de Contratação:I  –  Adriana
Estíbaliz Nogueira Rêgo, Matrícula n° 0000301-3;

Art. 4º. As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato as modifique ou as
revogue.

Art. 5°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.Dê-se ciência, publique-se e cumpra-
se.

Dr. Magno Pires Alves Filho

Diretor GeralInstituto de Saneamento Básico do Piauí-ISBPI

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16848, datada de 18 de junho de 2024.)
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF

PORTARIA Nº 163/2024-GS/SAF                         

Local/Data: Teresina (PI), 18 de Junho de 2024.

A  SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  -  SAF/PI ,  no  uso  de
suas atribuições legais conferidas pelo Exmo Sr. Governador nomeada no Diário Oficial do Estado do
Piauí publicada no dia 01 de janeiro de 2023, Edição Extraordinária Ed. n° 1 e de acordo com a Lei
n° 13.019, de 31 de Julho de 2014 e o Decreto Estadual n° 17.083 de 03 de abril de 2017, e demais
legislações aplicáveis a espécie.

CONSIDERANDO o Ofício Circular n° 13/2024/CGE-PI,(id 012930638) da Controladoria Geral do
Estado – CGE-PI, vinculado ao Processo SEI n° 00313.001030/2024-95.

R E S O L V E:

I  -  DESIGNAR  as  Servidoras   para  acompanhar  diariamente  a  regularidade  fiscal,
econômico-financeira  e  administrativa  do  Estado,  conforme  preceitua  o  Decreto  n.º
22.811/2024,  em  seu  Parágrafo  1º,  Art.  7º.

          ELIANA DA COSTA MACHADO 

               Diretora Administrativa

                 Matricula:  177242-2

         ISABELLA CARVALHO DIAS DE ALMEIDA

                 Diretora Financeira

                 Matricula: 385823-5

II - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.                        

Cientifique-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

(assinado e datado eletronicamente)

Rejane Tavares da Silva

Secretária de Estado da Agricultura Familiar

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=14457203&id_procedimento_atual=13376403&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001870&infra_hash=b4acffdfe032f40c1874c82c276336200ff3fd143fd7c60c4ec1da47e8fc4052


Disponibilizado: 18/06/2024 18:20:44 Publicado: 19/06/2024 00:00:00

Diário nº 117/2024, 18 de junho de 2024.
*** Iniciado: 18/06/2024 08:14:31 ***

contPageBreak
Página 82/328

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16849, datada de 18 de junho de 2024.)

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

PORTARIA GAB N.º 097/2024

PROCESSO SEI: Nº 00319.001130/2023-81

Designar  Engenheiro(a)  responsável  pelo
Acompanhamento  e  Fiscalização  dos
Serviços/Obras Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que determina o  Art.  67 da Lei  n.  º  8.666/93,  no que é
pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos administrativos do Estado do Piauí, por
intermédio do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –IDEPI.

R E S O L V E:

I  -  DESIGNAR  a  Engenheira:  KAMYLA  CIBELE  SARAIVA  LUSTOSA,  Matrícula:
0360367-9, como Gestora e Fiscal do Contrato nº 049/2018 – SETRANS, que trata da execução dos
serviços  de  MELHORAMENTO  DA  IMPLANTAÇÃO  E  PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA  EM
TRATAMENTO  SUPERFICIAL  DUPLO  COM  BANHO  DILUÍDO,  NA  RODOVIA  PI-216,
TRECHO: JUAZEIRO DO PIAUÍ / MILTON BRANDÃO, COM EXTENSÃO DE 68,48KM, firmado
entre  a  SECRETARIA  DE  ESTADO  DOS  TRANSPORTES  –  SETRANS  e  a  empresa  PAC
ENGENHARIA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº  09.020.353/0001-28,  conforme  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  TÉCNICA  que  entre  si  fazem  a  SECRETARIA  DE  ESTADO  DOS
TRANSPORTES  –  SETRANS  e  o  INSTITUTO  DE  DESENVOLVIMENTO  DO  PIAUÍ  –
IDEPI, para, a partir desta data e durante toda a vigência do ajuste, ou até que seja determinada
sua substituição por outro servidor.

II  -  DETERMINAR que  o  (a)  referido  (a)  servidor  (a)  adote  todos  os  procedimentos
necessários à fiscalização dos ajustes, observando em especial a Lei n. º 8.666/93, as instruções e
normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares, instruções normativas, ordens de
serviço, resoluções que regulem ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria tem efeitos a partir de sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 18 de junho de 2024.

FELIPE DE MELO EULÁLIO

Diretor Geral – IDEPI
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(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16853, datada de 18 de junho de 2024.)

 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ- CBMEPI

Portaria Nº 126, de 11 de junho de 2024

Designação de Fiscal do Contrato, firmado entre o Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí e a Empresa EMPRESA LIMPSERV LTDA -
EPP.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 5.949, de 17 de
dezembro de 2009, c/c o art. 67 da Lei nº 8.666/93, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o 2º Tenente QOBM/C SEBASTIÃO Vieira Rodrigues, CPF:
429.***.***-04, Fiscal do Contrato firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Piauí e a  EMPRESA LIMPSERV LTDA - EPP, CNPJ 07.194.788/0001-63, que tem como objeto do
presente contrato é a contratação dos serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos
sólidos – tipo Classe II e subtipo II A, para atender as necessidades do CBMEPI-PI

Art.  2º  -  DESIGNAR,  como  suplente  do  Fiscal  de  Contrato  o  2º  Tenente
QOBM/C Francisco da Silva RIBEIRO, CPF: 504.***.***-49.

Art. 3º - O acompanhamento e a fiscalização do contrato obedecerão ao disposto na
Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

José Arimatéia Rêgo de Araújo - Cel. QOBM/Comb.

Comandante-Geral

(assinado eletronicamente)

 

Portaria Nº 127, de 11 de junho de 2024

Designação  de  Gestor  do  Contrato,  firmado  entre  o  Corpo  de
B o m b e i r o s  M i l i t a r  d o  E s t a d o  d o  P i a u í  e  a  E m p r e s a
EMPRESA  LIMPSERV  LTDA  -  EPP.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
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DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 5.949, de 17 de
dezembro de 2009, c/c o art. 67 da Lei nº 8.666/93, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o MAJ QOBM/C José ERISMAN de Sousa (GIP 10/11732),
CPF Nº 490.***.***-34, Gestor do Contrato, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do  Piauí  e  a   EMPRESA  LIMPSERV  LTDA  -  EPP,  CNPJ  07.194.788/0001-63,  que  tem
como objeto do presente contrato é a contratação dos serviços de coleta, transporte e destinação
final de resíduos sólidos – tipo Classe II e subtipo II A, para atender as necessidades do CBMEPI-
PI.

Art. 2º - O acompanhamento e a gestão do contrato obedecerão ao disposto na Lei
Federal nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

José Arimatéia Rêgo de Araújo - Cel. QOBM/Comb.

Comandante-Geral

(assinado eletronicamente)
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16862, datada de 18 de junho de 2024.)

 

EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S/A - EMGERPI

PORTARIA Nº 105/2024 – GAB

Teresina,18 de junho de 2024.

1. O Diretor-Presidente da EMGERPI de acordo com os poderes conferidos pela Lei Complementar
nº. 83, de 12 de abril de 2007, sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em obediência ao
que determina o Cumprimento/Notificação, exarado pelo Exma. Desembargador Federal do Trabalho
do  TRT  22,  ARNALDO  BOSON  PAES,  nos  autos  do  processo  nº  0001042-35.2023.5.22.0004,
originado na 4ª Vara do Trabalho, onde determina à EMGERPI que proceda com “...a imediata
implementação dos reajustes em contracheque, consoante os percentuais deferidos na
sentença,  e,  por  conseguinte,  o  pagamento mensal  dos  valores  atualizados de salário
contratado, auxílio-alimentação e quinquênio...”

2. Assim, com base na Decisão acima relatada, determina-se ao setor de Recursos Humanos desta
empresa  a  obrigação  de  fazer,  consistente  em proceder  a  implementação  dos  reajustes
concedidos, conforme dispõe a Sentença e o acórdão em favor da Sra. CONCEIÇÃO DE MARIA
PEREIRA LIMA, com matrícula 025260-3, oriunda da extinta COMDEPI, incluindo-se tal alteração
em folha, a fim de que seja pago o salário correspondente ao referido, em fiel observância ao
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mandado e decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento.

ADROALDO ARAÚJO REIS

Diretor-Presidente da EMGERPI

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16867, datada de 18 de junho de 2024.)

 

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PM

Portaria Nº 207, de 14 de junho de 2024

Designa Oficial para função que especifica no âmbito
do 2º BPM.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 4º da Lei nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, c/c o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo
Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981; 

CONSIDERANDO que a Organização Básica da Polícia Militar estabelecida pela Lei
nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, com suas alterações posteriores, em especial a Lei nº 8.034,
de 04 de maio de 2023 e a Lei nº 8.069, de 7 de junho de 2023, define os órgãos básicos existentes
no âmbito da Polícia Militar do Piauí,

CONSIDERANDO ainda, o constante no § 1º, do artigo 45-C, e ainda o Anexo X da
Lei  nº  5.378  de  10  de  fevereiro  de  2004,  que  versa  sobre  o  Código  de  Vencimentos
da Polícia Militar do Piauí, com a redação estabelecida pelas alterações posteriores, em especial a
Lei nº 8.034, de 04 de maio de 2023,

CONSIDERANDO  por  f im,  o  constante  dos  autos  do  processo  nº
00028.020198/2024-15,

RESOLVE:

Art. 1º Designar interinamente para a função de Comandante da 1ª Companhia do
2º BPM, o CAP QEOPM JURANDIR DE SOUZA SILVA, RGPM 10.9196-91.

Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

(assinado eletronicamente)

SCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA SILVA - Cel PM

Comandante-Geral da PMPI
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(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16870, datada de 18 de junho de 2024.)

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ-FUESPI

PORTARIA nº 358, de 17 de junho de 2024

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da Universidade
Estadual do Piauí, e considerando o Processo n° 00089.015063/2024-13,

RESOLVE:

Art. 1º Designar JOÃO VITOR ALVES CAVALCANTE, Matrícula nº 040825-0, para
substituir a Chefe do Serviço de Psicologia, MARIANE DE LIRA SIQUEIRA, Matrícula nº 0269470-
X, no período de 17/06/2024 a 26/06/2024, em razão de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa

Reitor

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16871, datada de 18 de junho de 2024.)

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN

DETRAN_PORTARIA_EXTERNA Nº 66, de 18 de junho de 2024

A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ
–DETRAN/PI, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  149/2010/GDG-DETRAN/PI  e  Resolução  nº  807-
CONTRAN, datada em 15 de Dezembro de 2020 que dispõe sobre credenciamento de agente
financeiro sobre procedimentos, para o registro de contrato com cláusula de garantia real e
anotação no Certificado de Registro de Veículo – CRV.

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  renovação  anual  de  cadastro  de  agente
financeiro, conforme o artigo 5º, inciso § 1º e § 2º da Portaria nº 149/2010/GDG-DETRAN/PI.

CONSIDERANDO a existência da documentação necessária, visto que o pedido e o
agente encontram-se regulares com as diretrizes do DETRAN-PI.

RESOLVE:

Art.  1.º.  Conceder  pelo  prazo  máximo  de  01  (um)  anos,  a  renovação  do  seu
cadastramento  ao  sistema  à   Instituição  RODONORDESTE  COMERCIAL  DE  MAQUINAS  E
EQUIPAMENTOS  LTDA,  CNPJ  26.107.654/0001-02,  com endereço  em   RUA:  ROD BR  324,
NÚMERO:16390,  COMPLEMENTO:TERREO,  CEP:43.700-000,  BAIRRO/DISTRITO:  CHACARAS
BOM VIVER, MUNICÍPIO:SIMOES FILHO, UF:BAHIA

Art.  2º.  Esta Portaria  entra em vigor  nesta data,  revogadas as  disposições em
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contrário.

Registre-se e cumpra-se.

LUANA MARIA MACHADO BARRADAS
Diretora Geral – DETRAN/PI

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16874, datada de 18 de junho de 2024.)

 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ

GABINETE GERAL - PC-PI
Portaria Normativa nº 34/2024/PC-PI
O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,  LUCCY KEIKO LEAL
PARAÍBA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição
do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre
o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e;
 CONSIDERANDO  a  necessidade  de  promover  a  efetivação  dos  princípios  administrativos
insculpidos no art. 37 da Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio
da eficiência;
 CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo SEI n° 00019.010090/2024-23.
R E S O L V E:
 Art. 1º - CONCEDER o afastamento, a titulo de desincompatibilização, ao servidor James Guerra
Júnior, para concorrer ao cargo eletivo de vereador nas eleições municipais - pleito 2024.
 CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 GABINETE  DO  DELEGADO  GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ,  em
Teresina/PI, 30 de maio 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 012799231

Portaria Normativa nº 35/2024/PC-PI
O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,  LUCCY KEIKO LEAL
PARAÍBA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição
do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13309342&id_procedimento_atual=13309342&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110007642&infra_hash=e52169cf6c00b5851d85b0c6e1d883a8a6b5161209f9c3c158104e6e981eb8c3
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o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e; 
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  promover  a  efetivação  dos  princípios  administrativos
insculpidos no art. 37 da Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio
da eficiência;
 CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo SEI n° 00019.010918/2024-43.
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER o afastamento, a titulo de desincompatibilização, ao servidor João Rodrigo de
Luna e Silva, para concorrer ao cargo eletivo de vereador nas eleições municipais - pleito 2024.
 CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 GABINETE  DO  DELEGADO  GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ,  em
Teresina/PI, 05 de junho 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 012807083

 
Portaria nº 367/2024/PC-PI

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, Del. LUCCY
KEIKO LEAL PARAÍBA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar nº 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO que cabe ao Delegado Geral de Polícia Civil exercer a superior
orientação, coordenação e supervisão da Polícia Civil, bem como praticar atos administrativos
necessários ao cumprimento das atividades da Polícia Civil, na forma do art. 73, incisos I, III e XI,
da Lei Complementar nº 37/2004;

CONSIDERANDO que compete ao Delegado Geral  de Polícia Civil  promover a
remoção de servidores da Polícia  Civil,  nos termos do art.  73,  IX,  da Lei  Complementar nº
37/2004;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  lotação  de  servidores  policiais
na  Delegacia  Seccional  de  União/PI,  conforme  motivos  expostos  no  processo  sei
nº  00019.001072/2024-51;

C O N S I D E R A N D O  a i n d a  o  i n t e i r o  t e o r  d o  p r o c e s s o  s e i
nº 00019.012575/2024-51, no qual o Agente de Polícia LEANDRO RODRIGUES DE SOUSA,
matrícula nº 369295-7, solicita remoção para unidade policial de União/PI, o qual foi deferido
com fundamento no Art. 16 do Decreto nº 15.549/2014.                .                            

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13464202&id_procedimento_atual=13464202&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110007642&infra_hash=54f9f283ed08fad5edcb628fb9889967bb15fdb8c858c999942ffe546829bba5
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R E S O L V E:

LOTAR a pedido o servidor LEANDRO RODRIGUES DE SOUSA, matrícula nº
369295-7, Agente de Polícia, oriundo da Delegacia Seccional de Canto do Buriti, para exercer
suas funções na Delegacia Seccional de União/PI, em regime de expediente diário, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 14 de Maio de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 012516512

Portaria nº 403/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO que cabe ao Delegado Geral de Polícia Civil exercer a superior
orientação, coordenação e supervisão da Polícia Civil, bem como praticar atos administrativos
necessários ao cumprimento das atividades da Polícia Civil, na forma do art. 73, incisos I, III e XI,
da Lei Complementar nº 37/2004;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno interesse  público,  social  e
profissional;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor IGOR RIBEIRO MENDES, Agente de Polícia Civil, Matrícula nº
227229-6, oriundo da 7ª Delegacia seccional de Teresina-Divisão 1, em Teresina-PI, na CENTRAL
DE FLAGRANTES RISP II (ENTRE RIOS), nesta capital,  onde exercerá suas funções,  em
regime de plantão, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 27 de maio de 2024.



Disponibilizado: 18/06/2024 18:20:44 Publicado: 19/06/2024 00:00:00

Diário nº 117/2024, 18 de junho de 2024.
*** Iniciado: 18/06/2024 08:14:31 ***

contPageBreak
Página 90/328

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 012714508

Portaria nº 404/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO que cabe ao Delegado Geral de Polícia Civil exercer a superior
orientação, coordenação e supervisão da Polícia Civil, bem como praticar atos administrativos
necessários ao cumprimento das atividades da Polícia Civil, na forma do art. 73, incisos I, III e XI,
da Lei Complementar nº 37/2004;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno interesse  público,  social  e
profissional;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA LIMA,  Agente de
Polícia Civil, Matrícula nº 009169-3, oriundo da 4ª Delegacia Seccional - Divisão 2, em Teresina-
PI, na 1ª Delegacia Seccional - Divisão 4, onde deverá exercer suas funções em regime de
expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 27 de maio de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 012760045

Portaria nº 405/2024/PC-PI
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O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO que cabe ao Delegado Geral de Polícia Civil exercer a superior
orientação, coordenação e supervisão da Polícia Civil, bem como praticar atos administrativos
necessários ao cumprimento das atividades da Polícia Civil, na forma do art. 73, incisos I, III e XI,
da Lei Complementar nº 37/2004;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno interesse  público,  social  e
profissional;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor ROBIS PIERRE DO MONTE CAMARGO, Agente de Polícia
Civil, Matrícula nº 009368-8, oriundo da 4ª Delegacia Seccional - Divisão 2, em Teresina-PI, na 1ª
Delegacia Seccional - Divisão 4, onde deverá exercer suas funções em regime de expediente
diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 27 de maio de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 012715060

Portaria nº 406/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO que cabe ao Delegado Geral de Polícia Civil exercer a superior
orientação, coordenação e supervisão da Polícia Civil, bem como praticar atos administrativos
necessários ao cumprimento das atividades da Polícia Civil, na forma do art. 73, incisos I, III e XI,
da Lei Complementar nº 37/2004;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
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servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno interesse  público,  social  e
profissional;

R E S O L V E:

LOTAR  o  servidor  DELSON  VILARINHO  ALVES,  Agente  de  Polícia  Civil,
Matrícula nº 0009172, oriundo da 4ª Delegacia Seccional -  Divisão 2, em Teresina-PI,  na 1ª
Delegacia Seccional - Divisão 4, onde deverá exercer suas funções em regime de expediente
diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 27 de maio de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 012715163

Portaria nº 410/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO  a  imperiosa  necessidade  do  serviço  público,  bem  como  a
necessidade de promover a efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO  a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-Delegacia Geral da
Polícia Civil do Estado do Piauí;

R E S O L V E:

DESIGNAR  o(a) servidor(a) ITALO ROMANO BATISTA PEREIRA,  Agente de
Polícia Civil, MATRÍCULA: 369.335-0, como Tomador(a) de Suprimento de Fundos da UG
nº 120.102 - Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto
Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 29 de maio de 2024.
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(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 012760045
 
Portaria nº 415/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO que cabe ao Delegado Geral de Polícia Civil exercer a superior
orientação, coordenação e supervisão da Polícia Civil, bem como praticar atos administrativos
necessários ao cumprimento das atividades da Polícia Civil, na forma do art. 73, incisos I, III e XI,
da Lei Complementar nº 37/2004;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno interesse  público,  social  e
profissional;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor LOURIVAL FERREIRA DE CARVALHO NETO,  Agente de
Polícia Civil, Matrícula nº 009622-9, oriundo da Delegacia de Polícia Civil de Nazária-PI, na 04ª
DELEGACIA  SECCIONAL  DIVISÃO  1,  onde  deverá  exercer  suas  funções  em  regime  de
expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 03 de junho de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 012794005
 
Portaria nº 419/2024/PC-PI
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O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que
dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO  a  imperiosa  necessidade  do  serviço  público,  bem  como  a
necessidade de promover a efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance  da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno  interesse  público,  social  e
profissional;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 22223, de 14 de Julho de 2023, que aprova
a Estrutura Organizacional da Policia Civil;

CONSIDERANDO o teor da Portaria Normativa nº 48/2023/PC-PI, de 04 de Agosto
de 2023, que estabelece a nova divisão de atribuições entre as unidades policiais vinculadas à
Diretoria de Policia do Interior - DPI.

CONSIDERANDO as férias do servidor PABLO GUSTAVO NOGUEIRA OLIVEIRA,
Delegado de Polícia Civil,  matrícula nº  354730-2,  titular da 2ª Delegacia de Polícia Civil de
Barras - Seccional Barras, para o período de 17/06/2024 a 01/07/2024, referente ao cronograma
de férias 2024.

R E S O L V E:

 DESIGNAR  a  servidora  ELAINE  DA  SILVA  COSTA,  Delegada  de  Polícia
Civil, Matrícula nº 0392999, lotada na DEAMGV - Seccional Barras, para responder temporária
e cumulativamente pela 2ª Delegacia de Polícia Civil de Barras - Seccional Barras, pelo período
de 17/06/2024 a 01/07/2024, sem prejuízo de suas atribuições junto a DEAMGV - Seccional
Barras.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 03 de Junho de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 012803557
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Portaria nº 425/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO que cabe ao Delegado Geral de Polícia Civil exercer a superior
orientação, coordenação e supervisão da Polícia Civil, bem como praticar atos administrativos
necessários ao cumprimento das atividades da Polícia Civil, na forma do art. 73, incisos I, III e XI,
da Lei Complementar nº 37/2004;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno interesse  público,  social  e
profissional;

R E S O L V E:

LOTAR  a  servidora  AGNES  GOMES  DO  CARMO,  Agente  de  Polícia  Civil,
Matrícula nº 355985-8, oriunda do Núcleo de Apoio à Repressão de Roubos e Furtos de Aparelhos
Eletrônicos (NARRF/PC-PI), na 8ª Delegacia Seccional de Teresina- Divisão 2, em Teresina-
PI, em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 04 de junho de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 012819696
 
Portaria nº 426/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO que cabe ao Delegado Geral de Polícia Civil exercer a superior
orientação, coordenação e supervisão da Polícia Civil, bem como praticar atos administrativos
necessários ao cumprimento das atividades da Polícia Civil, na forma do art. 73, incisos I, III e XI,
da Lei Complementar nº 37/2004;
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CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno interesse  público,  social  e
profissional;

R E S O L V E:

LOTAR a servidora MICHELLE FERNANDES ARRUDA, Agente de Polícia Civil,
Matrícula nº 286202-6, oriunda da Delegacia de Proteção ao Meio Ambiente, na 8ª Delegacia
Seccional de Teresina- Divisão 2, em Teresina-PI, em regime de expediente diário, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 04 de junho de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 012820230
 
Portaria nº 431/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO que cabe ao Delegado Geral de Polícia Civil exercer a superior
orientação, coordenação e supervisão da Polícia Civil, bem como praticar atos administrativos
necessários ao cumprimento das atividades da Polícia Civil, na forma do art. 73, incisos I, III e XI,
da Lei Complementar nº 37/2004;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno interesse  público,  social  e
profissional;

R E S O L V E:

LOTAR a servidora NATÁLIA LEAL SOARES E SILVA, Agente de Polícia Civil,
Matrícula nº 369.236-1, oriunda da 8ª Delegacia Seccional de Teresina - Divisão 2, para exercer
suas funções no Diretoria Especializada em Operações Policiais - DEOP, em regime de
expediente diário, até ulterior deliberação.
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CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 04 de junho de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 012822639
 
Portaria nº 439/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO que cabe ao Delegado Geral de Polícia Civil exercer a superior
orientação, coordenação e supervisão da Polícia Civil, bem como praticar atos administrativos
necessários ao cumprimento das atividades da Polícia Civil, na forma do art. 73, incisos I, III e XI,
da Lei Complementar nº 37/2004;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno interesse  público,  social  e
profissional;

CONSIDERANDO  as  férias  do(a)  servidor(a)  ELIANE MORGADO SANCHES,
matrícula 353841-9, Delegado(a) de Polícia Civil, titular da Delegacia de Polícia Civil de Nazária-
PI, para o período de 10/06/2024 a 19/06/2024,  referente ao cronograma de férias 2024 e
conforme processo SEI nº 00019.012026/2024-87.

R E S O L V E:

DESIGNAR a servidora JAILZA GOMES PINHEIRO, Delegada de Polícia Civil,
Matrícula  nº  3538397,  lotada  na  Delegacia  de  Polícia  Civil  de  Demerval  Lobão-PI,  para
responder temporária e cumulativamente pela Delegacia de Polícia Civil de Nazária, pelo
período de 10/06/2024 a 19/06/2024 (10 dias), até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 06 de junho de 2024.

(assinado eletronicamente)
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Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 012880473
 
Portaria nº 440/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO  a  imperiosa  necessidade  do  serviço  público,  bem  como  a
necessidade de promover a efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno interesse  público,  social  e
profissional;

CONSIDERANDO as férias do(a) servidor(a) ANDRÉ DE ALMEIDA MORENO,
matrícula nº 353835-4, Delegado de Polícia, titular da Delegacia de Polícia Civil de Altos-PI,
para o período de 13 a 27 de junho de 2024, referente ao cronograma de férias 2024 e conforme
processo SEI nº 00019.004731/2024-19.

R E S O L V E:

DESIGNAR o(a)  servidor(a)  PAULO ROBERTO NOGUEIRA,  Delegado(a)  de
Polícia Civil, Matrícula nº 1945823, lotado na Delegacia de Polícia Civil de Alto -Longá-PI, para
responder temporária e cumulativamente pela Delegacia de Polícia Civil de Altos-PI, pelo período
de 13 a 27 de junho de 2024 (15 dias).

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 06 de junho de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 012880894
 
Portaria nº 441/2024/PC-PI
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O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO que cabe ao Delegado Geral de Polícia Civil exercer a superior
orientação, coordenação e supervisão da Polícia Civil, bem como praticar atos administrativos
necessários ao cumprimento das atividades da Polícia Civil, na forma do art. 73, incisos I, III e XI,
da Lei Complementar nº 37/2004;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno interesse  público,  social  e
profissional;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor CARLOS ADALBERTO VIEIRA MARQUES, Agente de Polícia
Civil,  Matrícula nº  0094978,  oriundo da 4ª  Delegacia Seccional  -  Divisão 1,  Teresina-PI,  na
Departamento de Capturas e Polinter (DECAP), nesta capital, onde deverá exercer suas
funções em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 06 de junho de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 012885218
 
Portaria nº 443/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO  a  imperiosa  necessidade  do  serviço  público,  bem  como  a
necessidade de promover a efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
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alcance da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno interesse  público,  social  e
profissional;

CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício Nº: 10608/2024 (Processo SEI
00019.015249/2024-04).

R E S O L V E:

DESIGNAR o(a) servidor(a) ABMAEL DA SILVA REIS, Agente de Polícia Civil,
Matrícula nº 369206-0, lotado na Divisão Especializada no Atendimento à Mulher e aos Grupos
Vulneráveis de Canto do Buriti, a exercer a função de Chefe de Investigação junto à Delegacia
Seccional de Canto do Buriti.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 06 de de junho de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 012887081
 
Portaria nº 454/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO que cabe ao Delegado Geral de Polícia Civil exercer a superior
orientação, coordenação e supervisão da Polícia Civil, bem como praticar atos administrativos
necessários ao cumprimento das atividades da Polícia Civil, na forma do art. 73, incisos I, III e XI,
da Lei Complementar nº 37/2004;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno interesse  público,  social  e
profissional;

R E S O L V E:

LOTAR a servidora IANA PADUA DEMES DE CASTRO, Agente de Polícia Civil,
Matrícula  nº  353.873-7,oriunda  do  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  REPRESSÃO  AO
NARCOTRÁFICO -DENARC , para exercer suas funções junto à DELEGACIA DE REPRESSÃO
AOS CRIMES DE INFORMÁTICA – DRCI, em Teresina-PI, em regime de expediente diário, até
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ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 13 de junho de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 012990579
 
Portaria nº 455/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO  a  imperiosa  necessidade  do  serviço  público,  bem  como  a
necessidade de promover a efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno interesse  público,  social  e
profissional;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 12215/2024/PC-PI, oriunda da Delegacia de
Polícia Civil de Monsenhor Gil-PI, em que apresenta o atestado médico de OTONY NOGUEIRA
NETO, matrícula nº 0272256-9, Delegado de Polícia Civil, titular da referida unidade policial;
informando que o servidor necessita de 15(quinze) dias de afastamento das atividades laborais, a
partir de 11.06.2024. 

R E S O L V E:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 449/2024/PC-PI e Portaria nº 453/2024/PC-PI.

A r t .  2 º  D e s i g n a r  a  s e r v i d o r ( a )  R A V E N A  D E  S O U S A
RODRIGUES,  Delegado(a)  de  Polícia  Civil,  Matrícula  nº  3562590,  lotada  na  DEAM-  Água
Branca/PI, para responder temporária e cumulativamente pela Delegacia de Polícia Civil
de Barro Duro-PI, pelo período de 18.06.2024 a 02.07.2024, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 13 de junho de 2024.
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(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 012991500

Portaria nº 456/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO que cabe ao Delegado Geral de Polícia Civil exercer a superior
orientação, coordenação e supervisão da Polícia Civil, bem como praticar atos administrativos
necessários ao cumprimento das atividades da Polícia Civil, na forma do art. 73, incisos I, III e XI,
da Lei Complementar nº 37/2004;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno interesse  público,  social  e
profissional;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 12215/2024/PC-PI, oriunda da Delegacia de
Polícia Civil de Monsenhor Gil-PI, em que apresenta o atestado médico de OTONY NOGUEIRA
NETO, matrícula nº 0272256-9, Delegado de Polícia Civil, titular da referida unidade policial;
informando que o servidor necessita de 15(quinze) dias de afastamento das atividades laborais, a
partir de 11.06.2024. 

R E S O L V E:

Art.  1º  DESIGNAR  a  servidora  JAILZA  GOMES  PINHEIRO,  Delegada  de
Polícia Civil, Matrícula nº 3538397, lotada na Delegacia de Polícia Civil de Demerval Lobão - PI,
para  responder  temporária  e  cumulativamente  pela  Delegacia  de  Polícia  Civil  de
Monsenhor Gil-PI, de 11.06.2024 a 25.06.2024, até ulterior deliberação.

Art. 2º Os efeitos da presente portaria retroagem a data de 11.06.2024.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 13 de junho de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba
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Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 012992116

Portaria nº 457/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO que cabe ao Delegado Geral de Polícia Civil exercer a superior
orientação, coordenação e supervisão da Polícia Civil, bem como praticar atos administrativos
necessários ao cumprimento das atividades da Polícia Civil, na forma do art. 73, incisos I, III e XI,
da Lei Complementar nº 37/2004;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno interesse  público,  social  e
profissional;

CONSIDERANDO  o  requerimento  pessoal  impetrado  por  MARIA  CLARA
ALMEIDA DE SOUSA ROCHA, Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 369317-1, no qual solicita
sua remoção para cidade de Teresina-PI, conforme SEI 00019.017305/2024-37.

R E S O L V E:

Art.  1º LOTAR,  a  pedido,  a servidora MARIA CLARA ALMEIDA DE SOUSA
ROCHA, Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 369317-1, oriunda da Delegacia Seccional de Altos-
PI, para exercer suas funções junto ao 8ª Delegacia Seccional de Teresina-PI, antigo 24º
DP, em Teresina-PI, em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 452/2024/PC-PI (id. 012962757).

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 14 de junho de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 013025052

 

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=14492276&id_procedimento_atual=14491526&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110007642&infra_hash=7f98aea798b942dd1e945c348b492118bdba90d64c380c3b25154a3e1370b663
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Portaria nº 458/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO que cabe ao Delegado Geral de Polícia Civil exercer a superior
orientação, coordenação e supervisão da Polícia Civil, bem como praticar atos administrativos
necessários ao cumprimento das atividades da Polícia Civil, na forma do art. 73, incisos I, III e XI,
da Lei Complementar nº 37/2004;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno interesse  público,  social  e
profissional;

R E S O L V E:

A r t .  1 º  L O T A R  a  s e r v i d o r a  A M A N D A  C O Ê L H O  E  C O S T A
NASCIMENTO,  Agente  de  Polícia  Civil,  Matrícula  nº  369218-3,  oriunda  da  8ª  Delegacia
Seccional de Teresina-PI,  antigo 24º DP, para exercer suas funções junto ao  Departamento
Estadual de Repressão ao Narcotráfico -DENARC, em Teresina-PI, em regime de expediente
diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 14 de junho de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 013025417

 
Portaria nº 459/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO que cabe ao Delegado Geral de Polícia Civil exercer a superior
orientação, coordenação e supervisão da Polícia Civil, bem como praticar atos administrativos
necessários ao cumprimento das atividades da Polícia Civil, na forma do art. 73, incisos I, III e XI,
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da Lei Complementar nº 37/2004;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno interesse  público,  social  e
profissional;

R E S O L V E:

Art.  1º  LOTAR a  servidora  DAIANA MARIA MATIAS COELHO,  Escrivã de
Polícia  Civil,  Matrícula  nº  279969-3,  oriunda  do  Departamento  Estadual  de  Repressão  ao
Narcotráfico -  DENARC, em Teresina-PI,  para exercer suas funções junto à 4ª DELEGACIA
SECCIONAL  -  DIVISÃO  2,  nesta  capital,  em  regime  de  expediente  diário,  até  ulterior
deliberação.

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 450/2024/PC-PI (id.012960899).

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 16  de junho de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 013031374
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16875, datada de 18 de junho de 2024.)

 

 AGÊNCIA DE ATRACÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUI S/A – INVESTE
PIAUÍ

PORTARIA Nº  179/2024/INVESTE

O  PRESIDENTE  DA  AGÊNCIA  DE  ATRACÃO  DE  INVESTIMENTOS
ESTRATÉGICOS  DO  PIAUI  S/A  –  INVESTE  PIAUÍ  no  uso  de  suas  atribuições  legais
consignadas na Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e Lei Estadual nº 7.495, de
05 de abril de 2021.

 RESOLVE:

Art. 1º - Contratar o (a) colaborador(a) LÁZARO SOARES GUEDES RODRIGUES,
para o cargo de Gerente Nível I, no quadro administrativo desta Companhia.

 Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação e produzirá seus efeitos a partir desta.  

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=14490268&id_procedimento_atual=14490264&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110007642&infra_hash=910a6a35db6d919a5f841c08a295cb97c16fc8aafbb718847473e3e26d72afd2
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Teresina (PI), 18 de junho de 2024.
VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA

Presidente da INVESTE PIAUÍ

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16880, datada de 18 de junho de 2024.)

 

COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER - CENDFOL-
PI

PORTARIA Nº 23/2024-GAB Teresina (PI), 20 de Maio de 2024.

A COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER PIAUÍ-
CENDFOL, no uso de suas atribuições legais, e com base no artigo 148, parágrafo 1º, da Lei Nº
14.133/21, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores,  abaixo  indicados,  para  em observância  à  legislação  vigente,
promoverem sindicância com a finalidade de apurar indícios de irregularidades administrativas no
pedido de pagamento referente aos serviços prestados pela empresa CENTRO DE TREINAMENTO
HUMANO LTDA:

Anabel Aparecida da Silva Bastos- Presidente1.

Juliano Alves de Sousa Pereira- Membro2.

Art. 2º - A designação que trata o artigo 1º dessa portaria tem validade de 1(um) ano.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando as disposições em
contrário.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

TIAGO MENDES VASCONCELOS

Coordenador Geral da Coordenadoria de Enfrentamento às Drogas e Fomento ao Lazer

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16886, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SDE
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Portaria Nº 075/2024-GS-SDE Teresina, 17 de junho de 2024

A Secretária  de Desenvolvimento Econômico do Estado do Piauí/  SDE,  no  uso  de  suas
atribuições legais;

Considerando o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93, que confere à Administração
Pública a prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art.  67 da mesma lei,  no sentido de que os contratos devem ser acompanhados e
fiscalizados por um representante da Administração especialmente designado.

Considerando  o  Decreto  Estadual  nº  15.093,  de  21  de  fevereiro  de  2013,  que  “estabelece
procedimentos para o acompanhamento dos contratos firmados por órgão e entidades estaduais”.

Considerando  o  Decreto  Estadual  nº  15.093,  de  21  de  fevereiro  de  2013,  que  “estabelece
procedimentos para o acompanhamento dos contratos firmados por órgão e entidades estaduais”.

Considerando,  ainda,  a  celebração  por  este  órgão  Contrato  nº  036-A/2024  (SEI  Nº
00114.000388/2022-29), firmado com a empresa ANTUNES CONSTRUÇÕES LTDA cujo extrato
foi publicado no DOE nº 114/2024, F. 126 no dia 14/06/2024, tendo como objeto a execução dos
serviços de QUADRA DE ESPORTE DE 576,00M², NO BAIRRO PALMEIRAS NO MUNICIPIO
DE MADEIRO-PI, neste Estado.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores Isaac Osório Dutra do Valle, matrícula nº 373962-7
para  exercer  a  função  de  Fiscal  de  Contrato,  o  servidor,  para  exercer  a  função  de  Fiscal
Substituto José Ribamar de Brito Silva, matrícula nº 360071-8, e o servidor Felipe Antonio
Beserra Ximenes, matrícula nº 360310-5, para o exercício da função de Gestor do Contrato.
Art. 2º Incumbe ao Gestor do Contrato desempenhar as atribuições previstas no art. 3º do Decreto
nº 15.093/2013, especialmente as seguintes:

I - Registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n. 8.666/14993, ou zelar para que
o servidor ou órgão competente o faça em tempo e modo legalmente previstos;

II - Ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato administrativo nº 036-A/2024,
bem como dos eventuais termos aditivos;

III - Alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do termo final do contrato nº 036-
A/2024, informando-o eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;

IV - Expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico informando da movimentação do
contrato administrativo, alertando para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e
outros fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento destes;

Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo contratual, previsto no inciso III deste
artigo, deverá ser expedido com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.
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Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes do art. 4º do Decreto nº
15.093/2013, notadamente as seguintes:

I  -  Fiscalizar a execução do  Contrato nº 036-A/2024,  informando o gestor do contrato sobre
eventuais vícios, irregularidades verificadas na execução por parte da contratada;

II - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato que
venha a conhecer durante a fiscalização;

III - Verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais,  determinando o que for  necessário à  regularização das faltas  ou defeitos
observados;

IV - Atestar o cumprimento das prestações de serviços discriminadas nas notas fiscais ou faturas,
após verificar a efetiva prestação dos serviços realizados;

V - Propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos
observados.

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço em desacordo com o especificado no
contrato  responderá  solidariamente  perante  os  órgãos  competentes  pelo  dano  ao  erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

Teresina, 17 de junho de 2024

Janainna Pinto Marques Tavares.

Secretaria do Desenvolvimento Econômico.

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16906, datada de 18 de junho de 2024.)

 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN-PI

DETRAN_PORTARIA_EXTERNA Nº 63, de 18 de junho de 2024

A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ
–DETRAN/PI, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  149/2010/GDG-DETRAN/PI  e  Resolução  nº  807-
CONTRAN, datada em 15 de Dezembro de 2020 que dispõe sobre credenciamento de agente
financeiro sobre procedimentos, para o registro de contrato com cláusula de garantia real e
anotação no Certificado de Registro de Veículo – CRV.
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CONSIDERANDO  a  necessidade  de  renovação  anual  de  cadastro  de  agente
financeiro, conforme o artigo 5º, inciso § 1º e § 2º da Portaria nº 149/2010/GDG-DETRAN/PI.
                     

CONSIDERANDO a existência da documentação necessária, visto que o pedido e o
agente encontram-se regulares com as diretrizes do DETRAN-PI.

 

RESOLVE:

 

Art.  1.º.  Conceder  pelo  prazo  máximo  de  01  (um)  anos,  a  renovação  do  seu
cadastramento ao sistema à 

 A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ
–DETRAN/PI, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  149/2010/GDG-DETRAN/PI  e  Resolução  nº  807-
CONTRAN, datada em 15 de Dezembro de 2020 que dispõe sobre credenciamento de agente
financeiro sobre procedimentos, para o registro de contrato com cláusula de garantia real e
anotação no Certificado de Registro de Veículo – CRV.
         

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  renovação  anual  de  cadastro  de  agente
financeiro, conforme o artigo 5º, inciso § 1º e § 2º da Portaria nº 149/2010/GDG-DETRAN/PI.
                     

CONSIDERANDO a existência da documentação necessária, visto que o pedido e o
agente encontram-se regulares com as diretrizes do DETRAN-PI.

 

RESOLVE:

 

Art.  1.º.  Conceder  pelo  prazo  máximo  de  01  (um)  anos,  a  renovação  do  seu
cadastramento ao sistema à  INSTITUIÇÃO FERRAZ ADMINISTRACAO E CONSORCIOS LTDA-
CNPJ 00.600.262/0001-97, com endereço em  RUA: ST SHC/SUL CR, QUADRA 516, BLOCO C,
COMPLEMENTO : LOJA 75, NÚMERO: S/N, CEP: 70.381-535  BAIRRO/DISTRITO: ASA SUL ,
MUNICÍPIO: BRASILIA, UF: BRASILIA

Art.  2º.  Esta Portaria  entra em vigor  nesta data,  revogadas as  disposições em
contrário.

 

Registre-se e cumpra-se.

 
LUANA MARIA MACHADO BARRADAS

Diretora Geral – DETRAN/PI
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(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16907, datada de 18 de junho de 2024.)

 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN

DETRAN_PORTARIA_EXTERNA Nº 64, de 18 de junho de 2024

 A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ
–DETRAN/PI, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  149/2010/GDG-DETRAN/PI  e  Resolução  nº  807-
CONTRAN, datada em 15 de Dezembro de 2020 que dispõe sobre credenciamento de agente
financeiro sobre procedimentos, para o registro de contrato com cláusula de garantia real e
anotação no Certificado de Registro de Veículo – CRV.
         

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  renovação  anual  de  cadastro  de  agente
financeiro, conforme o artigo 5º, inciso § 1º e § 2º da Portaria nº 149/2010/GDG-DETRAN/PI.
                     

CONSIDERANDO a existência da documentação necessária, visto que o pedido e o
agente encontram-se regulares com as diretrizes do DETRAN-PI.

 

RESOLVE:

 

Art.  1.º.  Conceder  pelo  prazo  máximo  de  01  (um)  anos,  a  renovação  do  seu
cadastramento  ao  sistema  à  INSTITUIÇÃO  RED  SOCIEDADE  DE  CREDITO  DIRETO
S / A   .  C N P J  4 7 . 5 9 3 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 7 8   ,  c o m  e n d e r e ç o  e m   R U A :   A V  C I D A D E
JARDIM   NÚMERO: 400  COMPLEMENTO:   ANDAR 21  CEP: 01.454-901   BAIRRO:  JARDIM
PAULISTANO MUNICÍPIO: SAO PAULO  UF:SÃO PAULO 

Art.  2º.  Esta Portaria  entra em vigor  nesta data,  revogadas as  disposições em
contrário.

 

Registre-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 18 de junho de 2024
LUANA MARIA MACHADO BARRADAS

Diretora Geral – DETRAN/PI
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16915, datada de 18 de junho de 2024.)

 

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - ADAPI
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Portaria Nº 64, de 14 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI,
no uso de suas atribuições legais, especialmente o art. 4º, inciso IX, do Regulamento da ADAPI –
Decreto Estadual n° 12.074, de 30 de janeiro de 2006; e,

CONSIDERANDO a disposição do Decreto Estadual  nº  22811,  de 7 de março de 2024,  que
estabelece  a  obrigação  de  garantir  a  regularidade  administrativa  e  a  atuação  preventiva,
determina que o titular ou dirigente máximo deve assegurar que as áreas do órgão ou entidade
atuem de maneira articulada e coordenada no planejamento, execução e controle das ações e
atividades que possam influenciar diretamente ou indiretamente na manutenção da regularidade
fiscal, econômico-financeira e administrativa;

CONSIDERANDO que o art. 7º do referido Decreto estipula que a implementação do controle de
regularidade fiscal compete ao titular ou dirigente máximo do órgão ou entidade, cabendo ao
Diretor  da  Unidade  Administrativo-Financeira  ou  ocupante  de  cargo  equivalente  a
responsabilidade pela manutenção da atualidade da regularidade fiscal, econômico-financeira e
administrativa;

CONSIDERANDO  que  o  §1º  do  art.  7º  do  Decreto  orienta  que  o  Diretor  da  Unidade
Administrativo-Financeira ou servidor por ele designado mediante portaria publicada no Diário
Oficial do Estado deve verificar e acompanhar diariamente a atualidade dos documentos e a
existência de pendências ou restrições,

RESOLVE:

Art. 1°. Nomear, conforme previsto no art. 7º, §1º, do Decreto Estadual nº 22.811, de 7 de março
de 2024, a servidora Valéria Maria de Macêdo, Coordenadora do Núcleo de Controle Interno,
Matrícula:  0373891-4,  como  responsável  pela  verificação  da  regularidade  fiscal,  econômico-
financeira e administrativa da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí, adotando as
medidas estabelecidas nos incisos I e II do referido decreto.

Art. 2°. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor Geral da ADAPI em Teresina (PI), 14 de junho de 2024. 

JOÃO RODRIGUES FILHO

Diretor Geral
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16918, datada de 18 de junho de 2024.)

 

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PM

Portaria Nº 205, de 14 de junho de 2024

Dispensa  e  designa  oficiais  das  funções  que  especifica  no
âmbito da Polícia Militar do Piauí, e dá outras providências.
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O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 4º da Lei nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, c/c o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo
Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981; 

CONSIDERANDO que a Organização Básica da Polícia Militar estabelecida pela Lei
nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, com suas alterações posteriores, em especial a Lei nº 8.034,
de 04 de maio de 2023 e a Lei nº 8.069, de 7 de junho de 2023, define os órgãos básicos existentes
no âmbito da Polícia Militar do Piauí,

CONSIDERANDO ainda, o constante no § 1º, do artigo 45-C, e ainda o Anexo X da
Lei  nº  5.378  de  10  de  fevereiro  de  2004,  que  versa  sobre  o  Código  de  Vencimentos
da Polícia Militar do Piauí, com a redação estabelecida pelas alterações posteriores, em especial a
Lei nº 8.034, de 04 de maio de 2023,

CONSIDERANDO  por  f im,  o  constante  dos  autos  do  processo  nº
00028.023746/2024-69,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar:

I  -  da função de Subcomandante do 15º BPM, o MAJ QOPM ANTONIO PINTO
ARAGÃO FILHO, RGPM 10.11223-94;

II  -  da  função  de  Comandante  da  3ª  Companhia  do  12º  BPM,  o  MAJ
QOPM ALEXANDRE AUGUSTO DA SILVA ARAÚJO, RGPM 10.12771-02.

Art. 2º Designar:

I - para a função de Subcomandante do 24º BPM, o MAJ QOPM ANTONIO PINTO
ARAGÃO FILHO, RGPM 10.11223-94;

II  -  para a função de Subcomandante do 15º BPM, o MAJ QOPM ALEXANDRE
AUGUSTO DA SILVA ARAÚJO, RGPM 10.12771-02;  

III - para a função de Comandante da 3ª Companhia do 25º BPM, o CAP QOPM JOSÉ
HAROLDO VIANA FILHO, RGPM 10.11261-94.

Art. 3º Transferir, com ônus para o Estado:

I  -  do 15º BPM, sediado em Campo Maior,  para o 24º BPM, sediado em Luís
Correia, o MAJ QOPM ANTONIO PINTO ARAGÃO FILHO, RGPM 10.11223-94;

II - do 12º BPM, sediado em Piripiri, para o 15º BPM, sediado em Campo Maior, o
MAJ QOPM ALEXANDRE AUGUSTO DA SILVA ARAÚJO, RGPM 10.12771-02;  

III - do 31º BPM, sediado em Cocal, para o 25º BPM, sediado em Esperantina, o CAP
QOPM JOSÉ HAROLDO VIANA FILHO, RGPM 10.11261-94.

Art. 4º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. 

(assinado eletronicamente)
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SCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA SILVA - Cel PM

Comandante-Geral da PMPI
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16925, datada de 18 de junho de 2024.)

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI

PORTARIA nº 359, de 17 de junho de 2024

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da Universidade
Estadual do Piauí;

Considerando o Processo n° 00089.003900/2024-61;

Considerando o §2º, art. 107, da Lei Complementar nº 013/1994;

Considerando o art. 12, do Decreto nº 15.557/2014,

RESOLVE:

Art. 1º  Autorizar, sem prejuízo da remuneração, a redução em 50% da Jornada de Trabalho da
servidora MARIA ANDRÉIA DA NÓBREGA MARQUES Matrícula nº 172689-7, Professora do
Quadro Efetivo de Docentes, lotada no Centro de Ciências da Educação, Comunicação e Artes -
CCECA, do Campus "Poeta Torquato Neto", em Teresina-PI, para acompanhar tratamento médico
de dependente, durante o período de 365(trezentos e sessenta e cinco) dias, iniciando 11/06/2024
e encerrando em 10/06/2025, de acordo com Laudo Pericial emitido pela Junta Médica Oficial do
Centro Integrado de Atenção ao Servidor Público do Estado do Piauí - CIASPI (012974160).

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, retroagindo seus
efeitos a contar de 11/06/2024.

 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16927, datada de 18 de junho de 2024.)

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ-FUESPI

Portaria Nº 129, de 23 de maio de 2024

A  Pró-Reitora  de  Administração  da  Universidade  Estadual  do  Piauí-  UESPI,
fundamentada na determinação constante da Portaria GR/UESPI/N° 0045, de 31 de janeiro de
2022,  Portaria  GR/UESPI  Nº  0011/2016,  de  05  de  Janeiro  de  2016,  Portaria  GR/UESPI/N°
0380/2016, de 15 de Junho de 2016, no Regimento Geral da UESPI e, considerando o Processo
Administrativo Nº  00089.001171/2020-85,

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=14504860&id_procedimento_atual=12491414&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=1e833ccaea5cc6389c8bbca5562bb8a2338e204349763d8b02df59b75c212a91
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CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III da Lei federal nº 8.666/93, que confere à
Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem
como o  que  prescreve  o  art.  67  da  mesma lei,  no  sentido  de  que  os  contratos  devem ser
acompanhados  e  fiscalizados  por  um representante  e  fiscalizados  por  um representante  da
Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013, que
“estabelece  procedimentos  para  o  acompanhamento  dos  contratos  firmados  por  órgãos  e
entidades estaduais”;

CONSIDERANDO,  ainda,  a  celebração  por  este  órgão  do  Contrato
N°12/2024 firmado entre a Fundação Universidade Estadual do Piauí – FUESPI e a empresa N A
FERREIRA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA - ME . 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os Servidores Ivo Saraiva Lima, matrícula nº 177.342-9,
CPF: 340.***.***-53, e-mail: iv***@uespi.br, para exercer a função de Fiscal de Contrato e Suzane
da Silva Pereira, matrícula nº 280140-0, CPF: 042.***.***-42, e-mail: su***@uespi.br, para exercer
a função de Fiscal Substituto. 

Art. 2º As atribuições de Fiscal do contrato são aquelas constantes do art. 4º do
Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:

1. fiscalizar a execução do Contrato nº 12/2024 informando o gestor do contrato
sobre eventuais vícios e irregularidades verificados na execução por parte da contratada;

2. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato que venha a reconhecer durante a fiscalização;

3.  verificar  o  cumprimento  por  parte  da  contratada  dos  encargos  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados;

4. atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas nas notas fiscais
ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos serviços realizados;

5. propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das
faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço em desacordo com o
especificado no contrato responderá solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano ao
erário, independentemente das demais penalidades cabíveis.

Cientifique-se

Publique-se

Cumpra-se.

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16937, datada de 18 de junho de 2024.)
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SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SDE

Portaria Nº 071/2024-GS-SDE      Teresina, 10 de junho de 2024.

A Secretária  de Desenvolvimento Econômico do Estado do Piauí/  SDE,  no  uso  de  suas
atribuições legais;

Considerando o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93, que confere à Administração
Pública a prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art.  67 da mesma lei,  no sentido de que os contratos devem ser acompanhados e
fiscalizados por um representante da Administração especialmente designado.

Considerando  o  Decreto  Estadual  nº  15.093,  de  21  de  fevereiro  de  2013,  que  “estabelece
procedimentos para o acompanhamento dos contratos firmados por órgão e entidades estaduais”.

Considerando  o  Decreto  Estadual  nº  15.093,  de  21  de  fevereiro  de  2013,  que  “estabelece
procedimentos para o acompanhamento dos contratos firmados por órgão e entidades estaduais”.

Considerando,  ainda,  a  celebração  por  este  órgão  do  Contrato  nº  087/2022  (SEI
Nº00152.000069/2022-13),  firmado  com  a  empresa  NEVES CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA cujo extrato foi publicado no DOE nº 107/2022, F. 46 no dia 02/06/2022, tendo como objeto a
execução dos serviços Construção de uma quadra de poliesportiva com vestiario no municipio
de Beneditinos-PI, neste Estado.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores Felipe Antonio Beserra Ximenes, matrícula nº 360310-5,
para exercer a função de Fiscal de Contrato, o servidor José Ribamar de Brito Silva, matrícula
nº 360071- 8, para exercer a função de Fiscal Substituto, e o servidor Isaac Osório Dutra do
Valle, matrícula nº 373962-7, para o exercício da função de Gestor do Contrato.

Art. 2º Incumbe ao Gestor do Contrato desempenhar as atribuições previstas no art. 3º do Decreto
nº 15.093/2013, especialmente as seguintes:

I - Registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n. 8.666/14993, ou zelar para que
o servidor ou órgão competente o faça em tempo e modo legalmente previstos;

II - Ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato administrativo nº 087/2022,
bem como dos eventuais termos aditivos;

III - Alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do termo final do contrato nº
087/2022, informando-o eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;

IV - Expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico informando da movimentação do
contrato administrativo, alertando para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e
outros fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento destes;
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Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo contratual, previsto no inciso III deste
artigo, deverá ser expedido com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes do art. 4º do Decreto nº
15.093/2013, notadamente as seguintes:

I  -  Fiscalizar  a  execução  do  Contrato  nº  087/2022,  informando  o  gestor  do  contrato  sobre
eventuais vícios, irregularidades verificadas na execução por parte da contratada;

II - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato que
venha a conhecer durante a fiscalização;

III - Verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais,  determinando o que for  necessário à  regularização das faltas  ou defeitos
observados;

IV - Atestar o cumprimento das prestações de serviços discriminadas nas notas fiscais ou faturas,
após verificar a efetiva prestação dos serviços realizados;

V - Propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos
observados.

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço em desacordo com o especificado no
contrato  responderá  solidariamente  perante  os  órgãos  competentes  pelo  dano  ao  erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

Teresina, 10 de junho de 2024

Janainna Pinto Marques Tavares.

Secretaria do Desenvolvimento Econômico.

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16944, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO-SEAD

PORTARIA Nº 301/2024/GAB/SEAD

Designação de Fiscal do Contrato de nº 134/2023

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
com base no art. 17, inciso II da Lei 7.884 de 08 de dezembro de 2022, e,
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CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com
suas cláusulas às normas da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda
a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO  que  as  principais  atribuições  e/ou  funções  do  fiscal/gestor  dos  contratos
celebrados são: I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Secretaria de Administração do Estado
do Piauí; II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem
como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e
instrumento convocatório;  III  -  Acompanhar,  fiscalizar  e  atestar  as  aquisições,  a  execução dos
serviços e obras contratadas; IV - Indicar eventuais glosas das faturas.             

RESOLVE                     

Art. 1º Designar o servidor MARCOS IRAN DA SILVA WAQUIM – MATRÍCULA: 372849-8  para
ser fiscal titular e fiscalizar o CONTRATO Nº 134/2023, celebrado entre o Estado do Piauí, através
da Secretaria de Administração - SEAD, e a empresa VOBYS GESTÃO DE PESSOAS, inscrita no
CNPJ/MF sob  o  nº  05.xxx.xxx/0001-85,  tendo  como objeto  a  contratação  dos  serviços  técnico
especializado  para  manter,  otimizar,  operacionalizar,  evoluir,  integrar  e  customizar  o  Sistema
Integrado de Gestão de Pessoal – SIAPE visando o cumprimento de todas as obrigações relacionadas
à  Administração,  Folha  de  Pagamento  e  Gestão  de  Pessoas,  bem  como  para  atender,
via implementação de micro serviços, às demandas de Governo Digital do Estado no tocante à
disponibilização de serviços.

Art.  2º  Designar  a  servidora  GEISA  CRONEMBERGER  DO  REGO  FERREIRA–  MATRÍCULA:
157016-1 para ser o fiscal suplente no caso de ausência do titular, exercendo todos os atos que
forem designados ao cargo.

Art. 3° A existência de fiscalização por parte do servidor designado de nenhum modo diminui ou
altera a responsabilidade da CONTRATADA, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação ora
assumida.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Esta portaria revoga a portaria de Nº 130/2024/GAB/SEAD.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

(assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
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(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16945, datada de 18 de junho de 2024.)

 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN

PORTARIA Nº 69 - GDG DE 18 DE JUNHO DE 2024.

A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ-
DETRAN/PI, no uso das atribuições legalmente conferidas pela Lei Delegada Nº 80 de maio de
1972;

CONSIDERANDO as Leis Federais nº 8.666/93 e nº 14.133/21;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº 14.483 de 26 de maio de 2011;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº 15.093 de 21 de fevereiro de 2013;

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o servidor Eslin Rebej Dias Gama, CPF  XXX.296.6XX-XX, para a
função de gestor e fiscal do contrato abaixo relacionado, com as atribuições previstas nos artigos
3º e 4º do Decreto Estadual Nº 15.093 de 21 de fevereiro de 2013 

- Contrato nº 11/2024 –  Contratação de empresa especializada em serviços de
engenharia para a execução da reforma das unidades que integram a sede do Departamento
Estadual  de  Trânsito/PI  (Detran),  especificamente  as  Circunscrições  Regionais  de  Trânsito
(Ciretrans) localizadas no estado do Piauí. Contratada: CONSTRUTORA ROSACON LTDA.

Art. 2º. CIENTIFICAR que responderá, perante os órgãos competentes, o servidor
que atestar execução de obra, prestação de serviços ou fornecimento de materiais em desacordo
com os respectivos contratos.

Art. 3º. O acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos obedecerão
ao disposto na Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e no Decreto Estadual Nº 14.483 de
26 de maio de 2011.

Art. 4º. O servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização, no exercício de
suas atividades vinculadas a  presente portaria,  contará com o auxílio  por parte dos setores
envolvidos na execução dos contratos, contando ainda com apoio dos setoriais de assessoramento
técnico e jurídico do DETRAN/PI.

Art. 5°. O servidor designado pela presente portaria reveste-se de autoridade para o
pleno exercício de suas funções de acompanhamento e fiscalização dos contratos junto à empresa
contratada.

Parágrafo único. A empresa contratada que dificultar o exercício das funções de
acompanhamento e fiscalização dos contratos, poderá sofrer sanções administrativas, tomando
por base as disposições contratuais e legais vigentes.

Art. 6°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário. Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

LUANA MARIA MACHADO BARRADAS

Diretora Geral – DETRAN/PI
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 16946, datada de 18 de junho de 2024.)

_CONTRATOS_

 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 074/2024

Nº DO PROCESSO SEI: 00119.001570/2023-94

Nº AUTOMÁTICO DE CONTRATO NO SIAFE-PI: 24008916

CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE: 160208

Nº DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS N° 009/2023

FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93

CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI

CNPJ DO CONTRATANTE: 09.034.960/0001-47

CONTRATADO: BSC EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ DO CONTRATADO: 04.750.207/0001-34

OBJETO  DO  CONTRATO:  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  PAVIMENTAÇÃO  EM
PARALELEPÍPEDO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE AGRICOLÂNDIA - PI, COM UMA ÁREA
DE 19.680,00 M².

VALOR  GLOBAL:  R$  2.514.703,88  (DOIS  MILHÕES,  QUINHENTOS  E  QUATORZE  MIL
SETECENTOS  E  TRÊS  REAIS  E  OITENTA  E  OITO  CENTAVOS)

PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31.12.2024

PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (CENTO E VINTE) DIAS

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14/06/2024

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL: ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 16.
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 208 / CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: FUNÇÃO: 15. SUBFUNÇÃO: 451
/ ESTRUTURA PROGRAMÁTICA: PROGRAMA: 0105 AÇÃO: (PROJ/ATV/OP.ESP): 5088 / NATUREZA
DA DESPESA: 44.90.51 /  SUBELEMENTO: 33 /  FONTE DE RECURSOS – 754 RECURSOS DE
OPERAÇÕES DE CRÉDITO.

Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2024NR00385

Nº AUTORIZAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 2024RO05710

SIGNATÁRIOS:  Pela  Contratante:  FELIPE  DE  MELO  EULÁLIO  –  INSTITUTO  DE
DESENVOLVIMENTO  DO  PIAUÍ  –  IDEPI.

Pela Contratada: GERALDO GOMES DA SILVA FILHO – BSC EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
LTDA.
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 16802, datada de 18 de junho de 2024.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/2024

Nº DO PROCESSO SEI: 00119.001453/2023-21

Nº AUTOMÁTICO DE CONTRATO NO SIAFE-PI:

CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE: 160208

Nº DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA N° 018/2023

FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93

CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI

CNPJ DO CONTRATANTE: 09.034.960/0001-47

CONTRATADO: ENGECOR CONSULTORIA E PROJETOS- LTDA

CNPJ DO CONTRATADO: 04.804.189/0001-26

OBJETO  DO  CONTRATO:  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  DE
ASSESSORAMENTO, SUPERVISÃO E APOIO À FISCALIZAÇÃO NA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE
RESPONSABILIDADE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ (IDEPI), TAIS COMO,
CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS DE ATÉ 10,0 M DE ALTURA, MANUTENÇÃO DE BARRAGENS DE
QUALQUER PORTE, IMPLANTAÇÃO DE OBRAS DE SANEAMENTO, ADUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUAS, PERFURAÇÃO DE POÇOS, MOBILIDADE URBANA, ESTRADAS VICINAIS E EVENTUAIS
OBRAS RODOVIÁRIAS DELEGADAS AO ÓRGÃO, BEM COMO DEMAIS OBRAS CIVIS PÚBLICAS.
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RODOVIÁRIAS  DELEGADAS  AO  ÓRGÃO  E  DEMAIS  OBRAS  CIVIS  PÚBLICAS,  CONFORME
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E SEUS
ANEXOS.

VALOR GLOBAL: R$ 2.984.558,68 (DOIS MILHÕES, NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO MIL
QUINHENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS)

PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31.12.2025

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17/06/2024

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL: ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 16.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 208 / CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: FUNÇÃO: 15. SUBFUNÇÃO: 451
/ ESTRUTURA PROGRAMÁTICA: PROGRAMA: 0108 AÇÃO: (PROJ/ATV/OP.ESP): 5082 / NATUREZA
DA DESPESA: 44.90.51 /  SUBELEMENTO: 33 /  FONTE DE RECURSOS – 754 RECURSOS DE
OPERAÇÕES DE CRÉDITO.

Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE:

Nº AUTORIZAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA:

SIGNATÁRIOS:  Pela  Contratante:  FELIPE  DE  MELO  EULÁLIO  –  INSTITUTO  DE
DESENVOLVIMENTO  DO  PIAUÍ  –  IDEPI.

Pela Contratada: MARCELO COSTA NAPOLEÃO DO REGO FILHO – ENGECOR CONSULTORIA E
PROJETOS- LTDA.
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 16824, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL  - SEDEC

EXTRATO CONTRATO N° 0129/2024

NÚMERO PROCESSO SEDEC SEI: 00013.000096/2024-42
MODALIDADE DE LICITAÇÃO DISPENSA LICITAÇÃO N°065/2024 – CPL/SEDEC
FUNDAMENTO LEGAL ART. 24, IV DA LEI Nº 8.666/93.
CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC
CNPJ DO CONTRATANTE 08.789.777/0001-99
CONTRATADO FRANCISCO JOSÉ DA SILVA SOUSA
CPF  DO CONTRATADO ***.191.093-**



Disponibilizado: 18/06/2024 18:20:44 Publicado: 19/06/2024 00:00:00

Diário nº 117/2024, 18 de junho de 2024.
*** Iniciado: 18/06/2024 08:14:31 ***

contPageBreak
Página 122/328

RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO
DE  ÁGUA  POTÁVEL,  PARA  CONSUMO  HUMANO,
ATRAVÉS  DE  CARROS  PIPA,  NO  MUNICÍPIO  DE
CARIDADE DO PIAUÍ  – PI

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 ( UM) ANO
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 ( SESSENTA) DIAS
DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO 11 DE MARÇO DE 2024

VALOR MENSAL DO CONTRATO R$ 8.960,00 (OITO MIL NOVECENTOS E SESSENTA
REAIS)

FONTE DE RECURSO 500
NATUREZA DA DESPESA 339036
N° DA NOTA DE RESERVA 2024NR00035
N° DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA 2023RO08301

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE: JOSE ICEMAR LAVOR NERI
PELA CONTRATADA: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
SOUSA

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

SECRETÁRIO DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 16873, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL  - SEDEC 

NÚMERO PROCESSO SEDEC SEI: 00013.000092/2024-64
MODALIDADE DE LICITAÇÃO DISPENSA LICITAÇÃO N°079/2024 – CPL/SEDEC
FUNDAMENTO LEGAL ART. 24, IV DA LEI Nº 8.666/93.
CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC
CNPJ DO CONTRATANTE 08.789.777/0001-99
CONTRATADO EUCLIDES SEBASTIÃO DE SOUSA
CPF  DO CONTRATADO ***.469.171-**

RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO
DE  ÁGUA  POTÁVEL,  PARA  CONSUMO  HUMANO,
ATRAVÉS  DE  CARROS  PIPA,  NO  MUNICÍPIO  DE
CARIDADE DO PIAUÍ  – PI

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 ( UM) ANO
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 ( SESSENTA) DIAS
DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO 11 DE ABRIL DE 2024

VALOR MENSAL DO CONTRATO R$ 8.960,00 (OITO MIL NOVECENTOS E SESSENTA
REAIS)

FONTE DE RECURSO 500
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NATUREZA DA DESPESA 339036
N° DA NOTA DE RESERVA 2024NR00035
N° DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA 2023RO08301

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE: JOSE ICEMAR LAVOR NERI
PELA CONTRATADA: EUCLIDES SEBASTIÃO DE
SOUSA

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

SECRETÁRIO DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 16879, datada de 18 de junho de 2024.)

 

COORDENADORIA DE ESTADO DA JUVENTUDE – COJUV

EXTRATO DO CONTRATO Nº 098/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00343.000237/2024-95

Nome do Contratante: COORDENADORIA DE ESTADO DA JUVENTUDE – COJUV;

CNPJ do Contratante: 13.089.639/0001-37

Nome da Contratada: M & A EVENTOS LTDA;

CNPJ/CPF da Contratada: 27.665.143/0001-79;

Resumo do Objeto do Contrato: REALIZAÇÃO DE PATROCÍNIO PARA O PROJETO “CIRCUITO
ESPORTIVO AMADOR PIAUIENSE”, A SER REALIZADO NOS MUNICÍPIOS DE TERESINA, ALTOS,
LUZILÂNDIA E UNIÃO/PI, DE 07 A 23 DE JUNHO DE 2024.

NOME DO EVENTO: CIRCUITO ESPORTIVO AMADOR PIAUIENSE

MUNICÍPIO: TERESINA, ALTOS, LUZILÂNDIA E UNIÃO/PI

DATA: 07 A 23 DE JUNHO DE 2024

Fundamento Legal: Art. 74, da Lei 14.133/2021.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo de contrato é de 180 (cento e oitenta) dias,
contados a partir de sua assinatura.

Data da Assinatura do Contrato: 18 de junho de 2024.

Valor do Contrato: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
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Unidade Orçamentária: 11113

Classificação Funcional/Programática: 14.422. 0104. 6163

Fonte de Recurso: 500 – Recursos não vinculados de impostos

Natureza de Despesa: 339039

Reserva Orçamentária: 2024RO05824

Signatários do Contrato: COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ e M & A
EVENTOS LTDA;

Pela Contratante: Éverton Alves Calisto

Pela Contratada: Raimundo Nonato da Luz Junior

 

COORDENADORIA DE ESTADO DA JUVENTUDE – COJUV

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 096/2024/COJUV

Conforme  constam  nos  autos  do  Processo  SEI  nº  00343.000237/2024-95,  sob  a  forma  de
Justificativa, RATIFICO-A em todos os seus termos, com fulcro no art.  74, inciso III,  da Lei nº
14.133/2021, através do procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO acima descrito, em
favor da empresa M & A EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 27.665.143/0001-79, que
apresentou proposta no valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para patrocínio prestado
pelo Estado do Piauí, através da COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO PIAUÍ – COJUV/PI, para a
promoção do evento “CIRCUITO ESPORTIVO AMADOR PIAUIENSE”, a ser realizado nos municípios
de Teresina/PI, Altos/PI, Luzilândia/PI e União/PI, de 07 a 23 de junho de 2024, cujas despesas
correrão à conta da Fonte 500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS, mesmo porque
preenchidas as condições de convencimento, ao tempo em que determino a publicação do extrato
desta ratificação em justificativa, no prazo da Lei, para que possa surtir seus reais efeitos externos.

Depois de cumprida a determinação, seja providenciada apresentação de todas as certidões fiscais
vigentes e emissão de ordem de serviços em favor da contratada, consoante o art. 95, caput, da Lei
14.133/2021,  com vistas  a  possibilitar  a  prestação de serviços  pelo  particular  acima indicado,
promovendo-se a partir da emissão do instrumento contratual o seu acompanhamento.

 

Após  as  providências  supra,  acostem-se  ao  processo  as  cópias  comprobatórias,  como  parte
integrante e indissociável do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, tudo em observância ao
art. 72, parágrafo único, da Lei 14.133/2021.

Gabinete/COJUV, em 18 de junho de 2024.
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ÉVERTON ALVES CALISTO

Coordenador da Juventude do Estado do Piauí

 

COORDENADORIA DE ESTADO DA JUVENTUDE – COJUV

Portaria Nº 107, de 18 de junho de 2024.

DESIGNAÇÃO  DE  FISCAL  DO  CONTRATO  N°  98/2024  -
CELEBRADO  ENTRE  O  ESTADO  DO  PIAUÍ,  POR  MEIO  DA
COORDENADORIA  DA  JUVENTUDE  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ  E  A
EMPRESA M & A EVENTOS LTDA.

O COORDENADOR DA JUVENTUDE, no uso de suas atribuições legais,  e  considerando que o
contrato deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas cláusulas e normas da lei n°
14.133 de 1° de abril de 2021.

R E S O L V E:

Art.  1º -  Designar os servidores CARLOS HENRIQUE DA SILVA DO NASCIMENTO, Matrícula:
372920-6, como fiscal do Contrato oriundo do Processo Administrativo nº 00343.000237/2024-95 e
TALLYSON XAVIER MACEDO, Matrícula: 373995-3, como Gestor do Contrato, podendo exigir da
contratada quaisquer informações para o fiel cumprimento do aqui determinado.

Art. 2º - Os servidores designados poderão determinar a adoção de providências a CONTRATADA
com o objetivo de corrigir possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum modo diminui
ou altera a responsabilidade da contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação ora
assumida.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da contratação. 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

EVERTON ALVES CALISTO
COORDENADOR GERAL - COJUV/PI

COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ

(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 16887, datada de 18 de junho de 2024.)
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SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 081.2024
Nº do processo SEI 00224.000209/2024-24
Nº Automático de Contrato no
SIAFE-PI 24009352

Modalidade de licitação (se for o
caso)

Adesão à Ata de Registro de Preços nº 001/2023 do
Pregão nº 041/2023/SEAD

Fundamento legal LEI 8.666/93

Contratante SECRETARIA  DA IRRIGAÇÃO E  INFRAESTRUTURA
HÍDRICA - SEFIR

Codificação da UG no SIAFE 560101
Contratado F M A COMERCIAL LTDA
CNPJ/CPF do Contratado 13.674.397/0001-49

Resumo do objeto do contrato
AQUISIÇÃO DE 91 KITS DE IRRIGAÇÃO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E
INFRAESTRUTURA HÍDRICA–SEFIR.

Prazo de vigência ATÉ O DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2024
Data de assinatura do contrato 17 de junho de 2024.

Valor global R$ 1.244.334,00(um milhão, duzentos e quarente e quatro
mil, trezentos e trinta e quatro reais)

Dotação orçamentária 20.607.0107.5048
Fonte de Recursos 754
Natureza da Despesa 449052
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2024NR00207
Nº Nota Patrimonial no SIAFE 2024RO05791

Signatários do contrato Pela Contratante: FIRMINO SOARES PAULO
Pela Contratada: FRANCISCO DE ASSIS ALVES

FIRMINO SOARES PAULO

Secretário – SEFIR
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 16894, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR

EXTRATO DO CONTRATO Nº 123/2024/SETUR
Nº do Processo Sei 00153.001048/2023-96
Nº Automático de Contrato no
SIAFE-PI 23004902

Modalidade de Licitação TOMADA DE PREÇOS Nº 025/2023 – SETUR/PI
Fundamento Legal Lei nº 8.666, de 21/06/93
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
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Codificação da UG no SIAFE 47101

Contratado AMORIM EMPREENDIMENNTOS EM CONSTRUÇÕES
LTDA

CNPJ do Contratado 36.720.178/0001-54

Resumo do Objeto do Contrato
A CONTRATADA executará, sob o regime de Empreitada
por Preço Unitário, as obras e serviços de recuperação
de  estrada  vicinal  na  zona  rural  do  município  de
Jacobina-PI

Prazo de Vigência 12 Meses
Prazo de Execução 120 (cento e vinte) dias
Data da Assinatura do Contrato 18 de junho de 2024

Valor Global R$  967.540,37  (Novecentos  e  sesstenta  e  sete  mil,
quinhentos e quarenta reais e trinta e sete centavos)

Dotação Orçamentaria 23.695. 0106. 6105
Fonte de Recurso 754
Natureza da Despesa 449051
Nº Nota de Reserva do SIAFE 2024NR00312
Reserva Orçamentária RO 2024RO05678

Signatários do Contrato
Pela Contratante: JOSÉ ANTÔNIO MONTEIRO
NETO
 
Pela Contratada : PLINIO CONRADO AMORIM CRUZ

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR

PORTARIA Nº 136 DE 18 DE JUNHO DE 2024.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso da atribuição legal que o cargo lhe
confere.

RESOLVE:

1  -  Designar  a  servidora  YOLANDA  MARIA  OLIVEIRA  COSTA,  CPF  –  ***.957.983-**e
MATRÍCULA Nº **8981-* para fiscalizar o contrato nº 123/2024/SETUR-PI cujo objeto é
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VISCINAL NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE JACOBINA – PI.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Teresina, 18 de Junho de 2024.

JOSÉ ANTÔNIO MONTEIRO NETO

Secretário de Estado do Turismo
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(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 16902, datada de 18 de junho de 2024.)

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 57/2024
Nº do processo SEI 00089.015020/2023-57
Nº Automático de Contrato no
SIAFE-PI 23005649

Modalidade de licitação (se for o
caso) RDC ELETRÔNICO Nº 07/2023

Fundamento legal Lei  Federal  nº  12.462,  de  04/08/2011  e  Decreto
Federal nº 7.581/2011

Contratante FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
Codificação da UG no SIAFE 140201
Contratado CONSTRUTORA EXECUTAR LTDA
CNPJ/CPF do Contratado  02.047.083/0001-08

Resumo do objeto do contrato

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  E
HABILITADA  NA  ÁREA  DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL,
PARA  EXECUÇÃO  DA  OBRA  DE  REFORMA  DO
BLOCO  DE  SALAS  DE  AULA  DO  NÚCLEO  DE
BARRAS

Prazo de vigência 12 (doze) meses
Prazo de execução 60 (sessenta) dias
Data de assinatura do contrato 14/06/2024
Valor global R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Dotação orçamentária 0201
Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 449051
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2024NR00093
Nº Nota Patrimonial no SIAFE 2024RO01502

Signatários do contrato Pela Contratante: EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
Pela Contratada: ANGELO CAVALCANTE DA SILVA

Fábia de Kássia Mendes Viana Buenos Aires

Pró-Reitora de Administração

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI 

Portaria Nº 155, de 18 de junho de 2024

A  Pró-Reitora  de  Administração  da  Universidade  Estadual  do  Piauí-  UESPI,



Disponibilizado: 18/06/2024 18:20:44 Publicado: 19/06/2024 00:00:00

Diário nº 117/2024, 18 de junho de 2024.
*** Iniciado: 18/06/2024 08:14:31 ***

contPageBreak
Página 129/328

fundamentada na determinação constante da Portaria GR/UESPI/N°0045, de 31 de janeiro de
2022,  Portaria  GR/UESPI  Nº  0011/2016,  de  05  de  Janeiro  de  2016,  Portaria
GR/UESPI/N°0380/2016, de 15 de Junho de 2016, no Regimento Geral da UESPI e, considerando o
Processo Administrativo nº 00089.015020/2023-57,

CONSIDERANDO o disposto no art. 104, III da Lei nº 14.133/2021, que confere à
Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem
como o art. 117, que estabelece que os contratos devem ser acompanhados e fiscalizados por um
representante e fiscalizados por um representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013, que
“estabelece  procedimentos  para  o  acompanhamento  dos  contratos  firmados  por  órgãos  e
entidades estaduais”;

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do  Contrato nº 57/2024 
ce lebrado  entre  a  Fundação  Univers idade  Estadual  do  P iauí  –  FUESPI  e  a
Empresa  CONSTRUTORA  EXECUTAR  LTD.  

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designado o Servidor David Lopes de Sousa para fiscalizar a obra,
cpf: 022.***.***-77, matrícula: 408258-3, telefone: (86) 999**-**99 e e-mail: david****@uespi.br.

Art. 2º As atribuições de Fiscal do contrato são aquelas constantes do art. 4º do
Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:

1. fiscalizar a execução do Contrato Nº 57/2024 informando o gestor do contrato
sobre eventuais vícios e irregularidades verificados na execução por parte da contratada;

2. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato que venha a reconhecer durante a fiscalização;

3.  verificar  o  cumprimento  por  parte  da  contratada  dos  encargos  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados;

4. atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas nas notas fiscais
ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos serviços realizados;

5. propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das
faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço em desacordo com o
especificado no contrato responderá solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano ao
erário, independentemente das demais penalidades cabíveis.
 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura

 

CIENTIFIQUE-SE.

PUBLIQUE-SE.
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CUMPRA-SE.

(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 16934, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - SEMARH 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 40/2024 - SEMARH/PI
Nº do processo SEI 00130.002343/2024-17
Nº Automático de Contrato no
SIAFE-PI 24009399

Modalidade de licitação (se for o
caso) Concessão de Cota de Patrocínio nº 19/2024

Fundamento legal Art. 72, inciso VI da Lei nº 14.133/2021

Contratante (Patrocinador) SECRETARIA  ESTADUAL  DO  MEIO  AMBIENTE  E
RECURSOS  HÍDRICOS

Codificação da UG no SIAFE 28101
Contratado REY PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF do Contratado 41.434.487/0001-06

Resumo do objeto do contrato

O objeto  do  presente  Termo  de  Contrato  é  o  patrocínio
prestado  pelo  Estado  do  Piauí,  através  da  SECRETARIA
ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS,
à empresa REY PRODUCOES E EVENTOS LTDA para a
p r o m o ç ã o  d o  s e g u i n t e  e v e n t o : N O M E  D O
EVENTO:  PROJETO  "II  FESTIVAL  DO  CAJU  PIO
IX"CIDADE: PIO IX - PIDATA: DIA 29 DE JULHO de 2024.

Prazo de vigência 120 (cento e vinte) dias, a partir da data de sua assinatura.
Prazo de execução 120 (cento e vinte) dias, a partir da data de sua assinatura.
Data de assinatura do contrato 17/06/2024
Valor global R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)
Dotação orçamentária 18.541. 0108. 6234
Fonte de Recursos 759
Natureza da Despesa 339039
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2024NR00022
Nº Nota Patrimonial no SIAFE 2024RO05825

Signatários do contrato
Pela Contratante: DANIEL CARVALHO OLIVEIRA
VALENTE
Pela Contratada: ANTONIO NUNES PEREIRA

(documento datado e assinado eletronicamente)

DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

 



Disponibilizado: 18/06/2024 18:20:44 Publicado: 19/06/2024 00:00:00

Diário nº 117/2024, 18 de junho de 2024.
*** Iniciado: 18/06/2024 08:14:31 ***

contPageBreak
Página 131/328

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - SEMARH 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 27/2024 - SEMARH-PI
Nº do processo SEI 00130.002343/2024-17
Fundamento legal Art. 72, inciso VI da Lei nº 14.133/2021

Patrocinador SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS

Codificação da UG no SIAFE 28201
Patrocinada REY PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF do Contratado 41.434.487/0001-06

Resumo do objeto do contrato

O objeto do presente Termo de Contrato é o patrocínio prestado
pelo Estado do Piauí, através da SECRETARIA ESTADUAL DO
MEIO  AMBIENTE  E  RECURSOS  HÍDRICOS,  à  empresa  REY
PRODUCOES E EVENTOS LTDA para a promoção do seguinte
evento:NOME DO EVENTO: PROJETO "II FESTIVAL DO CAJU
PIO IX"CIDADE: PIO IX - PIDATA: DIA 29 DE JULHO de 2024.

Prazo de vigência 120 (cento e vinte) dias, a partir da data de sua assinatura.
Prazo de execução 120 (cento e vinte) dias, a partir da data de sua assinatura.
Valor global R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)
Dotação orçamentária 18.541. 0108. 6234
Fonte de Recursos 759
Natureza da Despesa 339039
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2024NR00022
Nº Nota Patrimonial no SIAFE 2024RO05825

(documento datado e assinado eletronicamente)

DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS - SEMARH 

PORTARIA Nº 94, DE 17 DE JUNHO DE 2024

O  SECRETÁRIO  DE  MEIO  AMBIENTE  E  RECURSOS  HÍDRICOS  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ  –
SEMARH/PI, no uso de suas competências legais, e com fundamento no artigo 117 da Lei nº
14.133 de 01 de abril de 2021, bem como os artigo 66 e 67 do Decreto Estadual nº 21.872/2023
que regulamenta a lei supracitada,

 

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor descrito abaixo para fiscalizar a execução do CONTRATO Nº 40/2024-
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SEMARH/PI, celebrado entre o ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ, e a empresa REY PRODUCOES E
EVENTOS LTDA.

RAFAEL FERREIRA LUZ, Matrícula Nº 371526-6.

CONTRATO: Nº 40/2024-SEMARH/PI.

CONTRATADA: REY PRODUCOES E EVENTOS LTDA

O objeto do presente Termo de Contrato é o patrocínio nº 20/2024 prestado pelo Estado do Piauí,
através da SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, à empresa
REY PRODUCOES E EVENTOS LTDA para a promoção do seguinte evento:

NOME DO EVENTO: PROJETO "II FESTIVAL DO CAJU PIO IX"

CIDADE: PIO IX - PI .

DATA: DIA 29 DE JULHO de 2024.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, fica revogado todas as disposições
em contrário.

 

Certifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

 

(documento datado e assinado eletronicamente)

DANIEL CARVALHO DE OLIVEIRA VALENTE

Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí – SEMARH/PI

(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 16939, datada de 18 de junho de 2024.)

 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS - CDTER
EXTRATO DO CONTRATO Nº 059/2024

Nº DO PROCESSO SEI 00347.000107/2024-12
Nº AUTOMÁTICO DE
CONTRATO NO SIAFE-PI 24008489

MODALIDADE DE LICITAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL
ART. 72 E ART. 74, CAPUT, INCISO II, DA LEI Nº
14.133 DE 01/04/2021, BEM COMO O DECRETO
ESTADUAL Nº 16.266/2015.
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CONTRATANTE COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DOS
TERRITÓRIOS - CDTER

CODIfiCAÇÃO DA UG NO SIAFE 110121

CONTRATADO CRYSTAL MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF DO CONTRATADO CNPJ 2.385.434/0001-50

RESUMO DO OBJETO DO
CONTRATO

PROPOSTA DE PATROCÍNIO referente ao evento:
“ 1 ª  F E S T A  J U N I N A  D E  D O M I N G O S
MOURÃO 2024’’, A SER REALIZADO NO DIA 15
DE  JUNHO  DE  2024,  NO  MUNICÍPIO  DE
DOMINGOS  MOURÃO-PI  .

PRAZO DE VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES
PRAZO DE EXECUÇÃO 15 DE JUNHO DE 2024
DATA DE ASSINATURA DO
CONTRATO 14 DE JUNHO DE 2024

VALOR GLOBAL
R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS), ORIUNDOS
DE RECURSO DE EMENDA PARLAMNETAR DO
DEPUTADO ESTADUAL RUBENS VIEIRA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 11.121.04.333.0101.6148
FONTE DE RECURSOS 500
NATUREZA DA DESPESA 339039

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE: RAIMUNDO NONATO
FONTENELE CARDOSO PELA CONTRATADA:
LARISSA KAREN VISGUEIRA DE OLIVEIRA

Raimundo Nonato
Fontenele

Cardoso Coordenador
Geral da CDTER

 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS - CDTER

RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 59/2024

Processo nº 00347.000107/2024-12

ASSUNTO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO “1ª  FESTA
JUNINA DE DOMINGOS MOURÃO 2024’’, A SER REALIZADO NO DIA 15 DE JUNHO DE
2024, NO MUNICÍPIO DE DOMINGOS MOURÃO-PI.
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DE ACORDO. Dispenso a Licitação nos termos do caput do Artigo 74, Inciso II da Lei nº 14.133, de
01 de abril de 2021 e AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho, bem como o termo contratual com
base na legislação vigente, em favor da Empresa CRYSTAL MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA  – (CNPJ 2.385.434/0001-50),  no valor de R$80.000,00 (oitenta mil  reais),  oriundos de
Emenda Parlamentar, conforme consta dos autos.

Raimundo Nonato Fontenele

Cardoso Coordenador Geral da CDTER

 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS - CDTER

Portaria Nº 59, de 14 de Junho de 2024

DESIGNAÇÃO  DE  FISCAL  DO  CONTRATO  N°  59/2024  -
CELEBRADO  ENTRE  O  ESTADO  DO  PIAUÍ,  POR  MEIO  DA
COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS DO
ESTADO DO PIAUÍ E A EMPRESA CRYSTAL MUSIC PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA.

O COORDENADOR DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições legais,
e  considerando que o  contrato  deve ser  executado fielmente  pela  parte,  de  acordo com suas
cláusulas e normas da lei 14.133/2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores DANIEL LEÃO DE SOUSA NETO, Matrícula: 374151-6, como fiscal
do Contrato oriundo do Processo Administrativo nº 00347.000107/2024-12 e VESPASIANO PINTO
DE  CARVALHO  FILHO,  Matrícula:  374.146-0,  como  Gestor  do  Contrato,  podendo  exigir  da
contratada quaisquer informações para o fiel cumprimento do aqui determinado.

Art. 2º - Os servidores designados poderão determinar a adoção de providências a CONTRATADA
com o objetivo de corrigir possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum modo diminui
ou altera a responsabilidade da contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação ora
assumida.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da contratação. 

 COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO NONATO FONTENELE CARDOSO

COORDENADOR GERAL - CDTER/PI
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COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS DO ESTADO DO PIAUÍ

(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 16942, datada de 18 de junho de 2024.)

_REGULARIDADES_

 SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS

NOTIFICAÇÃO – PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRANSIT 

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação

Nº Dt. Geração Próx. Dt. Geração Nº do Auto de Infração Municipio/UF
1 14/06/2024 07/06/2024 RV00566676 TERESINA - PI
2 14/06/2024 07/06/2024 RV00566677 TERESINA - PI
3 14/06/2024 07/06/2024 RV00566678 TERESINA - PI
4 14/06/2024 07/06/2024 RV00566683 TERESINA - PI
5 14/06/2024 07/06/2024 RV00566685 PARNAIBA - PI
6 14/06/2024 07/06/2024 RV00566686 TERESINA - PI
7 14/06/2024 07/06/2024 RV00566689 TERESINA - PI
8 14/06/2024 07/06/2024 RV00566690 TERESINA - PI
9 14/06/2024 07/06/2024 RV00566692 TERESINA - PI
10 14/06/2024 07/06/2024 RV00566693 PICOS - PI
11 14/06/2024 07/06/2024 RV00566694 TERESINA - PI
12 14/06/2024 07/06/2024 RV00566696 TERESINA - PI
13 14/06/2024 07/06/2024 RV00566699 TERESINA - PI
14 14/06/2024 07/06/2024 RV00566700 GOIANIA - GO
15 14/06/2024 07/06/2024 RV00566702 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
16 14/06/2024 07/06/2024 RV00566704 PETROLINA - PE
17 14/06/2024 07/06/2024 RV00566705 GUARULHOS - SP
18 14/06/2024 07/06/2024 RV00566706 TERESINA - PI
19 14/06/2024 07/06/2024 RV00566708 TERESINA - PI
20 14/06/2024 07/06/2024 RV00566709 TERESINA - PI
21 14/06/2024 07/06/2024 RV00566710 TERESINA - PI
22 14/06/2024 10/06/2024 RV00566712 MACEIO - AL
23 14/06/2024 10/06/2024 RV00566713 TERESINA - PI
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24 14/06/2024 10/06/2024 RV00566714 TERESINA - PI
25 14/06/2024 10/06/2024 RV00566716 TERESINA - PI
26 14/06/2024 07/06/2024 RV00566718 TERESINA - PI
27 14/06/2024 07/06/2024 RV00566719 GUARIBAS - PI
28 14/06/2024 07/06/2024 RV00566720 TERESINA - PI
29 14/06/2024 07/06/2024 RV00566721 ALTOS - PI
30 14/06/2024 07/06/2024 RV00566724 TERESINA - PI
31 14/06/2024 07/06/2024 RV00566727 MACEIO - AL
32 14/06/2024 07/06/2024 RV00566730 TERESINA - PI
33 14/06/2024 07/06/2024 RV00566731 ANISIO DE ABREU - PI
34 14/06/2024 07/06/2024 RV00566732 ALTOS - PI
35 14/06/2024 07/06/2024 RV00566733 TERESINA - PI
36 14/06/2024 07/06/2024 RV00566736 ITU - SP
37 14/06/2024 07/06/2024 RV00566737 CABECEIRAS DO PIAUI - PI
38 14/06/2024 07/06/2024 RV00566738 DOM INOCENCIO - PI
39 14/06/2024 07/06/2024 RV00566739 TERESINA - PI
40 14/06/2024 07/06/2024 RV00566740 PARNARAMA - MA
41 14/06/2024 07/06/2024 RV00566743 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
42 14/06/2024 07/06/2024 RV00566744 GANDU - BA
43 14/06/2024 07/06/2024 RV00566746 TERESINA - PI
44 14/06/2024 07/06/2024 RV00566747 CARUTAPERA - MA
45 14/06/2024 07/06/2024 RV00566751 ILHA GRANDE - PI
46 14/06/2024 07/06/2024 RV00566752 TIMON - MA
47 14/06/2024 07/06/2024 RV00566753 TIMON - MA
48 14/06/2024 07/06/2024 RV00566757 TERESINA - PI
49 14/06/2024 07/06/2024 RV00566758 TERESINA - PI
50 14/06/2024 07/06/2024 RV00566759 TERESINA - PI
51 14/06/2024 07/06/2024 RV00566859 TERESINA - PI
52 14/06/2024 07/06/2024 RV00566862 TERESINA - PI
53 14/06/2024 07/06/2024 RV00566863 TERESINA - PI
54 14/06/2024 07/06/2024 RV00566866 TERESINA - PI
55 14/06/2024 07/06/2024 RV00566867 PICOS - PI
56 14/06/2024 07/06/2024 RV00566868 TERESINA - PI
57 14/06/2024 07/06/2024 RV00566869 TERESINA - PI
58 14/06/2024 07/06/2024 RV00566870 ANISIO DE ABREU - PI
59 14/06/2024 07/06/2024 RV00566873 GUARIBAS - PI
60 14/06/2024 07/06/2024 RV00566874 TERESINA - PI
61 14/06/2024 07/06/2024 RV00566876 TERESINA - PI
62 14/06/2024 07/06/2024 RV00566877 TERESINA - PI
63 14/06/2024 07/06/2024 RV00566878 TIMON - MA
64 14/06/2024 07/06/2024 RV00566879 TERESINA - PI
65 14/06/2024 07/06/2024 RV00566881 TERESINA - PI
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66 14/06/2024 07/06/2024 RV00566882 TIANGUA - CE
67 14/06/2024 07/06/2024 RV00566883 TERESINA - PI
68 14/06/2024 07/06/2024 RV00566884 TERESINA - PI
69 14/06/2024 07/06/2024 RV00566885 TERESINA - PI
70 14/06/2024 07/06/2024 RV00566886 TERESINA - PI
71 14/06/2024 07/06/2024 RV00566887 TERESINA - PI
72 14/06/2024 07/06/2024 RV00566888 TERESINA - PI
73 14/06/2024 07/06/2024 RV00566889 TERESINA - PI
74 14/06/2024 07/06/2024 RV00565890 TERESINA - PI
75 14/06/2024 07/06/2024 RV00565893 DOM INOCENCIO - PI
76 14/06/2024 07/06/2024 RV00565894 PARNAIBA - PI
77 14/06/2024 07/06/2024 RV00565896 CURITIBA - PR
78 14/06/2024 07/06/2024 RV00565897 MATOES - MA
79 14/06/2024 07/06/2024 RV00565898 MATOES - MA
80 14/06/2024 07/06/2024 RV00565899 TERESINA - PI
81 14/06/2024 07/06/2024 RV00565900 NAZARIA - PI
82 14/06/2024 07/06/2024 RV00565902 MATOES - MA
83 14/06/2024 07/06/2024 RV00565903 TERESINA - PI
84 14/06/2024 07/06/2024 RV00565904 NAZARIA - PI
85 14/06/2024 07/06/2024 RV00565905 BARRAS - PI
86 14/06/2024 07/06/2024 RV00565906 BARRAS - PI
87 14/06/2024 07/06/2024 RV00565907 TERESINA - PI
88 14/06/2024 07/06/2024 RV00565908 PARNARAMA - MA
89 14/06/2024 07/06/2024 RV00565909 TERESINA - PI
90 14/06/2024 07/06/2024 RV00565910 TERESINA - PI
91 14/06/2024 07/06/2024 RV00565911 BARRAS - PI
92 14/06/2024 07/06/2024 RV00565912 TERESINA - PI
93 14/06/2024 07/06/2024 RV00565914 TERESINA - PI
94 14/06/2024 07/06/2024 RV00565915 TERESINA - PI
95 14/06/2024 07/06/2024 RV00565916 TERESINA - PI
96 14/06/2024 07/06/2024 RV00565917 TERESINA - PI
97 14/06/2024 07/06/2024 RV00565918 TERESINA - PI
98 14/06/2024 07/06/2024 RV00565920 TERESINA - PI
99 14/06/2024 07/06/2024 RV00565921 TERESINA - PI
100 14/06/2024 07/06/2024 RV00565922 TERESINA - PI
101 14/06/2024 07/06/2024 RV00565923 TERESINA - PI
102 14/06/2024 07/06/2024 RV00565925 TERESINA - PI
103 14/06/2024 07/06/2024 RV00565926 TERESINA - PI
104 14/06/2024 07/06/2024 RV00565927 TERESINA - PI
105 14/06/2024 07/06/2024 RV00565929 TERESINA - PI
106 14/06/2024 07/06/2024 RV00565930 TERESINA - PI
107 14/06/2024 07/06/2024 RV00565931 TERESINA - PI
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108 14/06/2024 07/06/2024 RV00565932 TERESINA - PI
109 14/06/2024 07/06/2024 RV00565936 JARAGUA DO SUL - SC
110 14/06/2024 07/06/2024 RV00565937 TRINDADE - GO
111 14/06/2024 07/06/2024 RV00565939 TERESINA - PI
112 14/06/2024 07/06/2024 RV00565940 TERESINA - PI
113 14/06/2024 07/06/2024 RV00565941 ESPERANTINA - PI
114 14/06/2024 07/06/2024 RV00565942 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
115 14/06/2024 07/06/2024 RV00565943 AMERICO BRASILIENSE - SP
116 14/06/2024 07/06/2024 RV00565944 TERESINA - PI
117 14/06/2024 07/06/2024 RV00565945 TERESINA - PI
118 14/06/2024 07/06/2024 RV00565946 TERESINA - PI
119 14/06/2024 07/06/2024 RV00565947 TERESINA - PI
120 14/06/2024 07/06/2024 RV00565948 TERESINA - PI
121 14/06/2024 07/06/2024 RV00565950 TERESINA - PI
122 14/06/2024 07/06/2024 RV00565951 TERESINA - PI
123 14/06/2024 07/06/2024 RV00565952 MATOES - MA
124 14/06/2024 07/06/2024 RV00565953 TERESINA - PI
125 14/06/2024 07/06/2024 RV00565954 TERESINA - PI
126 14/06/2024 07/06/2024 RV00565955 MATOES - MA
127 14/06/2024 07/06/2024 RV00565956 TERESINA - PI
128 14/06/2024 07/06/2024 RV00565957 TERESINA - PI
129 14/06/2024 07/06/2024 RV00565958 TERESINA - PI
130 14/06/2024 07/06/2024 RV00565959 MATOES - MA
131 14/06/2024 07/06/2024 RV00565960 MATOES - MA
132 14/06/2024 07/06/2024 RV00565961 SAO FELIPE - BA
133 14/06/2024 07/06/2024 RV00565962 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
134 14/06/2024 07/06/2024 RV00565963 TERESINA - PI

135 14/06/2024 07/06/2024 RV00565964 SANTA CRUZ DOS MILAGRES -
PI

136 14/06/2024 07/06/2024 RV00565965 TERESINA - PI
137 14/06/2024 07/06/2024 RV00565966 SAO LUIS - MA
138 14/06/2024 07/06/2024 RV00565967 TERESINA - PI
139 14/06/2024 07/06/2024 RV00565969 SAO LUIS - MA
140 14/06/2024 07/06/2024 RV00565970 TERESINA - PI
141 14/06/2024 07/06/2024 RV00565972 TIMON - MA
142 14/06/2024 07/06/2024 RV00565973 TERESINA - PI
143 14/06/2024 07/06/2024 RV00565975 TERESINA - PI
144 14/06/2024 07/06/2024 RV00565976 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
145 14/06/2024 07/06/2024 RV00565977 TERESINA - PI
146 14/06/2024 07/06/2024 RV00565978 TERESINA - PI
147 14/06/2024 07/06/2024 RV00565979 TERESINA - PI
148 14/06/2024 07/06/2024 RV00565980 TERESINA - PI
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149 14/06/2024 07/06/2024 RV00565981 PICOS - PI
150 14/06/2024 07/06/2024 RV00565984 TERESINA - PI
151 14/06/2024 07/06/2024 RV00565985 UNIAO - PI
152 14/06/2024 07/06/2024 RV00565986 TERESINA - PI
153 14/06/2024 07/06/2024 RV00565987 TERESINA - PI
154 14/06/2024 07/06/2024 RV00565988 TERESINA - PI
155 14/06/2024 07/06/2024 RV00565989 TERESINA - PI
156 14/06/2024 10/06/2024 RV00565990 JUAZEIRO - BA
157 14/06/2024 07/06/2024 RV00565991 TERESINA - PI
158 14/06/2024 07/06/2024 RV00565992 TIMON - MA
159 14/06/2024 07/06/2024 RV00565993 TERESINA - PI
160 14/06/2024 07/06/2024 RV00565994 PALMAS - TO
161 14/06/2024 07/06/2024 RV00565995 TERESINA - PI
162 14/06/2024 07/06/2024 RV00565996 TERESINA - PI
163 14/06/2024 07/06/2024 RV00565997 SAO JOAO DO ARRAIAL - PI
164 14/06/2024 07/06/2024 RV00565998 TRINDADE - GO
165 14/06/2024 07/06/2024 RV00565999 TERESINA - PI
166 14/06/2024 07/06/2024 RV00566001 TERESINA - PI
167 14/06/2024 07/06/2024 RV00566002 SALVADOR - BA
168 14/06/2024 07/06/2024 RV00566003 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
169 14/06/2024 07/06/2024 RV00566004 TERESINA - PI
170 14/06/2024 07/06/2024 RV00566005 TERESINA - PI
171 14/06/2024 07/06/2024 RV00566006 TERESINA - PI
172 14/06/2024 07/06/2024 RV00566007 FORTALEZA - CE
173 14/06/2024 07/06/2024 RV00566008 TERESINA - PI
174 14/06/2024 07/06/2024 RV00566010 BARRAS - PI
175 14/06/2024 07/06/2024 RV00566011 TERESINA - PI
176 14/06/2024 07/06/2024 RV00566013 TERESINA - PI
177 14/06/2024 07/06/2024 RV00566014 CAXIAS - MA
178 14/06/2024 07/06/2024 RV00566015 TERESINA - PI
179 14/06/2024 07/06/2024 RV00566016 TERESINA - PI
180 14/06/2024 07/06/2024 RV00566018 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
181 14/06/2024 07/06/2024 RV00566019 TIMON - MA
182 14/06/2024 07/06/2024 RV00566021 TERESINA - PI
183 14/06/2024 07/06/2024 RV00566022 PENTECOSTE - CE
184 14/06/2024 07/06/2024 RV00566023 CAMPO MAIOR - PI
185 14/06/2024 07/06/2024 RV00566024 TERESINA - PI
186 14/06/2024 07/06/2024 RV00566025 TERESINA - PI
187 14/06/2024 07/06/2024 RV00566026 TERESINA - PI
188 14/06/2024 07/06/2024 RV00566027 TERESINA - PI
189 14/06/2024 07/06/2024 RV00566029 CARACOL - PI
190 14/06/2024 07/06/2024 RV00566030 TERESINA - PI
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191 14/06/2024 07/06/2024 RV00566032 CARACOL - PI
192 14/06/2024 07/06/2024 RV00566033 TERESINA - PI
193 14/06/2024 07/06/2024 RV00566034 TERESINA - PI
194 14/06/2024 07/06/2024 RV00566035 SAO PAULO - SP
195 14/06/2024 07/06/2024 RV00566036 TERESINA - PI
196 14/06/2024 07/06/2024 RV00566039 TERESINA - PI
197 14/06/2024 07/06/2024 RV00566040 TERESINA - PI
198 14/06/2024 07/06/2024 RV00566041 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
199 14/06/2024 07/06/2024 RV00566043 TERESINA - PI
200 14/06/2024 07/06/2024 RV00566044 TERESINA - PI
201 14/06/2024 07/06/2024 RV00566045 TUCURUI - PA
202 14/06/2024 07/06/2024 RV00566046 TERESINA - PI
203 14/06/2024 07/06/2024 RV00566047 SALVADOR - BA
204 14/06/2024 07/06/2024 RV00566048 SANTO ANTONIO DO LESTE - MT
205 14/06/2024 07/06/2024 RV00566049 TERESINA - PI
206 14/06/2024 07/06/2024 RV00566050 LUZILANDIA - PI
207 14/06/2024 07/06/2024 RV00566051 MOSSORO - RN
208 14/06/2024 07/06/2024 RV00566052 SALVADOR - BA
209 14/06/2024 07/06/2024 RV00566053 BARBACENA - MG
210 14/06/2024 07/06/2024 RV00566054 TERESINA - PI
211 14/06/2024 07/06/2024 RV00566055 TIMON - MA
212 14/06/2024 07/06/2024 RV00566059 TERESINA - PI
213 14/06/2024 07/06/2024 RV00566060 TERESINA - PI
214 14/06/2024 07/06/2024 RV00566061 TERESINA - PI
215 14/06/2024 07/06/2024 RV00566062 TERESINA - PI
216 14/06/2024 07/06/2024 RV00566063 TIMON - MA
217 14/06/2024 07/06/2024 RV00566064 LUZILANDIA - PI
218 14/06/2024 07/06/2024 RV00566065 HORIZONTE - CE
219 14/06/2024 07/06/2024 RV00566066 SALVADOR - BA
220 14/06/2024 07/06/2024 RV00566068 TERESINA - PI
221 14/06/2024 07/06/2024 RV00566070 TERESINA - PI
222 14/06/2024 07/06/2024 RV00566071 TERESINA - PI
223 14/06/2024 07/06/2024 RV00566072 CAXIAS - MA
224 14/06/2024 07/06/2024 RV00566073 TERESINA - PI
225 14/06/2024 07/06/2024 RV00566075 NOVA SANTA RITA - PI
226 14/06/2024 07/06/2024 RV00566076 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
227 14/06/2024 07/06/2024 RV00566077 TERESINA - PI
228 14/06/2024 07/06/2024 RV00566079 TERESINA - PI
229 14/06/2024 07/06/2024 RV00566080 TERESINA - PI
230 14/06/2024 07/06/2024 RV00566081 TERESINA - PI
231 14/06/2024 07/06/2024 RV00566082 DEMERVAL LOBAO - PI
232 14/06/2024 07/06/2024 RV00566083 TERESINA - PI
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233 14/06/2024 07/06/2024 RV00566085 TERESINA - PI
234 14/06/2024 07/06/2024 RV00566087 TERESINA - PI
235 14/06/2024 07/06/2024 RV00566089 TERESINA - PI
236 14/06/2024 07/06/2024 RV00566090 TERESINA - PI
237 14/06/2024 07/06/2024 RV00566091 TERESINA - PI
238 14/06/2024 07/06/2024 RV00566095 MACEIO - AL
239 14/06/2024 07/06/2024 RV00566096 GUARULHOS - SP
240 14/06/2024 07/06/2024 RV00566098 BRASILIA - DF
241 14/06/2024 07/06/2024 RV00566099 TERESINA - PI
242 14/06/2024 07/06/2024 RV00566100 URUARA - PA
243 14/06/2024 07/06/2024 RV00566101 TERESINA - PI
244 14/06/2024 07/06/2024 RV00566102 TIMON - MA
245 14/06/2024 07/06/2024 RV00566104 UNIAO - PI
246 14/06/2024 07/06/2024 RV00566105 URUARA - PA
247 14/06/2024 07/06/2024 RV00566106 SAO LUIS - MA
248 14/06/2024 07/06/2024 RV00566107 FORTALEZA - CE
249 14/06/2024 07/06/2024 RV00566108 TERESINA - PI
250 14/06/2024 07/06/2024 RV00566109 SAO LUIS - MA
251 14/06/2024 07/06/2024 RV00566111 LUZILANDIA - PI
252 14/06/2024 07/06/2024 RV00566112 SAO LUIS - MA
253 14/06/2024 07/06/2024 RV00566113 TERESINA - PI
254 14/06/2024 07/06/2024 RV00566115 TERESINA - PI
255 14/06/2024 07/06/2024 RV00566116 TERESINA - PI
256 14/06/2024 07/06/2024 RV00566117 TERESINA - PI
257 14/06/2024 07/06/2024 RV00566118 SAO LUIS - MA
258 14/06/2024 07/06/2024 RV00566119 TERESINA - PI
259 14/06/2024 07/06/2024 RV00566120 TERESINA - PI
260 14/06/2024 07/06/2024 RV00566121 NAZARIA - PI
261 14/06/2024 07/06/2024 RV00566122 NAZARIA - PI
262 14/06/2024 07/06/2024 RV00566123 TERESINA - PI
263 14/06/2024 07/06/2024 RV00566124 NAZARIA - PI
264 14/06/2024 07/06/2024 RV00566125 TERESINA - PI
265 14/06/2024 07/06/2024 RV00566126 TERESINA - PI
266 14/06/2024 07/06/2024 RV00566127 SAO LUIS - MA
267 14/06/2024 07/06/2024 RV00566128 MOSSORO - RN
268 14/06/2024 07/06/2024 RV00566129 MOSSORO - RN
269 14/06/2024 07/06/2024 RV00566130 TERESINA - PI
270 14/06/2024 07/06/2024 RV00566132 NAZARIA - PI
271 14/06/2024 07/06/2024 RV00566133 TERESINA - PI
272 14/06/2024 07/06/2024 RV00566135 TERESINA - PI
273 14/06/2024 07/06/2024 RV00566137 UNIAO - PI
274 14/06/2024 07/06/2024 RV00566138 PICOS - PI
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275 14/06/2024 07/06/2024 RV00566139 TERESINA - PI
276 14/06/2024 07/06/2024 RV00566140 TIMON - MA
277 14/06/2024 07/06/2024 RV00566141 TIMON - MA
278 14/06/2024 07/06/2024 RV00566142 SAO PAULO - SP
279 14/06/2024 07/06/2024 RV00566145 BARRAS - PI
280 14/06/2024 07/06/2024 RV00566146 TERESINA - PI
281 14/06/2024 07/06/2024 RV00566147 TERESINA - PI
282 14/06/2024 07/06/2024 RV00566148 TERESINA - PI
283 14/06/2024 07/06/2024 RV00566150 TERESINA - PI
284 14/06/2024 07/06/2024 RV00566152 TERESINA - PI
285 14/06/2024 07/06/2024 RV00566153 TERESINA - PI
286 14/06/2024 07/06/2024 RV00566154 TERESINA - PI
287 14/06/2024 07/06/2024 RV00566155 TERESINA - PI
288 14/06/2024 07/06/2024 RV00566156 TERESINA - PI
289 14/06/2024 07/06/2024 RV00566157 TERESINA - PI
290 14/06/2024 07/06/2024 RV00566158 TERESINA - PI
291 14/06/2024 07/06/2024 RV00566159 TERESINA - PI
292 14/06/2024 07/06/2024 RV00566160 TERESINA - PI
293 14/06/2024 07/06/2024 RV00566161 TERESINA - PI
294 14/06/2024 07/06/2024 RV00566162 TERESINA - PI
295 14/06/2024 07/06/2024 RV00566163 TERESINA - PI
296 14/06/2024 07/06/2024 RV00566164 TERESINA - PI
297 14/06/2024 07/06/2024 RV00566165 CAXIAS - MA
298 14/06/2024 07/06/2024 RV00566167 SAO LUIS - MA
299 14/06/2024 07/06/2024 RV00566168 SAO CARLOS - SP
300 14/06/2024 07/06/2024 RV00566169 PICOS - PI
301 14/06/2024 07/06/2024 RV00566170 TERESINA - PI
302 14/06/2024 07/06/2024 RV00566173 TERESINA - PI
303 14/06/2024 07/06/2024 RV00566174 LAGOA ALEGRE - PI
304 14/06/2024 07/06/2024 RV00566177 TERESINA - PI
305 14/06/2024 07/06/2024 RV00566178 TERESINA - PI
306 14/06/2024 07/06/2024 RV00566182 TERESINA - PI
307 14/06/2024 07/06/2024 RV00566183 TERESINA - PI
308 14/06/2024 07/06/2024 RV00566184 DIRCEU ARCOVERDE - PI
309 14/06/2024 07/06/2024 RV00566185 APIAI - SP
310 14/06/2024 07/06/2024 RV00566187 BURITICUPU - MA
311 14/06/2024 07/06/2024 RV00566190 TERESINA - PI
312 14/06/2024 07/06/2024 RV00566192 TERESINA - PI
313 14/06/2024 07/06/2024 RV00566193 BURITICUPU - MA
314 14/06/2024 07/06/2024 RV00566195 JUAZEIRO DO NORTE - CE
315 14/06/2024 07/06/2024 RV00566196 ALTOS - PI
316 14/06/2024 07/06/2024 RV00566197 TERESINA - PI
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317 14/06/2024 07/06/2024 RV00566198 TERESINA - PI
318 14/06/2024 07/06/2024 RV00566199 ALTOS - PI
319 14/06/2024 07/06/2024 RV00566200 TERESINA - PI
320 14/06/2024 07/06/2024 RV00566201 TERESINA - PI
321 14/06/2024 07/06/2024 RV00566202 ALTOS - PI
322 14/06/2024 07/06/2024 RV00566203 TERESINA - PI
323 14/06/2024 07/06/2024 RV00566204 TERESINA - PI
324 14/06/2024 07/06/2024 RV00566205 TERESINA - PI
325 14/06/2024 07/06/2024 RV00566206 TERESINA - PI
326 14/06/2024 07/06/2024 RV00566209 TERESINA - PI
327 14/06/2024 07/06/2024 RV00566210 TERESINA - PI
328 14/06/2024 07/06/2024 RV00566211 TERESINA - PI
329 14/06/2024 07/06/2024 RV00566212 TERESINA - PI
330 14/06/2024 07/06/2024 RV00566213 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
331 14/06/2024 07/06/2024 RV00566214 TERESINA - PI
332 14/06/2024 07/06/2024 RV00566215 TERESINA - PI
333 14/06/2024 07/06/2024 RV00566217 TERESINA - PI
334 14/06/2024 07/06/2024 RV00566218 BRASILIA - DF
335 14/06/2024 07/06/2024 RV00566219 IPORA DO OESTE - SC
336 14/06/2024 07/06/2024 RV00566221 TERESINA - PI
337 14/06/2024 07/06/2024 RV00566222 IPORA DO OESTE - SC
338 14/06/2024 07/06/2024 RV00566223 QUEIMADAS - BA
339 14/06/2024 07/06/2024 RV00566224 ESPERANTINA - PI
340 14/06/2024 07/06/2024 RV00566225 TERESINA - PI
341 14/06/2024 07/06/2024 RV00566226 TERESINA - PI
342 14/06/2024 07/06/2024 RV00566227 TERESINA - PI
343 14/06/2024 07/06/2024 RV00566228 TERESINA - PI
344 14/06/2024 07/06/2024 RV00566230 BRASILIA - DF
345 14/06/2024 07/06/2024 RV00566231 TERESINA - PI
346 14/06/2024 07/06/2024 RV00566232 PACO DO LUMIAR - MA
347 14/06/2024 07/06/2024 RV00566233 TERESINA - PI
348 14/06/2024 07/06/2024 RV00566235 TERESINA - PI
349 14/06/2024 07/06/2024 RV00566236 TERESINA - PI
350 14/06/2024 07/06/2024 RV00566237 PICOS - PI
351 14/06/2024 07/06/2024 RV00566238 TERESINA - PI
352 14/06/2024 07/06/2024 RV00566241 PARNAIBA - PI
353 14/06/2024 07/06/2024 RV00566243 TERESINA - PI
354 14/06/2024 07/06/2024 RV00566244 VIGIA - PA
355 14/06/2024 07/06/2024 RV00566245 TERESINA - PI
356 14/06/2024 07/06/2024 RV00566246 VIGIA - PA
357 14/06/2024 07/06/2024 RV00566247 QUEIMADAS - PB
358 14/06/2024 07/06/2024 RV00566248 VIGIA - PA
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359 14/06/2024 07/06/2024 RV00566249 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
360 14/06/2024 07/06/2024 RV00566250 TERESINA - PI
361 14/06/2024 07/06/2024 RV00566251 TERESINA - PI
362 14/06/2024 07/06/2024 RV00566252 TERESINA - PI
363 14/06/2024 07/06/2024 RV00566253 NATAL - RN
364 14/06/2024 07/06/2024 RV00566254 TERESINA - PI
365 14/06/2024 07/06/2024 RV00566255 FLORIANO - PI
366 14/06/2024 07/06/2024 RV00566256 TERESINA - PI
367 14/06/2024 07/06/2024 RV00566257 PARNARAMA - MA
368 14/06/2024 07/06/2024 RV00566258 VIGIA - PA
369 14/06/2024 07/06/2024 RV00566259 SAO LUIS - MA
370 14/06/2024 07/06/2024 RV00566260 TERESINA - PI
371 14/06/2024 07/06/2024 RV00566262 VIGIA - PA
372 14/06/2024 07/06/2024 RV00566263 TERESINA - PI
373 14/06/2024 07/06/2024 RV00566264 TERESINA - PI
374 14/06/2024 07/06/2024 RV00566266 TERESINA - PI
375 14/06/2024 07/06/2024 RV00566267 TERESINA - PI
376 14/06/2024 07/06/2024 RV00566268 TERESINA - PI
377 14/06/2024 07/06/2024 RV00566271 VIGIA - PA
378 14/06/2024 07/06/2024 RV00566272 TERESINA - PI
379 14/06/2024 07/06/2024 RV00566273 TERESINA - PI
380 14/06/2024 07/06/2024 RV00566275 TERESINA - PI
381 14/06/2024 07/06/2024 RV00566276 TERESINA - PI
382 14/06/2024 07/06/2024 RV00566277 PIRIPIRI - PI
383 14/06/2024 07/06/2024 RV00566278 TERESINA - PI
384 14/06/2024 07/06/2024 RV00566279 TERESINA - PI
385 14/06/2024 07/06/2024 RV00566280 PALMEIRAS DE GOIAS - GO
386 14/06/2024 07/06/2024 RV00566281 TERESINA - PI
387 14/06/2024 07/06/2024 RV00566282 PRESIDENTE DUTRA - MA
388 14/06/2024 07/06/2024 RV00566283 TERESINA - PI
389 14/06/2024 07/06/2024 RV00566284 TERESINA - PI
390 14/06/2024 07/06/2024 RV00566285 MIRANDA DO NORTE - MA
391 14/06/2024 07/06/2024 RV00566286 TERESINA - PI
392 14/06/2024 07/06/2024 RV00566287 TERESINA - PI
393 14/06/2024 07/06/2024 RV00566288 IMPERATRIZ - MA
394 14/06/2024 07/06/2024 RV00566289 TERESINA - PI
395 14/06/2024 07/06/2024 RV00566760 TERESINA - PI
396 14/06/2024 07/06/2024 RV00566763 BONFIM DO PIAUI - PI
397 14/06/2024 07/06/2024 RV00566766 TERESINA - PI
398 14/06/2024 07/06/2024 RV00566767 TERESINA - PI
399 14/06/2024 07/06/2024 RV00566768 TERESINA - PI
400 14/06/2024 07/06/2024 RV00566769 TERESINA - PI
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401 14/06/2024 07/06/2024 RV00566770 TERESINA - PI
402 14/06/2024 07/06/2024 RV00566771 TERESINA - PI
403 14/06/2024 07/06/2024 RV00566774 PETROLINA - PE
404 14/06/2024 07/06/2024 RV00566775 ANISIO DE ABREU - PI
405 14/06/2024 07/06/2024 RV00566776 ESPERANTINA - PI
406 14/06/2024 07/06/2024 RV00566777 TERESINA - PI
407 14/06/2024 07/06/2024 RV00566778 PICOS - PI
408 14/06/2024 07/06/2024 RV00566779 PASTOS BONS - MA
409 14/06/2024 07/06/2024 RV00566780 TERESINA - PI
410 14/06/2024 07/06/2024 RV00566781 TERESINA - PI
411 14/06/2024 07/06/2024 RV00566782 TERESINA - PI
412 14/06/2024 07/06/2024 RV00566783 TERESINA - PI
413 14/06/2024 07/06/2024 RV00566786 CRICIUMA - SC
414 14/06/2024 07/06/2024 RV00566787 TERESINA - PI
415 14/06/2024 07/06/2024 RV00566789 TERESINA - PI
416 14/06/2024 07/06/2024 RV00566790 TERESINA - PI
417 14/06/2024 07/06/2024 RV00566791 TERESINA - PI
418 14/06/2024 07/06/2024 RV00566792 TERESINA - PI
419 14/06/2024 07/06/2024 RV00566793 TERESINA - PI
420 14/06/2024 07/06/2024 RV00566794 PARIPUEIRA - AL
421 14/06/2024 07/06/2024 RV00566795 TERESINA - PI
422 14/06/2024 07/06/2024 RV00566796 TERESINA - PI
423 14/06/2024 07/06/2024 RV00566798 TERESINA - PI
424 14/06/2024 07/06/2024 RV00566799 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
425 14/06/2024 07/06/2024 RV00566801 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
426 14/06/2024 07/06/2024 RV00566805 TERESINA - PI
427 14/06/2024 07/06/2024 RV00566807 SOBRAL - CE
428 14/06/2024 07/06/2024 RV00566808 TERESINA - PI
429 14/06/2024 07/06/2024 RV00566809 SOBRAL - CE
430 14/06/2024 07/06/2024 RV00566813 SAO LOURENCO DO PIAUI - PI
431 14/06/2024 07/06/2024 RV00566814 RECIFE - PE
432 14/06/2024 07/06/2024 RV00566815 TERESINA - PI
433 14/06/2024 07/06/2024 RV00566816 SAO LOURENCO DO PIAUI - PI
434 14/06/2024 07/06/2024 RV00566817 TERESINA - PI
435 14/06/2024 07/06/2024 RV00566819 TERESINA - PI
436 14/06/2024 07/06/2024 RV00566820 SAO BRAZ DO PIAUI - PI
437 14/06/2024 07/06/2024 RV00566821 ALDEIAS ALTAS - MA
438 14/06/2024 07/06/2024 RV00566822 TERESINA - PI
439 14/06/2024 07/06/2024 RV00566823 JARDIM DO MULATO - PI
440 14/06/2024 07/06/2024 RV00566824 TERESINA - PI
441 14/06/2024 07/06/2024 RV00566826 PICOS - PI
442 14/06/2024 07/06/2024 RV00566828 TERESINA - PI
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443 14/06/2024 07/06/2024 RV00566835 TERESINA - PI
444 14/06/2024 07/06/2024 RV00566836 TERESINA - PI
445 14/06/2024 07/06/2024 RV00566837 TERESINA - PI
446 14/06/2024 07/06/2024 RV00566838 TERESINA - PI
447 14/06/2024 07/06/2024 RV00566842 TERESINA - PI
448 14/06/2024 07/06/2024 RV00566844 TERESINA - PI
449 14/06/2024 07/06/2024 RV00566845 TERESINA - PI
450 14/06/2024 07/06/2024 RV00566846 TERESINA - PI
451 14/06/2024 07/06/2024 RV00566847 TERESINA - PI
452 14/06/2024 07/06/2024 RV00566848 SAO BRAZ DO PIAUI - PI
453 14/06/2024 07/06/2024 RV00566851 MATOES - MA
454 14/06/2024 07/06/2024 RV00566852 TERESINA - PI
455 14/06/2024 07/06/2024 RV00566853 MATOES - MA
456 14/06/2024 07/06/2024 RV00566855 MATOES - MA
457 14/06/2024 07/06/2024 RV00566857 ITU - SP
458 14/06/2024 07/06/2024 RV00566858 MATOES - MA
459 14/06/2024 07/06/2024 RV00566290 SAPEZAL - MT
460 14/06/2024 07/06/2024 RV00566291 TERESINA - PI
461 14/06/2024 07/06/2024 RV00566292 TERESINA - PI
462 14/06/2024 07/06/2024 RV00566293 CARACOL - PI
463 14/06/2024 07/06/2024 RV00566294 CUIABA - MT
464 14/06/2024 07/06/2024 RV00566295 ALTOS - PI
465 14/06/2024 07/06/2024 RV00566297 TERESINA - PI
466 14/06/2024 07/06/2024 RV00566298 RODOLFO FERNANDES - RN
467 14/06/2024 07/06/2024 RV00566301 TERESINA - PI
468 14/06/2024 07/06/2024 RV00566302 JUAZEIRO - BA
469 14/06/2024 07/06/2024 RV00566303 TERESINA - PI
470 14/06/2024 07/06/2024 RV00566304 NOVA OLINDA - CE
471 14/06/2024 07/06/2024 RV00566308 TERESINA - PI
472 14/06/2024 07/06/2024 RV00566309 BATALHA - PI
473 14/06/2024 07/06/2024 RV00566310 TERESINA - PI
474 14/06/2024 07/06/2024 RV00566311 TERESINA - PI
475 14/06/2024 07/06/2024 RV00566312 TERESINA - PI
476 14/06/2024 07/06/2024 RV00566313 TERESINA - PI
477 14/06/2024 07/06/2024 RV00566315 PICOS - PI
478 14/06/2024 07/06/2024 RV00566316 TERESINA - PI
479 14/06/2024 07/06/2024 RV00566319 TERESINA - PI
480 14/06/2024 07/06/2024 RV00566320 TERESINA - PI
481 14/06/2024 07/06/2024 RV00566321 TERESINA - PI
482 14/06/2024 07/06/2024 RV00566322 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
483 14/06/2024 07/06/2024 RV00566323 PORTO - PI
484 14/06/2024 07/06/2024 RV00566324 TIANGUA - CE
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485 14/06/2024 07/06/2024 RV00566325 CAMPO MAIOR - PI
486 14/06/2024 07/06/2024 RV00566326 LAURO DE FREITAS - BA
487 14/06/2024 07/06/2024 RV00566327 TERESINA - PI
488 14/06/2024 07/06/2024 RV00566328 TERESINA - PI
489 14/06/2024 07/06/2024 RV00566329 ALTOS - PI
490 14/06/2024 07/06/2024 RV00566330 TERESINA - PI
491 14/06/2024 07/06/2024 RV00566331 TERESINA - PI
492 14/06/2024 07/06/2024 RV00566333 AMARANTE - PI
493 14/06/2024 07/06/2024 RV00566334 TERESINA - PI
494 14/06/2024 07/06/2024 RV00566336 BRASILIA - DF
495 14/06/2024 07/06/2024 RV00566337 CAMPO MAIOR - PI
496 14/06/2024 07/06/2024 RV00566338 TERESINA - PI
497 14/06/2024 07/06/2024 RV00566339 TERESINA - PI
498 14/06/2024 07/06/2024 RV00566342 LUZILANDIA - PI
499 14/06/2024 07/06/2024 RV00566343 CAMPO MAIOR - PI
500 14/06/2024 07/06/2024 RV00566344 SAO LUIS - MA

FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE DE POLÍTICAS DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTE

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS

NOTIFICAÇÃO – PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. Geração Próx. Dt. Geração Nº do Auto de Infração Municipio/UF
1 14/06/2024 27/05/2024 RV00564709 FORTALEZA - CE
2 14/06/2024 27/05/2024 RV00564710 CAMPINAS - SP
3 14/06/2024 27/05/2024 RV00564711 TERESINA - PI
4 14/06/2024 27/05/2024 RV00564714 TIMON - MA
5 14/06/2024 27/05/2024 RV00564716 TERESINA - PI
6 14/06/2024 27/05/2024 RV00564717 SAO PAULO - SP
7 14/06/2024 27/05/2024 RV00564719 TERESINA - PI
8 14/06/2024 27/05/2024 RV00564720 CAMPINAS - SP
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9 14/06/2024 27/05/2024 RV00564723 PARNAMIRIM - RN
10 14/06/2024 27/05/2024 RV00564724 SAO BERNARDO - MA
11 14/06/2024 27/05/2024 RV00564725 MURICI DOS PORTELAS - PI
12 14/06/2024 27/05/2024 RV00564727 TERESINA - PI
13 14/06/2024 27/05/2024 RV00564728 ALTOS - PI
14 14/06/2024 27/05/2024 RV00564729 BRASILIA - DF
15 14/06/2024 27/05/2024 RV00564731 PICOS - PI
16 14/06/2024 27/05/2024 RV00564732 UNIAO - PI
17 14/06/2024 27/05/2024 RV00564733 TERESINA - PI
18 14/06/2024 27/05/2024 RV00564735 TERESINA - PI
19 14/06/2024 27/05/2024 RV00564736 TERESINA - PI
20 14/06/2024 27/05/2024 RV00564737 ALTOS - PI
21 14/06/2024 27/05/2024 RV00564738 TERESINA - PI
22 14/06/2024 27/05/2024 RV00564739 TERESINA - PI
23 14/06/2024 27/05/2024 RV00564740 TERESINA - PI
24 14/06/2024 27/05/2024 RV00564741 LAGOA DA PRATA - MG
25 14/06/2024 27/05/2024 RV00564742 TERESINA - PI
26 14/06/2024 27/05/2024 RV00564743 DIRCEU ARCOVERDE - PI
27 14/06/2024 27/05/2024 RV00564744 TERESINA - PI
28 14/06/2024 27/05/2024 RV00564745 PARNARAMA - MA
29 14/06/2024 27/05/2024 RV00564746 TERESINA - PI
30 14/06/2024 27/05/2024 RV00564747 TERESINA - PI
31 14/06/2024 27/05/2024 RV00564748 CAMPO MAIOR - PI
32 14/06/2024 27/05/2024 RV00564751 TERESINA - PI
33 14/06/2024 27/05/2024 RV00564755 TERESINA - PI
34 14/06/2024 27/05/2024 RV00564756 TERESINA - PI
35 14/06/2024 27/05/2024 RV00564760 TERESINA - PI
36 14/06/2024 27/05/2024 RV00564761 TERESINA - PI
37 14/06/2024 27/05/2024 RV00564762 DIRCEU ARCOVERDE - PI
38 14/06/2024 27/05/2024 RV00564768 TERESINA - PI
39 14/06/2024 27/05/2024 RV00564769 BRASILIA - DF
40 14/06/2024 27/05/2024 RV00564770 MATOES - MA
41 14/06/2024 27/05/2024 RV00564774 TERESINA - PI
42 14/06/2024 27/05/2024 RV00564776 PICOS - PI
43 14/06/2024 27/05/2024 RV00564777 NAZARIA - PI
44 14/06/2024 27/05/2024 RV00564778 VARZEA GRANDE - MT
45 14/06/2024 27/05/2024 RV00564779 NAZARIA - PI
46 14/06/2024 27/05/2024 RV00564780 NAZARIA - PI
47 14/06/2024 27/05/2024 RV00564782 BATALHA - PI
48 14/06/2024 27/05/2024 RV00564783 TIMON - MA
49 14/06/2024 27/05/2024 RV00564784 TERESINA - PI
50 14/06/2024 27/05/2024 RV00564785 SAO LUIS - MA



Disponibilizado: 18/06/2024 18:20:44 Publicado: 19/06/2024 00:00:00

Diário nº 117/2024, 18 de junho de 2024.
*** Iniciado: 18/06/2024 08:14:31 ***

contPageBreak
Página 149/328

51 14/06/2024 27/05/2024 RV00564786 TERESINA - PI
52 14/06/2024 27/05/2024 RV00564787 TERESINA - PI
53 14/06/2024 27/05/2024 RV00564788 TERESINA - PI
54 14/06/2024 27/05/2024 RV00564789 TERESINA - PI
55 14/06/2024 27/05/2024 RV00564790 SAO LUIS - MA
56 14/06/2024 27/05/2024 RV00564791 TERESINA - PI
57 14/06/2024 27/05/2024 RV00564792 TERESINA - PI
58 14/06/2024 27/05/2024 RV00564795 MIGUEL ALVES - PI
59 14/06/2024 27/05/2024 RV00564796 JUAZEIRO - BA
60 14/06/2024 27/05/2024 RV00564797 TERESINA - PI
61 14/06/2024 27/05/2024 RV00564798 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
62 14/06/2024 27/05/2024 RV00564800 TERESINA - PI
63 14/06/2024 27/05/2024 RV00564802 ITUPIRANGA - PA
64 14/06/2024 27/05/2024 RV00564803 TERESINA - PI
65 14/06/2024 27/05/2024 RV00564804 REMANSO - BA
66 14/06/2024 27/05/2024 RV00564805 PICOS - PI
67 14/06/2024 27/05/2024 RV00564807 SAO LUIS - MA
68 14/06/2024 27/05/2024 RV00564808 PASSAGEM FRANCA - MA
69 14/06/2024 27/05/2024 RV00564811 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
70 14/06/2024 27/05/2024 RV00564812 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
71 14/06/2024 27/05/2024 RV00564813 TERESINA - PI
72 14/06/2024 27/05/2024 RV00564814 TERESINA - PI
73 14/06/2024 27/05/2024 RV00564815 TERESINA - PI
74 14/06/2024 27/05/2024 RV00564816 TERESINA - PI
75 14/06/2024 27/05/2024 RV00564817 PACAJUS - CE
76 14/06/2024 27/05/2024 RV00564818 TERESINA - PI
77 14/06/2024 27/05/2024 RV00564819 JUAZEIRO DO NORTE - CE
78 14/06/2024 27/05/2024 RV00564820 ANAPURUS - MA
79 14/06/2024 27/05/2024 RV00564823 TERESINA - PI
80 14/06/2024 27/05/2024 RV00564824 TERESINA - PI
81 14/06/2024 27/05/2024 RV00564827 GOIANIA - GO
82 14/06/2024 27/05/2024 RV00564829 PASSAGEM FRANCA - MA
83 14/06/2024 27/05/2024 RV00564830 UNIAO - PI
84 14/06/2024 27/05/2024 RV00564831 PASSAGEM FRANCA - MA
85 14/06/2024 27/05/2024 RV00564832 PASSAGEM FRANCA - MA
86 14/06/2024 27/05/2024 RV00564833 PASSAGEM FRANCA - MA
87 14/06/2024 27/05/2024 RV00564835 TERESINA - PI
88 14/06/2024 27/05/2024 RV00564836 TERESINA - PI
89 14/06/2024 27/05/2024 RV00564839 BARRAS - PI
90 14/06/2024 27/05/2024 RV00564840 TERESINA - PI
91 14/06/2024 27/05/2024 RV00564841 PALMAS - TO
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92 14/06/2024 27/05/2024 RV00564842 LUIS EDUARDO MAGALHAES -
BA

93 14/06/2024 27/05/2024 RV00564843 ANAPOLIS - GO
94 14/06/2024 27/05/2024 RV00564846 TERESINA - PI
95 14/06/2024 27/05/2024 RV00564847 TERESINA - PI
96 14/06/2024 27/05/2024 RV00564848 TERESINA - PI
97 14/06/2024 27/05/2024 RV00564849 TERESINA - PI
98 14/06/2024 27/05/2024 RV00564851 PICOS - PI
99 14/06/2024 27/05/2024 RV00564853 TERESINA - PI
100 14/06/2024 27/05/2024 RV00564854 TERESINA - PI
101 14/06/2024 27/05/2024 RV00564855 PICOS - PI
102 14/06/2024 27/05/2024 RV00564856 TERESINA - PI
103 14/06/2024 27/05/2024 RV00564857 TERESINA - PI
104 14/06/2024 27/05/2024 RV00564860 TERESINA - PI
105 14/06/2024 27/05/2024 RV00564861 TERESINA - PI
106 14/06/2024 27/05/2024 RV00564863 TERESINA - PI
107 14/06/2024 27/05/2024 RV00564864 PETROLINA - PE
108 14/06/2024 27/05/2024 RV00564865 TERESINA - PI
109 14/06/2024 27/05/2024 RV00564866 JOSE DE FREITAS - PI
110 14/06/2024 27/05/2024 RV00564869 ITUMBIARA - GO
111 14/06/2024 27/05/2024 RV00564870 LAGO DA PEDRA - MA
112 14/06/2024 27/05/2024 RV00564871 TERESINA - PI
113 14/06/2024 27/05/2024 RV00564872 TERESINA - PI
114 14/06/2024 27/05/2024 RV00564874 ILHA GRANDE - PI
115 14/06/2024 27/05/2024 RV00564875 TERESINA - PI
116 14/06/2024 27/05/2024 RV00564876 TERESINA - PI
117 14/06/2024 27/05/2024 RV00564877 TERESINA - PI
118 14/06/2024 27/05/2024 RV00564878 TERESINA - PI

119 14/06/2024 27/05/2024 RV00564879 SAO FRANCISCO DO GLORIA -
MG

120 14/06/2024 27/05/2024 RV00564881 PETROLINA - PE
121 14/06/2024 27/05/2024 RV00564882 TERESINA - PI
122 14/06/2024 27/05/2024 RV00564884 TERESINA - PI
123 14/06/2024 27/05/2024 RV00564886 TERESINA - PI
124 14/06/2024 27/05/2024 RV00564887 TERESINA - PI
125 14/06/2024 27/05/2024 RV00564888 TERESINA - PI
126 14/06/2024 27/05/2024 RV00564889 UBERABA - MG
127 14/06/2024 27/05/2024 RV00564890 TERESINA - PI
128 14/06/2024 27/05/2024 RV00564891 TERESINA - PI
129 14/06/2024 27/05/2024 RV00564892 TERESINA - PI
130 14/06/2024 27/05/2024 RV00564893 TERESINA - PI
131 14/06/2024 27/05/2024 RV00564894 DOM INOCENCIO - PI
132 14/06/2024 27/05/2024 RV00564895 TERESINA - PI
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133 14/06/2024 27/05/2024 RV00564896 TERESINA - PI
134 14/06/2024 27/05/2024 RV00564898 TERESINA - PI
135 14/06/2024 27/05/2024 RV00564899 TERESINA - PI
136 14/06/2024 27/05/2024 RV00564901 BARUERI - SP
137 14/06/2024 27/05/2024 RV00564902 TERESINA - PI
138 14/06/2024 27/05/2024 RV00564903 TERESINA - PI
139 14/06/2024 27/05/2024 RV00564904 TRIZIDELA DO VALE - MA
140 14/06/2024 27/05/2024 RV00564905 TERESINA - PI
141 14/06/2024 27/05/2024 RV00564907 DIRCEU ARCOVERDE - PI
142 14/06/2024 27/05/2024 RV00564908 TRIZIDELA DO VALE - MA
143 14/06/2024 27/05/2024 RV00564909 TERESINA - PI
144 14/06/2024 27/05/2024 RV00564910 PICOS - PI
145 14/06/2024 27/05/2024 RV00564911 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
146 14/06/2024 27/05/2024 RV00564914 LARANJAL - MG
147 14/06/2024 27/05/2024 RV00564915 TERESINA - PI
148 14/06/2024 27/05/2024 RV00564916 TERESINA - PI
149 14/06/2024 27/05/2024 RV00564917 TUTOIA - MA
150 14/06/2024 27/05/2024 RV00564918 FLORIANO - PI
151 14/06/2024 27/05/2024 RV00564919 TERESINA - PI
152 14/06/2024 27/05/2024 RV00564923 TERESINA - PI
153 14/06/2024 27/05/2024 RV00564924 TERESINA - PI
154 14/06/2024 27/05/2024 RV00564926 UNIAO - PI
155 14/06/2024 27/05/2024 RV00564928 CANTO DO BURITI - PI
156 14/06/2024 27/05/2024 RV00564930 ARAGUAINA - TO
157 14/06/2024 27/05/2024 RV00564933 TERESINA - PI
158 14/06/2024 27/05/2024 RV00564935 TERESINA - PI
159 14/06/2024 27/05/2024 RV00564936 TERESINA - PI
160 14/06/2024 27/05/2024 RV00564938 CAXIAS - MA
161 14/06/2024 27/05/2024 RV00564939 TERESINA - PI
162 14/06/2024 27/05/2024 RV00564941 TERESINA - PI
163 14/06/2024 27/05/2024 RV00564943 SAO LOURENCO DO PIAUI - PI
164 14/06/2024 27/05/2024 RV00564948 DOM INOCENCIO - PI
165 14/06/2024 27/05/2024 RV00564950 TERESINA - PI
166 14/06/2024 27/05/2024 RV00564951 TERESINA - PI
167 14/06/2024 27/05/2024 RV00564952 TERESINA - PI
168 14/06/2024 27/05/2024 RV00564953 DIRCEU ARCOVERDE - PI
169 14/06/2024 27/05/2024 RV00564954 TERESINA - PI
170 14/06/2024 27/05/2024 RV00564956 TERESINA - PI
171 14/06/2024 27/05/2024 RV00564957 ALTOS - PI
172 14/06/2024 27/05/2024 RV00564958 TERESINA - PI
173 14/06/2024 27/05/2024 RV00564960 TERESINA - PI
174 14/06/2024 27/05/2024 RV00564961 TERESINA - PI



Disponibilizado: 18/06/2024 18:20:44 Publicado: 19/06/2024 00:00:00

Diário nº 117/2024, 18 de junho de 2024.
*** Iniciado: 18/06/2024 08:14:31 ***

contPageBreak
Página 152/328

175 14/06/2024 27/05/2024 RV00564962 RIO DE JANEIRO - RJ
176 14/06/2024 27/05/2024 RV00564963 TERESINA - PI
177 14/06/2024 27/05/2024 RV00564964 PIMENTEIRAS - PI
178 14/06/2024 27/05/2024 RV00564965 CAPINZAL DO NORTE - MA
179 14/06/2024 27/05/2024 RV00564967 LAGOA ALEGRE - PI
180 14/06/2024 27/05/2024 RV00564968 TERESINA - PI
181 14/06/2024 27/05/2024 RV00564973 TERESINA - PI
182 14/06/2024 27/05/2024 RV00564975 TERESINA - PI
183 14/06/2024 27/05/2024 RV00564976 SAO LUIS - MA
184 14/06/2024 27/05/2024 RV00564977 TERESINA - PI
185 14/06/2024 27/05/2024 RV00564980 TERESINA - PI
186 14/06/2024 27/05/2024 RV00564981 SAO LUIS - MA
187 14/06/2024 27/05/2024 RV00564984 LAURO DE FREITAS - BA
188 14/06/2024 27/05/2024 RV00564987 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
189 14/06/2024 27/05/2024 RV00564988 TERESINA - PI
190 14/06/2024 27/05/2024 RV00564992 PICOS - PI
191 14/06/2024 27/05/2024 RV00564993 MONTES CLAROS - MG
192 14/06/2024 27/05/2024 RV00564995 MONTES CLAROS - MG
193 14/06/2024 27/05/2024 RV00564996 PARAISO DO TOCANTINS - TO
194 14/06/2024 27/05/2024 RV00564997 PALMEIRAIS - PI
195 14/06/2024 27/05/2024 RV00564998 TERESINA - PI
196 14/06/2024 27/05/2024 RV00564999 TERESINA - PI
197 14/06/2024 27/05/2024 RV00565000 TERESINA - PI
198 14/06/2024 27/05/2024 RV00565001 TERESINA - PI
199 14/06/2024 27/05/2024 RV00565002 TERESINA - PI
200 14/06/2024 27/05/2024 RV00565003 TERESINA - PI
201 14/06/2024 27/05/2024 RV00565004 TERESINA - PI
202 14/06/2024 27/05/2024 RV00565005 TERESINA - PI
203 14/06/2024 27/05/2024 RV00565007 TERESINA - PI

204 14/06/2024 27/05/2024 RV00565008 CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA -
PI

205 14/06/2024 27/05/2024 RV00565011 PASSAGEM FRANCA - MA
206 14/06/2024 27/05/2024 RV00565012 PASSAGEM FRANCA - MA
207 14/06/2024 27/05/2024 RV00565013 TERESINA - PI
208 14/06/2024 27/05/2024 RV00565014 TERESINA - PI
209 14/06/2024 27/05/2024 RV00565018 TERESINA - PI
210 14/06/2024 27/05/2024 RV00565020 TERESINA - PI
211 14/06/2024 27/05/2024 RV00565021 VIANA - MA
212 14/06/2024 27/05/2024 RV00565023 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
213 14/06/2024 27/05/2024 RV00565026 TERESINA - PI
214 14/06/2024 27/05/2024 RV00565029 CANTO DO BURITI - PI
215 14/06/2024 27/05/2024 RV00565030 SOROCABA - SP
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216 14/06/2024 27/05/2024 RV00565032 TERESINA - PI
217 14/06/2024 27/05/2024 RV00565033 TERESINA - PI
218 14/06/2024 27/05/2024 RV00565035 TERESINA - PI
219 14/06/2024 27/05/2024 RV00565036 TERESINA - PI
220 14/06/2024 27/05/2024 RV00565037 TERESINA - PI
221 14/06/2024 27/05/2024 RV00565039 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
222 14/06/2024 21/05/2024 RV00564580 FORTALEZA - CE
223 14/06/2024 21/05/2024 RV00564255 MATOES - MA
224 14/06/2024 27/05/2024 RV00564624 CRATEUS - CE
225 14/06/2024 27/05/2024 RV00564625 CRATEUS - CE
226 14/06/2024 27/05/2024 RV00564628 TERESINA - PI
227 14/06/2024 27/05/2024 RV00564629 CRATEUS - CE
228 14/06/2024 27/05/2024 RV00564630 CRATEUS - CE
229 14/06/2024 27/05/2024 RV00564633 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
230 14/06/2024 27/05/2024 RV00564635 FORTALEZA - CE
231 14/06/2024 27/05/2024 RV00564636 ILHA GRANDE - PI
232 14/06/2024 27/05/2024 RV00564639 PICOS - PI
233 14/06/2024 27/05/2024 RV00564640 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
234 14/06/2024 27/05/2024 RV00564641 SANTO ANTONIO DE LISBOA - PI
235 14/06/2024 27/05/2024 RV00564642 DOM INOCENCIO - PI
236 14/06/2024 27/05/2024 RV00564643 MATOES - MA
237 14/06/2024 27/05/2024 RV00564647 MATOES - MA
238 14/06/2024 27/05/2024 RV00564649 TERESINA - PI
239 14/06/2024 27/05/2024 RV00564650 TERESINA - PI
240 14/06/2024 27/05/2024 RV00564651 PARNARAMA - MA
241 14/06/2024 27/05/2024 RV00564652 BARUERI - SP
242 14/06/2024 27/05/2024 RV00564653 MATOES - MA
243 14/06/2024 27/05/2024 RV00564654 TERESINA - PI
244 14/06/2024 27/05/2024 RV00564655 TERESINA - PI
245 14/06/2024 27/05/2024 RV00564656 PASSAGEM FRANCA - MA
246 14/06/2024 27/05/2024 RV00564658 TERESINA - PI
247 14/06/2024 27/05/2024 RV00564659 TERESINA - PI
248 14/06/2024 27/05/2024 RV00564661 TERESINA - PI
249 14/06/2024 27/05/2024 RV00564662 TERESINA - PI
250 14/06/2024 27/05/2024 RV00564663 TERESINA - PI
251 14/06/2024 27/05/2024 RV00564664 TERESINA - PI
252 14/06/2024 27/05/2024 RV00564665 TERESINA - PI
253 14/06/2024 27/05/2024 RV00564666 TERESINA - PI
254 14/06/2024 27/05/2024 RV00564667 TERESINA - PI
255 14/06/2024 27/05/2024 RV00564668 TERESINA - PI
256 14/06/2024 27/05/2024 RV00564669 PARAUAPEBAS - PA
257 14/06/2024 27/05/2024 RV00564670 TERESINA - PI
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258 14/06/2024 27/05/2024 RV00564671 TERESINA - PI
259 14/06/2024 27/05/2024 RV00564673 CANTO DO BURITI - PI
260 14/06/2024 27/05/2024 RV00564674 TERESINA - PI
261 14/06/2024 27/05/2024 RV00564675 TERESINA - PI
262 14/06/2024 27/05/2024 RV00564676 TERESINA - PI
263 14/06/2024 27/05/2024 RV00564677 TERESINA - PI
264 14/06/2024 27/05/2024 RV00564678 BATALHA - PI
265 14/06/2024 27/05/2024 RV00564679 CANTO DO BURITI - PI
266 14/06/2024 27/05/2024 RV00564682 ASSARE - CE
267 14/06/2024 27/05/2024 RV00564683 DIRCEU ARCOVERDE - PI
268 14/06/2024 27/05/2024 RV00564684 TIMON - MA

269 14/06/2024 27/05/2024 RV00564685 NOSSA SENHORA DOS
REMEDIOS - PI

270 14/06/2024 27/05/2024 RV00564686 BARRAS - PI
271 14/06/2024 27/05/2024 RV00564687 TERESINA - PI
272 14/06/2024 27/05/2024 RV00564688 TERESINA - PI
273 14/06/2024 27/05/2024 RV00564689 BARRAS - PI
274 14/06/2024 27/05/2024 RV00564691 TERESINA - PI
275 14/06/2024 27/05/2024 RV00564692 BACABAL - MA
276 14/06/2024 27/05/2024 RV00564697 PARNARAMA - MA
277 14/06/2024 27/05/2024 RV00564698 TERESINA - PI
278 14/06/2024 27/05/2024 RV00564700 PASSAGEM FRANCA - MA
279 14/06/2024 27/05/2024 RV00564705 TERESINA - PI
280 14/06/2024 27/05/2024 RV00564706 JUAZEIRO DO NORTE - CE
281 14/06/2024 27/05/2024 RV00564707 TERESINA - PI
282 14/06/2024 27/05/2024 RV00564708 TERESINA - PI
283 14/06/2024 27/05/2024 RV00565040 TERESINA - PI
284 14/06/2024 27/05/2024 RV00565041 TERESINA - PI
285 14/06/2024 27/05/2024 RV00565042 TERESINA - PI
286 14/06/2024 27/05/2024 RV00565044 TERESINA - PI
287 14/06/2024 27/05/2024 RV00565045 TERESINA - PI
288 14/06/2024 27/05/2024 RV00565049 SANTA CRUZ - PE
289 14/06/2024 27/05/2024 RV00565051 TERESINA - PI
290 14/06/2024 27/05/2024 RV00565053 TERESINA - PI
291 14/06/2024 27/05/2024 RV00565054 TERESINA - PI
292 14/06/2024 27/05/2024 RV00565055 TERESINA - PI
293 14/06/2024 27/05/2024 RV00565056 JARDINOPOLIS - SP
294 14/06/2024 27/05/2024 RV00565058 CAMBORIU - SC
295 14/06/2024 27/05/2024 RV00565059 TERESINA - PI
296 14/06/2024 27/05/2024 RV00565060 TERESINA - PI
297 14/06/2024 27/05/2024 RV00565062 TERESINA - PI
298 14/06/2024 27/05/2024 RV00565064 TERESINA - PI
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299 14/06/2024 27/05/2024 RV00565065 TERESINA - PI
300 14/06/2024 27/05/2024 RV00565067 BRASILIA - DF
301 14/06/2024 27/05/2024 RV00565068 NAZARIA - PI
302 14/06/2024 27/05/2024 RV00565069 TERESINA - PI
303 14/06/2024 27/05/2024 RV00565072 TERESINA - PI
304 14/06/2024 27/05/2024 RV00565073 TERESINA - PI
305 14/06/2024 27/05/2024 RV00565074 TERESINA - PI
306 14/06/2024 27/05/2024 RV00565075 TERESINA - PI
307 14/06/2024 27/05/2024 RV00565076 TERESINA - PI
308 14/06/2024 27/05/2024 RV00565077 TERESINA - PI
309 14/06/2024 27/05/2024 RV00565078 TERESINA - PI
310 14/06/2024 27/05/2024 RV00565079 TERESINA - PI
311 14/06/2024 27/05/2024 RV00565080 JUAZEIRO DO NORTE - CE
312 14/06/2024 27/05/2024 RV00565082 TERESINA - PI
313 14/06/2024 27/05/2024 RV00565083 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
314 14/06/2024 27/05/2024 RV00565085 TERESINA - PI
315 14/06/2024 27/05/2024 RV00565086 TERESINA - PI
316 14/06/2024 27/05/2024 RV00565087 TERESINA - PI
317 14/06/2024 27/05/2024 RV00565088 CAMPO MAIOR - PI
318 14/06/2024 27/05/2024 RV00565090 TERESINA - PI
319 14/06/2024 27/05/2024 RV00565092 CAMPO MAIOR - PI
320 14/06/2024 27/05/2024 RV00565094 TERESINA - PI
321 14/06/2024 27/05/2024 RV00565097 TERESINA - PI
322 14/06/2024 27/05/2024 RV00565099 TERESINA - PI
323 14/06/2024 27/05/2024 RV00565101 TERESINA - PI
324 14/06/2024 27/05/2024 RV00565102 TERESINA - PI

FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE DE POLÍTICAS DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTE

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS-PI

NOTIFICAÇÃO – PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRANSITO 

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.
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Nº Dt. Geração Próx. Dt. Geração Nº do Auto de Infração Municipio/UF
1 14/06/2024 07/06/2024 RV00566345 TERESINA - PI
2 14/06/2024 07/06/2024 RV00566346 SAO LUIS - MA
3 14/06/2024 07/06/2024 RV00566347 TERESINA - PI
4 14/06/2024 07/06/2024 RV00566348 TERESINA - PI
5 14/06/2024 07/06/2024 RV00566349 SAO LUIS - MA
6 14/06/2024 07/06/2024 RV00566351 TERESINA - PI
7 14/06/2024 07/06/2024 RV00566352 JOAQUIM PIRES - PI
8 14/06/2024 07/06/2024 RV00566356 VALENCA DO PIAUI - PI
9 14/06/2024 07/06/2024 RV00566357 SAO PAULO - SP
10 14/06/2024 07/06/2024 RV00566360 JOSE DE FREITAS - PI
11 14/06/2024 07/06/2024 RV00566362 IGARASSU - PE
12 14/06/2024 07/06/2024 RV00566369 TERESINA - PI
13 14/06/2024 07/06/2024 RV00566370 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
14 14/06/2024 07/06/2024 RV00566371 TIMON - MA
15 14/06/2024 07/06/2024 RV00566373 TIMON - MA
16 14/06/2024 07/06/2024 RV00566375 TERESINA - PI
17 14/06/2024 07/06/2024 RV00566376 TERESINA - PI
18 14/06/2024 07/06/2024 RV00566381 TERESINA - PI
19 14/06/2024 07/06/2024 RV00566382 TERESINA - PI
20 14/06/2024 07/06/2024 RV00566383 TERESINA - PI
21 14/06/2024 07/06/2024 RV00566385 TIANGUA - CE
22 14/06/2024 07/06/2024 RV00566386 UNIAO - PI
23 14/06/2024 07/06/2024 RV00566389 PARNAIBA - PI
24 14/06/2024 11/06/2024 RV00567179 TERESINA - PI
25 14/06/2024 11/06/2024 RV00567180 LOURDES - SP
26 14/06/2024 11/06/2024 RV00567181 TERESINA - PI
27 14/06/2024 11/06/2024 RV00567182 TERESINA - PI
28 14/06/2024 11/06/2024 RV00567183 TERESINA - PI
29 14/06/2024 11/06/2024 RV00567184 JOSE DE FREITAS - PI
30 14/06/2024 11/06/2024 RV00567185 TERESINA - PI
31 14/06/2024 11/06/2024 RV00567186 TERESINA - PI
32 14/06/2024 11/06/2024 RV00567188 TERESINA - PI
33 14/06/2024 11/06/2024 RV00567189 TERESINA - PI
34 14/06/2024 11/06/2024 RV00567191 PIRACURUCA - PI
35 14/06/2024 11/06/2024 RV00567192 TERESINA - PI
36 14/06/2024 11/06/2024 RV00567193 TERESINA - PI
37 14/06/2024 11/06/2024 RV00567194 ESPERANTINA - PI
38 14/06/2024 11/06/2024 RV00567195 TERESINA - PI
39 14/06/2024 11/06/2024 RV00567196 TERESINA - PI
40 14/06/2024 11/06/2024 RV00567197 TERESINA - PI
41 14/06/2024 11/06/2024 RV00567198 SAO PAULO - SP
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42 14/06/2024 11/06/2024 RV00567199 TERESINA - PI
43 14/06/2024 11/06/2024 RV00567200 JOSE DE FREITAS - PI
44 14/06/2024 11/06/2024 RV00567203 TERESINA - PI
45 14/06/2024 11/06/2024 RV00567205 TERESINA - PI
46 14/06/2024 11/06/2024 RV00567206 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
47 14/06/2024 11/06/2024 RV00567207 ALEXANIA - GO
48 14/06/2024 11/06/2024 RV00567209 TERESINA - PI
49 14/06/2024 11/06/2024 RV00567213 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
50 14/06/2024 11/06/2024 RV00567214 TERESINA - PI
51 14/06/2024 11/06/2024 RV00567215 TERESINA - PI
52 14/06/2024 11/06/2024 RV00567216 TERESINA - PI
53 14/06/2024 11/06/2024 RV00567217 ANANINDEUA - PA
54 14/06/2024 11/06/2024 RV00567218 TERESINA - PI
55 14/06/2024 11/06/2024 RV00567219 TERESINA - PI
56 14/06/2024 11/06/2024 RV00567221 TERESINA - PI
57 14/06/2024 11/06/2024 RV00567222 TERESINA - PI
58 14/06/2024 11/06/2024 RV00567223 TERESINA - PI
59 14/06/2024 11/06/2024 RV00567224 AGUA BRANCA - PI
60 14/06/2024 11/06/2024 RV00567225 TERESINA - PI
61 14/06/2024 11/06/2024 RV00567226 PILAO ARCADO - BA
62 14/06/2024 11/06/2024 RV00567227 TERESINA - PI
63 14/06/2024 11/06/2024 RV00567228 TERESINA - PI
64 14/06/2024 11/06/2024 RV00567229 TERESINA - PI
65 14/06/2024 11/06/2024 RV00567230 ITU - SP
66 14/06/2024 11/06/2024 RV00567232 ESPERANTINA - PI
67 14/06/2024 11/06/2024 RV00567233 UNIAO - PI
68 14/06/2024 11/06/2024 RV00567235 TERESINA - PI
69 14/06/2024 11/06/2024 RV00567236 TERESINA - PI
70 14/06/2024 11/06/2024 RV00567237 TIMON - MA
71 14/06/2024 11/06/2024 RV00567239 TERESINA - PI

72 14/06/2024 11/06/2024 RV00567240 NOSSA SENHORA DE NAZARE -
PI

73 14/06/2024 11/06/2024 RV00567241 TERESINA - PI
74 14/06/2024 11/06/2024 RV00567242 TERESINA - PI
75 14/06/2024 11/06/2024 RV00567243 TERESINA - PI
76 14/06/2024 11/06/2024 RV00567244 TERESINA - PI
77 14/06/2024 11/06/2024 RV00567245 SAO FELIX DO PIAUI - PI
78 14/06/2024 11/06/2024 RV00567246 TERESINA - PI
79 14/06/2024 11/06/2024 RV00567248 TERESINA - PI
80 14/06/2024 11/06/2024 RV00567249 TERESINA - PI
81 14/06/2024 11/06/2024 RV00567250 TERESINA - PI
82 14/06/2024 11/06/2024 RV00567251 TERESINA - PI
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83 14/06/2024 11/06/2024 RV00567253 TERESINA - PI
84 14/06/2024 11/06/2024 RV00567254 TERESINA - PI
85 14/06/2024 11/06/2024 RV00567255 TERESINA - PI
86 14/06/2024 11/06/2024 RV00567256 BRASILIA - DF
87 14/06/2024 11/06/2024 RV00567257 TERESINA - PI
88 14/06/2024 11/06/2024 RV00567259 MIGUEL LEAO - PI
89 14/06/2024 11/06/2024 RV00567261 HUGO NAPOLEAO - PI
90 14/06/2024 11/06/2024 RV00567262 BRASILIA - DF
91 14/06/2024 11/06/2024 RV00567264 TERESINA - PI
92 14/06/2024 11/06/2024 RV00567266 TERESINA - PI
93 14/06/2024 11/06/2024 RV00567267 TERESINA - PI
94 14/06/2024 11/06/2024 RV00567270 TERESINA - PI
95 14/06/2024 11/06/2024 RV00567271 BRASILIA - DF
96 14/06/2024 11/06/2024 RV00567274 FORTALEZA - CE
97 14/06/2024 11/06/2024 RV00567278 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
98 14/06/2024 11/06/2024 RV00567280 TERESINA - PI
99 14/06/2024 11/06/2024 RV00567281 TERESINA - PI
100 14/06/2024 11/06/2024 RV00567283 TERESINA - PI
101 14/06/2024 11/06/2024 RV00567286 VARZEA GRANDE - PI
102 14/06/2024 11/06/2024 RV00567287 TERESINA - PI
103 14/06/2024 11/06/2024 RV00567288 TERESINA - PI
104 14/06/2024 11/06/2024 RV00567289 AGUA BRANCA - PI
105 14/06/2024 11/06/2024 RV00567290 TERESINA - PI
106 14/06/2024 11/06/2024 RV00567291 TERESINA - PI
107 14/06/2024 11/06/2024 RV00567292 TERESINA - PI
108 14/06/2024 11/06/2024 RV00567293 TERESINA - PI
109 14/06/2024 11/06/2024 RV00567294 TERESINA - PI
110 14/06/2024 11/06/2024 RV00567295 TERESINA - PI
111 14/06/2024 11/06/2024 RV00567296 TERESINA - PI
112 14/06/2024 11/06/2024 RV00567298 TERESINA - PI
113 14/06/2024 11/06/2024 RV00567299 TERESINA - PI
114 14/06/2024 11/06/2024 RV00567301 TERESINA - PI
115 14/06/2024 11/06/2024 RV00567304 TERESINA - PI
116 14/06/2024 11/06/2024 RV00567305 TERESINA - PI
117 14/06/2024 11/06/2024 RV00567306 TERESINA - PI
118 14/06/2024 11/06/2024 RV00567307 TERESINA - PI
119 14/06/2024 11/06/2024 RV00567308 TERESINA - PI
120 14/06/2024 11/06/2024 RV00567309 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
121 14/06/2024 11/06/2024 RV00567310 TERESINA - PI
122 14/06/2024 11/06/2024 RV00567311 ALAGOINHA DO PIAUI - PI
123 14/06/2024 11/06/2024 RV00567313 ITU - SP
124 14/06/2024 11/06/2024 RV00567314 TERESINA - PI
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125 14/06/2024 11/06/2024 RV00567316 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
126 14/06/2024 11/06/2024 RV00567317 TERESINA - PI
127 14/06/2024 11/06/2024 RV00567319 TERESINA - PI
128 14/06/2024 11/06/2024 RV00567320 TERESINA - PI
129 14/06/2024 11/06/2024 RV00567321 TERESINA - PI
130 14/06/2024 11/06/2024 RV00567322 SAO FELIX DO PIAUI - PI
131 14/06/2024 11/06/2024 RV00567323 ANGICAL DO PIAUI - PI
132 14/06/2024 11/06/2024 RV00567324 HUGO NAPOLEAO - PI
133 14/06/2024 11/06/2024 RV00567325 TERESINA - PI
134 14/06/2024 11/06/2024 RV00567326 TERESINA - PI
135 14/06/2024 11/06/2024 RV00567328 TERESINA - PI
136 14/06/2024 11/06/2024 RV00567329 TERESINA - PI
137 14/06/2024 11/06/2024 RV00567331 TERESINA - PI
138 14/06/2024 11/06/2024 RV00567332 TERESINA - PI
139 14/06/2024 11/06/2024 RV00567333 ICATU - MA
140 14/06/2024 11/06/2024 RV00567334 TERESINA - PI
141 14/06/2024 11/06/2024 RV00567335 PACO DO LUMIAR - MA
142 14/06/2024 11/06/2024 RV00567336 TERESINA - PI
143 14/06/2024 11/06/2024 RV00567337 TERESINA - PI
144 14/06/2024 11/06/2024 RV00567338 TERESINA - PI
145 14/06/2024 11/06/2024 RV00567339 TERESINA - PI
146 14/06/2024 11/06/2024 RV00567340 TERESINA - PI
147 14/06/2024 11/06/2024 RV00567341 TERESINA - PI
148 14/06/2024 11/06/2024 RV00567342 TERESINA - PI
149 14/06/2024 11/06/2024 RV00567344 TERESINA - PI
150 14/06/2024 11/06/2024 RV00567345 TERESINA - PI
151 14/06/2024 11/06/2024 RV00567346 TERESINA - PI
152 14/06/2024 11/06/2024 RV00567347 PACO DO LUMIAR - MA
153 14/06/2024 11/06/2024 RV00567349 TERESINA - PI
154 14/06/2024 11/06/2024 RV00567351 RECIFE - PE
155 14/06/2024 11/06/2024 RV00567352 SAO PAULO - SP
156 14/06/2024 11/06/2024 RV00567353 TERESINA - PI
157 14/06/2024 11/06/2024 RV00567354 AGUA BRANCA - PI
158 14/06/2024 11/06/2024 RV00567355 SAO PAULO - SP
159 14/06/2024 11/06/2024 RV00567356 RECIFE - PE
160 14/06/2024 11/06/2024 RV00567357 TERESINA - PI
161 14/06/2024 11/06/2024 RV00567358 RECIFE - PE
162 14/06/2024 11/06/2024 RV00567361 TERESINA - PI
163 14/06/2024 11/06/2024 RV00567391 MATOES - MA
164 14/06/2024 11/06/2024 RV00567392 TERESINA - PI
165 14/06/2024 11/06/2024 RV00567393 TERESINA - PI
166 14/06/2024 11/06/2024 RV00567394 MATOES - MA
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167 14/06/2024 11/06/2024 RV00567395 ESPERANTINA - PI
168 14/06/2024 11/06/2024 RV00567396 MATOES - MA
169 14/06/2024 11/06/2024 RV00567397 MATOES - MA
170 14/06/2024 11/06/2024 RV00567398 BATALHA - PI
171 14/06/2024 11/06/2024 RV00567399 TERESINA - PI
172 14/06/2024 11/06/2024 RV00567401 TERESINA - PI
173 14/06/2024 11/06/2024 RV00567404 IMPERATRIZ - MA
174 14/06/2024 11/06/2024 RV00567405 TERESINA - PI
175 14/06/2024 11/06/2024 RV00567406 TERESINA - PI
176 14/06/2024 11/06/2024 RV00567407 TERESINA - PI
177 14/06/2024 11/06/2024 RV00567408 TERESINA - PI
178 14/06/2024 11/06/2024 RV00567409 AGUA BRANCA - PI
179 14/06/2024 11/06/2024 RV00567411 TERESINA - PI
180 14/06/2024 11/06/2024 RV00567412 TERESINA - PI
181 14/06/2024 11/06/2024 RV00567414 TERESINA - PI
182 14/06/2024 11/06/2024 RV00567415 TERESINA - PI
183 14/06/2024 11/06/2024 RV00567416 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
184 14/06/2024 11/06/2024 RV00567422 TERESINA - PI
185 14/06/2024 11/06/2024 RV00567423 SAO LUIS - MA
186 14/06/2024 11/06/2024 RV00567424 AGUA BRANCA - PI
187 14/06/2024 11/06/2024 RV00567425 REMANSO - BA
188 14/06/2024 11/06/2024 RV00567426 TERESINA - PI
189 14/06/2024 11/06/2024 RV00567427 TERESINA - PI
190 14/06/2024 11/06/2024 RV00567428 AGUA BRANCA - PI
191 14/06/2024 11/06/2024 RV00567429 HUGO NAPOLEAO - PI
192 14/06/2024 11/06/2024 RV00567430 TERESINA - PI
193 14/06/2024 11/06/2024 RV00567431 AGUA BRANCA - PI
194 14/06/2024 11/06/2024 RV00567433 TERESINA - PI
195 14/06/2024 11/06/2024 RV00567434 TERESINA - PI
196 14/06/2024 11/06/2024 RV00567435 AGUA BRANCA - PI
197 14/06/2024 11/06/2024 RV00567437 TERESINA - PI
198 14/06/2024 11/06/2024 RV00567438 JARDIM DO MULATO - PI
199 14/06/2024 11/06/2024 RV00567439 DOM PEDRO - MA
200 14/06/2024 11/06/2024 RV00567440 TERESINA - PI
201 14/06/2024 11/06/2024 RV00567441 TERESINA - PI
202 14/06/2024 11/06/2024 RV00567442 TERESINA - PI
203 14/06/2024 11/06/2024 RV00567444 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
204 14/06/2024 11/06/2024 RV00567445 TERESINA - PI
205 14/06/2024 11/06/2024 RV00567446 TERESINA - PI
206 14/06/2024 11/06/2024 RV00567447 SAO LUIS - MA
207 14/06/2024 11/06/2024 RV00567449 TERESINA - PI
208 14/06/2024 11/06/2024 RV00567450 TERESINA - PI
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209 14/06/2024 11/06/2024 RV00567453 SAO LUIS - MA
210 14/06/2024 11/06/2024 RV00567454 JUAZEIRO DO NORTE - CE
211 14/06/2024 11/06/2024 RV00567455 HUGO NAPOLEAO - PI
212 14/06/2024 11/06/2024 RV00567456 BATALHA - PI
213 14/06/2024 11/06/2024 RV00567458 TERESINA - PI
214 14/06/2024 11/06/2024 RV00567459 RIO DE JANEIRO - RJ
215 14/06/2024 11/06/2024 RV00567460 TERESINA - PI
216 14/06/2024 11/06/2024 RV00567461 TERESINA - PI
217 14/06/2024 11/06/2024 RV00567462 TERESINA - PI
218 14/06/2024 11/06/2024 RV00567463 TERESINA - PI
219 14/06/2024 11/06/2024 RV00567464 TERESINA - PI
220 14/06/2024 11/06/2024 RV00567466 AGUA BRANCA - PI
221 14/06/2024 11/06/2024 RV00567467 COELHO NETO - MA
222 14/06/2024 11/06/2024 RV00567468 TERESINA - PI
223 14/06/2024 11/06/2024 RV00567469 PICOS - PI
224 14/06/2024 11/06/2024 RV00567470 TERESINA - PI
225 14/06/2024 11/06/2024 RV00567472 TERESINA - PI
226 14/06/2024 11/06/2024 RV00567473 LAURO DE FREITAS - BA
227 14/06/2024 11/06/2024 RV00567474 TERESINA - PI
228 14/06/2024 11/06/2024 RV00567475 TERESINA - PI
229 14/06/2024 11/06/2024 RV00567476 TERESINA - PI
230 14/06/2024 11/06/2024 RV00567477 TERESINA - PI
231 14/06/2024 11/06/2024 RV00567478 TERESINA - PI
232 14/06/2024 11/06/2024 RV00567479 TERESINA - PI
233 14/06/2024 11/06/2024 RV00567480 TERESINA - PI
234 14/06/2024 11/06/2024 RV00567481 TERESINA - PI
235 14/06/2024 11/06/2024 RV00567482 TERESINA - PI
236 14/06/2024 11/06/2024 RV00567483 TERESINA - PI
237 14/06/2024 11/06/2024 RV00567484 TERESINA - PI
238 14/06/2024 11/06/2024 RV00567485 TERESINA - PI
239 14/06/2024 11/06/2024 RV00567487 AGUA BRANCA - PI
240 14/06/2024 11/06/2024 RV00567488 AGUA BRANCA - PI
241 14/06/2024 11/06/2024 RV00567489 CAXIAS - MA
242 14/06/2024 11/06/2024 RV00567490 TERESINA - PI
243 14/06/2024 11/06/2024 RV00567491 TERESINA - PI
244 14/06/2024 11/06/2024 RV00567492 TERESINA - PI
245 14/06/2024 11/06/2024 RV00567493 TERESINA - PI
246 14/06/2024 11/06/2024 RV00567494 TERESINA - PI
247 14/06/2024 11/06/2024 RV00567495 TERESINA - PI
248 14/06/2024 11/06/2024 RV00567496 BATALHA - PI
249 14/06/2024 11/06/2024 RV00567497 BRASILIA - DF
250 14/06/2024 11/06/2024 RV00567498 TERESINA - PI
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251 14/06/2024 11/06/2024 RV00567499 TERESINA - PI
252 14/06/2024 11/06/2024 RV00567500 TERESINA - PI
253 14/06/2024 11/06/2024 RV00567502 TABOAO DA SERRA - SP
254 14/06/2024 11/06/2024 RV00567503 UNIAO - PI
255 14/06/2024 11/06/2024 RV00567504 TERESINA - PI
256 14/06/2024 11/06/2024 RV00567505 TERESINA - PI
257 14/06/2024 11/06/2024 RV00567506 TERESINA - PI
258 14/06/2024 11/06/2024 RV00567507 TERESINA - PI
259 14/06/2024 11/06/2024 RV00567508 TERESINA - PI
260 14/06/2024 11/06/2024 RV00567509 TERESINA - PI
261 14/06/2024 11/06/2024 RV00567510 SAO LOURENCO DO PIAUI - PI
262 14/06/2024 11/06/2024 RV00567511 TIMON - MA
263 14/06/2024 11/06/2024 RV00567512 HUGO NAPOLEAO - PI
264 14/06/2024 11/06/2024 RV00567513 PARAUAPEBAS - PA
265 14/06/2024 11/06/2024 RV00567514 TERESINA - PI
266 14/06/2024 11/06/2024 RV00567515 TERESINA - PI
267 14/06/2024 11/06/2024 RV00567516 LUZILANDIA - PI
268 14/06/2024 11/06/2024 RV00567517 HUGO NAPOLEAO - PI
269 14/06/2024 11/06/2024 RV00567520 TERESINA - PI
270 14/06/2024 11/06/2024 RV00567521 TERESINA - PI
271 14/06/2024 11/06/2024 RV00567522 BOM JESUS DAS SELVAS - MA
272 14/06/2024 11/06/2024 RV00567523 TERESINA - PI
273 14/06/2024 11/06/2024 RV00567524 ANISIO DE ABREU - PI
274 14/06/2024 11/06/2024 RV00567525 TERESINA - PI
275 14/06/2024 11/06/2024 RV00567526 TIMBAUBA - PE
276 14/06/2024 11/06/2024 RV00567527 AGUA BRANCA - PI
277 14/06/2024 11/06/2024 RV00567528 TERESINA - PI
278 14/06/2024 11/06/2024 RV00567529 TERESINA - PI
279 14/06/2024 11/06/2024 RV00567530 TERESINA - PI
280 14/06/2024 11/06/2024 RV00567531 TERESINA - PI
281 14/06/2024 11/06/2024 RV00567532 TERESINA - PI
282 14/06/2024 11/06/2024 RV00567533 TERESINA - PI
283 14/06/2024 11/06/2024 RV00567534 TERESINA - PI
284 14/06/2024 11/06/2024 RV00567535 SAO PAULO - SP
285 14/06/2024 11/06/2024 RV00567536 TERESINA - PI
286 14/06/2024 11/06/2024 RV00567541 AGUA BRANCA - PI
287 14/06/2024 11/06/2024 RV00567542 TERESINA - PI
288 14/06/2024 11/06/2024 RV00567543 TERESINA - PI
289 14/06/2024 11/06/2024 RV00567544 TERESINA - PI
290 14/06/2024 11/06/2024 RV00567545 TERESINA - PI
291 14/06/2024 11/06/2024 RV00567546 TERESINA - PI
292 14/06/2024 11/06/2024 RV00567547 CARAPICUIBA - SP
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293 14/06/2024 11/06/2024 RV00567550 AGUA BRANCA - PI
294 14/06/2024 11/06/2024 RV00567551 JOSE DE FREITAS - PI
295 14/06/2024 11/06/2024 RV00567552 AGUA BRANCA - PI
296 14/06/2024 11/06/2024 RV00567553 GOIANIA - GO
297 14/06/2024 11/06/2024 RV00567554 TERESINA - PI
298 14/06/2024 11/06/2024 RV00567555 AGUA BRANCA - PI
299 14/06/2024 11/06/2024 RV00567556 TERESINA - PI
300 14/06/2024 11/06/2024 RV00567557 HUGO NAPOLEAO - PI
301 14/06/2024 11/06/2024 RV00567558 TERESINA - PI
302 14/06/2024 11/06/2024 RV00567559 TERESINA - PI
303 14/06/2024 11/06/2024 RV00567560 TERESINA - PI
304 14/06/2024 11/06/2024 RV00567561 TERESINA - PI
305 14/06/2024 11/06/2024 RV00567562 TERESINA - PI
306 14/06/2024 11/06/2024 RV00567563 MATOES - MA
307 14/06/2024 11/06/2024 RV00567564 TERESINA - PI
308 14/06/2024 11/06/2024 RV00567565 TERESINA - PI
309 14/06/2024 11/06/2024 RV00567566 AGUA BRANCA - PI
310 14/06/2024 11/06/2024 RV00567567 JARDIM DO MULATO - PI
311 14/06/2024 11/06/2024 RV00567568 TERESINA - PI
312 14/06/2024 11/06/2024 RV00567569 TERESINA - PI
313 14/06/2024 11/06/2024 RV00567571 TERESINA - PI
314 14/06/2024 11/06/2024 RV00567572 TERESINA - PI
315 14/06/2024 11/06/2024 RV00567573 TERESINA - PI
316 14/06/2024 11/06/2024 RV00567574 BARRAS - PI
317 14/06/2024 11/06/2024 RV00567577 PICOS - PI
318 14/06/2024 11/06/2024 RV00567578 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
319 14/06/2024 11/06/2024 RV00567580 TERESINA - PI
320 14/06/2024 11/06/2024 RV00567581 TIMON - MA

321 14/06/2024 11/06/2024 RV00567582 GOVERNADOR EUGENIO
BARROS - MA

322 14/06/2024 11/06/2024 RV00567583 TERESINA - PI
323 14/06/2024 11/06/2024 RV00567585 PIRIPIRI - PI
324 14/06/2024 11/06/2024 RV00567587 AGUA BRANCA - PI
325 14/06/2024 11/06/2024 RV00567588 TERESINA - PI
326 14/06/2024 11/06/2024 RV00567589 ESPERANTINOPOLIS - MA
327 14/06/2024 11/06/2024 RV00567590 BRASILIA - DF
328 14/06/2024 11/06/2024 RV00567591 TERESINA - PI
329 14/06/2024 11/06/2024 RV00567592 SANTO ANDRE - SP
330 14/06/2024 11/06/2024 RV00567595 TERESINA - PI
331 14/06/2024 11/06/2024 RV00567597 AGUA BRANCA - PI
332 14/06/2024 11/06/2024 RV00567598 AGUA BRANCA - PI
333 14/06/2024 11/06/2024 RV00567599 AGUA BRANCA - PI
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334 14/06/2024 11/06/2024 RV00567600 TERESINA - PI
335 14/06/2024 11/06/2024 RV00567602 SALVADOR - BA
336 14/06/2024 11/06/2024 RV00567603 SAO LUIS - MA
337 14/06/2024 11/06/2024 RV00567604 SALVADOR - BA

338 14/06/2024 11/06/2024 RV00567606 SANTO ANTONIO DOS
MILAGRES - PI

339 14/06/2024 11/06/2024 RV00567607 ROSARIO DA LIMEIRA - MG
340 14/06/2024 11/06/2024 RV00567608 SAO LUIS - MA
341 14/06/2024 11/06/2024 RV00567609 PICOS - PI
342 14/06/2024 11/06/2024 RV00567610 CODO - MA
343 14/06/2024 11/06/2024 RV00567612 NAZARE DO PIAUI - PI
344 14/06/2024 11/06/2024 RV00567613 HUGO NAPOLEAO - PI
345 14/06/2024 11/06/2024 RV00567614 TERESINA - PI
346 14/06/2024 11/06/2024 RV00567615 HUGO NAPOLEAO - PI
347 14/06/2024 11/06/2024 RV00567616 ALTOS - PI
348 14/06/2024 11/06/2024 RV00567618 AGUA BRANCA - PI
349 14/06/2024 11/06/2024 RV00567619 AGUA BRANCA - PI
350 14/06/2024 11/06/2024 RV00567620 HUGO NAPOLEAO - PI
351 14/06/2024 11/06/2024 RV00567621 SAO LUIS - MA
352 14/06/2024 11/06/2024 RV00567623 SAO LUIS - MA
353 14/06/2024 11/06/2024 RV00567625 TERESINA - PI
354 14/06/2024 11/06/2024 RV00567626 TIMON - MA
355 14/06/2024 11/06/2024 RV00567627 TERESINA - PI
356 14/06/2024 11/06/2024 RV00567630 PICOS - PI
357 14/06/2024 11/06/2024 RV00567631 TERESINA - PI
358 14/06/2024 11/06/2024 RV00567632 TERESINA - PI
359 14/06/2024 11/06/2024 RV00567634 PICOS - PI

360 14/06/2024 11/06/2024 RV00567637 PASSAGEM FRANCA DO PIAUI -
PI

361 14/06/2024 11/06/2024 RV00567638 ITIRAPINA - SP
362 14/06/2024 11/06/2024 RV00567639 TERESINA - PI
363 14/06/2024 11/06/2024 RV00567640 TERESINA - PI
364 14/06/2024 11/06/2024 RV00567641 TIMON - MA
365 14/06/2024 11/06/2024 RV00567642 TERESINA - PI
366 14/06/2024 11/06/2024 RV00567643 TERESINA - PI
367 14/06/2024 11/06/2024 RV00567644 SAO LUIS - MA
368 14/06/2024 11/06/2024 RV00567646 CURRALINHOS - PI
369 14/06/2024 11/06/2024 RV00567648 TERESINA - PI
370 14/06/2024 11/06/2024 RV00567649 TERESINA - PI
371 14/06/2024 11/06/2024 RV00567656 BOM JESUS - PI
372 14/06/2024 11/06/2024 RV00567657 BRASILIA - DF
373 14/06/2024 11/06/2024 RV00567658 TERESINA - PI
374 14/06/2024 11/06/2024 RV00567660 TERESINA - PI
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375 14/06/2024 11/06/2024 RV00567661 TERESINA - PI
376 14/06/2024 11/06/2024 RV00567662 TERESINA - PI
377 14/06/2024 11/06/2024 RV00567663 TERESINA - PI
378 14/06/2024 11/06/2024 RV00567665 QUATA - SP
379 14/06/2024 11/06/2024 RV00567666 TERESINA - PI
380 14/06/2024 11/06/2024 RV00567667 TIMON - MA
381 14/06/2024 11/06/2024 RV00567669 BARRO DURO - PI
382 14/06/2024 11/06/2024 RV00567670 REGINOPOLIS - SP
383 14/06/2024 11/06/2024 RV00567671 ANISIO DE ABREU - PI
384 14/06/2024 11/06/2024 RV00567673 PICOS - PI
385 14/06/2024 11/06/2024 RV00567674 TERESINA - PI
386 14/06/2024 11/06/2024 RV00567675 TERESINA - PI
387 14/06/2024 11/06/2024 RV00567676 TERESINA - PI
388 14/06/2024 11/06/2024 RV00567677 FORTALEZA - CE
389 14/06/2024 11/06/2024 RV00567678 PICOS - PI
390 14/06/2024 11/06/2024 RV00567679 DIRCEU ARCOVERDE - PI
391 14/06/2024 11/06/2024 RV00567680 DIRCEU ARCOVERDE - PI
392 14/06/2024 11/06/2024 RV00567681 TERESINA - PI
393 14/06/2024 11/06/2024 RV00567683 DIRCEU ARCOVERDE - PI
394 14/06/2024 11/06/2024 RV00567685 PALMEIRAIS - PI
395 14/06/2024 11/06/2024 RV00567686 DOM INOCENCIO - PI
396 14/06/2024 11/06/2024 RV00567687 BACABAL - MA
397 14/06/2024 11/06/2024 RV00567688 TERESINA - PI
398 14/06/2024 11/06/2024 RV00567689 NOVO SANTO ANTONIO - PI
399 14/06/2024 11/06/2024 RV00567690 TERESINA - PI
400 14/06/2024 11/06/2024 RV00567692 TERESINA - PI
401 14/06/2024 11/06/2024 RV00567693 DEMERVAL LOBAO - PI
402 14/06/2024 11/06/2024 RV00567694 TERESINA - PI
403 14/06/2024 11/06/2024 RV00567696 TERESINA - PI
404 14/06/2024 11/06/2024 RV00567697 HUGO NAPOLEAO - PI
405 14/06/2024 11/06/2024 RV00567699 PETROLINA - PE
406 14/06/2024 11/06/2024 RV00567700 TERESINA - PI
407 14/06/2024 11/06/2024 RV00568201 TIMON - MA
408 14/06/2024 11/06/2024 RV00568202 FORTALEZA - CE
409 14/06/2024 11/06/2024 RV00568203 TERESINA - PI
410 14/06/2024 11/06/2024 RV00568204 VALENCA DO PIAUI - PI
411 14/06/2024 11/06/2024 RV00568205 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
412 14/06/2024 11/06/2024 RV00568208 TERESINA - PI
413 14/06/2024 11/06/2024 RV00568209 SAO PAULO - SP
414 14/06/2024 11/06/2024 RV00568210 TERESINA - PI
415 14/06/2024 11/06/2024 RV00568211 TERESINA - PI
416 14/06/2024 11/06/2024 RV00568214 AGUA BRANCA - PI
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417 14/06/2024 11/06/2024 RV00568215 TERESINA - PI
418 14/06/2024 11/06/2024 RV00568217 TERESINA - PI
419 14/06/2024 11/06/2024 RV00568218 TERESINA - PI
420 14/06/2024 11/06/2024 RV00568219 SAO LOURENCO DO PIAUI - PI
421 14/06/2024 11/06/2024 RV00568220 CAXIAS - MA
422 14/06/2024 11/06/2024 RV00568221 TERESINA - PI
423 14/06/2024 11/06/2024 RV00568223 AMARANTE - PI
424 14/06/2024 11/06/2024 RV00568224 AGUA BRANCA - PI
425 14/06/2024 11/06/2024 RV00568225 TERESINA - PI
426 14/06/2024 11/06/2024 RV00568226 TERESINA - PI
427 14/06/2024 11/06/2024 RV00568229 TERESINA - PI
428 14/06/2024 11/06/2024 RV00568230 TERESINA - PI
429 14/06/2024 11/06/2024 RV00568231 DIRCEU ARCOVERDE - PI
430 14/06/2024 11/06/2024 RV00568232 BARREIRAS - BA
431 14/06/2024 11/06/2024 RV00568233 TERESINA - PI
432 14/06/2024 11/06/2024 RV00568235 TERESINA - PI
433 14/06/2024 11/06/2024 RV00568236 CABECEIRAS DO PIAUI - PI
434 14/06/2024 11/06/2024 RV00568237 TERESINA - PI
435 14/06/2024 11/06/2024 RV00568238 TERESINA - PI
436 14/06/2024 11/06/2024 RV00568239 TERESINA - PI
437 14/06/2024 11/06/2024 RV00568240 TERESINA - PI
438 14/06/2024 11/06/2024 RV00568243 ESPERANTINA - PI
439 14/06/2024 11/06/2024 RV00567363 TERESINA - PI
440 14/06/2024 11/06/2024 RV00567365 TERESINA - PI
441 14/06/2024 11/06/2024 RV00567366 SAO LUIS - MA
442 14/06/2024 11/06/2024 RV00567367 TERESINA - PI
443 14/06/2024 11/06/2024 RV00567370 TERESINA - PI
444 14/06/2024 11/06/2024 RV00567371 TERESINA - PI
445 14/06/2024 11/06/2024 RV00567372 HUGO NAPOLEAO - PI
446 14/06/2024 11/06/2024 RV00567373 TERESINA - PI
447 14/06/2024 11/06/2024 RV00567374 TERESINA - PI
448 14/06/2024 11/06/2024 RV00567377 CAUCAIA - CE
449 14/06/2024 11/06/2024 RV00567378 TERESINA - PI
450 14/06/2024 11/06/2024 RV00567381 TERESINA - PI
451 14/06/2024 11/06/2024 RV00567382 SAO LUIS - MA
452 14/06/2024 11/06/2024 RV00567383 TERESINA - PI
453 14/06/2024 11/06/2024 RV00567384 TERESINA - PI
454 14/06/2024 11/06/2024 RV00567386 TERESINA - PI
455 14/06/2024 11/06/2024 RV00567387 NAZARIA - PI
456 14/06/2024 11/06/2024 RV00567388 BELO HORIZONTE - MG
457 14/06/2024 11/06/2024 RV00567389 AGUA BRANCA - PI
458 14/06/2024 11/06/2024 RV00567390 VALPARAISO DE GOIAS - GO
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459 14/06/2024 11/06/2024 RV00568246 HUGO NAPOLEAO - PI
460 14/06/2024 11/06/2024 RV00568247 MARABA - PA
461 14/06/2024 11/06/2024 RV00568249 TERESINA - PI
462 14/06/2024 11/06/2024 RV00568250 TERESINA - PI
463 14/06/2024 11/06/2024 RV00568252 TERESINA - PI
464 14/06/2024 11/06/2024 RV00568253 AGUA BRANCA - PI
465 14/06/2024 11/06/2024 RV00568255 TERESINA - PI
466 14/06/2024 11/06/2024 RV00568256 TERESINA - PI
467 14/06/2024 11/06/2024 RV00568257 AGUA BRANCA - PI
468 14/06/2024 11/06/2024 RV00568258 TERESINA - PI
469 14/06/2024 11/06/2024 RV00568260 TERESINA - PI
470 14/06/2024 11/06/2024 RV00568259 TERESINA - PI
471 14/06/2024 11/06/2024 RV00568261 TERESINA - PI
472 14/06/2024 11/06/2024 RV00568262 SAO PAULO - SP
473 14/06/2024 11/06/2024 RV00568263 TERESINA - PI
474 14/06/2024 11/06/2024 RV00568264 MATIAS OLIMPIO - PI
475 14/06/2024 11/06/2024 RV00568265 VILA VELHA - ES
476 14/06/2024 11/06/2024 RV00568267 TERESINA - PI
477 14/06/2024 11/06/2024 RV00568268 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
478 14/06/2024 11/06/2024 RV00568270 SAO LOURENCO DA MATA - PE
479 14/06/2024 11/06/2024 RV00568271 TRINDADE - GO
480 14/06/2024 11/06/2024 RV00568279 TERESINA - PI
481 14/06/2024 11/06/2024 RV00568280 TERESINA - PI
482 14/06/2024 11/06/2024 RV00568281 SAO PAULO - SP
483 14/06/2024 11/06/2024 RV00568282 TERESINA - PI
484 14/06/2024 11/06/2024 RV00568283 CRATEUS - CE
485 14/06/2024 11/06/2024 RV00568285 FORTALEZA - CE
486 14/06/2024 11/06/2024 RV00568286 TERESINA - PI
487 14/06/2024 11/06/2024 RV00568289 ALTOS - PI
488 14/06/2024 11/06/2024 RV00568291 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
489 14/06/2024 11/06/2024 RV00568293 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
490 14/06/2024 11/06/2024 RV00568294 PARNAMIRIM - RN
491 14/06/2024 11/06/2024 RV00568296 TERESINA - PI
492 14/06/2024 11/06/2024 RV00568298 HUGO NAPOLEAO - PI
493 14/06/2024 11/06/2024 RV00568299 AGUA BRANCA - PI
494 14/06/2024 11/06/2024 RV00568300 TERESINA - PI
495 14/06/2024 11/06/2024 RV00568301 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
496 14/06/2024 11/06/2024 RV00568302 TERESINA - PI
497 14/06/2024 11/06/2024 RV00568303 SAO LOURENCO DO PIAUI - PI
498 14/06/2024 11/06/2024 RV00568304 HUGO NAPOLEAO - PI
499 14/06/2024 11/06/2024 RV00568305 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
500 14/06/2024 11/06/2024 RV00568306 DOM EXPEDITO LOPES - PI
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FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE DE POLÍTICAS DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTE

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 16775, datada de 17 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS

NOTIFICAÇÃO – PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. Geração Próx. Dt. Geração Nº do Auto de Infração Municipio/UF
1 14/06/2024 27/05/2024 RV00565103 TERESINA - PI
2 14/06/2024 27/05/2024 RV00565104 TERESINA - PI
3 14/06/2024 27/05/2024 RV00565106 TERESINA - PI
4 14/06/2024 27/05/2024 RV00565107 TERESINA - PI
5 14/06/2024 27/05/2024 RV00565108 TERESINA - PI
6 14/06/2024 27/05/2024 RV00565110 TERESINA - PI
7 14/06/2024 27/05/2024 RV00565112 TERESINA - PI
8 14/06/2024 27/05/2024 RV00565113 TERESINA - PI
9 14/06/2024 27/05/2024 RV00565115 TERESINA - PI
10 14/06/2024 27/05/2024 RV00565116 TERESINA - PI
11 14/06/2024 27/05/2024 RV00565117 TERESINA - PI
12 14/06/2024 27/05/2024 RV00565119 TERESINA - PI
13 14/06/2024 27/05/2024 RV00565120 TERESINA - PI
14 14/06/2024 27/05/2024 RV00565121 TERESINA - PI
15 14/06/2024 27/05/2024 RV00565124 PATOS - PB
16 14/06/2024 27/05/2024 RV00565126 TERESINA - PI
17 14/06/2024 27/05/2024 RV00565127 TERESINA - PI
18 14/06/2024 27/05/2024 RV00565128 MATOES - MA
19 14/06/2024 27/05/2024 RV00565129 TERESINA - PI
20 14/06/2024 27/05/2024 RV00565131 CANTO DO BURITI - PI
21 14/06/2024 27/05/2024 RV00565132 SAO BENTO - PB
22 14/06/2024 27/05/2024 RV00565133 TERESINA - PI
23 14/06/2024 27/05/2024 RV00565134 PARNAIBA - PI
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24 14/06/2024 27/05/2024 RV00565135 MATOES - MA
25 14/06/2024 27/05/2024 RV00565136 MATOES - MA
26 14/06/2024 27/05/2024 RV00565137 TERESINA - PI
27 14/06/2024 27/05/2024 RV00565138 TERESINA - PI
28 14/06/2024 27/05/2024 RV00565139 TERESINA - PI
29 14/06/2024 27/05/2024 RV00565140 PARNAIBA - PI
30 14/06/2024 27/05/2024 RV00565141 TERESINA - PI
31 14/06/2024 27/05/2024 RV00565143 PARNAIBA - PI
32 14/06/2024 27/05/2024 RV00565144 TERESINA - PI
33 14/06/2024 27/05/2024 RV00565145 TERESINA - PI
34 14/06/2024 27/05/2024 RV00565146 TERESINA - PI
35 14/06/2024 27/05/2024 RV00565147 TERESINA - PI
36 14/06/2024 27/05/2024 RV00565148 REMANSO - BA
37 14/06/2024 27/05/2024 RV00565149 TERESINA - PI
38 14/06/2024 27/05/2024 RV00565150 TERESINA - PI
39 14/06/2024 27/05/2024 RV00565151 TERESINA - PI
40 14/06/2024 27/05/2024 RV00565153 TERESINA - PI
41 14/06/2024 27/05/2024 RV00565154 DIRCEU ARCOVERDE - PI
42 14/06/2024 27/05/2024 RV00565156 TERESINA - PI
43 14/06/2024 27/05/2024 RV00565157 TERESINA - PI
44 14/06/2024 27/05/2024 RV00565158 TERESINA - PI
45 14/06/2024 27/05/2024 RV00565159 TERESINA - PI
46 14/06/2024 27/05/2024 RV00565160 TERESINA - PI
47 14/06/2024 27/05/2024 RV00565161 NAZARIA - PI
48 14/06/2024 27/05/2024 RV00565163 COLINAS - MA
49 14/06/2024 27/05/2024 RV00565164 TERESINA - PI
50 14/06/2024 27/05/2024 RV00565167 TERESINA - PI
51 14/06/2024 27/05/2024 RV00565168 FORTALEZA - CE
52 14/06/2024 27/05/2024 RV00565169 CANTO DO BURITI - PI
53 14/06/2024 27/05/2024 RV00565170 BARRAS - PI
54 14/06/2024 27/05/2024 RV00565342 MATOES - MA
55 14/06/2024 27/05/2024 RV00565343 MATOES - MA
56 14/06/2024 27/05/2024 RV00565344 SALVADOR - BA
57 14/06/2024 27/05/2024 RV00565345 TIMON - MA
58 14/06/2024 27/05/2024 RV00565347 BRASILIA - DF
59 14/06/2024 27/05/2024 RV00565348 TERESINA - PI
60 14/06/2024 27/05/2024 RV00565349 SAO PAULO - SP
61 14/06/2024 27/05/2024 RV00565350 TERESINA - PI
62 14/06/2024 27/05/2024 RV00565351 TIANGUA - CE
63 14/06/2024 27/05/2024 RV00565352 TERESINA - PI
64 14/06/2024 27/05/2024 RV00565353 SALVADOR - BA
65 14/06/2024 27/05/2024 RV00565354 LUZILANDIA - PI
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66 14/06/2024 27/05/2024 RV00565357 MATOES - MA
67 14/06/2024 27/05/2024 RV00565358 PARNAIBA - PI
68 14/06/2024 27/05/2024 RV00565359 MATOES - MA
69 14/06/2024 27/05/2024 RV00565360 TERESINA - PI
70 14/06/2024 27/05/2024 RV00565361 MATOES - MA
71 14/06/2024 27/05/2024 RV00565362 SAO LUIS - MA
72 14/06/2024 27/05/2024 RV00565363 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
73 14/06/2024 27/05/2024 RV00565364 BARRAS - PI
74 14/06/2024 27/05/2024 RV00565365 SAO LUIS - MA
75 14/06/2024 27/05/2024 RV00565366 MATOES - MA
76 14/06/2024 27/05/2024 RV00565367 SALVADOR - BA
77 14/06/2024 27/05/2024 RV00565368 MATOES - MA
78 14/06/2024 27/05/2024 RV00565369 TERESINA - PI
79 14/06/2024 27/05/2024 RV00565370 TERESINA - PI
80 14/06/2024 27/05/2024 RV00565371 SAO LUIS - MA
81 14/06/2024 27/05/2024 RV00565373 SAO LUIS - MA
82 14/06/2024 27/05/2024 RV00565374 TERESINA - PI
83 14/06/2024 27/05/2024 RV00565375 SALVADOR - BA
84 14/06/2024 27/05/2024 RV00565376 TERESINA - PI
85 14/06/2024 27/05/2024 RV00565377 TERESINA - PI
86 14/06/2024 27/05/2024 RV00565378 TERESINA - PI
87 14/06/2024 27/05/2024 RV00565380 NAZARIA - PI
88 14/06/2024 27/05/2024 RV00565381 TERESINA - PI
89 14/06/2024 27/05/2024 RV00565384 TERESINA - PI
90 14/06/2024 27/05/2024 RV00565385 TERESINA - PI
91 14/06/2024 27/05/2024 RV00565386 TERESINA - PI
92 14/06/2024 27/05/2024 RV00565387 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
93 14/06/2024 27/05/2024 RV00565388 PARNAIBA - PI
94 14/06/2024 27/05/2024 RV00565389 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
95 14/06/2024 27/05/2024 RV00565390 TERESINA - PI
96 14/06/2024 27/05/2024 RV00565391 TERESINA - PI
97 14/06/2024 27/05/2024 RV00565393 TERESINA - PI
98 14/06/2024 27/05/2024 RV00565395 SAO JOSE - SC
99 14/06/2024 27/05/2024 RV00565396 TIMON - MA
100 14/06/2024 27/05/2024 RV00565397 TORITAMA - PE
101 14/06/2024 27/05/2024 RV00565399 PICOS - PI
102 14/06/2024 27/05/2024 RV00565401 AGUA BRANCA - PI
103 14/06/2024 27/05/2024 RV00565402 TERESINA - PI
104 14/06/2024 27/05/2024 RV00565403 TIMON - MA
105 14/06/2024 27/05/2024 RV00565405 TERESINA - PI
106 14/06/2024 27/05/2024 RV00565406 TIMON - MA
107 14/06/2024 27/05/2024 RV00565407 TERESINA - PI
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108 14/06/2024 27/05/2024 RV00565408 SAO BERNARDO - MA
109 14/06/2024 27/05/2024 RV00565409 GOIANIA - GO
110 14/06/2024 27/05/2024 RV00565411 GOIANIA - GO
111 14/06/2024 27/05/2024 RV00565412 SAO PAULO - SP
112 14/06/2024 27/05/2024 RV00565413 TERESINA - PI
113 14/06/2024 27/05/2024 RV00565414 LUZILANDIA - PI
114 14/06/2024 27/05/2024 RV00565415 TERESINA - PI
115 14/06/2024 27/05/2024 RV00565416 TERESINA - PI
116 14/06/2024 27/05/2024 RV00565417 SAO PAULO - SP
117 14/06/2024 27/05/2024 RV00565418 TERESINA - PI
118 14/06/2024 27/05/2024 RV00565419 LUZILANDIA - PI
119 14/06/2024 27/05/2024 RV00565420 TERESINA - PI
120 14/06/2024 27/05/2024 RV00565422 TERESINA - PI
121 14/06/2024 27/05/2024 RV00565423 INHAMBUPE - BA
122 14/06/2024 27/05/2024 RV00565424 SOBRAL - CE

123 14/06/2024 27/05/2024 RV00565425 MORRO DO CHAPEU DO PIAUI -
PI

124 14/06/2024 27/05/2024 RV00565426 MORRO DO CHAPEU DO PIAUI -
PI

125 14/06/2024 27/05/2024 RV00565427 TERESINA - PI
126 14/06/2024 27/05/2024 RV00565428 TERESINA - PI
127 14/06/2024 27/05/2024 RV00565429 TERESINA - PI
128 14/06/2024 27/05/2024 RV00565430 TERESINA - PI
129 14/06/2024 27/05/2024 RV00565431 TERESINA - PI
130 14/06/2024 27/05/2024 RV00565432 PAULISTA - PE
131 14/06/2024 27/05/2024 RV00565433 TERESINA - PI
132 14/06/2024 27/05/2024 RV00565434 PICOS - PI
133 14/06/2024 27/05/2024 RV00565435 TERESINA - PI
134 14/06/2024 27/05/2024 RV00565436 TERESINA - PI

135 14/06/2024 27/05/2024 RV00565437 FORTALEZA DOS NOGUEIRAS -
MA

136 14/06/2024 27/05/2024 RV00565438 TERESINA - PI
137 14/06/2024 27/05/2024 RV00565439 TERESINA - PI
138 14/06/2024 27/05/2024 RV00565440 TERESINA - PI
139 14/06/2024 27/05/2024 RV00565441 TERESINA - PI
140 14/06/2024 27/05/2024 RV00565442 MARABA - PA
141 14/06/2024 27/05/2024 RV00565443 TERESINA - PI
142 14/06/2024 27/05/2024 RV00565444 TERESINA - PI
143 14/06/2024 27/05/2024 RV00565445 TERESINA - PI
144 14/06/2024 27/05/2024 RV00565447 TERESINA - PI
145 14/06/2024 27/05/2024 RV00565450 TERESINA - PI
146 14/06/2024 27/05/2024 RV00565451 BURITI - MA
147 14/06/2024 27/05/2024 RV00565453 TERESINA - PI
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148 14/06/2024 27/05/2024 RV00565455 FLORIANO - PI
149 14/06/2024 27/05/2024 RV00565456 TERESINA - PI
150 14/06/2024 27/05/2024 RV00565457 TERESINA - PI
151 14/06/2024 27/05/2024 RV00565458 RECIFE - PE
152 14/06/2024 27/05/2024 RV00565459 TERESINA - PI
153 14/06/2024 27/05/2024 RV00565461 TERESINA - PI
154 14/06/2024 27/05/2024 RV00565462 TERESINA - PI
155 14/06/2024 27/05/2024 RV00565463 MATOES - MA
156 14/06/2024 27/05/2024 RV00565464 TERESINA - PI
157 14/06/2024 27/05/2024 RV00565465 TERESINA - PI
158 14/06/2024 28/05/2024 RV00565467 TERESINA - PI
159 14/06/2024 28/05/2024 RV00565468 MATOES - MA
160 14/06/2024 28/05/2024 RV00565469 TERESINA - PI
161 14/06/2024 28/05/2024 RV00565470 TERESINA - PI
162 14/06/2024 28/05/2024 RV00565471 TERESINA - PI
163 14/06/2024 28/05/2024 RV00565472 TERESINA - PI
164 14/06/2024 28/05/2024 RV00565474 FORTALEZA - CE
165 14/06/2024 28/05/2024 RV00565476 TERESINA - PI
166 14/06/2024 28/05/2024 RV00565478 TERESINA - PI
167 14/06/2024 28/05/2024 RV00565479 MATOES - MA
168 14/06/2024 28/05/2024 RV00565480 TERESINA - PI
169 14/06/2024 28/05/2024 RV00565481 TERESINA - PI
170 14/06/2024 28/05/2024 RV00565483 MATOES - MA
171 14/06/2024 28/05/2024 RV00565485 TERESINA - PI
172 14/06/2024 28/05/2024 RV00565486 TERESINA - PI
173 14/06/2024 28/05/2024 RV00565488 PARNARAMA - MA
174 14/06/2024 28/05/2024 RV00565489 PARNARAMA - MA
175 14/06/2024 28/05/2024 RV00565491 CAXIAS - MA
176 14/06/2024 28/05/2024 RV00565492 TIMON - MA
177 14/06/2024 28/05/2024 RV00565493 BRASILIA - DF
178 14/06/2024 28/05/2024 RV00565497 TIMON - MA
179 14/06/2024 28/05/2024 RV00565498 TERESINA - PI
180 14/06/2024 28/05/2024 RV00565500 TERESINA - PI
181 14/06/2024 28/05/2024 RV00565501 TERESINA - PI
182 14/06/2024 28/05/2024 RV00565502 SAO LUIS - MA
183 14/06/2024 28/05/2024 RV00565503 TERESINA - PI
184 14/06/2024 28/05/2024 RV00565504 OLHO D'AGUA DO PIAUI - PI
185 14/06/2024 28/05/2024 RV00565505 SAO LUIS - MA
186 14/06/2024 28/05/2024 RV00565507 SAO LUIS - MA
187 14/06/2024 28/05/2024 RV00565509 SAO LUIS - MA
188 14/06/2024 28/05/2024 RV00565510 NAZARIA - PI
189 14/06/2024 28/05/2024 RV00565512 TIMON - MA
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190 14/06/2024 28/05/2024 RV00565515 SAO LUIS - MA
191 14/06/2024 28/05/2024 RV00565516 TERESINA - PI
192 14/06/2024 28/05/2024 RV00565518 SAO LUIS - MA
193 14/06/2024 28/05/2024 RV00565519 SAO LUIS - MA
194 14/06/2024 28/05/2024 RV00565520 TIMON - MA
195 14/06/2024 28/05/2024 RV00565521 TERESINA - PI
196 14/06/2024 28/05/2024 RV00565522 SAO LUIS - MA
197 14/06/2024 28/05/2024 RV00565523 SAO BENTO - MA
198 14/06/2024 28/05/2024 RV00565524 MATOES - MA
199 14/06/2024 28/05/2024 RV00565525 MATOES - MA
200 14/06/2024 28/05/2024 RV00565526 SAO LUIS - MA

201 14/06/2024 28/05/2024 RV00565528 SAO FRANCISCO DO
MARANHAO - MA

202 14/06/2024 28/05/2024 RV00565529 SAO LUIS - MA
203 14/06/2024 28/05/2024 RV00565530 SAO LUIS - MA
204 14/06/2024 28/05/2024 RV00565531 SAO LUIS - MA
205 14/06/2024 28/05/2024 RV00565533 JIJOCA DE JERICOACOARA - CE
206 14/06/2024 28/05/2024 RV00565534 TERESINA - PI
207 14/06/2024 28/05/2024 RV00565536 INHUMAS - GO
208 14/06/2024 28/05/2024 RV00565537 TERESINA - PI
209 14/06/2024 28/05/2024 RV00565538 MATOES - MA
210 14/06/2024 28/05/2024 RV00565539 TERESINA - PI
211 14/06/2024 28/05/2024 RV00565540 TERESINA - PI
212 14/06/2024 28/05/2024 RV00565541 FEIRA DE SANTANA - BA
213 14/06/2024 28/05/2024 RV00565546 TERESINA - PI
214 14/06/2024 28/05/2024 RV00565547 TERESINA - PI
215 14/06/2024 28/05/2024 RV00565548 SAO BERNARDO - MA
216 14/06/2024 28/05/2024 RV00565550 TERESINA - PI
217 14/06/2024 28/05/2024 RV00565553 TERESINA - PI
218 14/06/2024 28/05/2024 RV00565554 TERESINA - PI
219 14/06/2024 28/05/2024 RV00565555 CHAPADINHA - MA
220 14/06/2024 28/05/2024 RV00565556 TERESINA - PI
221 14/06/2024 28/05/2024 RV00565557 SAO JOAO DO PIAUI - PI
222 14/06/2024 28/05/2024 RV00565559 MOSSORO - RN
223 14/06/2024 28/05/2024 RV00565563 BARRAS - PI
224 14/06/2024 28/05/2024 RV00565564 TERESINA - PI
225 14/06/2024 28/05/2024 RV00565565 TERESINA - PI
226 14/06/2024 28/05/2024 RV00565566 TERESINA - PI
227 14/06/2024 28/05/2024 RV00565567 TERESINA - PI
228 14/06/2024 28/05/2024 RV00565569 PAU DOS FERROS - RN
229 14/06/2024 28/05/2024 RV00565571 TERESINA - PI
230 14/06/2024 28/05/2024 RV00565572 CAXIAS - MA
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231 14/06/2024 28/05/2024 RV00565575 LAGOA ALEGRE - PI
232 14/06/2024 28/05/2024 RV00565576 TERESINA - PI
233 14/06/2024 28/05/2024 RV00565577 LAGOA ALEGRE - PI
234 14/06/2024 28/05/2024 RV00565579 TERESINA - PI
235 14/06/2024 28/05/2024 RV00565582 AGUA BRANCA - PI
236 14/06/2024 28/05/2024 RV00565583 SAO BENEDITO - CE
237 14/06/2024 28/05/2024 RV00565584 TERESINA - PI
238 14/06/2024 28/05/2024 RV00565586 TIMON - MA
239 14/06/2024 28/05/2024 RV00565587 MATOES - MA
240 14/06/2024 28/05/2024 RV00565589 TERESINA - PI
241 14/06/2024 28/05/2024 RV00565590 TERESINA - PI
242 14/06/2024 28/05/2024 RV00565592 ZE DOCA - MA
243 14/06/2024 28/05/2024 RV00565594 TERESINA - PI
244 14/06/2024 28/05/2024 RV00565596 TERESINA - PI
245 14/06/2024 28/05/2024 RV00565597 TIMON - MA
246 14/06/2024 28/05/2024 RV00565598 SOBRAL - CE
247 14/06/2024 28/05/2024 RV00565599 TERESINA - PI
248 14/06/2024 28/05/2024 RV00565600 SOBRAL - CE
249 14/06/2024 28/05/2024 RV00565602 TERESINA - PI
250 14/06/2024 28/05/2024 RV00565603 TERESINA - PI

251 14/06/2024 28/05/2024 RV00565604 FORTALEZA DOS NOGUEIRAS -
MA

252 14/06/2024 28/05/2024 RV00565605 TERESINA - PI
253 14/06/2024 28/05/2024 RV00565609 TERESINA - PI
254 14/06/2024 28/05/2024 RV00565610 TERESINA - PI
255 14/06/2024 28/05/2024 RV00565611 NATAL - RN
256 14/06/2024 28/05/2024 RV00565613 TERESINA - PI
257 14/06/2024 28/05/2024 RV00565614 TERESINA - PI
258 14/06/2024 28/05/2024 RV00565615 BRASILIA - DF
259 14/06/2024 28/05/2024 RV00565616 TERESINA - PI
260 14/06/2024 28/05/2024 RV00565617 TERESINA - PI

261 14/06/2024 28/05/2024 RV00565618 SAO FRANCISCO DO
MARANHAO - MA

262 14/06/2024 28/05/2024 RV00565624 TERESINA - PI
263 14/06/2024 28/05/2024 RV00565625 TERESINA - PI
264 14/06/2024 28/05/2024 RV00565626 TIMON - MA
265 14/06/2024 28/05/2024 RV00565627 MERUOCA - CE
266 14/06/2024 28/05/2024 RV00565629 TERESINA - PI
267 14/06/2024 28/05/2024 RV00565631 MATOES - MA
268 14/06/2024 28/05/2024 RV00565632 SAO LUIS - MA
269 14/06/2024 28/05/2024 RV00565633 TERESINA - PI
270 14/06/2024 28/05/2024 RV00565634 TERESINA - PI
271 14/06/2024 28/05/2024 RV00565635 CABECEIRAS DO PIAUI - PI
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272 14/06/2024 28/05/2024 RV00565636 SAO LOURENCO DO PIAUI - PI
273 14/06/2024 28/05/2024 RV00565637 AMARANTE - PI
274 14/06/2024 28/05/2024 RV00565638 SAO BERNARDO - MA
275 14/06/2024 28/05/2024 RV00565639 DIRCEU ARCOVERDE - PI
276 14/06/2024 28/05/2024 RV00565641 PARNAIBA - PI
277 14/06/2024 28/05/2024 RV00565643 TERESINA - PI
278 14/06/2024 28/05/2024 RV00565645 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
279 14/06/2024 28/05/2024 RV00565649 TERESINA - PI
280 14/06/2024 28/05/2024 RV00565652 TERESINA - PI
281 14/06/2024 28/05/2024 RV00565653 TERESINA - PI
282 14/06/2024 28/05/2024 RV00565655 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
283 14/06/2024 28/05/2024 RV00565656 TERESINA - PI
284 14/06/2024 28/05/2024 RV00565657 GLORIA DO GOITA - PE
285 14/06/2024 28/05/2024 RV00565660 GLORIA DO GOITA - PE
286 14/06/2024 28/05/2024 RV00565661 TERESINA - PI
287 14/06/2024 28/05/2024 RV00565662 TERESINA - PI
288 14/06/2024 28/05/2024 RV00565666 TERESINA - PI
289 14/06/2024 28/05/2024 RV00565667 MATOES - MA
290 14/06/2024 28/05/2024 RV00565668 TERESINA - PI
291 14/06/2024 28/05/2024 RV00565669 ANISIO DE ABREU - PI
292 14/06/2024 28/05/2024 RV00565670 TERESINA - PI
293 14/06/2024 28/05/2024 RV00565671 ESPERANTINA - PI
294 14/06/2024 28/05/2024 RV00565672 MATOES - MA
295 14/06/2024 28/05/2024 RV00565673 TERESINA - PI
296 14/06/2024 28/05/2024 RV00565675 AMARANTE - PI
297 14/06/2024 28/05/2024 RV00565676 TERESINA - PI
298 14/06/2024 28/05/2024 RV00565677 TIMON - MA
299 14/06/2024 28/05/2024 RV00565678 TERESINA - PI
300 14/06/2024 28/05/2024 RV00565679 TERESINA - PI
301 14/06/2024 28/05/2024 RV00565680 TERESINA - PI
302 14/06/2024 28/05/2024 RV00565681 TERESINA - PI
303 14/06/2024 28/05/2024 RV00565682 TERESINA - PI
304 14/06/2024 28/05/2024 RV00565685 TERESINA - PI
305 14/06/2024 28/05/2024 RV00565686 TERESINA - PI
306 14/06/2024 28/05/2024 RV00565687 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
307 14/06/2024 28/05/2024 RV00565688 ELESBAO VELOSO - PI
308 14/06/2024 28/05/2024 RV00565689 TERESINA - PI
309 14/06/2024 28/05/2024 RV00565690 BARRAS - PI
310 14/06/2024 28/05/2024 RV00565691 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
311 14/06/2024 28/05/2024 RV00565692 CAMPO MAIOR - PI
312 14/06/2024 28/05/2024 RV00565696 PIRIPIRI - PI
313 14/06/2024 28/05/2024 RV00565697 SAO LUIS - MA
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314 14/06/2024 28/05/2024 RV00565699 ACAILANDIA - MA
315 14/06/2024 28/05/2024 RV00565701 TERESINA - PI
316 14/06/2024 27/05/2024 RV00565171 TERESINA - PI
317 14/06/2024 27/05/2024 RV00565172 TIMON - MA
318 14/06/2024 27/05/2024 RV00565173 NATAL - RN
319 14/06/2024 27/05/2024 RV00565175 TERESINA - PI
320 14/06/2024 27/05/2024 RV00565176 CANTO DO BURITI - PI
321 14/06/2024 27/05/2024 RV00565178 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
322 14/06/2024 27/05/2024 RV00565179 TERESINA - PI
323 14/06/2024 27/05/2024 RV00565180 TERESINA - PI
324 14/06/2024 27/05/2024 RV00565181 TERESINA - PI
325 14/06/2024 27/05/2024 RV00565182 TERESINA - PI
326 14/06/2024 27/05/2024 RV00565183 TERESINA - PI
327 14/06/2024 27/05/2024 RV00565184 TERESINA - PI
328 14/06/2024 27/05/2024 RV00565185 PETROLINA - PE
329 14/06/2024 27/05/2024 RV00565186 TERESINA - PI
330 14/06/2024 27/05/2024 RV00565188 TERESINA - PI
331 14/06/2024 27/05/2024 RV00565189 TERESINA - PI
332 14/06/2024 27/05/2024 RV00565193 TERESINA - PI
333 14/06/2024 27/05/2024 RV00565194 TERESINA - PI

334 14/06/2024 27/05/2024 RV00565195 FORTALEZA DOS NOGUEIRAS -
MA

335 14/06/2024 27/05/2024 RV00565196 TERESINA - PI
336 14/06/2024 27/05/2024 RV00565198 TERESINA - PI
337 14/06/2024 27/05/2024 RV00565199 TERESINA - PI
338 14/06/2024 27/05/2024 RV00565200 TERESINA - PI
339 14/06/2024 27/05/2024 RV00565202 MATOES - MA
340 14/06/2024 27/05/2024 RV00565203 MATOES - MA
341 14/06/2024 27/05/2024 RV00565204 TERESINA - PI
342 14/06/2024 27/05/2024 RV00565205 TERESINA - PI
343 14/06/2024 27/05/2024 RV00565206 TERESINA - PI
344 14/06/2024 27/05/2024 RV00565207 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
345 14/06/2024 27/05/2024 RV00565208 TERESINA - PI
346 14/06/2024 27/05/2024 RV00565209 TERESINA - PI
347 14/06/2024 27/05/2024 RV00565210 TERESINA - PI
348 14/06/2024 27/05/2024 RV00565211 SOBRAL - CE
349 14/06/2024 27/05/2024 RV00565212 TERESINA - PI
350 14/06/2024 27/05/2024 RV00565213 ALTOS - PI
351 14/06/2024 27/05/2024 RV00565214 TERESINA - PI
352 14/06/2024 27/05/2024 RV00565215 TERESINA - PI
353 14/06/2024 27/05/2024 RV00565216 TERESINA - PI
354 14/06/2024 27/05/2024 RV00565217 TERESINA - PI
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355 14/06/2024 27/05/2024 RV00565218 TERESINA - PI
356 14/06/2024 27/05/2024 RV00565219 TERESINA - PI
357 14/06/2024 27/05/2024 RV00565220 SANTO ANDRE - SP
358 14/06/2024 27/05/2024 RV00565221 TERESINA - PI
359 14/06/2024 27/05/2024 RV00565224 TERESINA - PI
360 14/06/2024 27/05/2024 RV00565225 TERESINA - PI
361 14/06/2024 27/05/2024 RV00565226 TERESINA - PI
362 14/06/2024 27/05/2024 RV00565227 TERESINA - PI
363 14/06/2024 27/05/2024 RV00565228 UNIAO - PI
364 14/06/2024 27/05/2024 RV00565229 TERESINA - PI
365 14/06/2024 27/05/2024 RV00565230 TERESINA - PI
366 14/06/2024 27/05/2024 RV00565231 TIMON - MA
367 14/06/2024 27/05/2024 RV00565232 TERESINA - PI
368 14/06/2024 27/05/2024 RV00565233 TERESINA - PI
369 14/06/2024 27/05/2024 RV00565235 TERESINA - PI
370 14/06/2024 27/05/2024 RV00565236 TERESINA - PI
371 14/06/2024 27/05/2024 RV00565237 SAO PEDRO DO PIAUI - PI
372 14/06/2024 27/05/2024 RV00565238 PASSAGEM FRANCA - MA
373 14/06/2024 27/05/2024 RV00565239 TERESINA - PI
374 14/06/2024 27/05/2024 RV00565240 TERESINA - PI
375 14/06/2024 27/05/2024 RV00565241 TERESINA - PI
376 14/06/2024 27/05/2024 RV00565243 BARRO DURO - PI
377 14/06/2024 27/05/2024 RV00565244 TERESINA - PI
378 14/06/2024 27/05/2024 RV00565245 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
379 14/06/2024 27/05/2024 RV00565246 LUZILANDIA - PI
380 14/06/2024 27/05/2024 RV00565247 JATOBA DO PIAUI - PI
381 14/06/2024 27/05/2024 RV00565248 JATOBA DO PIAUI - PI
382 14/06/2024 27/05/2024 RV00565249 TERESINA - PI
383 14/06/2024 27/05/2024 RV00565250 TERESINA - PI
384 14/06/2024 27/05/2024 RV00565252 NAZARIA - PI
385 14/06/2024 27/05/2024 RV00565253 TERESINA - PI
386 14/06/2024 27/05/2024 RV00565254 PEDREIRAS - MA
387 14/06/2024 27/05/2024 RV00565255 REGENERACAO - PI
388 14/06/2024 27/05/2024 RV00565257 TERESINA - PI
389 14/06/2024 27/05/2024 RV00565258 ANGRA DOS REIS - RJ
390 14/06/2024 27/05/2024 RV00565260 TERESINA - PI
391 14/06/2024 27/05/2024 RV00565261 TERESINA - PI
392 14/06/2024 27/05/2024 RV00565262 TERESINA - PI
393 14/06/2024 27/05/2024 RV00565263 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
394 14/06/2024 27/05/2024 RV00565264 TERESINA - PI
395 14/06/2024 27/05/2024 RV00565265 VARZEA BRANCA - PI
396 14/06/2024 27/05/2024 RV00565266 TERESINA - PI
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397 14/06/2024 27/05/2024 RV00565267 TERESINA - PI
398 14/06/2024 27/05/2024 RV00565268 TERESINA - PI
399 14/06/2024 27/05/2024 RV00565269 TERESINA - PI
400 14/06/2024 27/05/2024 RV00565270 VARZEA BRANCA - PI
401 14/06/2024 27/05/2024 RV00565271 BRASILIA - DF
402 14/06/2024 27/05/2024 RV00565272 TERESINA - PI
403 14/06/2024 27/05/2024 RV00565273 TERESINA - PI
404 14/06/2024 27/05/2024 RV00565276 ALTOS - PI
405 14/06/2024 27/05/2024 RV00565277 TERESINA - PI
406 14/06/2024 27/05/2024 RV00565278 TERESINA - PI
407 14/06/2024 27/05/2024 RV00565279 ANISIO DE ABREU - PI
408 14/06/2024 27/05/2024 RV00565280 TERESINA - PI
409 14/06/2024 27/05/2024 RV00565281 TERESINA - PI
410 14/06/2024 27/05/2024 RV00565282 TERESINA - PI
411 14/06/2024 27/05/2024 RV00565284 DIRCEU ARCOVERDE - PI
412 14/06/2024 27/05/2024 RV00565285 PICOS - PI
413 14/06/2024 27/05/2024 RV00565286 TERESINA - PI
414 14/06/2024 27/05/2024 RV00565288 TERESINA - PI
415 14/06/2024 27/05/2024 RV00565289 TERESINA - PI
416 14/06/2024 27/05/2024 RV00565290 DIRCEU ARCOVERDE - PI
417 14/06/2024 27/05/2024 RV00565291 TERESINA - PI
418 14/06/2024 27/05/2024 RV00565292 TERESINA - PI
419 14/06/2024 27/05/2024 RV00565293 TERESINA - PI
420 14/06/2024 27/05/2024 RV00565294 TERESINA - PI
421 14/06/2024 27/05/2024 RV00565295 TERESINA - PI
422 14/06/2024 27/05/2024 RV00565297 TERESINA - PI
423 14/06/2024 27/05/2024 RV00565298 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
424 14/06/2024 27/05/2024 RV00565300 ESPERANTINA - PI
425 14/06/2024 27/05/2024 RV00565304 TERESINA - PI
426 14/06/2024 27/05/2024 RV00565305 TERESINA - PI
427 14/06/2024 27/05/2024 RV00565306 TERESINA - PI
428 14/06/2024 27/05/2024 RV00565307 TERESINA - PI
429 14/06/2024 27/05/2024 RV00565308 TERESINA - PI
430 14/06/2024 27/05/2024 RV00565309 SAO LUIS - MA
431 14/06/2024 27/05/2024 RV00565310 TERESINA - PI
432 14/06/2024 27/05/2024 RV00565312 TERESINA - PI
433 14/06/2024 27/05/2024 RV00565313 PAULISTA - PE
434 14/06/2024 27/05/2024 RV00565314 TERESINA - PI
435 14/06/2024 27/05/2024 RV00565315 SANTA CRUZ - PB
436 14/06/2024 27/05/2024 RV00565316 FORTALEZA - CE
437 14/06/2024 27/05/2024 RV00565317 TERESINA - PI
438 14/06/2024 27/05/2024 RV00565318 FRANCISCO SANTOS - PI
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439 14/06/2024 27/05/2024 RV00565319 SAO LUIS - MA
440 14/06/2024 27/05/2024 RV00565320 TERESINA - PI
441 14/06/2024 27/05/2024 RV00565321 TERESINA - PI
442 14/06/2024 27/05/2024 RV00565322 TERESINA - PI
443 14/06/2024 27/05/2024 RV00565323 TERESINA - PI
444 14/06/2024 27/05/2024 RV00565324 DIADEMA - SP
445 14/06/2024 27/05/2024 RV00565325 TERESINA - PI
446 14/06/2024 27/05/2024 RV00565326 BRASILIA - DF
447 14/06/2024 27/05/2024 RV00565327 CARACOL - PI
448 14/06/2024 27/05/2024 RV00565329 VALENCA DO PIAUI - PI
449 14/06/2024 27/05/2024 RV00565330 ANISIO DE ABREU - PI
450 14/06/2024 27/05/2024 RV00565331 TERESINA - PI
451 14/06/2024 27/05/2024 RV00565333 CAJAZEIRAS - PB
452 14/06/2024 27/05/2024 RV00565334 TERESINA - PI
453 14/06/2024 27/05/2024 RV00565335 TERESINA - PI
454 14/06/2024 27/05/2024 RV00565336 TERESINA - PI
455 14/06/2024 27/05/2024 RV00565337 LAGARTO - SE
456 14/06/2024 27/05/2024 RV00565338 MATOES - MA
457 14/06/2024 27/05/2024 RV00565339 TERESINA - PI
458 14/06/2024 27/05/2024 RV00565341 TERESINA - PI
459 14/06/2024 28/05/2024 RV00565702 ESPERANTINA - PI
460 14/06/2024 28/05/2024 RV00565703 PIRACICABA - SP
461 14/06/2024 28/05/2024 RV00565704 PARNAIBA - PI
462 14/06/2024 28/05/2024 RV00565705 TERESINA - PI
463 14/06/2024 28/05/2024 RV00565706 SAO LUIS - MA
464 14/06/2024 28/05/2024 RV00565707 TERESINA - PI
465 14/06/2024 28/05/2024 RV00565710 JOSE DE FREITAS - PI
466 14/06/2024 28/05/2024 RV00565711 LUZILANDIA - PI
467 14/06/2024 28/05/2024 RV00565712 SAO LUIS - MA
468 14/06/2024 28/05/2024 RV00565713 TERESINA - PI
469 14/06/2024 28/05/2024 RV00565714 JUAZEIRO DO NORTE - CE
470 14/06/2024 28/05/2024 RV00565715 TIMON - MA
471 14/06/2024 28/05/2024 RV00565716 SAO LUIS - MA
472 14/06/2024 28/05/2024 RV00565717 SAO LUIS - MA
473 14/06/2024 28/05/2024 RV00565718 TERESINA - PI
474 14/06/2024 28/05/2024 RV00565719 SAO PAULO - SP
475 14/06/2024 28/05/2024 RV00565722 PICOS - PI
476 14/06/2024 28/05/2024 RV00565723 URUCUI - PI
477 14/06/2024 28/05/2024 RV00565724 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
478 14/06/2024 28/05/2024 RV00565725 ALTOS - PI
479 14/06/2024 28/05/2024 RV00565727 TERESINA - PI
480 14/06/2024 28/05/2024 RV00565728 TIMON - MA
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481 14/06/2024 28/05/2024 RV00565729 ALTOS - PI
482 14/06/2024 28/05/2024 RV00565730 SAO LUIS - MA
483 14/06/2024 28/05/2024 RV00565731 TERESINA - PI
484 14/06/2024 28/05/2024 RV00565732 TERESINA - PI
485 14/06/2024 28/05/2024 RV00565733 BRASILIA - DF
486 14/06/2024 28/05/2024 RV00565734 TERESINA - PI
487 14/06/2024 28/05/2024 RV00565736 VARZEA BRANCA - PI
488 14/06/2024 28/05/2024 RV00565738 TERESINA - PI
489 14/06/2024 28/05/2024 RV00565739 TERESINA - PI
490 14/06/2024 28/05/2024 RV00565740 TERESINA - PI
491 14/06/2024 28/05/2024 RV00565741 TERESINA - PI
492 14/06/2024 28/05/2024 RV00565742 SAO LUIS - MA
493 14/06/2024 28/05/2024 RV00565743 BURITI DOS LOPES - PI
494 14/06/2024 28/05/2024 RV00565745 ILHA GRANDE - PI
495 14/06/2024 28/05/2024 RV00565746 SAO LUIS - MA
496 14/06/2024 28/05/2024 RV00565747 FORTALEZA - CE
497 14/06/2024 28/05/2024 RV00565748 TERESINA - PI
498 14/06/2024 28/05/2024 RV00565749 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
499 14/06/2024 28/05/2024 RV00565750 TERESINA - PI
500 14/06/2024 28/05/2024 RV00565751 TERESINA - PI

FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE DE POLÍTICAS DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTE

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS-PI

NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO 

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. Geração Próx. Dt. Geração Nº do Auto de Infração Municipio/UF
1 14/06/2024 16/07/2024 SL60000036 URUCUI - PI
2 14/06/2024 16/07/2024 SL60000034 BALSAS - MA
3 14/06/2024 16/07/2024 SL60000032 PIQUET CARNEIRO - CE
4 14/06/2024 16/07/2024 SL60000031 CONCEICAO DA FEIRA - BA



Disponibilizado: 18/06/2024 18:20:44 Publicado: 19/06/2024 00:00:00

Diário nº 117/2024, 18 de junho de 2024.
*** Iniciado: 18/06/2024 08:14:31 ***

contPageBreak
Página 181/328

5 14/06/2024 16/07/2024 SL60000028 MORADA NOVA - CE
6 14/06/2024 16/07/2024 SL60000027 OEIRAS - PI
7 14/06/2024 16/07/2024 SL60000026 UMUARAMA - PR
8 14/06/2024 16/07/2024 SL60000025 PARAIBANO - MA
9 14/06/2024 16/07/2024 SL60000024 PARAIBANO - MA
10 14/06/2024 16/07/2024 SL60000021 IRAI - RS
11 14/06/2024 16/07/2024 SL60000017 TERESINA - PI
12 14/06/2024 16/07/2024 SL60000016 BOM JARDIM - MA
13 14/06/2024 16/07/2024 SL60000015 BALSAS - MA
14 14/06/2024 16/07/2024 SL60000013 URUCUI - PI
15 14/06/2024 16/07/2024 SL60000012 BALSAS - MA
16 14/06/2024 16/07/2024 SL60000011 BALSAS - MA
17 14/06/2024 16/07/2024 SL60000009 CONTAGEM - MG
18 14/06/2024 16/07/2024 SL60000008 BOA VISTA DO BURICA - RS
19 14/06/2024 16/07/2024 SL60000007 TERESINA - PI
20 14/06/2024 16/07/2024 SL60000006 SAO MATEUS DO SUL - PR
21 14/06/2024 16/07/2024 SL60000003 TOCANTINOPOLIS - TO
22 14/06/2024 16/07/2024 SI50000221 URUCUI - PI
23 14/06/2024 16/07/2024 SI50000219 FLORIANO - PI
24 14/06/2024 16/07/2024 SI50000218 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
25 14/06/2024 16/07/2024 SI50000217 URUCUI - PI
26 14/06/2024 16/07/2024 SI50000215 SANTA RITA - PB
27 14/06/2024 16/07/2024 SI50000214 URUCUI - PI
28 14/06/2024 16/07/2024 SI50000213 JOAO PESSOA - PB
29 14/06/2024 16/07/2024 SI50000207 CAMPOS LINDOS - TO
30 14/06/2024 16/07/2024 SI50000206 URUCUI - PI
31 14/06/2024 16/07/2024 SI50000205 BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI
32 14/06/2024 16/07/2024 SI50000204 UMUARAMA - PR
33 14/06/2024 16/07/2024 SI50000203 BALSAS - MA
34 14/06/2024 16/07/2024 SI50000202 RIBEIROPOLIS - SE
35 14/06/2024 16/07/2024 SI50000201 URUCUI - PI
36 14/06/2024 16/07/2024 SI50000199 CHA GRANDE - PE
37 14/06/2024 16/07/2024 SI50000198 CHAPECO - SC
38 14/06/2024 16/07/2024 SI50000197 MAJOR ISIDORO - AL
39 14/06/2024 16/07/2024 SI50000196 BALSAS - MA
40 14/06/2024 16/07/2024 SI50000195 VITORIA DA CONQUISTA - BA
41 14/06/2024 16/07/2024 SI50000194 VITORIA DA CONQUISTA - BA
42 14/06/2024 16/07/2024 SI50000193 MAJOR ISIDORO - AL
43 14/06/2024 16/07/2024 SI50000192 BALSAS - MA
44 14/06/2024 16/07/2024 SI50000191 URUCUI - PI
45 14/06/2024 16/07/2024 SI50000190 BALSAS - MA
46 14/06/2024 16/07/2024 SG30000047 GOIANESIA - GO
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FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE DE POLÍTICAS DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTE

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS-PI

NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com  fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos
de Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. Geração Próx. Dt. Geração Nº do Auto de Infração Municipio/UF
1 14/06/2024 15/07/2024 RV00574689 AGUA BRANCA - PI
2 14/06/2024 15/07/2024 RV00574687 TERESINA - PI
3 14/06/2024 15/07/2024 RV00574684 MARACANAU - CE
4 14/06/2024 15/07/2024 RV00574683 TERESINA - PI
5 14/06/2024 15/07/2024 RV00574681 LUZILANDIA - PI
6 14/06/2024 15/07/2024 RV00574680 TERESINA - PI
7 14/06/2024 15/07/2024 RV00574677 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
8 14/06/2024 15/07/2024 RV00574676 TERESINA - PI
9 14/06/2024 15/07/2024 RV00574675 SAO JOAO DO PIAUI - PI
10 14/06/2024 15/07/2024 RV00574673 TERESINA - PI
11 14/06/2024 15/07/2024 RV00574672 TERESINA - PI
12 14/06/2024 15/07/2024 RV00574671 PELOTAS - RS
13 14/06/2024 15/07/2024 RV00574670 AGUA BRANCA - PI
14 14/06/2024 15/07/2024 RV00574669 TERESINA - PI
15 14/06/2024 15/07/2024 RV00574666 PARNAIBA - PI
16 14/06/2024 15/07/2024 RV00574665 BORRAZOPOLIS - PR
17 14/06/2024 15/07/2024 RV00574662 TERESINA - PI
18 14/06/2024 15/07/2024 RV00574661 SOBRAL - CE
19 14/06/2024 15/07/2024 RV00574660 JOCA MARQUES - PI
20 14/06/2024 15/07/2024 RV00574659 MESQUITA - RJ
21 14/06/2024 15/07/2024 RV00574658 DEMERVAL LOBAO - PI
22 14/06/2024 15/07/2024 RV00574657 BARRAS - PI
23 14/06/2024 15/07/2024 RV00574656 MAGALHAES DE ALMEIDA - MA
24 14/06/2024 15/07/2024 RV00574655 TERESINA - PI
25 14/06/2024 15/07/2024 RV00574654 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
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26 14/06/2024 15/07/2024 RV00574653 TERESINA - PI
27 14/06/2024 15/07/2024 RV00574651 CAMPO NOVO DO PARECIS - MT
28 14/06/2024 15/07/2024 RV00574650 UNIAO - PI
29 14/06/2024 15/07/2024 RV00574649 TERESINA - PI
30 14/06/2024 15/07/2024 RV00574648 PARNAIBA - PI
31 14/06/2024 15/07/2024 RV00574643 CAMPO MAIOR - PI
32 14/06/2024 15/07/2024 RV00574641 GUAIUBA - CE
33 14/06/2024 15/07/2024 RV00574640 PALMAS - TO
34 14/06/2024 15/07/2024 RV00574639 MATOES - MA
35 14/06/2024 15/07/2024 RV00574638 SAO LOURENCO DO PIAUI - PI
36 14/06/2024 15/07/2024 RV00574637 TERESINA - PI
37 14/06/2024 15/07/2024 RV00574636 TERESINA - PI
38 14/06/2024 15/07/2024 RV00574635 SAO PAULO - SP
39 14/06/2024 15/07/2024 RV00574633 TERESINA - PI
40 14/06/2024 15/07/2024 RV00574632 TERESINA - PI
41 14/06/2024 15/07/2024 RV00574631 TERESINA - PI
42 14/06/2024 15/07/2024 RV00574629 SAO JOAO DO PIAUI - PI
43 14/06/2024 15/07/2024 RV00574628 TERESINA - PI
44 14/06/2024 15/07/2024 RV00574627 CAMPO MAIOR - PI
45 14/06/2024 15/07/2024 RV00574626 PARNAIBA - PI
46 14/06/2024 15/07/2024 RV00574623 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
47 14/06/2024 15/07/2024 RV00574622 SAO JOSE DE RIBAMAR - MA
48 14/06/2024 15/07/2024 RV00574621 BOA HORA - PI
49 14/06/2024 15/07/2024 RV00574618 MONTIVIDIU - GO
50 14/06/2024 15/07/2024 RV00574617 AGUA BRANCA - PI
51 14/06/2024 15/07/2024 RV00574616 TERESINA - PI
52 14/06/2024 15/07/2024 RV00574615 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
53 14/06/2024 15/07/2024 RV00574614 TERESINA - PI
54 14/06/2024 15/07/2024 RV00574613 PARNAIBA - PI
55 14/06/2024 15/07/2024 RV00574612 TERESINA - PI
56 14/06/2024 15/07/2024 RV00574611 TIMON - MA
57 14/06/2024 15/07/2024 RV00574610 TERESINA - PI
58 14/06/2024 15/07/2024 RV00574608 BURITI DOS LOPES - PI
59 14/06/2024 15/07/2024 RV00574607 REMANSO - BA
60 14/06/2024 15/07/2024 RV00574606 LUZILANDIA - PI
61 14/06/2024 15/07/2024 RV00574605 TERESINA - PI
62 14/06/2024 15/07/2024 RV00574604 ITAIOPOLIS - SC
63 14/06/2024 15/07/2024 RV00574601 CRAVINHOS - SP
64 14/06/2024 15/07/2024 RV00574600 TERESINA - PI
65 14/06/2024 15/07/2024 RV00574598 HUGO NAPOLEAO - PI
66 14/06/2024 15/07/2024 RV00574597 TERESINA - PI
67 14/06/2024 15/07/2024 RV00574596 SAO JOAO DO PIAUI - PI
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68 14/06/2024 15/07/2024 RV00574595 TERESINA - PI
69 14/06/2024 15/07/2024 RV00574594 TERESINA - PI
70 14/06/2024 15/07/2024 RV00574593 TERESINA - PI
71 14/06/2024 15/07/2024 RV00574590 TERESINA - PI
72 14/06/2024 15/07/2024 RV00574589 IMPERATRIZ - MA
73 14/06/2024 15/07/2024 RV00574588 TERESINA - PI

74 14/06/2024 15/07/2024 RV00574587 PASSAGEM FRANCA DO PIAUI -
PI

75 14/06/2024 15/07/2024 RV00574586 TERESINA - PI
76 14/06/2024 15/07/2024 RV00574585 PALMAS - TO
77 14/06/2024 15/07/2024 RV00574584 TERESINA - PI
78 14/06/2024 15/07/2024 RV00574583 PARNAIBA - PI
79 14/06/2024 15/07/2024 RV00574582 BREJO - MA
80 14/06/2024 15/07/2024 RV00574581 TERESINA - PI
81 14/06/2024 15/07/2024 RV00574580 LAGOINHA DO PIAUI - PI
82 14/06/2024 15/07/2024 RV00574578 PORTO VELHO - RO
83 14/06/2024 15/07/2024 RV00574577 TERESINA - PI
84 14/06/2024 15/07/2024 RV00574575 PELOTAS - RS
85 14/06/2024 15/07/2024 RV00574573 REMANSO - BA
86 14/06/2024 15/07/2024 RV00574572 ARAGUAINA - TO
87 14/06/2024 15/07/2024 RV00574570 MADEIRO - PI
88 14/06/2024 15/07/2024 RV00574569 TERESINA - PI
89 14/06/2024 15/07/2024 RV00574568 PARNARAMA - MA
90 14/06/2024 15/07/2024 RV00574567 CURRALINHOS - PI
91 14/06/2024 15/07/2024 RV00574566 LUZILANDIA - PI
92 14/06/2024 15/07/2024 RV00574564 CRATEUS - CE
93 14/06/2024 15/07/2024 RV00574563 TERESINA - PI
94 14/06/2024 15/07/2024 RV00574562 TERESINA - PI
95 14/06/2024 15/07/2024 RV00574561 LUZILANDIA - PI
96 14/06/2024 15/07/2024 RV00574560 ESPERANTINA - PI
97 14/06/2024 15/07/2024 RV00574559 VIANA - ES
98 14/06/2024 15/07/2024 RV00574558 TERESINA - PI
99 14/06/2024 15/07/2024 RV00574556 TERESINA - PI
100 14/06/2024 15/07/2024 RV00574555 LUZILANDIA - PI
101 14/06/2024 15/07/2024 RV00574553 MATA ROMA - MA
102 14/06/2024 15/07/2024 RV00574552 TERESINA - PI
103 14/06/2024 15/07/2024 RV00574551 FORTALEZA - CE
104 14/06/2024 15/07/2024 RV00574540 LUZILANDIA - PI
105 14/06/2024 15/07/2024 RV00574537 SAO PAULO - SP
106 14/06/2024 15/07/2024 RV00574535 TERESINA - PI
107 14/06/2024 15/07/2024 RV00574534 BRASILEIRA - PI
108 14/06/2024 15/07/2024 RV00574533 OSASCO - SP
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109 14/06/2024 15/07/2024 RV00574532 PARNAIBA - PI
110 14/06/2024 15/07/2024 RV00574531 CRATEUS - CE
111 14/06/2024 15/07/2024 RV00574530 TUNTUM - MA
112 14/06/2024 15/07/2024 RV00574529 RECIFE - PE
113 14/06/2024 15/07/2024 RV00574528 SAO LUIS - MA
114 14/06/2024 15/07/2024 RV00574527 PARNAMIRIM - RN
115 14/06/2024 15/07/2024 RV00574526 SAO LUIS - MA
116 14/06/2024 15/07/2024 RV00574525 SAO LUIS - MA
117 14/06/2024 15/07/2024 RV00574524 TERESINA - PI
118 14/06/2024 15/07/2024 RV00574523 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
119 14/06/2024 15/07/2024 RV00574522 ITUIUTABA - MG
120 14/06/2024 15/07/2024 RV00574521 LUZILANDIA - PI
121 14/06/2024 15/07/2024 RV00574520 TERESINA - PI
122 14/06/2024 15/07/2024 RV00574518 TERESINA - PI
123 14/06/2024 15/07/2024 RV00574517 SAO LUIS - MA
124 14/06/2024 15/07/2024 RV00574516 TERESINA - PI
125 14/06/2024 15/07/2024 RV00574515 SAO LUIS - MA
126 14/06/2024 15/07/2024 RV00574514 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
127 14/06/2024 15/07/2024 RV00574476 TERESINA - PI
128 14/06/2024 15/07/2024 RV00574475 CAMOCIM - CE
129 14/06/2024 15/07/2024 RV00574472 PIMENTEIRAS - PI
130 14/06/2024 15/07/2024 RV00574470 JOCA MARQUES - PI
131 14/06/2024 15/07/2024 RV00574468 TERESINA - PI
132 14/06/2024 15/07/2024 RV00574467 PARAUAPEBAS - PA
133 14/06/2024 15/07/2024 RV00574466 TERESINA - PI
134 14/06/2024 15/07/2024 RV00574463 PETROLINA - PE
135 14/06/2024 15/07/2024 RV00574462 CAUCAIA - CE
136 14/06/2024 15/07/2024 RV00574461 TERESINA - PI
137 14/06/2024 15/07/2024 RV00574458 AGUA BRANCA - PI
138 14/06/2024 15/07/2024 RV00574456 TERESINA - PI
139 14/06/2024 15/07/2024 RV00574455 SAO LOURENCO DO PIAUI - PI
140 14/06/2024 15/07/2024 RV00574453 TERESINA - PI
141 14/06/2024 16/07/2024 RV00574451 ESPERANTINA - PI
142 14/06/2024 16/07/2024 RV00574450 RONDONOPOLIS - MT
143 14/06/2024 16/07/2024 RV00574448 TIMON - MA
144 14/06/2024 16/07/2024 RV00574446 TERESINA - PI
145 14/06/2024 16/07/2024 RV00574445 LUZILANDIA - PI
146 14/06/2024 16/07/2024 RV00574444 LUZILANDIA - PI
147 14/06/2024 16/07/2024 RV00574443 TERESINA - PI
148 14/06/2024 16/07/2024 RV00574442 TERESINA - PI
149 14/06/2024 16/07/2024 RV00574441 TERESINA - PI
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150 14/06/2024 16/07/2024 RV00574440 AGUA DOCE DO MARANHAO -
MA

151 14/06/2024 16/07/2024 RV00574438 PARNAIBA - PI
152 14/06/2024 16/07/2024 RV00574437 UBAJARA - CE
153 14/06/2024 16/07/2024 RV00574436 AGUA BRANCA - PI
154 14/06/2024 16/07/2024 RV00574435 PARNAIBA - PI
155 14/06/2024 16/07/2024 RV00574433 TERESINA - PI
156 14/06/2024 16/07/2024 RV00574432 TERESINA - PI

157 14/06/2024 16/07/2024 RV00574431 AGUA DOCE DO MARANHAO -
MA

158 14/06/2024 16/07/2024 RV00574430 AGUA BRANCA - PI
159 14/06/2024 16/07/2024 RV00574429 TERESINA - PI
160 14/06/2024 16/07/2024 RV00574428 TERESINA - PI
161 14/06/2024 16/07/2024 RV00574427 AGUA BRANCA - PI
162 14/06/2024 16/07/2024 RV00574425 CAXIAS - MA
163 14/06/2024 16/07/2024 RV00574424 TERESINA - PI
164 14/06/2024 16/07/2024 RV00574423 TERESINA - PI
165 14/06/2024 16/07/2024 RV00574421 TERESINA - PI
166 14/06/2024 16/07/2024 RV00574420 TERESINA - PI
167 14/06/2024 16/07/2024 RV00574419 SANTA INES - MA
168 14/06/2024 15/07/2024 RV00574418 AGUA BRANCA - PI
169 14/06/2024 15/07/2024 RV00574417 TERESINA - PI
170 14/06/2024 15/07/2024 RV00574416 TERESINA - PI
171 14/06/2024 15/07/2024 RV00574415 IRANDUBA - AM
172 14/06/2024 15/07/2024 RV00574414 TERESINA - PI
173 14/06/2024 15/07/2024 RV00574411 MURICI - AL
174 14/06/2024 15/07/2024 RV00574409 URUCUI - PI
175 14/06/2024 15/07/2024 RV00574408 LUZILANDIA - PI
176 14/06/2024 15/07/2024 RV00574407 LUZILANDIA - PI
177 14/06/2024 15/07/2024 RV00574404 TERESINA - PI
178 14/06/2024 15/07/2024 RV00574402 TERESINA - PI
179 14/06/2024 15/07/2024 RV00574400 LUIS CORREIA - PI
180 14/06/2024 15/07/2024 RV00574399 LUIS CORREIA - PI
181 14/06/2024 15/07/2024 RV00574396 TERESINA - PI
182 14/06/2024 15/07/2024 RV00574395 TERESINA - PI
183 14/06/2024 15/07/2024 RV00574394 MATIAS OLIMPIO - PI
184 14/06/2024 15/07/2024 RV00574393 TERESINA - PI
185 14/06/2024 15/07/2024 RV00574392 TERESINA - PI
186 14/06/2024 15/07/2024 RV00574387 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
187 14/06/2024 15/07/2024 RV00574386 MIGUEL ALVES - PI
188 14/06/2024 15/07/2024 RV00574385 TERESINA - PI
189 14/06/2024 15/07/2024 RV00574384 AGUA BRANCA - PI
190 14/06/2024 15/07/2024 RV00574383 TERESINA - PI
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191 14/06/2024 15/07/2024 RV00574381 PARNAIBA - PI
192 14/06/2024 16/07/2024 RV00574380 TERESINA - PI
193 14/06/2024 15/07/2024 RV00574377 TERESINA - PI
194 14/06/2024 15/07/2024 RV00574376 TERESINA - PI

195 14/06/2024 15/07/2024 RV00574375 SAO FRANCISCO DE ASSIS DO
PIAUI - PI

196 14/06/2024 15/07/2024 RV00574374 TERESINA - PI
197 14/06/2024 15/07/2024 RV00574373 TERESINA - PI
198 14/06/2024 15/07/2024 RV00574372 TERESINA - PI
199 14/06/2024 15/07/2024 RV00574370 PILAO ARCADO - BA
200 14/06/2024 15/07/2024 RV00574369 VALENCA DO PIAUI - PI
201 14/06/2024 15/07/2024 RV00574368 TERESINA - PI
202 14/06/2024 15/07/2024 RV00574367 PARNAIBA - PI
203 14/06/2024 15/07/2024 RV00574366 SOBRAL - CE
204 14/06/2024 15/07/2024 RV00574365 MARABA - PA
205 14/06/2024 15/07/2024 RV00574364 PARNAIBA - PI
206 14/06/2024 15/07/2024 RV00574362 TERESINA - PI
207 14/06/2024 15/07/2024 RV00574361 TERESINA - PI
208 14/06/2024 15/07/2024 RV00574360 TERESINA - PI
209 14/06/2024 15/07/2024 RV00574359 ITAJOBI - SP
210 14/06/2024 15/07/2024 RV00574357 TERESINA - PI
211 14/06/2024 15/07/2024 RV00574356 RECIFE - PE
212 14/06/2024 15/07/2024 RV00574355 TERESINA - PI
213 14/06/2024 15/07/2024 RV00574354 AGUA BRANCA - PI
214 14/06/2024 15/07/2024 RV00574351 PARNAIBA - PI
215 14/06/2024 15/07/2024 RV00574350 TERESINA - PI
216 14/06/2024 15/07/2024 RV00574348 TERESINA - PI
217 14/06/2024 15/07/2024 RV00574347 TERESINA - PI
218 14/06/2024 15/07/2024 RV00574346 TERESINA - PI

219 14/06/2024 15/07/2024 RV00574345 SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS - MA

220 14/06/2024 15/07/2024 RV00574344 TERESINA - PI
221 14/06/2024 15/07/2024 RV00574342 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
222 14/06/2024 15/07/2024 RV00574341 TERESINA - PI
223 14/06/2024 15/07/2024 RV00574340 TERESINA - PI
224 14/06/2024 15/07/2024 RV00574339 AFRANIO - PE
225 14/06/2024 15/07/2024 RV00574338 DORMENTES - PE
226 14/06/2024 15/07/2024 RV00574337 JOCA MARQUES - PI
227 14/06/2024 15/07/2024 RV00574335 TERESINA - PI
228 14/06/2024 15/07/2024 RV00574333 TERESINA - PI
229 14/06/2024 15/07/2024 RV00574332 SAO PEDRO DO PIAUI - PI
230 14/06/2024 15/07/2024 RV00574328 PARNAIBA - PI
231 14/06/2024 15/07/2024 RV00574326 ALTOS - PI
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232 14/06/2024 15/07/2024 RV00574325 TERESINA - PI
233 14/06/2024 15/07/2024 RV00574324 AGUA BRANCA - PI
234 14/06/2024 15/07/2024 RV00574323 BURITI - MA
235 14/06/2024 15/07/2024 RV00574322 VARZEA GRANDE - PI
236 14/06/2024 15/07/2024 RV00574321 ANGICAL DO PIAUI - PI
237 14/06/2024 15/07/2024 RV00574320 MATIAS OLIMPIO - PI
238 14/06/2024 15/07/2024 RV00574319 TERESINA - PI
239 14/06/2024 15/07/2024 RV00574315 CAXIAS - MA
240 14/06/2024 15/07/2024 RV00574313 GUADALUPE - PI
241 14/06/2024 15/07/2024 RV00574312 TRINDADE - GO
242 14/06/2024 15/07/2024 RV00574308 SAO PEDRO DO PIAUI - PI
243 14/06/2024 15/07/2024 RV00574307 CODO - MA
244 14/06/2024 15/07/2024 RV00574306 CODO - MA
245 14/06/2024 15/07/2024 RV00574305 BARUERI - SP
246 14/06/2024 15/07/2024 RV00574304 BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI
247 14/06/2024 15/07/2024 RV00574303 TERESINA - PI
248 14/06/2024 15/07/2024 RV00574302 PARNAIBA - PI
249 14/06/2024 15/07/2024 RV00574301 TERESINA - PI
250 14/06/2024 15/07/2024 RV00574300 CORUMBA DE GOIAS - GO
251 14/06/2024 15/07/2024 RV00574297 TERESINA - PI
252 14/06/2024 15/07/2024 RV00574296 TERESINA - PI
253 14/06/2024 15/07/2024 RV00574295 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
254 14/06/2024 15/07/2024 RV00574294 TERESINA - PI
255 14/06/2024 15/07/2024 RV00574293 SAO LUIS - MA
256 14/06/2024 15/07/2024 RV00574291 TERESINA - PI
257 14/06/2024 15/07/2024 RV00574290 TERESINA - PI
258 14/06/2024 15/07/2024 RV00574289 PARNAIBA - PI
259 14/06/2024 15/07/2024 RV00574288 TERESINA - PI
260 14/06/2024 15/07/2024 RV00574287 PARNAIBA - PI
261 14/06/2024 15/07/2024 RV00574286 TERESINA - PI
262 14/06/2024 15/07/2024 RV00574285 CODO - MA
263 14/06/2024 15/07/2024 RV00574284 TERESINA - PI
264 14/06/2024 15/07/2024 RV00574283 PARNAIBA - PI
265 14/06/2024 15/07/2024 RV00574282 TERESINA - PI
266 14/06/2024 16/07/2024 RV00574281 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
267 14/06/2024 15/07/2024 RV00574280 TERESINA - PI
268 14/06/2024 15/07/2024 RV00574279 BACABAL - MA
269 14/06/2024 15/07/2024 RV00574278 PIRACURUCA - PI
270 14/06/2024 15/07/2024 RV00574277 GUARULHOS - SP
271 14/06/2024 15/07/2024 RV00574275 CURRALINHOS - PI
272 14/06/2024 15/07/2024 RV00574273 CODO - MA
273 14/06/2024 15/07/2024 RV00574271 PARNAIBA - PI
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274 14/06/2024 15/07/2024 RV00574270 LUZILANDIA - PI
275 14/06/2024 15/07/2024 RV00574268 TERESINA - PI
276 14/06/2024 16/07/2024 RV00574267 TERESINA - PI
277 14/06/2024 15/07/2024 RV00574265 TERESINA - PI
278 14/06/2024 15/07/2024 RV00574264 PARNAIBA - PI
279 14/06/2024 15/07/2024 RV00574262 TERESINA - PI
280 14/06/2024 15/07/2024 RV00574261 TERESINA - PI
281 14/06/2024 15/07/2024 RV00574260 TERESINA - PI
282 14/06/2024 15/07/2024 RV00574259 TERESINA - PI
283 14/06/2024 15/07/2024 RV00574258 SAO LUIS - MA
284 14/06/2024 16/07/2024 RV00574254 HUGO NAPOLEAO - PI
285 14/06/2024 15/07/2024 RV00574253 FLORIANO - PI
286 14/06/2024 15/07/2024 RV00574252 BRASILIA - DF
287 14/06/2024 15/07/2024 RV00574251 TERESINA - PI
288 14/06/2024 15/07/2024 RV00574250 AGUA BRANCA - PI
289 14/06/2024 15/07/2024 RV00574249 TERESINA - PI
290 14/06/2024 15/07/2024 RV00574248 SAO LUIS - MA
291 14/06/2024 15/07/2024 RV00574247 TERESINA - PI
292 14/06/2024 15/07/2024 RV00574246 TERESINA - PI
293 14/06/2024 15/07/2024 RV00574245 BRASILIA - DF

294 14/06/2024 15/07/2024 RV00574244 SAO DOMINGOS DO MARANHAO
- MA

295 14/06/2024 15/07/2024 RV00574243 SAO PAULO - SP
296 14/06/2024 15/07/2024 RV00574242 SAO PAULO - SP
297 14/06/2024 15/07/2024 RV00574241 COELHO NETO - MA
298 14/06/2024 15/07/2024 RV00574240 TERESINA - PI
299 14/06/2024 15/07/2024 RV00574238 TERESINA - PI
300 14/06/2024 15/07/2024 RV00574236 CURRALINHOS - PI
301 14/06/2024 15/07/2024 RV00574235 TERESINA - PI
302 14/06/2024 15/07/2024 RV00574234 TERESINA - PI
303 14/06/2024 15/07/2024 RV00574232 CARUARU - PE
304 14/06/2024 15/07/2024 RV00574231 TERESINA - PI
305 14/06/2024 15/07/2024 RV00574229 ESPERANTINA - PI
306 14/06/2024 15/07/2024 RV00574228 TERESINA - PI
307 14/06/2024 15/07/2024 RV00574227 TERESINA - PI
308 14/06/2024 15/07/2024 RV00574226 RIO VERDE - GO
309 14/06/2024 15/07/2024 RV00574225 TERESINA - PI
310 14/06/2024 15/07/2024 RV00574223 TERESINA - PI
311 14/06/2024 15/07/2024 RV00574222 TIANGUA - CE
312 14/06/2024 15/07/2024 RV00574218 TERESINA - PI
313 14/06/2024 15/07/2024 RV00574219 TERESINA - PI
314 14/06/2024 15/07/2024 RV00574215 TERESINA - PI
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315 14/06/2024 15/07/2024 RV00574213 PACO DO LUMIAR - MA
316 14/06/2024 15/07/2024 RV00574210 TERESINA - PI
317 14/06/2024 15/07/2024 RV00574209 TERESINA - PI
318 14/06/2024 15/07/2024 RV00574208 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
319 14/06/2024 15/07/2024 RV00574206 AGUA BRANCA - PI
320 14/06/2024 15/07/2024 RV00574512 TERESINA - PI
321 14/06/2024 15/07/2024 RV00574511 AGUA BRANCA - PI
322 14/06/2024 15/07/2024 RV00574510 IMPERATRIZ - MA
323 14/06/2024 15/07/2024 RV00574507 TERESINA - PI
324 14/06/2024 15/07/2024 RV00574506 MATOES - MA
325 14/06/2024 15/07/2024 RV00574505 TERESINA - PI
326 14/06/2024 15/07/2024 RV00574503 MATOES - MA
327 14/06/2024 15/07/2024 RV00574502 PIRIPIRI - PI
328 14/06/2024 15/07/2024 RV00574501 TERESINA - PI
329 14/06/2024 15/07/2024 RV00574499 PARNAIBA - PI
330 14/06/2024 15/07/2024 RV00574497 LUZILANDIA - PI
331 14/06/2024 15/07/2024 RV00574496 PARNAIBA - PI
332 14/06/2024 15/07/2024 RV00574494 TERESINA - PI
333 14/06/2024 15/07/2024 RV00574493 JOCA MARQUES - PI
334 14/06/2024 15/07/2024 RV00574492 TERESINA - PI
335 14/06/2024 15/07/2024 RV00574491 TERESINA - PI
336 14/06/2024 15/07/2024 RV00574490 TERESINA - PI
337 14/06/2024 15/07/2024 RV00574489 TERESINA - PI
338 14/06/2024 15/07/2024 RV00574488 TERESINA - PI
339 14/06/2024 15/07/2024 RV00574487 AGUA BRANCA - PI
340 14/06/2024 15/07/2024 RV00574484 PARNAIBA - PI
341 14/06/2024 15/07/2024 RV00574481 PETROLINA - PE
342 14/06/2024 15/07/2024 RV00574480 FLORIANO - PI
343 14/06/2024 15/07/2024 RV00574479 SAO FELIX DO PIAUI - PI
344 14/06/2024 15/07/2024 RV00574478 VARZEA BRANCA - PI
345 14/06/2024 15/07/2024 RV00574477 MATIAS OLIMPIO - PI
346 14/06/2024 15/07/2024 RV00574202 MATOES - MA
347 14/06/2024 15/07/2024 RV00574201 FLORIANO - PI
348 14/06/2024 15/07/2024 RV00574200 AGUA BRANCA - PI
349 14/06/2024 15/07/2024 RV00574199 AGUA BRANCA - PI
350 14/06/2024 15/07/2024 RV00574197 SAO LUIS - MA
351 14/06/2024 15/07/2024 RV00574195 TIMON - MA
352 14/06/2024 15/07/2024 RV00574193 TERESINA - PI
353 14/06/2024 15/07/2024 RV00574192 TERESINA - PI

354 14/06/2024 15/07/2024 RV00574189 CAMPO ALEGRE DO FIDALGO -
PI

355 14/06/2024 15/07/2024 RV00574187 JOCA MARQUES - PI
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356 14/06/2024 15/07/2024 RV00574186 ALTOS - PI
357 14/06/2024 15/07/2024 RV00574184 TERESINA - PI
358 14/06/2024 15/07/2024 RV00574182 TERESINA - PI
359 14/06/2024 15/07/2024 RV00574181 LUZILANDIA - PI
360 14/06/2024 15/07/2024 RV00574180 TERESINA - PI
361 14/06/2024 15/07/2024 RV00574179 TERESINA - PI
362 14/06/2024 15/07/2024 RV00574178 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
363 14/06/2024 15/07/2024 RV00574177 LUIS CORREIA - PI
364 14/06/2024 15/07/2024 RV00574175 LUZILANDIA - PI
365 14/06/2024 16/07/2024 RV00574173 CAUCAIA - CE
366 14/06/2024 15/07/2024 RV00574170 TERESINA - PI
367 14/06/2024 15/07/2024 RV00574167 GRAJAU - MA
368 14/06/2024 15/07/2024 RV00574165 LUZILANDIA - PI
369 14/06/2024 15/07/2024 RV00574163 LUZILANDIA - PI
370 14/06/2024 15/07/2024 RV00574162 JOCA MARQUES - PI
371 14/06/2024 15/07/2024 RV00574161 ESPERANTINA - PI
372 14/06/2024 15/07/2024 RV00574160 SAO LUIS - MA

FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE DE POLÍTICAS DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTE

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 16776, datada de 17 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS

NOTIFICAÇÃO – PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com  fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos
de Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. Geração Próx. Dt. Geração Nº do Auto de Infração Municipio/UF
1 14/06/2024 11/06/2024 RV00568340 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
2 14/06/2024 11/06/2024 RV00568342 TERESINA - PI
3 14/06/2024 11/06/2024 RV00568343 TERESINA - PI
4 14/06/2024 11/06/2024 RV00568344 TERESINA - PI
5 14/06/2024 11/06/2024 RV00568345 TERESINA - PI
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6 14/06/2024 11/06/2024 RV00568346 TERESINA - PI
7 14/06/2024 11/06/2024 RV00568347 AGUA BRANCA - PI
8 14/06/2024 11/06/2024 RV00568348 TERESINA - PI
9 14/06/2024 11/06/2024 RV00568349 CODO - MA
10 14/06/2024 11/06/2024 RV00568350 FEIRA DE SANTANA - BA
11 14/06/2024 11/06/2024 RV00568351 ANISIO DE ABREU - PI
12 14/06/2024 11/06/2024 RV00568352 SOROCABA - SP
13 14/06/2024 11/06/2024 RV00568353 CODO - MA
14 14/06/2024 11/06/2024 RV00568354 TERESINA - PI
15 14/06/2024 11/06/2024 RV00568355 TERESINA - PI
16 14/06/2024 11/06/2024 RV00568356 TERESINA - PI
17 14/06/2024 11/06/2024 RV00568357 TERESINA - PI
18 14/06/2024 11/06/2024 RV00568359 TERESINA - PI
19 14/06/2024 11/06/2024 RV00568361 ANAPURUS - MA
20 14/06/2024 11/06/2024 RV00568365 DIRCEU ARCOVERDE - PI
21 14/06/2024 11/06/2024 RV00568366 SAO LUIS - MA
22 14/06/2024 11/06/2024 RV00568367 TERESINA - PI
23 14/06/2024 11/06/2024 RV00568368 PACO DO LUMIAR - MA
24 14/06/2024 11/06/2024 RV00568370 TERESINA - PI
25 14/06/2024 11/06/2024 RV00568373 TERESINA - PI
26 14/06/2024 11/06/2024 RV00568374 VARZEA BRANCA - PI
27 14/06/2024 11/06/2024 RV00568375 TERESINA - PI
28 14/06/2024 11/06/2024 RV00568376 TERESINA - PI
29 14/06/2024 11/06/2024 RV00568377 TERESINA - PI
30 14/06/2024 11/06/2024 RV00568378 TERESINA - PI
31 14/06/2024 11/06/2024 RV00568379 CAUCAIA - CE
32 14/06/2024 11/06/2024 RV00568380 TERESINA - PI
33 14/06/2024 11/06/2024 RV00568381 TERESINA - PI
34 14/06/2024 11/06/2024 RV00568385 TERESINA - PI
35 14/06/2024 11/06/2024 RV00568386 TERESINA - PI
36 14/06/2024 11/06/2024 RV00568387 TERESINA - PI
37 14/06/2024 11/06/2024 RV00568389 TERESINA - PI
38 14/06/2024 11/06/2024 RV00568390 TERESINA - PI
39 14/06/2024 11/06/2024 RV00568391 TERESINA - PI
40 14/06/2024 11/06/2024 RV00568392 TERESINA - PI
41 14/06/2024 11/06/2024 RV00568395 TERESINA - PI
42 14/06/2024 11/06/2024 RV00568398 AGUA BRANCA - PI
43 14/06/2024 11/06/2024 RV00568399 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
44 14/06/2024 11/06/2024 RV00568400 TERESINA - PI
45 14/06/2024 11/06/2024 RV00568401 AGUA BRANCA - PI
46 14/06/2024 11/06/2024 RV00568402 TERESINA - PI
47 14/06/2024 11/06/2024 RV00568403 TERESINA - PI
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48 14/06/2024 11/06/2024 RV00568404 TERESINA - PI
49 14/06/2024 11/06/2024 RV00568405 BRASILIA - DF
50 14/06/2024 11/06/2024 RV00568407 TERESINA - PI
51 14/06/2024 11/06/2024 RV00568408 LUZILANDIA - PI
52 14/06/2024 11/06/2024 RV00568409 TERESINA - PI
53 14/06/2024 11/06/2024 RV00568410 MATOES - MA
54 14/06/2024 11/06/2024 RV00568411 TERESINA - PI
55 14/06/2024 11/06/2024 RV00568412 TERESINA - PI
56 14/06/2024 11/06/2024 RV00568413 MATOES - MA
57 14/06/2024 11/06/2024 RV00568414 TERESINA - PI
58 14/06/2024 11/06/2024 RV00568415 TERESINA - PI
59 14/06/2024 11/06/2024 RV00568416 MATOES - MA
60 14/06/2024 11/06/2024 RV00568419 MAGALHAES DE ALMEIDA - MA
61 14/06/2024 11/06/2024 RV00568420 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
62 14/06/2024 11/06/2024 RV00568421 MARACANAU - CE
63 14/06/2024 11/06/2024 RV00568422 TERESINA - PI
64 14/06/2024 11/06/2024 RV00568425 TERESINA - PI
65 14/06/2024 11/06/2024 RV00568427 DIRCEU ARCOVERDE - PI
66 14/06/2024 11/06/2024 RV00568428 AGUA BRANCA - PI

67 14/06/2024 11/06/2024 RV00568429 NOSSA SENHORA DOS
REMEDIOS - PI

68 14/06/2024 11/06/2024 RV00568430 AGUA BRANCA - PI
69 14/06/2024 11/06/2024 RV00568431 TERESINA - PI
70 14/06/2024 11/06/2024 RV00568432 TERESINA - PI

71 14/06/2024 11/06/2024 RV00568434 PASSAGEM FRANCA DO PIAUI -
PI

72 14/06/2024 11/06/2024 RV00568435 AGRICOLANDIA - PI
73 14/06/2024 11/06/2024 RV00568438 TERESINA - PI
74 14/06/2024 11/06/2024 RV00568441 TERESINA - PI
75 14/06/2024 11/06/2024 RV00568442 TERESINA - PI
76 14/06/2024 11/06/2024 RV00568443 TERESINA - PI
77 14/06/2024 11/06/2024 RV00568444 TERESINA - PI
78 14/06/2024 11/06/2024 RV00568445 TERESINA - PI
79 14/06/2024 11/06/2024 RV00568446 TERESINA - PI
80 14/06/2024 11/06/2024 RV00568447 MATOES - MA
81 14/06/2024 11/06/2024 RV00568448 TERESINA - PI
82 14/06/2024 11/06/2024 RV00568449 TERESINA - PI
83 14/06/2024 11/06/2024 RV00568450 TERESINA - PI
84 14/06/2024 11/06/2024 RV00568451 TERESINA - PI
85 14/06/2024 11/06/2024 RV00568452 TERESINA - PI
86 14/06/2024 11/06/2024 RV00568453 TERESINA - PI
87 14/06/2024 11/06/2024 RV00568456 TERESINA - PI
88 14/06/2024 11/06/2024 RV00568459 TERESINA - PI
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89 14/06/2024 11/06/2024 RV00568460 SOBRAL - CE
90 14/06/2024 11/06/2024 RV00568461 ANANINDEUA - PA
91 14/06/2024 11/06/2024 RV00568462 MATOES - MA
92 14/06/2024 11/06/2024 RV00568463 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
93 14/06/2024 11/06/2024 RV00568464 TERESINA - PI
94 14/06/2024 11/06/2024 RV00568465 CAXIAS - MA
95 14/06/2024 11/06/2024 RV00568466 SAO CARLOS - SP
96 14/06/2024 11/06/2024 RV00568468 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
97 14/06/2024 11/06/2024 RV00568469 TERESINA - PI
98 14/06/2024 11/06/2024 RV00568470 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
99 14/06/2024 11/06/2024 RV00568471 SAO LUIS - MA
100 14/06/2024 11/06/2024 RV00568472 CAMPO MAIOR - PI
101 14/06/2024 11/06/2024 RV00568473 TERESINA - PI
102 14/06/2024 11/06/2024 RV00568476 TERESINA - PI
103 14/06/2024 11/06/2024 RV00568477 ESPERANTINA - PI
104 14/06/2024 11/06/2024 RV00568480 TERESINA - PI
105 14/06/2024 11/06/2024 RV00568481 ITAPECURU MIRIM - MA
106 14/06/2024 11/06/2024 RV00568483 TERESINA - PI
107 14/06/2024 11/06/2024 RV00568485 TERESINA - PI
108 14/06/2024 11/06/2024 RV00568486 AGUA BRANCA - PI
109 14/06/2024 11/06/2024 RV00568487 BURITI DOS LOPES - PI
110 14/06/2024 11/06/2024 RV00568488 AGUA BRANCA - PI

111 14/06/2024 11/06/2024 RV00568489 SANTO ANTONIO DOS
MILAGRES - PI

112 14/06/2024 11/06/2024 RV00568490 TERESINA - PI
113 14/06/2024 11/06/2024 RV00568491 TERESINA - PI
114 14/06/2024 11/06/2024 RV00568492 BRASILIA - DF
115 14/06/2024 11/06/2024 RV00568493 TERESINA - PI
116 14/06/2024 11/06/2024 RV00568494 TERESINA - PI
117 14/06/2024 11/06/2024 RV00568495 TERESINA - PI
118 14/06/2024 11/06/2024 RV00568497 TERESINA - PI
119 14/06/2024 11/06/2024 RV00568498 FORTALEZA - CE
120 14/06/2024 11/06/2024 RV00568502 TERESINA - PI
121 14/06/2024 11/06/2024 RV00568503 TERESINA - PI
122 14/06/2024 11/06/2024 RV00568504 TERESINA - PI
123 14/06/2024 11/06/2024 RV00568506 TERESINA - PI
124 14/06/2024 11/06/2024 RV00568508 AGUA BRANCA - PI
125 14/06/2024 11/06/2024 RV00568509 BARRAS - PI
126 14/06/2024 11/06/2024 RV00568510 TERESINA - PI
127 14/06/2024 11/06/2024 RV00568512 AGUA BRANCA - PI
128 14/06/2024 11/06/2024 RV00568515 HUGO NAPOLEAO - PI
129 14/06/2024 11/06/2024 RV00567701 PAULISTA - PB
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130 14/06/2024 11/06/2024 RV00567705 SAO PEDRO DO PIAUI - PI
131 14/06/2024 11/06/2024 RV00567706 TERESINA - PI
132 14/06/2024 11/06/2024 RV00567707 TERESINA - PI
133 14/06/2024 11/06/2024 RV00567709 SAO LUIS - MA
134 14/06/2024 11/06/2024 RV00567710 CAXIAS - MA
135 14/06/2024 11/06/2024 RV00567712 TERESINA - PI
136 14/06/2024 11/06/2024 RV00567713 TERESINA - PI
137 14/06/2024 11/06/2024 RV00567714 TERESINA - PI
138 14/06/2024 11/06/2024 RV00567715 GUARIBAS - PI
139 14/06/2024 11/06/2024 RV00567717 HUGO NAPOLEAO - PI
140 14/06/2024 11/06/2024 RV00567718 TERESINA - PI
141 14/06/2024 11/06/2024 RV00567719 TERESINA - PI
142 14/06/2024 11/06/2024 RV00567723 HUGO NAPOLEAO - PI
143 14/06/2024 11/06/2024 RV00567724 TIMON - MA
144 14/06/2024 11/06/2024 RV00567725 TERESINA - PI
145 14/06/2024 11/06/2024 RV00567726 TERESINA - PI
146 14/06/2024 11/06/2024 RV00567727 TERESINA - PI
147 14/06/2024 11/06/2024 RV00567728 TERESINA - PI
148 14/06/2024 11/06/2024 RV00567729 TERESINA - PI
149 14/06/2024 11/06/2024 RV00567730 SAO BENEDITO - CE
150 14/06/2024 11/06/2024 RV00567731 BRASILIA - DF
151 14/06/2024 11/06/2024 RV00567732 TERESINA - PI
152 14/06/2024 11/06/2024 RV00567733 TERESINA - PI
153 14/06/2024 11/06/2024 RV00567734 TERESINA - PI
154 14/06/2024 11/06/2024 RV00567736 TERESINA - PI
155 14/06/2024 11/06/2024 RV00567738 TERESINA - PI
156 14/06/2024 11/06/2024 RV00567739 BARRAS - PI
157 14/06/2024 11/06/2024 RV00567740 TERESINA - PI
158 14/06/2024 11/06/2024 RV00567741 CRISTINO CASTRO - PI
159 14/06/2024 11/06/2024 RV00567742 TERESINA - PI
160 14/06/2024 11/06/2024 RV00567744 AGUA BRANCA - PI
161 14/06/2024 11/06/2024 RV00567745 BOA VENTURA - PB
162 14/06/2024 11/06/2024 RV00567747 TERESINA - PI
163 14/06/2024 11/06/2024 RV00567748 CRISTINO CASTRO - PI
164 14/06/2024 11/06/2024 RV00567749 MOGI-GUACU - SP
165 14/06/2024 11/06/2024 RV00567750 TERESINA - PI
166 14/06/2024 11/06/2024 RV00567751 TERESINA - PI
167 14/06/2024 11/06/2024 RV00567752 AGUA BRANCA - PI
168 14/06/2024 11/06/2024 RV00567753 TERESINA - PI
169 14/06/2024 11/06/2024 RV00567755 SAO LUIS - MA
170 14/06/2024 11/06/2024 RV00567758 TERESINA - PI
171 14/06/2024 11/06/2024 RV00567759 SAO LUIS - MA
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172 14/06/2024 11/06/2024 RV00567760 SAO LUIS - MA
173 14/06/2024 11/06/2024 RV00567762 TIMON - MA
174 14/06/2024 11/06/2024 RV00567763 SAO LUIS - MA
175 14/06/2024 11/06/2024 RV00567764 TERESINA - PI
176 14/06/2024 11/06/2024 RV00567765 ANANINDEUA - PA
177 14/06/2024 11/06/2024 RV00567766 TERESINA - PI
178 14/06/2024 11/06/2024 RV00567767 AGUA BRANCA - PI
179 14/06/2024 11/06/2024 RV00567769 MATOES - MA
180 14/06/2024 11/06/2024 RV00567770 TERESINA - PI
181 14/06/2024 11/06/2024 RV00567771 TERESINA - PI
182 14/06/2024 11/06/2024 RV00567773 MATOES - MA
183 14/06/2024 11/06/2024 RV00567775 PARNARAMA - MA
184 14/06/2024 11/06/2024 RV00567776 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
185 14/06/2024 11/06/2024 RV00567777 TERESINA - PI
186 14/06/2024 11/06/2024 RV00567778 TERESINA - PI
187 14/06/2024 11/06/2024 RV00567782 TERESINA - PI
188 14/06/2024 11/06/2024 RV00567786 HUGO NAPOLEAO - PI
189 14/06/2024 11/06/2024 RV00567787 RECIFE - PE
190 14/06/2024 11/06/2024 RV00567788 TERESINA - PI
191 14/06/2024 11/06/2024 RV00567789 TERESINA - PI
192 14/06/2024 11/06/2024 RV00567867 ESPERANTINA - PI
193 14/06/2024 11/06/2024 RV00567868 TERESINA - PI
194 14/06/2024 11/06/2024 RV00567869 PICOS - PI

195 14/06/2024 11/06/2024 RV00567870 LUIS EDUARDO MAGALHAES -
BA

196 14/06/2024 11/06/2024 RV00567871 TERESINA - PI

197 14/06/2024 11/06/2024 RV00567872 LUIS EDUARDO MAGALHAES -
BA

198 14/06/2024 11/06/2024 RV00567873 TERESINA - PI
199 14/06/2024 11/06/2024 RV00567874 PICOS - PI
200 14/06/2024 11/06/2024 RV00567876 TERESINA - PI
201 14/06/2024 11/06/2024 RV00567877 TERESINA - PI
202 14/06/2024 11/06/2024 RV00567879 TERESINA - PI
203 14/06/2024 11/06/2024 RV00567880 PORTO - PI
204 14/06/2024 11/06/2024 RV00567881 PICOS - PI
205 14/06/2024 11/06/2024 RV00567882 TERESINA - PI
206 14/06/2024 11/06/2024 RV00567883 TERESINA - PI
207 14/06/2024 11/06/2024 RV00567884 TERESINA - PI
208 14/06/2024 11/06/2024 RV00567886 TERESINA - PI
209 14/06/2024 11/06/2024 RV00567887 TERESINA - PI
210 14/06/2024 11/06/2024 RV00567888 AGUA BRANCA - PI
211 14/06/2024 11/06/2024 RV00567891 TERESINA - PI
212 14/06/2024 11/06/2024 RV00567892 TERESINA - PI
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213 14/06/2024 11/06/2024 RV00567893 TERESINA - PI
214 14/06/2024 11/06/2024 RV00567895 TIMON - MA
215 14/06/2024 11/06/2024 RV00567896 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
216 14/06/2024 11/06/2024 RV00567897 TERESINA - PI
217 14/06/2024 11/06/2024 RV00567898 TERESINA - PI
218 14/06/2024 11/06/2024 RV00567900 BRACO DO NORTE - SC
219 14/06/2024 11/06/2024 RV00567901 TERESINA - PI
220 14/06/2024 11/06/2024 RV00567902 SAO PAULO - SP
221 14/06/2024 11/06/2024 RV00567905 TERESINA - PI
222 14/06/2024 11/06/2024 RV00567909 TERESINA - PI
223 14/06/2024 11/06/2024 RV00567912 TERESINA - PI
224 14/06/2024 11/06/2024 RV00567913 CAXIAS - MA
225 14/06/2024 11/06/2024 RV00567914 TERESINA - PI
226 14/06/2024 11/06/2024 RV00567915 TERESINA - PI
227 14/06/2024 11/06/2024 RV00567916 TIMON - MA
228 14/06/2024 11/06/2024 RV00567917 AGUA BRANCA - PI
229 14/06/2024 11/06/2024 RV00567918 DIRCEU ARCOVERDE - PI
230 14/06/2024 11/06/2024 RV00567919 TERESINA - PI
231 14/06/2024 11/06/2024 RV00567921 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
232 14/06/2024 11/06/2024 RV00567922 TERESINA - PI
233 14/06/2024 11/06/2024 RV00567924 CAICO - RN
234 14/06/2024 11/06/2024 RV00567925 TERESINA - PI
235 14/06/2024 11/06/2024 RV00567927 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
236 14/06/2024 11/06/2024 RV00567928 TERESINA - PI
237 14/06/2024 11/06/2024 RV00567929 TERESINA - PI
238 14/06/2024 11/06/2024 RV00567931 VILA VELHA - ES
239 14/06/2024 11/06/2024 RV00567932 TERESINA - PI
240 14/06/2024 11/06/2024 RV00567933 TERESINA - PI
241 14/06/2024 11/06/2024 RV00567935 CERES - GO
242 14/06/2024 11/06/2024 RV00567936 TERESINA - PI
243 14/06/2024 11/06/2024 RV00567937 TIMON - MA
244 14/06/2024 11/06/2024 RV00567938 FORTALEZA - CE
245 14/06/2024 11/06/2024 RV00567939 PASTOS BONS - MA
246 14/06/2024 11/06/2024 RV00567940 TERESINA - PI
247 14/06/2024 11/06/2024 RV00567941 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
248 14/06/2024 11/06/2024 RV00567942 DIRCEU ARCOVERDE - PI
249 14/06/2024 11/06/2024 RV00567943 TERESINA - PI
250 14/06/2024 11/06/2024 RV00567946 SANTO ANTONIO DO LESTE - MT
251 14/06/2024 11/06/2024 RV00567947 TERESINA - PI
252 14/06/2024 11/06/2024 RV00567949 TERESINA - PI
253 14/06/2024 11/06/2024 RV00567951 BOM JESUS - PI
254 14/06/2024 11/06/2024 RV00567953 PALMEIRAIS - PI
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255 14/06/2024 11/06/2024 RV00567956 TERESINA - PI
256 14/06/2024 11/06/2024 RV00567957 TERESINA - PI
257 14/06/2024 11/06/2024 RV00567958 NOVA CANAA - BA
258 14/06/2024 11/06/2024 RV00567959 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
259 14/06/2024 11/06/2024 RV00567960 TERESINA - PI
260 14/06/2024 11/06/2024 RV00567961 AGUA BRANCA - PI
261 14/06/2024 11/06/2024 RV00567962 TERESINA - PI
262 14/06/2024 11/06/2024 RV00567963 AGUA BRANCA - PI
263 14/06/2024 11/06/2024 RV00567964 AGUA BRANCA - PI
264 14/06/2024 11/06/2024 RV00567965 TERESINA - PI
265 14/06/2024 11/06/2024 RV00567966 VARZEA BRANCA - PI
266 14/06/2024 11/06/2024 RV00567969 TERESINA - PI
267 14/06/2024 11/06/2024 RV00567970 AGUA BRANCA - PI
268 14/06/2024 11/06/2024 RV00567972 BONFIM DO PIAUI - PI
269 14/06/2024 11/06/2024 RV00567974 TERESINA - PI
270 14/06/2024 11/06/2024 RV00567975 CRATO - CE
271 14/06/2024 11/06/2024 RV00567976 TERESINA - PI
272 14/06/2024 11/06/2024 RV00567977 TERESINA - PI
273 14/06/2024 11/06/2024 RV00567978 AGUA BRANCA - PI
274 14/06/2024 11/06/2024 RV00567979 TERESINA - PI
275 14/06/2024 11/06/2024 RV00567980 SAO LUIS - MA
276 14/06/2024 11/06/2024 RV00567981 TERESINA - PI
277 14/06/2024 11/06/2024 RV00567983 TERESINA - PI
278 14/06/2024 11/06/2024 RV00567984 PARNAIBA - PI
279 14/06/2024 11/06/2024 RV00567985 TERESINA - PI
280 14/06/2024 11/06/2024 RV00567986 TERESINA - PI
281 14/06/2024 11/06/2024 RV00567987 TERESINA - PI
282 14/06/2024 11/06/2024 RV00567988 TERESINA - PI
283 14/06/2024 11/06/2024 RV00567989 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
284 14/06/2024 11/06/2024 RV00567990 TERESINA - PI
285 14/06/2024 11/06/2024 RV00567991 TERESINA - PI
286 14/06/2024 11/06/2024 RV00567993 HUGO NAPOLEAO - PI
287 14/06/2024 11/06/2024 RV00567998 TERESINA - PI
288 14/06/2024 11/06/2024 RV00568000 TERESINA - PI
289 14/06/2024 11/06/2024 RV00568003 RECIFE - PE
290 14/06/2024 11/06/2024 RV00568012 TERESINA - PI
291 14/06/2024 11/06/2024 RV00568013 PICOS - PI
292 14/06/2024 11/06/2024 RV00568014 BARREIRAS - BA
293 14/06/2024 11/06/2024 RV00568016 TERESINA - PI
294 14/06/2024 11/06/2024 RV00568018 PAULISTA - PE
295 14/06/2024 11/06/2024 RV00568019 TERESINA - PI
296 14/06/2024 11/06/2024 RV00568021 SAO BRAZ DO PIAUI - PI
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297 14/06/2024 11/06/2024 RV00568022 TERESINA - PI
298 14/06/2024 11/06/2024 RV00568023 ALTOS - PI
299 14/06/2024 11/06/2024 RV00568024 TERESINA - PI
300 14/06/2024 11/06/2024 RV00568026 AGUA BRANCA - PI
301 14/06/2024 11/06/2024 RV00568027 TERESINA - PI
302 14/06/2024 11/06/2024 RV00568029 TERESINA - PI
303 14/06/2024 11/06/2024 RV00568030 TERESINA - PI
304 14/06/2024 11/06/2024 RV00568031 TERESINA - PI
305 14/06/2024 11/06/2024 RV00568034 HUGO NAPOLEAO - PI
306 14/06/2024 11/06/2024 RV00568036 CODO - MA
307 14/06/2024 11/06/2024 RV00568038 TERESINA - PI

308 14/06/2024 11/06/2024 RV00568042 NOSSA SENHORA DOS
REMEDIOS - PI

309 14/06/2024 11/06/2024 RV00568044 TIMON - MA
310 14/06/2024 11/06/2024 RV00568045 TERESINA - PI
311 14/06/2024 11/06/2024 RV00568047 TERESINA - PI
312 14/06/2024 11/06/2024 RV00568048 HUGO NAPOLEAO - PI
313 14/06/2024 11/06/2024 RV00568049 TERESINA - PI
314 14/06/2024 11/06/2024 RV00568050 TERESINA - PI
315 14/06/2024 11/06/2024 RV00568051 PARNAIBA - PI
316 14/06/2024 11/06/2024 RV00568052 AGUA BRANCA - PI
317 14/06/2024 11/06/2024 RV00568053 TERESINA - PI
318 14/06/2024 11/06/2024 RV00568054 TERESINA - PI
319 14/06/2024 11/06/2024 RV00568055 TERESINA - PI
320 14/06/2024 11/06/2024 RV00568056 TERESINA - PI
321 14/06/2024 11/06/2024 RV00568057 APARECIDA DE GOIANIA - GO
322 14/06/2024 11/06/2024 RV00568059 CAJUEIRO DA PRAIA - PI
323 14/06/2024 11/06/2024 RV00568062 DEMERVAL LOBAO - PI
324 14/06/2024 11/06/2024 RV00568063 TERESINA - PI
325 14/06/2024 11/06/2024 RV00568064 TERESINA - PI
326 14/06/2024 11/06/2024 RV00568065 TERESINA - PI
327 14/06/2024 11/06/2024 RV00568066 TERESINA - PI
328 14/06/2024 11/06/2024 RV00568067 PALMAS - TO
329 14/06/2024 11/06/2024 RV00568069 TERESINA - PI
330 14/06/2024 11/06/2024 RV00568070 TERESINA - PI
331 14/06/2024 11/06/2024 RV00568071 TERESINA - PI
332 14/06/2024 11/06/2024 RV00568072 HUGO NAPOLEAO - PI
333 14/06/2024 11/06/2024 RV00568075 TERESINA - PI
334 14/06/2024 11/06/2024 RV00568077 TERESINA - PI
335 14/06/2024 11/06/2024 RV00568078 TERESINA - PI
336 14/06/2024 11/06/2024 RV00568082 HUGO NAPOLEAO - PI
337 14/06/2024 11/06/2024 RV00568083 TERESINA - PI
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338 14/06/2024 11/06/2024 RV00568084 TERESINA - PI
339 14/06/2024 11/06/2024 RV00568085 FORTALEZA - CE
340 14/06/2024 11/06/2024 RV00568086 TERESINA - PI
341 14/06/2024 11/06/2024 RV00568087 BARRAS - PI
342 14/06/2024 11/06/2024 RV00568088 AGUA BRANCA - PI
343 14/06/2024 11/06/2024 RV00568089 TERESINA - PI
344 14/06/2024 11/06/2024 RV00568090 SAO LUIS - MA
345 14/06/2024 11/06/2024 RV00568091 TERESINA - PI
346 14/06/2024 11/06/2024 RV00568093 BRASILIA - DF
347 14/06/2024 11/06/2024 RV00568094 SENADOR JOSE PORFIRIO - PA
348 14/06/2024 11/06/2024 RV00568095 TERESINA - PI
349 14/06/2024 11/06/2024 RV00568096 TERESINA - PI
350 14/06/2024 11/06/2024 RV00568098 TERESINA - PI
351 14/06/2024 11/06/2024 RV00568100 TERESINA - PI
352 14/06/2024 11/06/2024 RV00568101 PICOS - PI
353 14/06/2024 11/06/2024 RV00568102 TERESINA - PI
354 14/06/2024 11/06/2024 RV00568104 PIRACURUCA - PI
355 14/06/2024 11/06/2024 RV00568105 TERESINA - PI
356 14/06/2024 11/06/2024 RV00568106 AGUA BRANCA - PI
357 14/06/2024 11/06/2024 RV00568107 DIADEMA - SP
358 14/06/2024 11/06/2024 RV00568108 TERESINA - PI
359 14/06/2024 11/06/2024 RV00568109 SOBRADINHO - BA
360 14/06/2024 11/06/2024 RV00568110 TERESINA - PI
361 14/06/2024 11/06/2024 RV00568111 TERESINA - PI
362 14/06/2024 11/06/2024 RV00568113 PARNAIBA - PI
363 14/06/2024 11/06/2024 RV00568114 TERESINA - PI
364 14/06/2024 11/06/2024 RV00568115 CAMPO MAIOR - PI
365 14/06/2024 11/06/2024 RV00568116 SAO LUIS - MA
366 14/06/2024 11/06/2024 RV00568117 TERESINA - PI
367 14/06/2024 11/06/2024 RV00568118 AGUA BRANCA - PI
368 14/06/2024 11/06/2024 RV00568119 TERESINA - PI
369 14/06/2024 11/06/2024 RV00568121 ANISIO DE ABREU - PI
370 14/06/2024 11/06/2024 RV00568122 ALTOS - PI
371 14/06/2024 11/06/2024 RV00568307 SANTA INES - MA
372 14/06/2024 11/06/2024 RV00568308 TERESINA - PI
373 14/06/2024 11/06/2024 RV00568311 AGUA BRANCA - PI
374 14/06/2024 11/06/2024 RV00568312 TERESINA - PI
375 14/06/2024 11/06/2024 RV00568313 AGUA BRANCA - PI
376 14/06/2024 11/06/2024 RV00568314 TERESINA - PI
377 14/06/2024 11/06/2024 RV00568315 HUGO NAPOLEAO - PI
378 14/06/2024 11/06/2024 RV00568316 TERESINA - PI
379 14/06/2024 11/06/2024 RV00568317 TERESINA - PI
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380 14/06/2024 11/06/2024 RV00568319 AGUA BRANCA - PI
381 14/06/2024 11/06/2024 RV00568321 TERESINA - PI
382 14/06/2024 11/06/2024 RV00568322 TERESINA - PI
383 14/06/2024 11/06/2024 RV00568323 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
384 14/06/2024 11/06/2024 RV00568324 TERESINA - PI
385 14/06/2024 11/06/2024 RV00568325 AGUA BRANCA - PI
386 14/06/2024 11/06/2024 RV00568326 HUGO NAPOLEAO - PI
387 14/06/2024 11/06/2024 RV00568327 TERESINA - PI
388 14/06/2024 11/06/2024 RV00568329 TERESINA - PI
389 14/06/2024 11/06/2024 RV00568330 TERESINA - PI
390 14/06/2024 11/06/2024 RV00568331 TERESINA - PI
391 14/06/2024 11/06/2024 RV00568332 PALMEIRAIS - PI
392 14/06/2024 11/06/2024 RV00568333 PARNAIBA - PI
393 14/06/2024 11/06/2024 RV00568334 TERESINA - PI
394 14/06/2024 11/06/2024 RV00568335 TERESINA - PI
395 14/06/2024 11/06/2024 RV00568336 TERESINA - PI
396 14/06/2024 11/06/2024 RV00568337 TERESINA - PI
397 14/06/2024 11/06/2024 RV00568338 TERESINA - PI
398 14/06/2024 11/06/2024 RV00567791 TERESINA - PI
399 14/06/2024 11/06/2024 RV00567794 TERESINA - PI
400 14/06/2024 11/06/2024 RV00567795 CURRALINHOS - PI
401 14/06/2024 11/06/2024 RV00567800 BONFIM DO PIAUI - PI
402 14/06/2024 11/06/2024 RV00567801 AGUA BRANCA - PI
403 14/06/2024 11/06/2024 RV00567803 TERESINA - PI
404 14/06/2024 11/06/2024 RV00567804 TERESINA - PI
405 14/06/2024 11/06/2024 RV00567806 CAMPO MAIOR - PI
406 14/06/2024 11/06/2024 RV00567808 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
407 14/06/2024 11/06/2024 RV00567809 TERESINA - PI
408 14/06/2024 11/06/2024 RV00567811 TERESINA - PI
409 14/06/2024 11/06/2024 RV00567812 TERESINA - PI
410 14/06/2024 11/06/2024 RV00567813 TERESINA - PI
411 14/06/2024 11/06/2024 RV00567814 TERESINA - PI
412 14/06/2024 11/06/2024 RV00567815 AGUA BRANCA - PI
413 14/06/2024 11/06/2024 RV00567816 TERESINA - PI
414 14/06/2024 11/06/2024 RV00567817 JARDIM DO MULATO - PI
415 14/06/2024 11/06/2024 RV00567820 AGUA BRANCA - PI
416 14/06/2024 11/06/2024 RV00567821 BRASILIA - DF
417 14/06/2024 11/06/2024 RV00567823 ARARENDA - CE
418 14/06/2024 11/06/2024 RV00567824 AGUA BRANCA - PI
419 14/06/2024 11/06/2024 RV00567825 TERESINA - PI
420 14/06/2024 11/06/2024 RV00567826 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
421 14/06/2024 11/06/2024 RV00567827 TERESINA - PI
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422 14/06/2024 11/06/2024 RV00567828 TERESINA - PI
423 14/06/2024 11/06/2024 RV00567829 TERESINA - PI
424 14/06/2024 11/06/2024 RV00567830 TIMON - MA
425 14/06/2024 11/06/2024 RV00567831 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
426 14/06/2024 11/06/2024 RV00567832 TERESINA - PI
427 14/06/2024 11/06/2024 RV00567833 TERESINA - PI
428 14/06/2024 11/06/2024 RV00567835 AGUA BRANCA - PI
429 14/06/2024 11/06/2024 RV00567836 FORTALEZA - CE
430 14/06/2024 11/06/2024 RV00567837 TERESINA - PI

431 14/06/2024 11/06/2024 RV00567838 NOSSA SENHORA DE NAZARE -
PI

432 14/06/2024 11/06/2024 RV00567839 TERESINA - PI
433 14/06/2024 11/06/2024 RV00567840 TERESINA - PI
434 14/06/2024 11/06/2024 RV00567841 TERESINA - PI
435 14/06/2024 11/06/2024 RV00567842 HUGO NAPOLEAO - PI
436 14/06/2024 11/06/2024 RV00567843 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
437 14/06/2024 11/06/2024 RV00567844 MIGUEL LEAO - PI
438 14/06/2024 11/06/2024 RV00567845 TERESINA - PI
439 14/06/2024 11/06/2024 RV00567846 SAO LOURENCO DO PIAUI - PI
440 14/06/2024 11/06/2024 RV00567847 FORTALEZA - CE
441 14/06/2024 11/06/2024 RV00567848 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
442 14/06/2024 11/06/2024 RV00567849 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
443 14/06/2024 11/06/2024 RV00567850 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
444 14/06/2024 11/06/2024 RV00567851 BRASILIA - DF
445 14/06/2024 11/06/2024 RV00567852 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
446 14/06/2024 11/06/2024 RV00567853 TERESINA - PI
447 14/06/2024 11/06/2024 RV00567854 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
448 14/06/2024 11/06/2024 RV00567856 TERESINA - PI
449 14/06/2024 11/06/2024 RV00567857 TERESINA - PI
450 14/06/2024 11/06/2024 RV00567858 TERESINA - PI
451 14/06/2024 11/06/2024 RV00567859 TERESINA - PI
452 14/06/2024 11/06/2024 RV00567860 MATOES - MA
453 14/06/2024 11/06/2024 RV00567861 TERESINA - PI
454 14/06/2024 11/06/2024 RV00567862 HUGO NAPOLEAO - PI
455 14/06/2024 11/06/2024 RV00567863 TERESINA - PI
456 14/06/2024 11/06/2024 RV00567864 TERESINA - PI
457 14/06/2024 11/06/2024 RV00567865 FLORIANO - PI
458 14/06/2024 11/06/2024 RV00567866 TERESINA - PI
459 14/06/2024 11/06/2024 RV00568123 TERESINA - PI
460 14/06/2024 11/06/2024 RV00568124 ESPERANTINA - PI
461 14/06/2024 11/06/2024 RV00568125 TERESINA - PI
462 14/06/2024 11/06/2024 RV00568126 ESPERANTINA - PI
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463 14/06/2024 11/06/2024 RV00568129 TERESINA - PI
464 14/06/2024 11/06/2024 RV00568130 TERESINA - PI
465 14/06/2024 11/06/2024 RV00568131 ESPERANTINA - PI
466 14/06/2024 11/06/2024 RV00568134 TERESINA - PI
467 14/06/2024 11/06/2024 RV00568135 SAO JOAO DA SERRA - PI
468 14/06/2024 11/06/2024 RV00568137 BELO HORIZONTE - MG
469 14/06/2024 11/06/2024 RV00568138 ESPERANTINA - PI
470 14/06/2024 11/06/2024 RV00568140 JUAZEIRO - BA
471 14/06/2024 11/06/2024 RV00568141 TERESINA - PI
472 14/06/2024 11/06/2024 RV00568142 SAO PAULO - SP
473 14/06/2024 11/06/2024 RV00568145 ALTO LONGA - PI
474 14/06/2024 11/06/2024 RV00568146 TERESINA - PI
475 14/06/2024 11/06/2024 RV00568150 TERESINA - PI
476 14/06/2024 11/06/2024 RV00568153 TERESINA - PI
477 14/06/2024 11/06/2024 RV00568154 TERESINA - PI
478 14/06/2024 11/06/2024 RV00568155 APARECIDA DE GOIANIA - GO
479 14/06/2024 11/06/2024 RV00568159 PALMEIRAIS - PI
480 14/06/2024 11/06/2024 RV00568160 TERESINA - PI
481 14/06/2024 11/06/2024 RV00568162 TERESINA - PI
482 14/06/2024 11/06/2024 RV00568164 ALTOS - PI
483 14/06/2024 11/06/2024 RV00568165 TERESINA - PI
484 14/06/2024 11/06/2024 RV00568166 TERESINA - PI
485 14/06/2024 11/06/2024 RV00568168 TERESINA - PI
486 14/06/2024 11/06/2024 RV00568171 TERESINA - PI
487 14/06/2024 11/06/2024 RV00568172 TERESINA - PI
488 14/06/2024 11/06/2024 RV00568173 OLHO D'AGUA DO PIAUI - PI
489 14/06/2024 11/06/2024 RV00568176 AGUA BRANCA - PI
490 14/06/2024 11/06/2024 RV00568177 TERESINA - PI
491 14/06/2024 11/06/2024 RV00568178 TERESINA - PI
492 14/06/2024 11/06/2024 RV00568182 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
493 14/06/2024 11/06/2024 RV00568185 HUGO NAPOLEAO - PI
494 14/06/2024 11/06/2024 RV00568186 SANTO ANTONIO DO LESTE - MT
495 14/06/2024 11/06/2024 RV00568188 PARNAIBA - PI
496 14/06/2024 11/06/2024 RV00568193 NAZARIA - PI
497 14/06/2024 11/06/2024 RV00568194 TERESINA - PI
498 14/06/2024 11/06/2024 RV00568196 TERESINA - PI
499 14/06/2024 11/06/2024 RV00568197 AGUA BRANCA - PI
500 14/06/2024 11/06/2024 RV00568198 TERESINA - PI

FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE DE POLÍTICAS DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTE
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SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS

NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos
Transportes do Piauí, no uso de suas atribuições, com  fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a
relação de Autos de Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar
com o veículo com excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso
queiram, terão o prazo estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios
para apresentação da Defesa da Autuação.

Nº Dt. Geração Próx. Dt. Geração Nº do Auto de Infração Municipio/UF
1 14/06/2024 15/07/2024 RV00574781 TERESINA - PI
2 14/06/2024 15/07/2024 RV00574778 JOCA MARQUES - PI
3 14/06/2024 15/07/2024 RV00574776 ESPERANTINA - PI
4 14/06/2024 15/07/2024 RV00574774 CAMPO MAIOR - PI
5 14/06/2024 15/07/2024 RV00574773 CAMPO MAIOR - PI
6 14/06/2024 15/07/2024 RV00574772 BRASILEIRA - PI
7 14/06/2024 15/07/2024 RV00574769 TIMON - MA
8 14/06/2024 15/07/2024 RV00574767 CURITIBA - PR
9 14/06/2024 15/07/2024 RV00574766 JOSE DE FREITAS - PI
10 14/06/2024 15/07/2024 RV00574764 ALTOS - PI
11 14/06/2024 15/07/2024 RV00574762 COIVARAS - PI
12 14/06/2024 15/07/2024 RV00574761 TERESINA - PI
13 14/06/2024 15/07/2024 RV00574760 TERESINA - PI
14 14/06/2024 15/07/2024 RV00574757 SERRA TALHADA - PE
15 14/06/2024 15/07/2024 RV00574756 LUZILANDIA - PI
16 14/06/2024 15/07/2024 RV00574754 TERESINA - PI
17 14/06/2024 15/07/2024 RV00574752 SAO LOURENCO DO PIAUI - PI
18 14/06/2024 15/07/2024 RV00574750 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
19 14/06/2024 15/07/2024 RV00574748 TENENTE ANANIAS - RN
20 14/06/2024 15/07/2024 RV00574747 REMANSO - BA
21 14/06/2024 15/07/2024 RV00574746 BOM PRINCIPIO DO PIAUI - PI
22 14/06/2024 15/07/2024 RV00574743 TERESINA - PI
23 14/06/2024 15/07/2024 RV00574742 TERESINA - PI
24 14/06/2024 15/07/2024 RV00574740 TERESINA - PI
25 14/06/2024 15/07/2024 RV00574739 PARNAIBA - PI
26 14/06/2024 15/07/2024 RV00574737 PARNAIBA - PI
27 14/06/2024 15/07/2024 RV00574736 BARRAS - PI
28 14/06/2024 15/07/2024 RV00574734 TERESINA - PI
29 14/06/2024 15/07/2024 RV00574732 TERESINA - PI
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30 14/06/2024 15/07/2024 RV00574731 BENEDITINOS - PI
31 14/06/2024 15/07/2024 RV00574730 HUGO NAPOLEAO - PI
32 14/06/2024 15/07/2024 RV00574729 JABOATAO DOS GUARARAPES-PE

33 14/06/2024 15/07/2024 RV00574728 NOSSA SENHORA DOS
REMEDIOS - PI

34 14/06/2024 15/07/2024 RV00574727 BELEM - PA
35 14/06/2024 15/07/2024 RV00574726 PARNAIBA - PI
36 14/06/2024 15/07/2024 RV00574724 MATOES - MA
37 14/06/2024 15/07/2024 RV00574723 CAXIAS - MA
38 14/06/2024 15/07/2024 RV00574722 PARNAIBA - PI
39 14/06/2024 15/07/2024 RV00574721 MATOES - MA
40 14/06/2024 15/07/2024 RV00574719 MATOES - MA
41 14/06/2024 15/07/2024 RV00574717 MATOES - MA
42 14/06/2024 15/07/2024 RV00574716 MATIAS OLIMPIO - PI
43 14/06/2024 15/07/2024 RV00574715 PELOTAS - RS
44 14/06/2024 15/07/2024 RV00574714 GOIANIA - GO
45 14/06/2024 15/07/2024 RV00574713 PARNAIBA - PI
46 14/06/2024 15/07/2024 RV00574712 TERESINA - PI
47 14/06/2024 15/07/2024 RV00574711 LUZILANDIA - PI
48 14/06/2024 15/07/2024 RV00574710 SAO CARLOS - SP
49 14/06/2024 15/07/2024 RV00574709 BRASILIA - DF
50 14/06/2024 15/07/2024 RV00574708 PIRACICABA - SP
51 14/06/2024 15/07/2024 RV00574706 TERESINA - PI
52 14/06/2024 15/07/2024 RV00574704 SERRA - ES
53 14/06/2024 15/07/2024 RV00574703 AGUA BRANCA - PI
54 14/06/2024 15/07/2024 RV00574702 TERESINA - PI
55 14/06/2024 15/07/2024 RV00574701 TERESINA - PI
56 14/06/2024 15/07/2024 RV00574700 TERESINA - PI
57 14/06/2024 15/07/2024 RV00574699 MADEIRO - PI
58 14/06/2024 15/07/2024 RV00574698 BRASILIA - DF
59 14/06/2024 15/07/2024 RV00574697 BRASILIA - DF
60 14/06/2024 15/07/2024 RV00574694 TERESINA - PI
61 14/06/2024 15/07/2024 RV00574693 TERESINA - PI
62 14/06/2024 15/07/2024 RV00574692 TERESINA - PI
63 14/06/2024 15/07/2024 RV00574691 TERESINA - PI

FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE DE POLÍTICAS DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTE
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NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação. 

Nº Dt. Geração Próx. Dt. Geração Nº do Auto de Infração Municipio/UF
1 14/06/2024 15/07/2024 RV00574060 CAXIAS - MA
2 14/06/2024 15/07/2024 RV00574058 TERESINA - PI
3 14/06/2024 15/07/2024 RV00574057 SIMOES FILHO - BA
4 14/06/2024 15/07/2024 RV00574054 TERESINA - PI
5 14/06/2024 15/07/2024 RV00574053 PARNAIBA - PI
6 14/06/2024 15/07/2024 RV00574050 COCAL - PI
7 14/06/2024 15/07/2024 RV00574049 BATALHA - PI
8 14/06/2024 15/07/2024 RV00574046 ITAPERUNA - RJ
9 14/06/2024 15/07/2024 RV00574044 TERESINA - PI
10 14/06/2024 15/07/2024 RV00574043 TERESINA - PI
11 14/06/2024 15/07/2024 RV00574042 TERESINA - PI
12 14/06/2024 15/07/2024 RV00574041 ALTOS - PI
13 14/06/2024 15/07/2024 RV00574039 TERESINA - PI
14 14/06/2024 15/07/2024 RV00574037 TERESINA - PI
15 14/06/2024 15/07/2024 RV00574036 TERESINA - PI
16 14/06/2024 15/07/2024 RV00574034 ANISIO DE ABREU - PI
17 14/06/2024 15/07/2024 RV00574033 TERESINA - PI
18 14/06/2024 15/07/2024 RV00574031 PARNAIBA - PI
19 14/06/2024 15/07/2024 RV00574030 CAXIAS - MA
20 14/06/2024 15/07/2024 RV00574029 ESPERANTINA - PI
21 14/06/2024 15/07/2024 RV00574027 CHAPADINHA - MA
22 14/06/2024 15/07/2024 RV00574025 GRANJA - CE
23 14/06/2024 15/07/2024 RV00574024 LUIS CORREIA - PI
24 14/06/2024 15/07/2024 RV00574021 TERESINA - PI
25 14/06/2024 15/07/2024 RV00574019 TERESINA - PI
26 14/06/2024 15/07/2024 RV00574018 TERESINA - PI
27 14/06/2024 15/07/2024 RV00574017 TERESINA - PI
28 14/06/2024 16/07/2024 RV00574016 JUNCO DO MARANHAO - MA
29 14/06/2024 16/07/2024 RV00574012 TERESINA - PI
30 14/06/2024 16/07/2024 RV00574011 TERESINA - PI
31 14/06/2024 16/07/2024 RV00574010 MACEIO - AL
32 14/06/2024 16/07/2024 RV00574009 OLINDA - PE
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33 14/06/2024 16/07/2024 RV00574008 PARNAIBA - PI
34 14/06/2024 16/07/2024 RV00574007 TERESINA - PI
35 14/06/2024 16/07/2024 RV00574006 JOAQUIM PIRES - PI
36 14/06/2024 16/07/2024 RV00574005 TERESINA - PI
37 14/06/2024 15/07/2024 RV00574004 PIRIPIRI - PI
38 14/06/2024 16/07/2024 RV00574000 TAIUVA - SP
39 14/06/2024 16/07/2024 RV00573999 TERESINA - PI
40 14/06/2024 16/07/2024 RV00573998 AGUA BRANCA - PI
41 14/06/2024 16/07/2024 RV00573996 TERESINA - PI
42 14/06/2024 16/07/2024 RV00573994 TERESINA - PI
43 14/06/2024 16/07/2024 RV00573993 PARNAIBA - PI
44 14/06/2024 16/07/2024 RV00573989 HUGO NAPOLEAO - PI
45 14/06/2024 16/07/2024 RV00573988 TERESINA - PI
46 14/06/2024 15/07/2024 RV00573987 TERESINA - PI
47 14/06/2024 16/07/2024 RV00573984 BALSAS - MA
48 14/06/2024 16/07/2024 RV00573983 TERESINA - PI
49 14/06/2024 16/07/2024 RV00573982 SAO JOAO DO PIAUI - PI
50 14/06/2024 16/07/2024 RV00573981 AGUA BRANCA - PI
51 14/06/2024 16/07/2024 RV00573980 TERESINA - PI
52 14/06/2024 16/07/2024 RV00573978 BRASILIA - DF
53 14/06/2024 15/07/2024 RV00573977 PIRIPIRI - PI
54 14/06/2024 15/07/2024 RV00573974 TERESINA - PI
55 14/06/2024 15/07/2024 RV00573973 BRASILIA - DF
56 14/06/2024 15/07/2024 RV00573972 TERESINA - PI
57 14/06/2024 15/07/2024 RV00573970 TIMON - MA
58 14/06/2024 15/07/2024 RV00573969 URUCUI - PI
59 14/06/2024 15/07/2024 RV00573967 CORONEL JOSE DIAS - PI
60 14/06/2024 15/07/2024 RV00573966 CHAPADINHA - MA
61 14/06/2024 15/07/2024 RV00573964 BRASILIA - DF
62 14/06/2024 15/07/2024 RV00573963 AGUA BRANCA - PI
63 14/06/2024 15/07/2024 RV00573962 TERESINA - PI
64 14/06/2024 15/07/2024 RV00573961 ESPERANTINA - PI
65 14/06/2024 15/07/2024 RV00573960 TERESINA - PI
66 14/06/2024 15/07/2024 RV00573959 TERESINA - PI
67 14/06/2024 15/07/2024 RV00573958 TERESINA - PI
68 14/06/2024 15/07/2024 RV00573957 TERESINA - PI
69 14/06/2024 15/07/2024 RV00573956 PARNAIBA - PI
70 14/06/2024 15/07/2024 RV00573955 TERESINA - PI
71 14/06/2024 15/07/2024 RV00573954 TERESINA - PI
72 14/06/2024 15/07/2024 RV00573953 BARRAS - PI
73 14/06/2024 15/07/2024 RV00573952 TERESINA - PI
74 14/06/2024 15/07/2024 RV00573951 BOA HORA - PI
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75 14/06/2024 15/07/2024 RV00573950 TERESINA - PI
76 14/06/2024 15/07/2024 RV00573949 TERESINA - PI
77 14/06/2024 15/07/2024 RV00573946 TERESINA - PI
78 14/06/2024 15/07/2024 RV00573944 TERESINA - PI
79 14/06/2024 15/07/2024 RV00573943 TERESINA - PI
80 14/06/2024 15/07/2024 RV00573942 BRASILIA - DF
81 14/06/2024 15/07/2024 RV00573940 TERESINA - PI
82 14/06/2024 15/07/2024 RV00573939 TERESINA - PI
83 14/06/2024 15/07/2024 RV00573938 BARRAS - PI
84 14/06/2024 15/07/2024 RV00573937 PARNAIBA - PI
85 14/06/2024 15/07/2024 RV00573936 TERESINA - PI
86 14/06/2024 15/07/2024 RV00573935 LUZILANDIA - PI
87 14/06/2024 15/07/2024 RV00573934 PRESIDENTE DUTRA - MA
88 14/06/2024 15/07/2024 RV00573932 TERESINA - PI
89 14/06/2024 15/07/2024 RV00573931 TERESINA - PI
90 14/06/2024 15/07/2024 RV00573930 TERESINA - PI
91 14/06/2024 15/07/2024 RV00573928 CAUCAIA - CE
92 14/06/2024 15/07/2024 RV00573927 TERESINA - PI
93 14/06/2024 15/07/2024 RV00573926 TERESINA - PI
94 14/06/2024 15/07/2024 RV00573924 TERESINA - PI
95 14/06/2024 15/07/2024 RV00573923 TERESINA - PI
96 14/06/2024 15/07/2024 RV00573922 PARNAIBA - PI
97 14/06/2024 15/07/2024 RV00573921 JOCA MARQUES - PI
98 14/06/2024 15/07/2024 RV00573920 CORONEL JOSE DIAS - PI
99 14/06/2024 15/07/2024 RV00573919 TERESINA - PI
100 14/06/2024 15/07/2024 RV00573917 TERESINA - PI
101 14/06/2024 15/07/2024 RV00573916 ITAIOPOLIS - SC
102 14/06/2024 15/07/2024 RV00573914 CAXIAS - MA
103 14/06/2024 15/07/2024 RV00573913 PARNAIBA - PI
104 14/06/2024 16/07/2024 RV00573912 TERESINA - PI
105 14/06/2024 15/07/2024 RV00573911 PARNAIBA - PI
106 14/06/2024 15/07/2024 RV00573908 PARNAIBA - PI
107 14/06/2024 15/07/2024 RV00573907 NOVO REPARTIMENTO - PA
108 14/06/2024 15/07/2024 RV00573906 LUZILANDIA - PI
109 14/06/2024 15/07/2024 RV00573903 UBAJARA - CE
110 14/06/2024 15/07/2024 RV00573902 ITAREMA - CE
111 14/06/2024 15/07/2024 RV00573900 CHAPADINHA - MA
112 14/06/2024 15/07/2024 RV00573898 TERESINA - PI
113 14/06/2024 15/07/2024 RV00573897 PARNAIBA - PI
114 14/06/2024 15/07/2024 RV00573892 CASTELO DO PIAUI - PI
115 14/06/2024 15/07/2024 RV00573891 SANTA QUITERIA - CE
116 14/06/2024 15/07/2024 RV00573889 TERESINA - PI
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117 14/06/2024 15/07/2024 RV00573888 TERESINA - PI
118 14/06/2024 15/07/2024 RV00573887 ESPERANTINA - PI
119 14/06/2024 15/07/2024 RV00573886 TERESINA - PI
120 14/06/2024 15/07/2024 RV00573883 TERESINA - PI
121 14/06/2024 15/07/2024 RV00573882 TERESINA - PI
122 14/06/2024 15/07/2024 RV00573880 TERESINA - PI
123 14/06/2024 15/07/2024 RV00573879 PARNAIBA - PI
124 14/06/2024 15/07/2024 RV00573878 TERESINA - PI
125 14/06/2024 15/07/2024 RV00573877 SAO JOSE DO BELMONTE - PE
126 14/06/2024 15/07/2024 RV00573876 TERESINA - PI
127 14/06/2024 15/07/2024 RV00573875 MARABA - PA
128 14/06/2024 15/07/2024 RV00573874 TERESINA - PI
129 14/06/2024 15/07/2024 RV00573873 TERESINA - PI
130 14/06/2024 15/07/2024 RV00573872 LUZILANDIA - PI
131 14/06/2024 15/07/2024 RV00573869 BRASILIA - DF
132 14/06/2024 15/07/2024 RV00573867 BOM JESUS - PI
133 14/06/2024 15/07/2024 RV00573863 ANAPOLIS - GO
134 14/06/2024 15/07/2024 RV00573862 FLORES DO PIAUI - PI
135 14/06/2024 15/07/2024 RV00573861 TERESINA - PI
136 14/06/2024 15/07/2024 RV00573860 TERESINA - PI
137 14/06/2024 15/07/2024 RV00573858 AGUA BRANCA - PI
138 14/06/2024 15/07/2024 RV00573857 TERESINA - PI
139 14/06/2024 15/07/2024 RV00573855 TERESINA - PI
140 14/06/2024 15/07/2024 RV00573854 GUAIUBA - CE
141 14/06/2024 15/07/2024 RV00573853 TERESINA - PI
142 14/06/2024 15/07/2024 RV00573852 TERESINA - PI
143 14/06/2024 15/07/2024 RV00573851 LUZILANDIA - PI
144 14/06/2024 15/07/2024 RV00573850 TERESINA - PI
145 14/06/2024 15/07/2024 RV00573847 NAZARIA - PI
146 14/06/2024 15/07/2024 RV00573846 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
147 14/06/2024 15/07/2024 RV00573844 AGUA BRANCA - PI
148 14/06/2024 15/07/2024 RV00573843 TIMON - MA
149 14/06/2024 16/07/2024 RV00573839 TERESINA - PI
150 14/06/2024 16/07/2024 RV00573838 NAZARIA - PI
151 14/06/2024 16/07/2024 RV00573834 JOSE DE FREITAS - PI
152 14/06/2024 16/07/2024 RV00573833 TERESINA - PI
153 14/06/2024 16/07/2024 RV00573832 PARNAIBA - PI
154 14/06/2024 16/07/2024 RV00573831 PARNAIBA - PI
155 14/06/2024 16/07/2024 RV00573830 RIBEIROPOLIS - SE
156 14/06/2024 16/07/2024 RV00573829 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
157 14/06/2024 16/07/2024 RV00573827 TERESINA - PI
158 14/06/2024 16/07/2024 RV00573825 AGUA BRANCA - PI
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159 14/06/2024 16/07/2024 RV00573824 PARNAIBA - PI
160 14/06/2024 16/07/2024 RV00573823 AGUA BRANCA - PI
161 14/06/2024 16/07/2024 RV00573822 ITAUEIRA - PI
162 14/06/2024 16/07/2024 RV00573820 CHAVAL - CE
163 14/06/2024 16/07/2024 RV00573819 TERESINA - PI
164 14/06/2024 16/07/2024 RV00573818 CAUCAIA - CE
165 14/06/2024 16/07/2024 RV00573816 PARNAIBA - PI
166 14/06/2024 16/07/2024 RV00573814 LUZILANDIA - PI
167 14/06/2024 15/07/2024 RV00573811 UNIAO - PI
168 14/06/2024 16/07/2024 RV00573810 VALENCA DO PIAUI - PI
169 14/06/2024 16/07/2024 RV00573809 AGUA BRANCA - PI
170 14/06/2024 16/07/2024 RV00573808 AGUA BRANCA - PI
171 14/06/2024 16/07/2024 RV00573807 TERESINA - PI
172 14/06/2024 16/07/2024 RV00573804 LUZILANDIA - PI
173 14/06/2024 16/07/2024 RV00573803 TERESINA - PI
174 14/06/2024 16/07/2024 RV00573802 TERESINA - PI
175 14/06/2024 16/07/2024 RV00573800 UBAJARA - CE
176 14/06/2024 15/07/2024 RV00573799 URUCUI - PI
177 14/06/2024 16/07/2024 RV00573798 TERESINA - PI
178 14/06/2024 16/07/2024 RV00573797 TERESINA - PI
179 14/06/2024 16/07/2024 RV00573796 PIRIPIRI - PI
180 14/06/2024 16/07/2024 RV00573795 AGUA BRANCA - PI
181 14/06/2024 16/07/2024 RV00573790 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
182 14/06/2024 16/07/2024 RV00573789 SAO LUIS - MA
183 14/06/2024 16/07/2024 RV00573788 SAO LUIS - MA
184 14/06/2024 15/07/2024 RV00573787 TERESINA - PI
185 14/06/2024 16/07/2024 RV00573785 TERESINA - PI
186 14/06/2024 16/07/2024 RV00573784 TERESINA - PI
187 14/06/2024 16/07/2024 RV00573782 TERESINA - PI
188 14/06/2024 16/07/2024 RV00573780 SAO PAULO - SP
189 14/06/2024 16/07/2024 RV00573779 PIRIPIRI - PI
190 14/06/2024 16/07/2024 RV00573778 SAO PAULO - SP
191 14/06/2024 16/07/2024 RV00573777 SAO JOAO DO ARRAIAL - PI
192 14/06/2024 16/07/2024 RV00573773 TERESINA - PI
193 14/06/2024 16/07/2024 RV00573772 PIRIPIRI - PI
194 14/06/2024 16/07/2024 RV00573765 CAXIAS - MA
195 14/06/2024 16/07/2024 RV00573764 CAMPO MAIOR - PI
196 14/06/2024 16/07/2024 RV00573763 TERESINA - PI
197 14/06/2024 15/07/2024 RV00573758 TERESINA - PI
198 14/06/2024 16/07/2024 RV00573756 TERESINA - PI
199 14/06/2024 16/07/2024 RV00573755 PARNAIBA - PI
200 14/06/2024 16/07/2024 RV00573754 TERESINA - PI
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201 14/06/2024 16/07/2024 RV00573753 TERESINA - PI
202 14/06/2024 16/07/2024 RV00573751 TERESINA - PI
203 14/06/2024 16/07/2024 RV00573749 ESPERANTINA - PI
204 14/06/2024 15/07/2024 RV00573746 TERESINA - PI
205 14/06/2024 16/07/2024 RV00573745 AGUA BRANCA - PI
206 14/06/2024 16/07/2024 RV00573743 TERESINA - PI
207 14/06/2024 16/07/2024 RV00573742 TERESINA - PI
208 14/06/2024 15/07/2024 RV00573738 TERESINA - PI
209 14/06/2024 16/07/2024 RV00573735 TERESINA - PI
210 14/06/2024 16/07/2024 RV00573733 TIMON - MA
211 14/06/2024 16/07/2024 RV00573732 BRASILEIRA - PI
212 14/06/2024 16/07/2024 RV00573730 TERESINA - PI
213 14/06/2024 16/07/2024 RV00573729 TIMON - MA
214 14/06/2024 16/07/2024 RV00573728 RIO VERDE - GO
215 14/06/2024 16/07/2024 RV00573726 TERESINA - PI
216 14/06/2024 16/07/2024 RV00573725 AGUA BRANCA - PI
217 14/06/2024 16/07/2024 RV00573724 AGUA BRANCA - PI
218 14/06/2024 16/07/2024 RV00573723 TERESINA - PI
219 14/06/2024 16/07/2024 RV00573722 ALAGOINHA DO PIAUI - PI
220 14/06/2024 16/07/2024 RV00573720 TERESINA - PI
221 14/06/2024 16/07/2024 RV00573719 TERESINA - PI
222 14/06/2024 16/07/2024 RV00573718 CAXIAS - MA
223 14/06/2024 16/07/2024 RV00573717 AGUA BRANCA - PI

224 14/06/2024 16/07/2024 RV00573716 SAO BERNARDO DO CAMPO -
SP

225 14/06/2024 16/07/2024 RV00573713 AGUA BRANCA - PI
226 14/06/2024 16/07/2024 RV00573712 TERESINA - PI
227 14/06/2024 16/07/2024 RV00573711 CUBATAO - SP
228 14/06/2024 16/07/2024 RV00573710 TERESINA - PI
229 14/06/2024 16/07/2024 RV00573708 LUZILANDIA - PI
230 14/06/2024 16/07/2024 RV00573707 TERESINA - PI
231 14/06/2024 16/07/2024 RV00573706 TERESINA - PI
232 14/06/2024 16/07/2024 RV00573705 DEMERVAL LOBAO - PI
233 14/06/2024 16/07/2024 RV00573703 SAO LUIS - MA
234 14/06/2024 16/07/2024 RV00573702 TERESINA - PI
235 14/06/2024 16/07/2024 RV00573701 SORRISO - MT
236 14/06/2024 16/07/2024 RV00573700 PRESIDENTE DUTRA - MA
237 14/06/2024 16/07/2024 RV00573696 PIMENTEIRAS - PI
238 14/06/2024 16/07/2024 RV00573695 TERESINA - PI
239 14/06/2024 16/07/2024 RV00573694 SAO LUIS - MA
240 14/06/2024 15/07/2024 RV00573693 SAO LUIS - MA
241 14/06/2024 15/07/2024 RV00573692 LUIS CORREIA - PI
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242 14/06/2024 15/07/2024 RV00573690 CRATEUS - CE
243 14/06/2024 15/07/2024 RV00573689 SAO LUIS - MA
244 14/06/2024 15/07/2024 RV00573688 FLORIANO - PI
245 14/06/2024 15/07/2024 RV00573687 SAO BERNARDO - MA
246 14/06/2024 15/07/2024 RV00573686 SAO BENEDITO - CE
247 14/06/2024 15/07/2024 RV00573685 PARNAIBA - PI
248 14/06/2024 15/07/2024 RV00573684 SAO LUIS - MA

249 14/06/2024 15/07/2024 RV00573683 SAO FRANCISCO DE ASSIS DO
PIAUI - PI

250 14/06/2024 15/07/2024 RV00573682 TERESINA - PI
251 14/06/2024 15/07/2024 RV00573680 SAO LUIS - MA
252 14/06/2024 15/07/2024 RV00573679 ESPERANTINA - PI
253 14/06/2024 15/07/2024 RV00573678 TERESINA - PI
254 14/06/2024 15/07/2024 RV00573677 TERESINA - PI
255 14/06/2024 15/07/2024 RV00573675 TERESINA - PI
256 14/06/2024 15/07/2024 RV00573673 TERESINA - PI
257 14/06/2024 15/07/2024 RV00574157 TERESINA - PI
258 14/06/2024 15/07/2024 RV00574156 LUZILANDIA - PI
259 14/06/2024 15/07/2024 RV00574154 TERESINA - PI
260 14/06/2024 15/07/2024 RV00574152 PARNAIBA - PI
261 14/06/2024 15/07/2024 RV00574150 SAO LUIS - MA
262 14/06/2024 15/07/2024 RV00574149 TERESINA - PI
263 14/06/2024 15/07/2024 RV00574148 ESPERANTINA - PI
264 14/06/2024 15/07/2024 RV00574147 BELEM DE SAO FRANCISCO - PE
265 14/06/2024 15/07/2024 RV00574146 TERESINA - PI
266 14/06/2024 15/07/2024 RV00574145 AGUA BRANCA - PI
267 14/06/2024 15/07/2024 RV00574144 TERESINA - PI
268 14/06/2024 15/07/2024 RV00574142 FORTALEZA - CE
269 14/06/2024 15/07/2024 RV00574141 TERESINA - PI
270 14/06/2024 15/07/2024 RV00574140 AGUA BRANCA - PI
271 14/06/2024 15/07/2024 RV00574139 TERESINA - PI
272 14/06/2024 15/07/2024 RV00574137 ALTOS - PI
273 14/06/2024 15/07/2024 RV00574133 TERESINA - PI
274 14/06/2024 15/07/2024 RV00574132 AGUA BRANCA - PI
275 14/06/2024 15/07/2024 RV00574131 TERESINA - PI
276 14/06/2024 16/07/2024 RV00574130 TERESINA - PI
277 14/06/2024 15/07/2024 RV00574129 TERESINA - PI
278 14/06/2024 15/07/2024 RV00574128 PETROLINA - PE
279 14/06/2024 15/07/2024 RV00574127 SAO JOAO DO PIAUI - PI
280 14/06/2024 15/07/2024 RV00574126 TERESINA - PI
281 14/06/2024 15/07/2024 RV00574125 TERESINA - PI
282 14/06/2024 15/07/2024 RV00574124 PARNAIBA - PI
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283 14/06/2024 15/07/2024 RV00574123 SAO PAULO - SP
284 14/06/2024 15/07/2024 RV00574122 TERESINA - PI
285 14/06/2024 16/07/2024 RV00574120 TERESINA - PI
286 14/06/2024 15/07/2024 RV00574119 TERESINA - PI
287 14/06/2024 15/07/2024 RV00574118 TERESINA - PI
288 14/06/2024 15/07/2024 RV00574117 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
289 14/06/2024 15/07/2024 RV00574116 PIRACURUCA - PI
290 14/06/2024 15/07/2024 RV00574115 TERESINA - PI
291 14/06/2024 15/07/2024 RV00574114 TERESINA - PI

292 14/06/2024 15/07/2024 RV00574113 SAO FRANCISCO DE ASSIS DO
PIAUI - PI

293 14/06/2024 15/07/2024 RV00574112 SAO PAULO - SP
294 14/06/2024 15/07/2024 RV00574111 TERESINA - PI
295 14/06/2024 15/07/2024 RV00574110 PETROLINA - PE
296 14/06/2024 15/07/2024 RV00574109 LUIS CORREIA - PI
297 14/06/2024 15/07/2024 RV00574108 TERESINA - PI
298 14/06/2024 15/07/2024 RV00574107 TERESINA - PI

299 14/06/2024 15/07/2024 RV00574106 SAO FRANCISCO DE ASSIS DO
PIAUI - PI

300 14/06/2024 15/07/2024 RV00574105 TERESINA - PI
301 14/06/2024 15/07/2024 RV00574104 TERESINA - PI
302 14/06/2024 15/07/2024 RV00574103 SAO LUIS - MA
303 14/06/2024 15/07/2024 RV00574102 TERESINA - PI
304 14/06/2024 15/07/2024 RV00574100 PARNAIBA - PI
305 14/06/2024 15/07/2024 RV00574099 TERESINA - PI
306 14/06/2024 15/07/2024 RV00574098 TERESINA - PI
307 14/06/2024 15/07/2024 RV00574097 TERESINA - PI
308 14/06/2024 15/07/2024 RV00574096 TERESINA - PI
309 14/06/2024 15/07/2024 RV00574095 MAGALHAES DE ALMEIDA - MA
310 14/06/2024 15/07/2024 RV00574094 REGENERACAO - PI
311 14/06/2024 15/07/2024 RV00574093 BURITI DOS LOPES - PI
312 14/06/2024 15/07/2024 RV00574092 TERESINA - PI
313 14/06/2024 15/07/2024 RV00574091 SAO LUIS - MA
314 14/06/2024 15/07/2024 RV00574090 TIMON - MA
315 14/06/2024 15/07/2024 RV00574089 TIMON - MA
316 14/06/2024 15/07/2024 RV00574088 TIANGUA - CE
317 14/06/2024 15/07/2024 RV00574087 FRANCA - SP
318 14/06/2024 15/07/2024 RV00574085 TERESINA - PI
319 14/06/2024 15/07/2024 RV00574084 TERESINA - PI
320 14/06/2024 15/07/2024 RV00574083 SAO PAULO - SP
321 14/06/2024 15/07/2024 RV00574082 LUZILANDIA - PI
322 14/06/2024 15/07/2024 RV00574078 CANTO DO BURITI - PI
323 14/06/2024 15/07/2024 RV00574074 LUZILANDIA - PI
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324 14/06/2024 15/07/2024 RV00574073 TERESINA - PI
325 14/06/2024 15/07/2024 RV00574072 LUZILANDIA - PI
326 14/06/2024 15/07/2024 RV00574071 SAO LUIS - MA
327 14/06/2024 15/07/2024 RV00574069 TERESINA - PI
328 14/06/2024 15/07/2024 RV00574067 BARRAS - PI
329 14/06/2024 15/07/2024 RV00574065 MARITUBA - PA
330 14/06/2024 15/07/2024 RV00574063 FRANCISCO AYRES - PI
331 14/06/2024 15/07/2024 RV00574061 TERESINA - PI
332 14/06/2024 15/07/2024 RV00573672 TERESINA - PI
333 14/06/2024 16/07/2024 RV00573671 JARDIM DO MULATO - PI
334 14/06/2024 15/07/2024 RV00573670 IGUATU - CE
335 14/06/2024 15/07/2024 RV00573669 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
336 14/06/2024 15/07/2024 RV00573668 TERESINA - PI
337 14/06/2024 15/07/2024 RV00573667 TERESINA - PI
338 14/06/2024 15/07/2024 RV00573666 LUZILANDIA - PI

339 14/06/2024 15/07/2024 RV00573665 MORRO DO CHAPEU DO PIAUI -
PI

340 14/06/2024 15/07/2024 RV00573663 SAO BERNARDO - MA
341 14/06/2024 15/07/2024 RV00573662 RIBEIRAO PRETO - SP
342 14/06/2024 15/07/2024 RV00573661 LUIS CORREIA - PI
343 14/06/2024 15/07/2024 RV00573660 TERESINA - PI

344 14/06/2024 15/07/2024 RV00573658 MORRO DO CHAPEU DO PIAUI -
PI

345 14/06/2024 15/07/2024 RV00573655 TERESINA - PI
346 14/06/2024 15/07/2024 RV00573654 TERESINA - PI
347 14/06/2024 15/07/2024 RV00573653 TERESINA - PI
348 14/06/2024 15/07/2024 RV00573651 LUZILANDIA - PI
349 14/06/2024 15/07/2024 RV00573649 PIRIPIRI - PI
350 14/06/2024 15/07/2024 RV00573648 TERESINA - PI
351 14/06/2024 15/07/2024 RV00573647 SAO LUIS - MA
352 14/06/2024 15/07/2024 RV00573646 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
353 14/06/2024 15/07/2024 RV00573644 SAO LUIS - MA
354 14/06/2024 15/07/2024 RV00573643 TERESINA - PI
355 14/06/2024 15/07/2024 RV00573640 MOSSORO - RN
356 14/06/2024 15/07/2024 RV00573639 SAO LUIS - MA
357 14/06/2024 15/07/2024 RV00573638 TERESINA - PI
358 14/06/2024 15/07/2024 RV00573637 TERESINA - PI
359 14/06/2024 15/07/2024 RV00573636 SERTAOZINHO - SP
360 14/06/2024 15/07/2024 RV00573634 PARNAIBA - PI
361 14/06/2024 15/07/2024 RV00573633 LUZILANDIA - PI
362 14/06/2024 15/07/2024 RV00573632 TERESINA - PI
363 14/06/2024 15/07/2024 RV00573631 TERESINA - PI



Disponibilizado: 18/06/2024 18:20:44 Publicado: 19/06/2024 00:00:00

Diário nº 117/2024, 18 de junho de 2024.
*** Iniciado: 18/06/2024 08:14:31 ***

contPageBreak
Página 215/328

364 14/06/2024 15/07/2024 RV00573629 SAO FRANCISCO DE ASSIS DO
PIAUI - PI

365 14/06/2024 15/07/2024 RV00573628 TERESINA - PI

FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE DE POLÍTICAS DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTE

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 16777, datada de 17 de junho de 2024.)

 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ  - DETRAN

ESTADO DO PIAUÍ, CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO - CETRAN/PI, em conformidade com os
Termos do Regimento interno do Conselho Estadual de Trânsito do Estado do Piauí, aprovado pelo
decreto nº 11.332 de 12 de março de 2004.

DELIBERAÇÃO N° 001/2024

CETRAN-PI, de 20 de maio de 2024

''Dispõe sobre o modelo de certificação de Conformidade dois Municípios
do Estado do Piauí, para integração ao Sistema Nacional de Trânsito -
SNT''.

O Conselho Estadual de Trânsito do Estado do Piauí - CETRAN-PI, no uso de suas atribuições legais,
e regulamentares conferidas pelo art.14, inciso I, II, VIII e x da Lei Federal n° 9.503, de 23 de
setembro de 1997- Código de Trânsito Brasileiro - CTB.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 7° de 8° do Código de Trânsito Brasileiro -  CTB, que
estabelecem os objetivos, e a composição do Sistema Nacional de Trânsito - SNT, e determina que os
Estados,  Distrito  Federal  e  os  municípios  organizarão  seus  respectivos  órgãos,  e  entidades
executivas de trânsito e rodoviários.

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 5°, da Resolução n° 611, de 15 de dezembro de 2020, do
CONTRAN, que prevê que o CETRAN encaminhará a Certificação de Conformidade ao Município e
ao DENATRAN,

para fins de integração dos Órgãos e Entidades Municipais Executivos de Trânsito e Rodoviário.

DELIBERA:

Art.  1°  -  A  comunicação  do  Conselho  Estadual  de  Trânsito  do  Piauí  aos  Municípios,  Órgãos
Certificados e ao Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, a respeito de existência de
condições  mínimas  para  o  exercício  das  competências  legais  será  realizada  através  do
preenchimento da Ficha Técnica, e posteriormente, a emissão do Certificado de Conformidade, de
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acordo com os modelos constantes dos Anexos I e II, desta Deliberação.

Art. 2° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

 

Sala de Sessões do CETRAN-PI, 20 de Maio de 2024

Francisco Vagner Ximenes Martins

Presidente

Conselheiros;

Victor Nagiphy Albano de Oliveira

Jerry Herber de Sousa Barbosa

Leandro de Melo Castelo Branco

 

Mauricio Gomes da Costa

Gustavo furtado Leite Neto

Roberto Klibson Daniel Lopes

Edinardo de Sousa Freitas

Cristian Bonfim Anchieta Campelo

José Falcão Morais Neto

Eduardo Regis de Alencar Bona Miranda

Aldevânia Cardoso Barbosa

Naila Fortes e Silva

ANEXO I
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ESTADO DO PIAUÍ CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO - CETRAN/PI, em conformidade com os
Termos do Regimento interno do Conselho Estadual de Trânsito do Estado do Piauí, aprovado pelo
decreto nº 11.332 de 12 de março de 2004.

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE

O Conselho Estadual de Trânsito do Estado do Piauí – CETRAN - PI, dentro da competência que lhe
confere o art. 14, incisos I, VIII e IX do Código de Trânsito

Brasileiro - CTB, confere ao Município de Oeiras - PI, o presente Certificado de Conformidade, por
estar de acordo com o previsto da Resolução n° 811, de 15 de dezembro de 2020, do Conselho
Nacional de Trânsito - - CONTRAN, estando APTO, para o exercício das competências estabelecidas
no art. 24 da Lei n° 9.503/97, que institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB.

Teresina, 20 de maio de 2024.

Francisco Vagner Ximenes Martins

Presidente do CETRAN – PI

 

ANEXO II

FICHA TÉCNICA

1 – Denominação do Órgão ou Entidade executiva de Trânsito e/ou Rodoviário Municipal

Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito

2 – Identificação da Autoridade de Trânsito e/ou Rodoviário Municipal

Jailton Viana dos Santos

3 – Qualificação

Conforme solicitado pela Resolução 811, de 15 de dezembro de 2020 do CONTRAN, o Município de
Oeiras-Pi, encontra-se qualificado.

4 – Endereço

Mercado Municipal Dona Lili, Box - 65/61/72, bairro Bomba, Cep.; 64.500-000 – Oeiras/PI

5 – Telefone

(89) 9 9469 - 2610

6 – FAX
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7 – E-mail

Sutran.oeiras@hotmail.com

8 – Composição da JARI

Presidente: Velliny Louise da Silva Sousa

Membro: Gracilio Moura

Membro: Letícia Ferreira Nunes

9 – Legislação Municipal

Lei Orgânica do Município de Oeiras - Lei nº 1.961, de 21 de dezembro de 2022 (Lei de criação da
SUTRAN)

10 – Análise

CONSIDERANDO o que foi observado e respaldado no Laudo de Inspeção Técnica, somos favoráveis
pela Integração ao SNT – Sistema Nacional de Trânsito o Município de OEIRAS-PI,  desde que
observadas as recomendações referentes, durante a fiscalização, bem como informações constantes
no Laudo de Inspeção, baseado na Resolução 811, do CONTRAN, datada de 15 de dezembro de
2020.

Superintendência Municipal de Transporte e  Trânsito Identificação

Mercado Municipal Dona Lili, Box  - 65/61/72, bairro Bomba, Cep.; 64.500-000 – Oeiras/PI

(89) 9 9469 - 2610

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 16910, datada de 18 de junho de 2024.)

_ESTATUTOS_

 ESTATUTO DA COOPERATIVA DOS TAXISTAS DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE
TERESINA-COOTATERO

Art.  1°  a  Cooperativa  dos  taxistas  do  Terminal  Rodoviário  de  Teresina-  COOTATERO é  uma
sociedade de natureza civil e de responsabilidade limitada, conforme os artigos 7 e 11 da Lei 7 e 11
da Lei Federal nº 5.764/71 que definiu a Política Nacional de Cooperativismo e instituiu o regime
jurídico das sociedades cooperativas e por este Estatuto Social, tendo:

Sede administrativa localizada à Rua Machado de Assis, nº 1113, CEP: 64022-128, Bairroa.
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Lourival Parente na cidade de Teresina-PI, foro da comarca de Teresinab) Área de ação para
efeito de admissão de associados, abrangendo todo o estado do Maranhão e Piauí; e) Prazo de
e ano social compreendido do período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada ano.

CAPÍTULO  II  –  OBJETIVOS  SOCIAIS  –  art.3º  A  cooperativa  dos  Taxistas  do  Terminalb.
Rodoviário de Teresina – COOTATERO objetiva prestar serviços aos associados, congregando
taxistas de sua área de ação, realizando o interesse econômico dos mesmos, através das
seguintes  atividades  (...)  Capítulo  III  –  DOS  ASSOCIADOS:  art.4º  Para  associar-se,  o
interessado apresentará uma declaração contendo a informação de que optou livremente por
associar-se a Cooperativa e preencherá a Ficha de Matrícula,  a qual será fornecida pela
Cooperativa, que deverá conter a sua assinatura e de mais 02 (duas) testemunhas. CAPÍTULO
VI - DA ASSEMBLEIA GERAL: art.26 – A Assembleia geral dos associados é o órgão supremo
da sociedade, dentro dos limites legais e estatutários, tendo poderes para decidir os negócios
relativos ao objetivo da sociedade e tomar as resoluções convenientes ao desenvolvimento e
defesa desta,  e suas deliberações vinculam a todos,  ainda que ausentes ou discordantes.
CAPÍTULO XIII– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS: Serão considerados como
renda tributável os resultados positivos obtidos pela cooperativa nas seguintes operações:
Quando fornecerem bens e serviços a não associados, desde que tal faculdade atenda aos
objetivos sociais  e  estejam de conformidade com a presente lei.  PRESIDENTE: JENISON
LOPES LEAL

 

ESTATUTO DA COOPERATIVA DO AEROPORTO DE TERESINA - COTAERO.

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO SEDE E DURAÇÃO -

Art. 1° ACOTAERO –COOPERATIVA DOS TAXISTAS DO AEROPORTO DE TERESINA rege-se pelo
presente estatuto e pelas disposições legais vigentes tendo:

a) Sede e administração em Teresina, Foro Jurídico na Comarca de Teresina no Estado do Piauí, b)
Área de ação para efeito de admissão de associados, abrangendo aba seterritorial de Teresina; c)
Prazo de duração indeterminado e ano social compreendido no período de 1º de janeiro a 31 de
dezembro de cada ano.  CAPÍTULO II–  OBJETIVOS SOCIAIS –  A sociedade tem por objetivo,
principalmente a defesa econômica e social e seus associados, facilitando-lhes o exercício da
profissão, através da ajuda mútua, tornando mais eficiente seus métodos de trabalho com redução
dos  custos  operacionais,  observando  programa  da  ação  segundo  critério  do  conselho  de
administração. CAPÍTULO IV- DOS ASSOCIADOS. Art.3° Poderá se associar na cooperativa, salvo
se houver impossibilidade técnica de prestação de serviços, qualquer pessoa física ou jurídica que
se dedique exclusivamente à atividade de taxista, apresentando documentos necessários e que
concorde  com as  disposições  deste  estatuto  e  que  não  pratique  outra  atividade  que  possa
prejudicar  os  interesses  e  objetivos  da  entidade,  ou  com  eles  colidir.  CAPÍTULO  VI-  DA
ASSEMBLEIA GERAL: A Assembleia Geral dos associados, Ordinária ou Extraordinária, é o órgão
supremo da Cooperativa, dentro dos limites da lei e deste estatuto tomará toda e qualquer decisão
de  interesses  da  sociedade,  e  suas  deliberações  vinculam  a  todos,  ainda  que  ausentes  e
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discordantes. CAPÍTULO XVII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS: Os fundos a que
se referem os itens Ie II do art. 44 deste Estatuto são indivisíveis entre os associados, ainda no
caso  de  liquidação  da  sociedade,  hipótese  em que  serão,  juntamente  com o  remanescente,
destinado a instituições filantrópicas. PRESIDENTE: RONIVALDO COSTA DIAS

(Transcrição da nota ESTATUTOS de Nº 16780, datada de 18 de junho de 2024.)

_AVISOS_

AGÊNCIA DE FOMENTO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A.

BADESPI

CNPJ/ MF nº 11.836.226/000143 – NIRE 22300008340

Companhia Fechada

AVISO AOS ACIONISTAS

Aumento de Capital mediante subscrição particular

A  AGÊNCIA  DE  FOMENTO  E  DESENVOLVIMENTO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ  S.A  –  BADESPI,
instituição financeira com sede na Rua Eliseu Martins, nº 1240- Centro, na cidade de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, CEP: 64.000-120, comunica aos seus acionistas e ao público que, em
Reunião Extraordinária do Conselho de Administração realizada em 13.06.2024, aprovou o aumento
de capital social da Companhia, nos seguintes termos e condições:

Foi aprovado o aumento do capital social da Instituição no montante de R$ 7.000.000,00 (sete
milhões de reais), oriundos do Estado do Piauí e R$ R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais),
originados  dos  acionistas  minoritários,  mediante  subscrição  particular  e  emissão  de  700.140
(setecentos mil e cento e quarenta) ações ordinárias de características idênticas às atualmente
existentes a serem distribuídas entre os acionistas na proporção de 99,98% para o Estado do Piauí,
correspondente  a  R$  7.000.000,00(sete  milhões  de  reais)  e  0,02% para  os  demais  acionistas,
correspondente a R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). Após este aumento o capital social da
Companhia, atualmente no valor de R$ 73.314.060,00 (setenta e três milhões, trezentos e quatorze
mil e sessenta reais),  passará a ser R$ 80.315.460,00 (oitenta milhões, trezentos e quinze mil,
quatrocentos e sessenta reais).

Referido aumento de capital visa reforçar os recursos próprios da AGÊNCIA para suportar o seu
crescimento operacional, garantindo mais recursos para os empreendedores do Estado do Piauí e,
assim, contribuir para o desenvolvimento econômico e social do Estado.

Possui as seguintes características:
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1. Total do Aumento de Capital Social:  aumento de R$ 7.001.400,00 (sete milhões e um mil e
quatrocentos reais) destinados ao capital social. Sendo, R$7.000.000,00 (sete milhões de reais),
originados do Estado do Piauí e R$ 1.400,00(um mil e quatrocentos reais), originados dos acionistas
minoritários;

2. Quantidade de Ações Emitidas: emissão de 700.140 (setecentos mil e cento e quarenta) ações
ordinárias de características idênticas às atualmente existentes. Os acionistas, detentores de ações
ordinárias, terão preferência na subscrição das novas ações, na proporção de sua participação no
capital, conforme art. 171, caput, da Lei 6.404/76 e art. 12, §1º do Estatuto Social da Companhia;

3. Tipo de Ação: ações ordinárias nominativas, escriturais e sem valor nominal, em tudo idênticas às
já existentes, nos termos do disposto no artigo 171 da Lei nº 6.404/76;

4. Preço de Emissão: o preço de emissão foi fixado em R$ 10,00 (dez reais) por ação;

5.  Condição de Integralização:  A integralização das ações deverá ser  total,  à  vista,  no ato da
subscrição, em moeda corrente nacional;

6. Direito de Subscrição: – Os acionistas têm direito de preferência à subscrição de ações novas, na
proporção que possuírem no capital da sociedade, podendo a integralização ser feita em moeda
corrente e em conformidade com os artigos 27 e 28 da Lei n.º 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

7. Procedimentos para Subscrição: os acionistas deverão comparecer ou contatar com a Agência de
Fomento e Desenvolvimento do Estado do Piauí S.A. pelo telefone: (86) 3216-6277 ou pelo email
piauifomento@fomento.pi.gov.br;

8. Direitos das Ações Subscritas: as ações subscritas farão jus à percepção integral de todos os
benefícios, inclusive dividendos e/ou juros sobre o capital próprio que vieram a ser declarados após
a homologação do aumento do capital social.

Teresina(PI), 13 de junho de 2024.

Francisco Feliphe da Luz Araújo

Diretor - Presidente

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 16783, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ABASTECIMENTO, MINERAÇÃO E
ENERGIAS RENOVÁVEIS- SEDRAMER

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇOS CONCORRÊNCIA Nº 35/2024-
SEDRAMER 

SEI Nº 00299.000153/2023-53 

mailto:ri@banestes.com
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           A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ABASTECIMENTO, MINERAÇÃO E
ENERGIAS RENOVÁVEIS - SEDRAMER, através da Comissão Permanente de Licitação instituída
pela Portaria nº 3, de 17 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado em 19 de
janeiro de 2024, torna publico que, uma vez superada a fase de habilitação, dará́ prosseguimento
ao certame com a sessão de Abertura da Proposta de Preços das empresas habilitadas, que
ocorrerá às 12:00 (doze) horas do dia 24/06/2024, na sala de reunião da Comissão de Permanente
de  Licitação  da  SEDRAMER,  situado  Av.  Antonino  Freire,  1473  –  Centro  –  1º  Andar,  CEP
64001-40, em Teresina/PI.

Teresina, 17 de junho de 2024.

Cristiano Gomes de Paula

Presidente da CPL/SEDRAMER
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 16785, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ABASTECIMENTO, MINERAÇÃO E
ENERGIAS RENOVÁVEIS - SEDRAMER

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇOS CONCORRÊNCIA Nº 28/2024-
SEDRAMER

SEI Nº 00299.000435/2023-51

           A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ABASTECIMENTO, MINERAÇÃO E
ENERGIAS RENOVÁVEIS - SEDRAMER, através da Comissão Permanente de Licitação instituída
pela Portaria nº 3, de 17 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado em 19 de
janeiro de 2024, torna publico que, uma vez superada a fase de habilitação, dará́ prosseguimento
ao certame com a sessão de Abertura da Proposta de Preços das empresas habilitadas, que
ocorrerá às 11:00 (onze) horas do dia 24/06/2024, na sala de reunião da Comissão de Permanente
de  Licitação  da  SEDRAMER,  situado  Av.  Antonino  Freire,  1473  –  Centro  –  1º  Andar,  CEP
64001-40, em Teresina/PI.

Teresina, 17 de junho de 2024.

Cristiano Gomes de Paula

Presidente da CPL/SEDRAMER
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 16790, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR
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AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE
PROPOSTAS.

TOMADA DE PREÇOS Nº 036/2024-SETUR.
Nº do Processo SEI 00153.001333/2023-15.
Modalidade de
Licitação Tomada de Preços.

Tipo de Licitação MENOR PREÇO, sob o regime de empreitada por preço unitário.
Fundamento Legal Lei n° 8.666/93.
Nome do Órgão SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR.

Resumo do Aviso de
Convocação

A Secretaria de Estado do Turismo - SETUR/PI, no uso de sua competência,
COMUNICA, para conhecimento dos interessados, que tendo em vista o
término do prazo de interposição de recursos quanto aos documentos de
habilitação  apresentados  pelas  licitantes  e  considerando  que  não  foi
apresentado  recurso,  dará  prosseguimento  à  Tomada  de  Preços  nº
036/2024-SETUR, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia
para a execução de pavimentação em paralelepípedo, referente a diversas
ruas nas zonas urbana e rural no município de Rio Grande do Piauí-PI,
convocando as empresas HABILITADAS no certame, para comparecimento
à sessão que será realizada no dia 19 de junho de 2024, às 12h30min, para
Abertura dos Envelopes n° 02 - Proposta, na Sala da Comissão Permanente
de Licitações da SETUR: Avenida Marechal Castelo Branco nº 1275, Centro
de Convenções, Bairro Cabral, CEP 64.002-830.

Teresina-PI, 17 de junho de 2024.

João Angeline da Silva Júnior

Diretor de Licitações/SETUR

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 16797, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO  - SETUR

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE
PROPOSTAS.

TOMADA DE PREÇOS Nº 030/2024-SETUR.
Nº do Processo SEI 00153.001321/2023-82.
Modalidade de
Licitação Tomada de Preços.

Tipo de Licitação MENOR PREÇO, sob o regime de empreitada por preço unitário.
Fundamento Legal Lei n° 8.666/93.
Nome do Órgão SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR.
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Resumo do Aviso de
Convocação

A  Secretaria  de  Estado  do  Turismo  -  SETUR/PI,  no  uso  de  sua
competência, COMUNICA, para conhecimento dos interessados, que tendo
em vista  o  término  do  prazo  de  interposição  de  recursos  quanto  aos
documentos de habilitação apresentados pelas licitantes e considerando
que  não  foi  apresentado  recurso,  dará  prosseguimento  à  Tomada  de
Preços nº 030/2024-SETUR, cujo objeto é a contratação de empresa de
engenharia  para  a  execução  de  obras  e  serviços  de  recuperação  de
estrada vicinal  no município de Bela Vista do Piauí-PI,  convocando as
empresas HABILITADAS no certame, para comparecimento à sessão que
será realizada no dia 19 de junho de 2024, às 12h00min, para Abertura
dos Envelopes n° 02 -  Proposta,  na Sala da Comissão Permanente de
Licitações da SETUR: Avenida Marechal Castelo Branco nº 1275, Centro
de Convenções, Bairro Cabral, CEP 64.002-830.

Teresina-PI, 17 de junho de 2024.

João Angeline da Silva Júnior

Diretor de Licitações/SETUR

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 16815, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR  

AVISO DE LICITAÇÃO TP Nº 034/2024
Nº do processo SEI 00224.000178/2023-21
Modalidade de Licitação TOMADA DE PREÇO
Tipo de licitação MENOR PREÇO
Identificação do
Licitante: nome do
órgão/entidade pública
estadual

SECRETARIA  DA IRRIGAÇÃO E  INFRAESTRUTURA HÍDRICACNPJ
sob nº 22.911.207/0001-50.

Resumo do objeto da
licitação

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO
DAS OBRAS E SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO
DE NOVA SANTA RITA – PI, COM EXTENSÃO TOTAL DE 30,64 KM.

Local em que os
interessados poderão ter
acesso ao texto integral
do edital

C O M I S S Ã O  P E R M A N E N T E  L I C I T A Ç Õ E S  D A
SEFIRhttps://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/

Data de abertura e
entrega das propostas 05/07/2024 às 10:00 (dez) horas

Valor global estimado R$ 1.614.229,24 (um milhão, seiscentos e quatorze mil, duzentos e
vinte e nove reais e vinte e quatro centavos)
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Dotação orçamentária
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 56
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 56101;
PROGRAMA DE TRABALHO: 20.607.0006.1041 

Fonte de recursos 754
Natureza da despesa 449051

 GUSTAVO SOUSA E SOUSA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 16840, datada de 18 de junho de 2024.)

 

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DO PIAUÍ  - FUNDESPI

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N° 012/2024

A SECRETARIA DOS ESPORTES DO PIAUÍ - SECEPI, torna público a todos TOMADA DE PREÇO N°
012/2024,  tendo  como  objeto  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE  ENGENHARIA  PARA  A
EXECUÇÃO DE OBRAS PARA CONSTRUÇÃO DE UM ESTÁDIO DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE
CAJUEIRO DA PRAIA – PI, após a análise detalhada da documentação apresentada pelas empresas
participantes,  a  comissão  julgou  habilitado  o  licitante  ÍCARO GUEDES ALCOFORADO COSTA
EIRELI,  CNPJ  nº  36.563.839/0001-85,  sendo  inabilitados  os  licitantes  MONTEIRO  GOMES
ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 03.060.169/0001-25 que descumpriu os itens 8.3.2.3, 8.3.2.6, 8.3.3.2 e
8.3.4.2 do edital e C&G CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 20.336.008/0001-30 que descumpriu o item
8.3.2.6 do edital. A Comissão de Licitação informa aos representantes das empresas supracitadas
que fica aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis. Transcorrido o prazo recursal, proceder-se-
á a abertura dos envelopes contendo a proposta das empresas habilitadas no dia 27/06/2024, às
09:00 h, na sede da Secretaria dos Esportes. Em caso de recurso administrativo a abertura ficará
suspensa e ao final do mesmo será publicada nova data de abertura das propostas de preço.

Teresina-PI, 18 de junho de 2024.

Dayvid de Oliveira Santos

PRESIDENTE DA LICITAÇÃO DA SECEPI

Matrícula: 374421-3

Josiene Marques Campelo

SECRETÁRIA DE ESTADO DOS ESPORTES DO PIAUÍ (SECEPI)

Matricula: 371269-9
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(Transcrição da nota AVISOS de Nº 16856, datada de 18 de junho de 2024.)

 

Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural – SEAGRO

EXTRATO DE AVISO DE LICITAÇÃOT
OMADA DE PREÇOS Nº 004/2024 – CEL/SEAGRO

Nº do Processo SEI 000317.001794/2023-60;
Modalidade de Licitação TOMADA DE PREÇOS
Tipo de Licitação Menor Preço

Identificação do Licitante Secretaria  de  Agronegócio  e  Empreendedorismo  Rural–
SEAGRO/PI  CNPJ:  33.691.623/0001-07

Resumo do Objeto da
Licitação

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA A
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO DE 5.660,50 M² DE RUAS NO MUNICÍPIO DE
CAXINGÓ- PI

Local de Informações
Sala da Comissão Especial de Licitação da SEAGRO/PI, situada na
Rodovia 343 Km 10, Bairro Gurupi, CEP 64.091-210, em Teresina
– PI.

Data da Abertura 08:00 do dia 05 de julho de 2024, sexta-feira.

Valor Global Estimado R$ 874.440,06 (oitocentos e setenta e quatro mil oitocentos e
quarenta e quatro reais e seis centavos)

Dotação Orçamentaria 52101.20.608.0107.5002
Fonte de Recurso 754
Natureza da Despesa 44.90.51

CICERO GABRIEL MELO DO NASCIMENTO

PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO – SEAGRO/PI
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 16866, datada de 18 de junho de 2024.)

Secretaria de Estado das Cidades do Piauí

Aviso de licitação: Concorrência n° 006/2024 – SECID/PI.

N° do processo SEI: 00310.000049/2024-44.

Modalidade de licitação: concorrência.

Tipo de licitação: menor preço.

Identificação do licitante: Secretaria de Estado das Cidades do Piauí.

Resumo do objeto da licitação: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de
pavimentação em paralelepípedo, com área de 1.200,00 m², na Rua Coheb-Socopo, no Município de
Teresina, no Estado do Piauí.
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Assunto: Convocação dos licitantes habilitados para sessão pública de lances.

N° Empresa
01 VM VELOSO CERQUEIRA LTDA (CNPJ: 08.661.713/0001-08);

 Data de abertura da sessão: 20/06/2024 – 09h00. 

Teresina (PI), 18 de junho de 2024.

Alexandre de Almeida Martins Lima

Agente de Contratação – SECID/PI

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 16869, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR

AVISO DO RESULTADO DE JULGAMENTO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.
TOMADA DE PREÇOS Nº 041/2024-SETUR.

Nº do Processo SEI 00153.001513/2023-99.
Modalidade de
Licitação TOMADA DE PREÇOS.

Tipo de Licitação MENOR PREÇO, sob o regime de empreitada por preço unitário.
Fundamento Legal Lei n° 8.666/93.
Nome do Órgão SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR.



Disponibilizado: 18/06/2024 18:20:44 Publicado: 19/06/2024 00:00:00

Diário nº 117/2024, 18 de junho de 2024.
*** Iniciado: 18/06/2024 08:14:31 ***

contPageBreak
Página 228/328

Resumo do resultado
do Julgamento dos
Recursos
Administrativos.

A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR, no uso de sua
competência  após  análise  dos  recursos  administrativos  impetrados
pelas empresas recorrentes na Tomada de Preços nº 041/2024-SETUR,
que tem como objeto a contratação de empresa de engenharia para a
execução de obras e serviços de pavimentação em paralelepípedo no
município de Coivaras-PI,  torna público, no presente meio oficial
de divulgação, que DECIDIU:
1. Por conhecer o recurso apresentado pela empresa L S RAMOS DA
SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 35.198.810/0001-89 para, no
mérito,  dar  provimento  ao  pedido,  alterando  a  decisão  proferida,
declarando-a  HABILITADA,  pelos  motivos  destacados  na  Decisão
Administrativa devidamente ratificada pela Autoridade Superior, tendo
atendido a todas as exigências e condições do Edital.
2.  Por  conhecer  o  recurso  apresentado  pela  empresa  DOMO
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.347.462/0001-54,
para,  no  mérito,  negar  provimento  ao  pedido,  mantendo  sua
INABILITAÇÃO, considerando o descumprimento dos itens 8.3.1.2 do
Edital,  pelos  motivos  destacados  na  Decisão  Administrativa
devidamente  ratificada  pela  Autoridade  Superior.

Nesse  sentido,  informa-se  que  ficam  HABILITADAS  no  presente
certame, as empresas AAN ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob
o nº 08.295.245/0001-03; ANTONIO DE PADUA C BARBOSA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.050.436/0001-83; ÁPICE CONSTRUÇÕES
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.361.448/0001-91; CONSTRUTORA
C A S A  F O R T E  L T D A - E P P ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  o  n º
19.671.243/0001-80; CONSTRUTORA PADRAO LTDA, inscrita no CNPJ
sob  o  nº  06.224.118/0001-80;  DELTAX  COMÉRCIO,  INDÚSTRIA  E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.769.056/0001-57; J L
DOS S NERES MUNDIAL ENGENHARIA, inscrita no CNPJ sob o nº
04.694.095/0001-41; JOÃO NILTON DE SOUSA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o  nº  35.600.495/0001-74;  MP ENGENHARIA LTDA,  inscrita  no
CNPJ sob o nº 23.559.275/0001-65; PANORAMA EMPREENDIMENTOS
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.915.057/0001-74;
PLENA SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
41.831.433/0001-76;  POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.323.084/0001-05;
THECON  ENGENHARIA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
22.214.604/0001-73;  V  M  VELOSO  CERQUEIRA  LTDA,  inscrita  no
CNPJ sob o nº 08.661.713/0001-08; e L S RAMOS DA SILVA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 35.198.810/0001-89.

Teresina-PI, 18 de junho de 2024

João Angeline da Silva Júnior

Diretor de Licitações/SETUR

Visto:
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José Antônio Monteiro Neto

Secretário de Estado do Turismo

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 16872, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO PIAUÍ - SDE-PI

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2024-CPL/SDE-PI

Processo Administrativo SEI Nº 00152.000712/2023-90

A  Secretaria  de  Estado  do  Desenvolvimento  Econômico-SDE/PI,  por  intermédio  da  Comissão
Permanente de Licitações-CPL/SDE, designada através da Portaria nº 53/2024-GS, por meio de sua
Presidente, torna público e para conhecimento dos interessados, que após exame das propostas de
preços apresentadas pelas empresas habilitadas no pleito relativo ao certame, modalidade TOMADA
DE PREÇOS Nº 010/2024-CPL, destinado à contratação de empresa de engenharia civil  para a
execução das obras e serviços de Construção de Praça no “Povoado Extrema”,  Zona Rural  do
Município de Manoel Emídio-PI, obedecido ao critério de julgamento prescrito no Edital, conforme
consignado em ata do dia 17/06/2024, obteve o resultado que segue: Considerar classificadas na
ordem crescente de classificação, por atenderem no todo as exigências do Edital, as empresas: 1º
lugar: GEOBRÁS EMPREENDIMENTOS LTDA e 2º lugar: CONSTRUTORA MOURÃO LEITE LTDA.
Assim, em conformidade com o Edital e o critério de classificação, foi considerada como vantajosa a
empresa: GEOBRÁS EMPREENDIMENTOS LTDA - a) Valor Global: R$ 393.839,87 (trezentos e
noventa e três mil, oitocentos e trinta e nove reais, oitenta e sete centavos); b) Prazo de Execução:
90 (noventa) dias. Assegurado o cumprimento da Lei nº 8.666/93. Publique-se.

Teresina, 17 de junho de 2024.

Irene Ferreira da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: Janainna Pinto Marques Tavares

Secretária de Estado do Desenvolvimento Econômico

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 16881, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA
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AVISO DE SESSÃO PARA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇO Nº 011/2023 - CPL

A Secretaria da Irrigação e Infraestrutura Hídrica do Estado do Piauí – SEFIR/PI da
ciência a todos que será realizada sessão para abertura e julgamento das propostas de preços dos
licitantes habilitados na Tomada de Preço nº 011/2023, que objetiva a contratação de empresa de
engenharia para a execução de obra e serviços de pavimentação em paralelepípedo de 3.078,00 m²
de vias públicas no município de União - PI, às 10:00 (dez) horas, do dia 20 de junho de 2024.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da SEFIR, sito à Avenida Universitária,
nº 750, 15º andar, Bairro de Fátima, Teresina – PI, Estado do Piauí, e-mail: sefircpl@gmail.com, de
segunda a sexta-feira, das 08h00min(oito horas) às 13h00min(treze horas).

Teresina-PI, 18 de junho de 2024.

GUSTAVO SOUSA E SOUSA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 16892, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES-SECID

Aviso de licitação: Concorrência n° 008/2024 – SECID/PI.

N° do processo SEI: 00310.000032/2024-97.

Modalidade de licitação: concorrência.

Tipo de licitação: menor preço.

Identificação do licitante: Secretaria de Estado das Cidades do Piauí.

Resumo do objeto da licitação: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de
reforma de uma praça, com uma área de 647,60 m², localizada no Bairro Aroeira, no Residencial Vila
Nova, no Município de Teresina, no Estado do Piauí.

Assunto: Convocação dos licitantes habilitados para sessão pública de lances.

N° Empresa
01 V M VELOSO CERQUEIRA LTDA

Data de abertura da sessão: 20/06/2024 – 09h30.

Teresina (PI), 18 de junho de 2024.
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Alexandre de Almeida Martins Lima

Agente de Contratação – SECID/PI

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 16896, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 019/2024 – SEINFRA

PROCESSO SEI Nº 00114.001176/2023-04

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Melhoramento da Implantação e Pavimentação
Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo (TSD), na Pista de Rolamento e Tratamento Superficial
Simples (TSS) nos Acostamentos na Zona Rural do Município de Nazária - PI, na Rodovia PI - 353,
Trecho: Localidade Campestre (Nazária-PI) / Localidade Lajinha (Curralinhos-PI), com 25,35 Km de
Extensão, mediante o regime de empreitada por preçounitário.
A Secretaria de Estado da Infraestrutura-SEINFRA, através da Comissão Permanente de Licitação
(CPL),  torna  público  o  resultado  da  análise  e  julgamento  das  propostas  da  licitação  acima
referenciada.  A  CPL  decidiu  pela  classificação  da  proposta  da  empresa:  CONSTRUTORA
SOLUÇÃO LTDA, por entender que esta atende às exigências do ato convocatório. Os autos se
encontram com vista franqueada aos interessados a partir da data desta publicação abre-se prazo
recursal, conforme Art. 109, § 6º, da Lei 8.666/93. Damos ciência de que interposto recurso este será
comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo conforme previsto no Art. 109, § 6º da Lei
8.666/93.

Teresina (PI), 17 de junho de 2024.

Déborah Renata E. Soares

Presidente da Comisão de Licitação - SEINFRA
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 16899, datada de 18 de junho de 2024.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-IDEPI

AVISO DE CONVOCAÇÃO

ABERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS Nº. 047 / 2024

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI, através da Comissão
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Permanente de Licitação do IDEPI, nomeada através da Portaria Nº 006/2024, torna público que,
uma vez superada a fase de habilitação,  dará prosseguimento ao certame com a sessão de
abertura das propostas de preços das empresas habilitadas, que ocorrerá  às 09:00 (nove) horas
do dia 20/06/2024, na sala de reunião da Comissão de Permanente de Licitação do IDEPI/PI, sito à
Rua Altos, nº 3541, Bairro Água Mineral, em Teresina, Piauí.

Adv. Marcos Carvalho Portela Santos

Presidente da COPEL/IDEPI/PI
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 16900, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES-SECID

Aviso de licitação: Concorrência n° 003/2024 – SECID/PI.

N° do processo SEI: 00310.000009/2024-01.

Modalidade de licitação: concorrência.

Tipo de licitação: menor preço.

Identificação do licitante: Secretaria de Estado das Cidades do Piauí.

Resumo do objeto da licitação: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de
pavimentação em paralelepípedo, com área de 4.140,00 m², no Residencial Lindalma Soares, na Rua
El Shaday, no Município de Teresina, no Estado do Piauí

03 - Assunto: Convocação dos licitantes habilitados para sessão pública de lances.

N° Empresa
01 VM VELOSO CERQUEIRA LTDA (CNPJ: 08.661.713/0001-08);
02 JOÃO NILTON DE SOUSA LTDA (CNPJ: 35.600.495/0001-74);
03 CONSTRUTORA CAXÉ LTDA (CNPJ: 06.226.439/0001-13).
04 F T S CONSTRUTORA LTDA (CNPJ: 18.568.718/0001-44);

Data de abertura da sessão: 20/06/2024 – 08h30.

Teresina (PI), 18 de junho de 2024.

Alexandre de Almeida Martins Lima

Agente de Contratação – SECID/PI

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 16905, datada de 18 de junho de 2024.)
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SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS  -
SASC

AVISO DE ATO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2024

DISPENSA  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  N°  01/2024  -  Processo  Administrativo  n°
00010.003009/2024-39. Ofício N° 0499/24 - AL/CL, datado de 14 de março de 2024, oriundo do
Deputado Severo Eulálio; Ofício 05/2024, datado de 07 de maio de 2024, oriundo da Fundação Dr.
Roosevelt  Bastos.  Objeto:  O  projeto  propõe  a  realização  de  desenvolvimento  e  estimulo  das
habilidades de 200 (duzentas) mulheres empreendedoras, além de divulgar as pequenas produções
de grupos e associações locais, projeto da Fundação Dr. Roosevelt Bastos, inscrita no CNPJ sob o nº.
05.132.523/0001-05, através de Termo de Fomento/Parceria, com recursos oriundos de Emenda
Parlamentar Impositiva do Deputado Severo Eulálio, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Justificativa: Conforme disposto no art. 29 da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, c/c art. 11, inciso V
do Decreto Estadual nº 17.083, de 03 de abril de 2017, o chamamento público será dispensando em
razão de a parceria envolver recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias
anuais. Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua
publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da
data do respectivo protocolo.

Teresina (PI), data da assinatura eletrônica

Maria Regina Sousa

Secretária da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 16933, datada de 18 de junho de 2024.)

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI

 

AVISO DE CREDENCIAMENTO

 
CREDENCIAMENTO Nº 008/2024-CPC/SESAPI-PI (RELANÇAMENTO)
Nº do Processo SEI 00012.020583/2024-31
Nome do Órgão Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI.
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Resumo do objeto

CREDENCIAMENTO  de  Pessoa(s) Jurídica(s) Especializada(s)
no fornecimento de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME)
de Ortopedia/Traumatologia, para o Hospital Getúlio Vargas,
Hospital Dirceu Arcoverde da Polícia Militar do Piauí, Hospital
Regional Justino Luz e Hospital Regional Tibério Nunes, em
conformidade com o inciso IV do art. 74 e inciso I do art. 79 da Lei Federal
nº 14. 133/2021.

 
Local em que os
interessados
poderão ter acesso
ao texto integral do
edital

Sala da Comissão Permanente de Credenciamento, situada à Av. Pedro
Freitas, S/Nº, Centro Administrativo, Bloco "A", 1º Andar, Bairro: São Pedro,
Teresina - Piauí, CEP: 64018-900. A íntegra do edital e seus anexos estão
disponíveis no site da Secretaria de Estado da Saúde, através do endereço
eletrônico  https://www.saude.pi.gov.br/credenciamento, podendo ainda ser
solicitado através do endereço de e-mail credenciamento@saude.pi.gov.br.

Data para o início
do recebimento das
documentações

Os interessados poderão entregar a documentação exigida a partir do dia
19/06/2024, dirigindo-se à Comissão Permanente de Credenciamento, no
protocolo da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, situada na avenida
Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo, bloco A, térreo, ou
preferencialmente via e-mail: credenciamento@saude.pi.gov.br.

Dotação
orçamentária

Órgão Orçamentário- 17
Unidade Orçamentária-101
Programa – 0001
Ação (Proj/Ativ/Op/) - 6124
Função – 10
Subfunção – 302

Fonte de recursos 500/600
Natureza de
Despesa 339030

 

(assinado eletronicamente)

Antônio Luiz Soares Santos

Secretário de Estado da Saúde

 

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 16957, datada de 18 de junho de 2024.)

_EXTRATOS_

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DEAUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 00002.20240529.00028.A.A.003

https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/
mailto:credenciamento@saude.pi.gov.br.
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(256/2024/DUAB/GCON/COSEF)

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00012.024055/2024-51

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome  da  Contratada:  MEDFARMA  COMÉRCIO  DE  MEDICAMENTOS,  MATERIAIS  E
EQUIPAMENTOS  HOSPITALARES  LTDA

CNPJ/CPF da Contratada: 11.229.270/0001-95

Resumo do  Objeto  da  Autorização  de  Compra:  O presente  instrumento  tem por  objeto  o
CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas Especializadas para o fornecimento de MEDICAMENTO
HOSPITALARES, a fim de atender as necessidades de 33 (trinta e três) Unidades Hospitalares do
Estado do Piauí.

Fundamento Legal: artigo 79, III da Lei n° 14.133/2021 c/c decreto estadual nº 21.872/2023.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência até a conclusão final do seu escopo com prazo máximo de
30 (trinta) dias. Artigo 111 da Lei n° 14.133/2021.

Data da Assinatura da Autorização de Compra: 06 de junho 2024

Valor: R$ 1.516.000,00 (um milhão quinhentos e dezesseis mil reais)

Fonte de Recurso: 500/600/659

Unidade Orçamentária: 170101

Natureza de Despesa: 339030

Signatário da Autorização de Compra:

Contratante: Antônio Luiz Soares Santos (Secretário de Estado da Saúde)

Contratada: Luis Sebastião de Carvalho (Representante)

Antônio Luiz Soares Santos

(Secretário de Estado da Saúde)
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16787, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI
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EXTRATO DEAUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 00002.20240429.00015.B.A.001
(220/2024/DUAB/GCON/COSEF)

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00012.022276/2024-95

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome da Contratada: O C E TORRES LTDA

CNPJ/CPF da Contratada: 50.979.927/0001-93

Resumo do  Objeto  da  Autorização  de  Compra:  O presente  instrumento  tem por  objeto  o
CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas Especializadas para o fornecimento de MEDICAMENTO
HOSPITALARES, a fim de atender as necessidades de 33 (trinta e três) Unidades Hospitalares do
Estado do Piauí.

Fundamento Legal: artigo 79, III da Lei n° 14.133/2021 c/c decreto estadual nº 21.872/2023.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência até a conclusão final do seu escopo com prazo máximo de
30 (trinta) dias. Artigo 111 da Lei n° 14.133/2021.

Data da Assinatura da Autorização de Compra: 24 de maio de 2024

Valor: R$ 47.583,00 (quarenta e sete mil quinhentos e oitenta e três reais)

Fonte de Recurso: 500/600/659

Unidade Orçamentária: 170101

Natureza de Despesa: 339030

Signatário da Autorização de Compra:

Contratante: Antônio Luiz Soares Santos (Secretário de Estado da Saúde)

Contratada: Odismir Costa Esteves Torres (Representante)

Antônio Luiz Soares Santos

(Secretário de Estado da Saúde)
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16795, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF 
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EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO
Nº do Processo SEI 00323.002442/2023-42
Doador Secretaria da Agricultura Familiar - SAF.
CNPJ do doador 06.553.572/0001-84

Donatário
ASSOCIACAO DE DESENVOLVILMENTO COMUNITARIO DOS
PEQUENOS PRODUTORES DA COMUNIDADE OLHO D’AGUA
DOS NEGROS

CNPJ do donatário 03.558.904/0001-25

Resumo do Objeto

01 (um) Trator agrícola novo, tração 4x4, com potência mínima 75 CV,
transmissão mínimo de 12 velocidades a frente e 04 a ré, motor 4
cilindros,  barra  de  tração,  válvula  de  controle  remoto  mínimo 04
saídas,  pesos  dianteiros  e  na  rodagem  traseira,  pneus  dianteiros
12,4x24R1 e traseiro 18,4x30R1, estrutura de proteção ROPS com
toldo.

Data de Assinatura 10/06/2024
Signatários do Termo
de Doação

Pela Contratante: Rejane Tavares da Silva
Contratada: Luzia Neves Pereira

Rejane Tavares da Silva

Secretária de Estado da Agricultura Familiar/SAF
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16796, datada de 18 de junho de 2024.)

 

AGÊNCIA DE FOMENTO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A.

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 002/2020 CELEBRADO ENTRE A
AGÊNCIA DE FOMENTO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. – BADESPI E A

EMPRESA REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME.

Processo: 00223.000576/2024-38

OBJETO: O termo de aditivo tem por finalizar prorrogar a vigência do CONTRATO Nº. 002/2020,
cujo objeto é Locação de impressoras, por mais 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação
no Diário Oficial.

CONTRATANTE: Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado do Piauí S.A.

CNPJ CONTRATANTE: 11.836.226/0001-43

CONTRATADO: REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME.

CNPJ DO CONTRATADO: 09.558.001/0001-20.

RECURSO: Recursos próprios da Agência.
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DATA DA ASSINATURA: 12 de junho de 2024.

VIGÊNCIA: O presente Termo terá vigência de 01 (um) ano (s), contados a partir de sua publicação
no Diário Oficial, prorrogável, de comum acordo, mediante a lavratura de Termo Aditivo, em respeito
ao limite de 05 (cinco) anos, contados a partir da sua celebração, em conformidade com o artigo 71,
caput da Lei n. 13.303/2016.

FUNDAMENTAÇÃO: Inciso I, §2º do art. 8º e art. 27 ambos da Lei 13.303/2016 e §3º do art. 5º do
Estatuto Social da BADESPI.

Teresina - PI, 13 de Junho de 2024.

Publique-se.

Francisco Feliphe da Luz Araújo

Diretor-Presidente
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16801, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEPLAN

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2023

Nº do processo SEI 00017.000773/2024-92

Nº Automático de Contrato
no SIAFE-PI 23003258

Modalidade de licitação (se
for o caso) Adesão ao Pregão Eletrônico nº 008/2020/SLC/DL/SEADPREV/PI

Fundamento legal Lei  nº  8.666/93,  Lei  nº  10.520/2002  e  Decreto  Estadual  nº
14.483/2011.

Contratante SECRETARIA DO PLANEJAMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEPLAN/PI

Codificação da UG no
SIAFE 19101

Contratado SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA

CNPJ/CPF do Contratado 10.013.974/0001–63



Disponibilizado: 18/06/2024 18:20:44 Publicado: 19/06/2024 00:00:00

Diário nº 117/2024, 18 de junho de 2024.
*** Iniciado: 18/06/2024 08:14:31 ***

contPageBreak
Página 239/328

Resumo do objeto do
contrato

Prorrogação  da  vigência  do  Contrato  nº  011/2023/SEPLAN-
PI,  relativo  a  prestação  de  serviços  contínuos  com  dedicação
exclusiva  de  mão  de  obra  terceirizada,  12  (doze)  Técnicos
Operacionais  de  Nível  Superior,  para  atender  as  necessidades
decorrentes  da  rotina  administrativa  da  Secretaria  do
Planejamento do Estado do Piauí - SEPLAN/PI, por mais 12 (doze)
meses, pelo período de 07/07/2024 a 07/07/2025, conforme artigo
57, II, da Lei nº 8.666/93.

Prazo de vigência Será  de  12  (doze)  meses,  pelo  período  de  07/07/2024  a
07/07/2025.

Data de assinatura do
termo aditivo 17/06/2024

Valor global R$  1.618.956,00  (hum  milhão,  seiscentos  e  dezoito  mil  e
novecentos e cinquenta e seis reais).

Dotação orçamentária 04.122.0010.2000 - ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE

Fonte de Recursos 500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Natureza da Despesa 339037 - Locação de Mão-de-Obra

Nº Nota de Reserva no
SIAFE 2024NR000572024NR00143

Nº Nota Patrimonial no
SIAFE 2024RO055812024RO00975

Signatários do aditivo Pela Contratante: WASHINGTON LUÍS DE SOUSA BONFIM
Pela Contratada: DANIELA ROBERTA DUARTE DA CUNHA

(assinado digitalmente)

WASHINGTON LUÍS DE SOUSA BONFIM

Secretário de Planejamento do Estado

SEPLAN-PI

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16803, datada de 18 de junho de 2024.)

 

 COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS - CDTER

COORDENADORIA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 17/2024

NÚMERO SEI: 00347.000400/2023-07.
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°: 17/2024

PARTES: COORDENADORIA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS – CDTER
(CNPJ  Nº  49.502.868/0001-89)  E  PREFEITURA DE  JOSÉ  DE  FREITAS-PI,  inscrita  no  CNPJ
06.554.786/0001-75.

FUNDAMENTO  LEGAL:  ARTS.  23;  30,  V  E  241  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL  DE  1988,
ART.184 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; ARTS. 15 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL; ART. 3º, II
da Lei Complementar Estadual nº 28 de 09/06/2003;

OBJETO: Este acordo tem por objeto estabelecer a mútua cooperação técnica entre os participes
visando a Execução de Pavimentação em Paralelepípedo em vias urbanas do município de José de
Freitas-Pi, totalizando 4.275,00  m², nos seguintes trechos:

TRECHO 1 - RUA  APOIO (PROFESSOR RANULFO) – 1.500,00 m²;

TRECHO 2 - RUA JATOBÁ (RUA CHICO FARIAS) – 1.575,00 m²;

TRECHO 3 - RUA PROJETADA 03 (PARALELO CHICO FARIAS) – 600,00 m²;

TRECHO 4 - RUA PROJETADA 04 (PARALELO CHICO FARIAS) – 600,00 m²

DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2024;

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024;

SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO NONATO FONTENELE CARDOSO – COORDENADOR ESTADUAL DE
DESENVOLVIMENTO  DOS  TERRITÓRIOS  –  CDTER;  E  ROGER  COQUEIRO  LINHARES  –
PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS-PI.

RAIMUNDO NONATO FONTENELE CARDOSO

COORDENADOR GERAL DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS - CDTER

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16804, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DEAUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 00001.20240605.00019.A.A.001
(280/2024/DUAB/GCON/COSEF)

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00012.025415/2024-32

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome  da  Contratada:  NEURORT  DISTRIBUIDORA  DE  INSTRUMENTOS  E  MATERIAIS
HOSPITALAR



Disponibilizado: 18/06/2024 18:20:44 Publicado: 19/06/2024 00:00:00

Diário nº 117/2024, 18 de junho de 2024.
*** Iniciado: 18/06/2024 08:14:31 ***

contPageBreak
Página 241/328

CNPJ/CPF da Contratada: 33.486.199/0001-69

Resumo do  Objeto  da  Autorização  de  Compra:  O presente  instrumento  tem por  objeto  o
CREDENCIAMENTO  de  Pessoas  Jurídicas  Especializadas  para  o  fornecimento  de  MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR, a fim de atender as necessidades de 33 (trinta e três) Unidades Hospitalares
do Estado do Piauí.

Fundamento Legal: artigo 79, III da Lei n° 14.133/2021 c/c decreto estadual nº 21.872/2023.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência até a conclusão final do seu escopo com prazo máximo de
30 (trinta) dias. Artigo 111 da Lei n° 14.133/2021.

Data da Assinatura da Autorização de Compra: 13 de junho de 2024

Valor: R$ 84.088,00 (oitenta e quatro mil oitenta e oito reais)

Fonte de Recurso: 500/600/659

Unidade Orçamentária: 170101

Natureza de Despesa: 339030

Signatário da Autorização de Compra:

Contratante: Dirceu Hamilton Cordeiro Campêlo (Secretário de Estado da Saúde – Interino)

Contratada: Rafael Scaramussa (Representante)

DIRCEU HAMILTON CORDEIRO CAMPÊLO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí - INTERINO
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16808, datada de 18 de junho de 2024.)

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 84/2023 (COPEL/DER-PI)

Nº do Processo do SEI: 00016.000563/2023-23

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE
FORTALECIMENTO  DA  MANUTENÇÃO  PERMANENTE  E  SEGURANÇA  DAS  RODOVIAS
ESTADUAIS, CONTEMPLADAS NO TERRITÓRIO DE DESENVOLVIMENTO DOS CARNAUBAIS - TD
03. CABECEIRAS / BARRAS - 26,00 km; CAMPO MAIOR / CABECEIRAS DO PIAUÍ - 44,00 km;
CASTELO DO PIAUÍ / SÃO MIGUEL DO TAPUIO - 35,00 km; SÃO MIGUEL DO TAPUIO/ASSUNÇÃO
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DO PIAUÍ -  54,00 km; JUAZEIRO DO PIAUÍ /  CASTELO DO PIAUÍ -  32,00 km; ENTR. BR-343
(CAMPO MAIOR) / JUAZEIRO DO PIAUÍ - 73,00 km; ENTR. PI-115 / PIMENTEIRAS - 80,00 km;
CAMPO MAIOR / COIVARAS - 29,00 km; ENTR. PI-451 / NOVO SANTO ANTÔNIO - 30,00 km; ENTR.
BR-343 / JATOBÁ DO PIAUÍ - 44,00 km; ENTR. BR-343 / NOSSA SENHORA DE NAZARÉ - 15,00 km;
ENTR. PI-115 / BURITI DOS MONTES - 41,00 km; BURITI DOS MONTES/DIV. CEARÁ - 21,00 km;
ENTR. PI-115/SIGEFREDO PACHECO - 33,00 km; ENTR. BR-343 / BOQUEIRÃO DO PIAUÍ - 21,00
km; BOQUEIRÃO DO PIAUÍ / BOA HORA - 11,00 km; BOA HORA / ENTR. PI-111 - 19,00 km.

Empresa Vencedora: CONSÓRCIO ICARAÍ-ÓTIMA TD03, composto pelas empresas COMPANHIA
AGRÍCOLA  MINERADORA  E  CONSTRUTORA  ICARAÍ  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
06.146.695/0002-81 e CONSTRUTORA OTIMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.776.055/0001-26.

Valor  da  proposta  vencedora:  R$  178.727.213,16  (cento  e  setenta  e  oito  milhões,
setecentos e vinte e sete mil, duzentos e treze reais e dezesseis centavos).

Data da Homologação/Adjudicação: 18 de junho de 2024. 

Signatário: Leonardo Sobral Santos – Diretor Geral do DER/PI.
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16809, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR

EXTRATO DO CONTRATO Nº 102/2024/SETUR
Nº do Processo SEI 00153.000660/2023-41
Modalidade de Licitação TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2024 – SETUR/PI
Fundamento Legal Lei nº 8.666, de 21/06/93
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
Codificação da UG no SIAFE 47101
Contratado CONSTRUTORA SOLUÇÃO LTDA
CNPJ do Contratado 24.667.970/0001-03

Resumo do Objeto do Contrato

A CONTRATADA executará, sob o regime de Empreitada por
Preço  Unitário,  as  obras  e  serviços  de  pavimentação  em
paralelepípedo referente a diversas ruas na Zona Urbana no
município de Colônia do Piauí-PI - área 20.643,00 m2

Prazo de Vigência 12 Meses
Prazo de Execução 120 (Cento e vinte) dias
Data da Assinatura do Contrato 17 de junho de 2024

Valor Global R$ 3.099.148,77 (Três milhões, noventa e nove mil cento e
quarenta e oito reais e setenta e sete centavos)

Projeto 23.695.0106.6105
Fonte de Recurso 754
Natureza da Despesa 449051
Nota de Reserva 2024NR00322
Reserva Orçamentária 2024RO05813
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Signatários do Contrato Pela Contratante: José Antônio Monteiro Neto
Pela Contratada: Felipe de Santana Machado 

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR

PORTARIA Nº 111 DE 17 DE JUNHO DE 2024.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso da atribuição legal que o cargo lhe
confere.

RESOLVE:

 1 - Designar a servidora YANNA CAROLINA RODRIGUES DA SILVA, CPF – ***.074.983-80 e
MATRÍCULA Nº ***234-3 para fiscalizar o contrato nº 102/2024/SETUR-PI cujo objeto é
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO REFERENTE A DIVERSAS RUAS NA ZONA URBANA NO
MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO PIAUÍ – PI.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Teresina, 17 de Junho de 2024.

JOSÉ ANTÔNIO MONTEIRO NETO

Secretário de Estado do Turismo
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16810, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS  -
SASC

Extrato do Terceiro Termo de Apostilamento ao Contrato 22/2021.
Nº do processo SEI 00024.000794/2023-38
Nº de contrato no SIAFE-PI 21001949

Contratante Secretaria Estadual da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos.

CNPJ do Contratante 09.579.079/0001-21
Codificação da UG no Siafe 300102
Contratado F C BRANCO EIRELI (VENTURA DISTRIBUIDORA)
CNPJ do Contratado 00.098.317/0001-02
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Resumo do objeto do contrato
Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis e Não Perecíveis
para Atender a Demanda da Secretaria de Estado da Assistência
Social, Trabalho e Direitos Humanos.

Objeto

Fica apostilado os valores para o aludido contrato, passando o
valor de R$ 7.647.231,52 (sete milhões, seiscentos quarenta e
sete  mil,  duzentos  e  trinta  e  um  reais  e  cinquenta  e  dois
centavos), para utilizar o valor de R$ 8.057.025,51  (oito milhões,
cinquenta  e  sete  mil,  vinte  e  cinco  reais  e  cinquenta  e  um
centavos).

Data de assinatura 01/05/2024

Vigência Os efeitos financeiros da presente reajuste vigoram a partir de
20/03/2023.

Dotação orçamentária 08.244. 0104.6296
 

Fonte de recursos 759/761
Natureza da Despesa 339030 / 339092
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2024NR00078 / 2024NR00080
Nº da Autorização de Reserva.
Orçamentária 2024RO05722 / 2024RO05724

Signatários do contrato Pelo contratante: Maria Regina Sousa
Pela contratada: Fabrício Castelo Branco
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Maria Regina Sousa

Secretária
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16811, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DEAUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 00001.20240606.00020.A.A.010
(290/2024/DUAB/GCON/COSEF)

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00012.025429/2024-56
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Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome da Contratada: DISTRIGOLD DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

CNPJ/CPF da Contratada: 18.090.286/0001-09

Resumo do  Objeto  da  Autorização  de  Compra:  O presente  instrumento  tem por  objeto  o
CREDENCIAMENTO  de  Pessoas  Jurídicas  Especializadas  para  o  fornecimento  de  MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR, a fim de atender as necessidades de 33 (trinta e três) Unidades Hospitalares
do Estado do Piauí.

Fundamento Legal: artigo 79, III da Lei n° 14.133/2021 c/c decreto estadual nº 21.872/2023.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência até a conclusão final do seu escopo com prazo máximo de
30 (trinta) dias. Artigo 111 da Lei n° 14.133/2021.

Data da Assinatura da Autorização de Compra: 13 de junho de 2024

Valor: R$ 18.750,00 (dezoito mil setecentos e cinquenta reais)

Fonte de Recurso: 500/600/659

Unidade Orçamentária: 170101

Natureza de Despesa: 339030

Signatário da Autorização de Compra:

Contratante: Dirceu Hamilton Cordeiro Campêlo (Secretário de Estado da Saúde - Interino)

Contratada: Larissa Borges Teixeira (Representante)

DIRCEU HAMILTON CORDEIRO CAMPÊLO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí - INTERINO
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16812, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL,  ABASTECIMENTO,  MINERAÇÃO  E
ENERGIAS RENOVÁVEIS - 

SEDRAMER
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Nº Processo SEI: 00299.000332/2023-91

Extrato para Publicação: Contrato nº 37/2024

Modalidade de licitação: Concorrência nº 19/2024

Fundamentação Legal:  Lei Federal nº 8.666/93

Contratante:  Secretaria  de  Desenvolvimento  Regional,  Abastecimento,  Mineração  e  Energias
Renováveis

CNPJ Contratante: 14.862.788/0001-50

Contratada: AR CONSTRUTORA EIRELI 

CNPJ Contratada: 38.126.429/0001-00

Objeto: Pavimentação em Paralelepípedo Área 5.640,00m² no Município de Demerval Lobão – PI,

Valor: R$ 790.280,59

Data Assinatura Contrato: 13/06/2024

Prazo de vigência: 12 (doze) meses.

Prazo de execução: 90 (noventa) dias

Classificação orçamentária: 50101

Fonte de Recurso: 754

Natureza da Despesa: 4.4.90.51

Programa de trabalho:  25.782.0105.5067

N° nota de Reserva no SIAFE: 2024NR00086

N° Autorização de Reserva Orçamentária SEFAZ: 2024RO05483

Signatário do Contrato pelo Contratante: Paula Jeanne de Lima Sampaio

Signatário do Contrato pela Contratada: Adelina Martins Rosado

Paula Jeanne de Lima Sampaio

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ABASTECIMENTO, MINERAÇÃO E ENERGIAS
RENOVÁVEIS
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ABASTECIMENTO, MINERAÇÃO E
ENERGIAS RENOVÁVEIS - SEDRAMER

Portaria Nº 47, de 14 de junho de 2024

Processo 00299.000332/2023-91

PAULA JEANNE ROSA DE LIMA SAMPAIO, Secretária Estadual
de  Desenvolvimento  Regional,  Abastecimento,  Mineração  e
Energ ias  Renováve i s ,  i n sc r i t a  no  CNPJ  sob  o  n º
14.862.788/0001-50, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas e,

CONSIDERANDO a  Lei  Federal  nº  8.666,  de  21  de  junho de  1993,  que  institui  normas  para
Licitações e Contratos da Administração Pública e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Art.  67,  da Lei  Federal  8.666 de 21 de junho de 1993 que determina um
representante da Administração especialmente designado para fiscalizar os contratos, permitida a
contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição;

CONSIDERANDO o Art.19, § 2º do Decreto Estadual nº 11.319 de 13 de fevereiro de 2004 que
determina ao órgão/entidade participante indicar o gestor do contrato;

R E S O L V E:

Art.1º Designar o Servidor Marcelo Augusto Maia, CPF n° ***.960.223-**, para exercer a função de
gestor do Contrato 37/2024, no âmbito desta Secretaria de Estado.

Art.2º Designar a Servidora Beatriz Ribeiro de Oliveira, CPF nº ***.190.433-**, para exercer a função
de Fiscal dos Contrato 37/2024, no âmbito desta Secretaria de Estado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

PAULA JEANNE ROSA DE LIMA SAMPAIO

SECRETÁRIA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ABASTECIMENTO, MINERAÇÃO E
ENERGIAS RENOVAVEIS

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16813, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC
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EXTRATO CONTRATO N° 120/2024

NÚMERO PROCESSO SEDEC SEI: 00013.000056/2024-09
MODALIDADE DE LICITAÇÃO DISPENSA LICITAÇÃO N°045/2024 – CPL/SEDEC
FUNDAMENTO LEGAL ART. 24, IV DA LEI Nº 8.666/93.
CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC
CNPJ DO CONTRATANTE 08.789.777/0001-99
CONTRATADO KAYLLAN MARQUES FIGUEIREDO
CPF  DO CONTRATADO ***.470.673-**

RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO
DE  ÁGUA  POTÁVEL,  PARA  CONSUMO  HUMANO,
ATRAVÉS  DE  CARROS  PIPA,  NO  MUNICÍPIO  DE
AVELINO LOPES  – PI

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 ( UM) ANO
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 ( SESSENTA) DIAS
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO 07 DE MARÇO DE 2024
VALOR MENSAL DO CONTRATO R$ 6.720,00 (SEIS MIL, SETECENTOS  VINTE REAIS)
FONTE DE RECURSO 500
NATUREZA DA DESPESA 339036
N° DA NOTA DE RESERVA 2024NR00035
N° DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA 2023RO08301

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE: JOSE ICEMAR LAVOR NERI
PELA CONTRATADA: KAYLLAN MARQUES
FIGUEIREDO

 ATENCIOSAMENTE,  

JOSÉ  ICEMAR  LAVÔR NERI

SECRETÁRIO SEDEC/PI
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16814, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DEAUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 00001.20240606.00020.A.A.006
(286/2024/DUAB/GCON/COSEF)

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00012.025425/2024-78

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38
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Nome da Contratada: PALMARES DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ/CPF da Contratada: 42.336.259/0001-58

Resumo do  Objeto  da  Autorização  de  Compra:  O presente  instrumento  tem por  objeto  o
CREDENCIAMENTO  de  Pessoas  Jurídicas  Especializadas  para  o  fornecimento  de  MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR, a fim de atender as necessidades de 33 (trinta e três) Unidades Hospitalares
do Estado do Piauí.

Fundamento Legal: artigo 79, III da Lei n° 14.133/2021 c/c decreto estadual nº 21.872/2023.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência até a conclusão final do seu escopo com prazo máximo de
30 (trinta) dias. Artigo 111 da Lei n° 14.133/2021.

Data da Assinatura da Autorização de Compra: 13 de junho de 2024

Valor: R$ 11.297,41 (onze mil duzentos e noventa e sete reais e quarenta e um centavos)

Fonte de Recurso: 500/600/659

Unidade Orçamentária: 170101

Natureza de Despesa: 339030

Signatário da Autorização de Compra:

Contratante: Dirceu Hamilton Cordeiro Campêlo (Secretário de Estado da Saúde - Interino)

Contratada: Carlos Alberto Machado Junior (Representante)

DIRCEU HAMILTON CORDEIRO CAMPÊLO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí - INTERINO
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16817, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DEAUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 00001.20240606.00020.A.A.004
(284/2024/DUAB/GCON/COSEF)

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00012.025421/2024-90

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38
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Nome  da  Contratada:  NEURORT  DISTRIBUIDORA  DE  INSTRUMENTOS  E  MATERIAIS
HOSPITALAR

CNPJ/CPF da Contratada: 33.486.199/0001-69

Resumo do  Objeto  da  Autorização  de  Compra:  O presente  instrumento  tem por  objeto  o
CREDENCIAMENTO  de  Pessoas  Jurídicas  Especializadas  para  o  fornecimento  de  MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR, a fim de atender as necessidades de 33 (trinta e três) Unidades Hospitalares
do Estado do Piauí.

Fundamento Legal: artigo 79, III da Lei n° 14.133/2021 c/c decreto estadual nº 21.872/2023.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência até a conclusão final do seu escopo com prazo máximo de
30 (trinta) dias. Artigo 111 da Lei n° 14.133/2021.

Data da Assinatura da Autorização de Compra: 13 de junho de 2024

Valor: R$ 62.980,40 (sessenta e dois mil novecentos e oitenta reais e quarenta centavos)

Fonte de Recurso: 500/600/659

Unidade Orçamentária: 170101

Natureza de Despesa: 339030

Signatário da Autorização de Compra:

Contratante: Dirceu Hamilton Cordeiro Campêlo (Secretário de Estado da Saúde - Interino)

Contratada: Rafael Scaramussa (Representante)

DIRCEU HAMILTON CORDEIRO CAMPÊLO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí - INTERINO
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16820, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI 

EXTRATO DE DESCREDENCIAMENTO.
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2023-CPC/SESAPI-PI

Nº do Processo SEI 00012.027621/2023-04
Edital Nº 004/2023-CPC/SESAPI-PI

 
Objeto

Credenciamento de Pessoas Jurídicas para o fornecimento de
medicamentos hospitalares, a fim de atender às demandas da
Secretaria de Estado da Saúde do Piauí.
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Nome do Órgão SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

 
 
DO DESCREDENCIAMENTO

A Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI, por meio da sua
Comissão  Permanente  de  Credenciamento,  constituída  pela
Portaria nº 1828, de 03 de abril de 2024, COMUNICA, por seu
Presidente, no uso de sua competência, e torna público, através
deste meio oficial de divulgação, o DESCREDENCIAMENTO da
empresa IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA
A SAUDE LTDA (CNPJ Nº 36.590.911/0001-63) do Edital nº
004/2023-CPC/SESAPI-PI.

FUNDAMENTO
Cláusula  Décima  Quinta,  itens  15.2,  15.4  e  15.7  e  Cláusula
Décima  Sexta  item  16.4  do  Edital  de  Credenciamento  nº
004/2023-CPC/SESAPI-PI.

Thamara Rosa Galvão Lima

Presidente da Comissão Permanente de Credenciamento

Visto:

Antônio Luiz Soares Santos

Secretário de Estado da Saúde
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16821, datada de 18 de junho de 2024.)

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI 

 

 
EXTRATO DE DESCREDENCIAMENTO.
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2023-CPC/SESAPI-PI
Nº do Processo SEI 00012.027626/2023-29
Edital Nº 005/2023-CPC/SESAPI-PI

 
Objeto

Credenciamento de Pessoas Jurídicas para o fornecimento de
materiais hospitalares, a fim de atender às demandas da
Secretaria de Estado da Saúde do Piauí.

Nome do Órgão SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

 
 
DO DESCREDENCIAMENTO

A Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI, por meio da sua
Comissão Permanente de Credenciamento, constituída pela
Portaria nº 1828, de 03 de abril de 2024, COMUNICA, por seu
Presidente, no uso de sua competência, e torna público, através
deste meio oficial de divulgação, o DESCREDENCIAMENTO da
empresa IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA
A SAUDE LTDA (CNPJ Nº 36.590.911/0001-63) do Edital nº
005/2023-CPC/SESAPI-PI.

FUNDAMENTO Cláusula Décima Quinta, itens 15.2, 15.4 e 15.7 do Edital de
Credenciamento nº 005/2023-CPC/SESAPI-PI.
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Thamara Rosa Galvão Lima

Presidente da Comissão Permanente de Credenciamento

 

Visto:

 

Antônio Luiz Soares Santos

Secretário de Estado da Saúde

 
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16823, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DEAUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 00001.20240606.00020.A.A.002
(282/2024/DUAB/GCON/COSEF)

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00012.025418/2024-76

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome  da  Contratada:  CENTROMED  DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  E  MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR LTDA

CNPJ/CPF da Contratada: 14.779.196/0001-79

Resumo do  Objeto  da  Autorização  de  Compra:  O presente  instrumento  tem por  objeto  o
CREDENCIAMENTO  de  Pessoas  Jurídicas  Especializadas  para  o  fornecimento  de  MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR, a fim de atender as necessidades de 33 (trinta e três) Unidades Hospitalares
do Estado do Piauí.

Fundamento Legal: artigo 79, III da Lei n° 14.133/2021 c/c decreto estadual nº 21.872/2023.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência até a conclusão final do seu escopo com prazo máximo de
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30 (trinta) dias. Artigo 111 da Lei n° 14.133/2021.

Data da Assinatura da Autorização de Compra: 13 de junho de 2024

Valor: R$ 290.388,00 (duzentos e noventa mil trezentos e oitenta e oito reais)

Fonte de Recurso: 500/600/659

Unidade Orçamentária: 170101

Natureza de Despesa: 339030

Signatário da Autorização de Compra:

Contratante: Dirceu Hamilton Cordeiro Campêlo (Secretário de Estado da Saúde - Interino)

Contratada: Gabriel Ruan Duarte Campelo (Representante)

DIRCEU HAMILTON CORDEIRO CAMPÊLO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí - INTERINO
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16826, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID 

Extrato de Termo de Cooperação Técnica – SECID/PI

Termo de Cooperação Técnica: n° 036/2024.

Processo Administrativo: 00310.000774/2023-31.

Fundamento legal: artigos 23, 30 e 241 da Constituição Federal de 1988 e art. 116 da Lei Federal nº
8.666/93.

Partes: Secretaria de Estado das Cidades do Piauí (CNPJ n° 08.767.094/0003-30) e Município de
Marcolândia/Pl (CNPJ n° 41.522.269/0001-15).

Resumo do objeto: estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes, com vistas à execução
dos serviços de pavimentação em paralelepípedo de 8.320,55 m² em diversas ruas do município de
Marcolândia/Pl, Território de Desenvolvimento TD12 - Chapada Vale do Rio ltaim (Plano de Trabalho
O4/TD12), sendo elas: Ruas Primeiro de Maio, Jardim do Édem, Paraná e Luís Joaquim de Melo, no
Bairro Novo Milênio.

Prazo de vigência:  a  vigência do Termo de Cooperação estará adstrita  a  vigência do contrato
administrativo.



Disponibilizado: 18/06/2024 18:20:44 Publicado: 19/06/2024 00:00:00

Diário nº 117/2024, 18 de junho de 2024.
*** Iniciado: 18/06/2024 08:14:31 ***

contPageBreak
Página 255/328

Data da assinatura: 13/06/2024.

Signatários: Maria Vilani da Silva e Corinto Machado de Matos Neto.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16827, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA-SADA

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 32/2024

PARTES:  O  ESTADO  DO  PIAUÍ,  representado  pelo  Governador  Rafael  Tajra  Fonteles,  por
intermédio  da  SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA –  SADA,
inscrita no CNPJ sob o n.°49.498.865/0001-19 e o MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ- PI, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 01.612.602/0001-62.

OBJETO: Serviços de recuperação de estrada vicinal com execução de bueiro tubular em concreto,
com extensão total de 7,60km e largura de 6,00m, na zona rural, na localidade Pé de Morro no
município de Pajeú do Piauí

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência deste Termo de Acordo de Cooperação será de 01 (um) ano ou
pelo tempo necessário para conclusão da obra de recuperação de estrada vicinal com execução de
bueiro tubular em concreto, com extensão total de 7,60km e largura de 6,00m, na zona rural, na
localidade Pé de Morro no município de Pajeú do Piauí.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: com amparo nos Artigos 23, 30 V e 241 da Constituição Federal de
1988,  Artigo  116 da  Lei  federal  n°8.666/1993;  e  Instrução Normativa  SEPLAN/SEFAZ/CGE n°
001/2009, para atender Instrução Normativa CGE n°01/2013.

DATA DE ASSINATURA: 14 de junho de 2024.

ASSINAM: Fábio Abreu Costa- Secretário da Assistência Tecnica e Defesa Agropecuária -SADA e
CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS - Prefeito do Município de Pajeú do Piauí/Piauí.

FÁBIO ABREU COSTA

Secretário da Assistência Técnica e Defesa Agropecuária – SADA

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito do Município de Pajeú do Piauí/Piauí.
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16828, datada de 18 de junho de 2024.)

 

INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ -
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INTERPI 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 010/2024
N° do processo SEI 00071.006920/2023-01
N° Automático de Contrato no SIAFE-PI 23006107
Modalidade de licitação CONTRATAÇÃO DIRETA
Fundamento legal ART. 75, IIIV, E O §6º DA LEI 14.133/21

Contratante
INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E
PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ – INTERPI
CNPJ Nº 06.718.282/0001-43

Codificação da UG no SIAFE 150201

Contratado C. L. BESERRA & CIA. LTDA. - EPP
CNPJ: 07.239.237/0001-79.

Resumo do objeto do Termo do Contrato AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO: CAFÉ,
AÇÚCAR E ADOÇANTE

Prazo de vigência 12 (DOZE) MESES
Prazo de execução 07 DE JUNHO DE 2024 A 07 DE JUNHO DE 2025
Data de assinatura do Termo do
Contrato 07 DE JUNHO DE 2024

Valor global R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais)
Programa de Trabalho 21.122.0109.2000
Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030
N° da Nota de Reserva no SIAFE 20241NR00028
N° da Nota de Orçamentária no SIAFE 2024RO05191

Signatários do Termo do Contrato
Pelo contratante: RODRIGO RIBEIRO COSTA
CAVALCANTE
Pelo contratado:  CARMELIO LUSTOSA BESERRA

 

(assinado eletronicamente)
RODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTE

Diretor-Geral do INTERPI
 

(assinado eletronicamente)
RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES

Diretor Administrativo e Financeiro - INTERPI

 

INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ –
INTERPI 

PORTARIA Nº 110, DE 17 DE JUNHO DE 2024 
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Dispõe sobre designação de Fiscal titular e substituto.

O  DIRETOR-GERAL  do  INSTITUTO  DE  REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  E
PATRIMÔNIO  IMOBILIÁRIO  DO  PIAUÍ  –  INTERPI,  autarquia  inscrita  no  CNPJ  nº
06.718.282/0001-43, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, nos termos do artigo 3°,
inciso V, da Lei Estadual nº 8006, de 21 de março de 2023;

CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do disposto no artigo Art. 7º
da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021,  acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos
contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO  que  os  órgãos  públicos  devem  manter  fiscal  formalmente
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO que as principais atribuições e/ou funções do fiscal são: I - Zelar
pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos
fornecidos e dos serviços prestados ao INTERPI; II - Verificar se a entrega de materiais, execução
de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; III - Acompanhar, fiscalizar e
atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; IV - Indicar eventuais glosas
das faturas;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DE ASSUNÇÃO,
Matrícula nº 371761-5, para ser fiscal, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução
do Contrato nº 010/2024, celebrado entre o INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E
PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ – INTERPI e a empresa C. L. BESERRA & CIA. LTDA. -
EPP, inscrita no CNPJ nº 07.239.237/0001-79, que tem por objeto a contratação de empresa
especializada no fornecimento de MATERIAL DE CONSUMO: CAFÉ, AÇÚCAR E ADOÇANTE.

Art. 2° - Designar o servidor SAMUEL ALVES DOS SANTOS FILHO, MATRÍCULA
Nº 026739-2, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima descrito
nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Registre-se.

Publique-se.

(assinado eletronicamente)
RODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTE

Diretor-Geral do INTERPI

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16829, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 139/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00153.000323/2024-35

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR

CNPJ do Contratante: 08.783.132/0001-49

Nome da Contratada: FAROL MUSICAL PRODUTORA LTDA

CNPJ/CPF da Contratada: 45.315.776/0001-39

Resumo do Objeto do Contrato: APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DO PADRE FÁBIO DE MELO A
SER  REALIZADA  NOS  FESTEJOS  DE  SANTO  ANTÔNIO  EM  CAMPO  MAIOR/PI,  QUE
ACONTECERÁ DIA 15 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO DE 01:30HS.

Fundamento Legal: Lei 14.133/2021, art. 74, II.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo de contrato é de (180 dias), contados a partir
de sua assinatura.

Data da Assinatura do Contrato: 14 de junho de 2024.

Valor do Contrato: R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais).

Nº Nota de Reserva do SIAFE: 2024NR00310

Nº da autorização da RO: 2024RO05744

Fonte de Recurso: 500 (TESOURO ESTADUAL)

Unidade Orçamentária: 47101

Natureza de Despesa: 339039

Signatários do Contrato:

Pela Contratante: JOSÉ ANTÔNIO MONTEIRO NETO

Pela contratada: ALEXANDRE AYALA VALETIM

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR

PORTARIA Nº 152/2024 - GAB - SETUR

DESIGNAÇÃO  DE  FISCAL  DO  CONTRATO  N°  139/2024  -
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CELEBRADO  ENTRE  O  ESTADO  DO  PIAUÍ,  POR  MEIO  DA
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ E A FAROL
MUSICAL PRODUTORA LTDA.

O SECRETÁRIO DO TURISMO, no uso de suas atribuições legais, e considerando que o contrato
deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas cláusulas e normas da lei 14.133/2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores: AMANDA BEATRIZ PONTES DINIZ, Matrícula: **3328-* como
fiscal do Contrato oriundo do Processo Administrativo SEI Nº 00153.000323/2024-35 e DUVIVIER
DE AMORIM AGUIAR, Matrícula: **1468-*, como Gestor do Contrato,  podendo exigir  da
contratada quaisquer informações para o fiel cumprimento do aqui determinado.

Art. 2º - Os servidores designados poderão determinar a adoção de providências a CONTRATADA
com o objetivo de corrigir possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum modo diminui
ou altera a responsabilidade da contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação ora
assumida.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

José Antônio Monteiro Neto

SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO

SETUR-PI
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16830, datada de 18 de junho de 2024.)

 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS  - CDTER

AVISO DE RESULTADO DEFINITIVO DE CLASSIFICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº
011/2024

PROCESSO SEI Nº. 00347.000256/2023-09

A Comissão Permanente de Licitação da Coordenadoria de Desenvolvimento dos Territórios -
CDTER/PI,  constituída  pela  Portaria  Nº  009,  de  30  de  janeiro  de  2024,  torna  público  para
conhecimento dos interessados, o resultado DEFINITIVO de CLASSIFICAÇÃO da licitação em tela,
na forma exposta na Ata de Julgamento das Propostas de Preços, cujo o resultado da fase de
classificação após a análise da proposta pela CPL e relatório da Equipe de Engenharia é: Empresa
vencedora:  SEAC  CONSTRUÇÕES  E  PROJETOS  LTDA  EPP,  CNPJ:  07.215.321/0001-52,
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com proposta no valor de R$ 1.337.026,21 (hum milhão trezentos e trinta e sete mil e vinte e seis
reais  e  vinte  e  um  centavos).  Passado  prazo  recursal,  não  houve  interposição  de  recurso
administrativo quanto a fase de classificação, permanecendo o resultado acima exposto. 

Teresina(PI), 18 de junho de 2024. 

Jardel de Araújo Lima

Presidente da CPL – CDTER-PI

 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS  - CDTER

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E DE ADJUDICAÇÃO

Processo SEI Nº 00347.000256/2023-09 

Procedimento Licitatório: Tomada de preços nº 011/2024;

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE
28,68 KM DE ESTRADAS VICINAIS NOS MUNICÍPIOS DE JARDIM DO MULATO (PI) E ELESBÃO
VELOSO (PI) NOS SEGUINTES TRECHOS: TRECHO 01 – LOCALIDADE TAQUARA ATÉ A REGIÃO
DO RIO BERLENGA (JARDIM DO MULATO)  E  TRECHO 02 –  INICIO NA REGIÃO DO RIO
BERLENGA, PASSANDO NA LOCALIDADE PUBAS, ATÉ A BR 316. (ELESBÃO VELOSO);

Empresa Vencedora: SEAC CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA EPP, CNPJ: 07.215.321/0001-52;

Valor da Proposta: R$ 1.337.026,21 (hum milhão trezentos e trinta e sete mil e vinte e seis reais e
vinte e um centavos);

Data da Homologação/Adjudicação: 18 de junho de 2024;

Signatário: Raimundo Nonato Fontenele Cardoso – Coordenador Geral da CDTER/PI.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16833, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

EXTRATO CONTRATO N° 137/2024

NÚMERO PROCESSO SEDEC SEI: 00013.000072/2024-93
MODALIDADE DE LICITAÇÃO DISPENSA LICITAÇÃO N°052/2024 – CPL/SEDEC
FUNDAMENTO LEGAL ART. 24, IV DA LEI Nº 8.666/93.
CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC
CNPJ DO CONTRATANTE 08.789.777/0001-99
CONTRATADO NAELDO DE MELO SILVA
CPF  DO CONTRATADO ***.717.673-**
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RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO
DE  ÁGUA  POTÁVEL,  PARA  CONSUMO  HUMANO,
ATRAVÉS  DE  CARROS  PIPA,  NO  MUNICÍPIO  DE
PAULISTANA  – PI

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 ( UM) ANO
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 ( SESSENTA) DIAS
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO 08 DE MARÇO DE 2024
VALOR MENSAL DO CONTRATO R$ 8.512,00 (OITO MIL QUINHENTOS E DOZE REAIS)
FONTE DE RECURSO 500
NATUREZA DA DESPESA 339036
N° DA NOTA DE RESERVA 2024NR00035
N° DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA 2023RO08301

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO PELA CONTRATANTE: JOSE ICEMAR LAVOR NERI
PELA CONTRATADA: NAELDO DE MELO SILVA

 ATENCIOSAMENTE,  

JOSÉ  ICEMAR  LAVÔR NERI

SECRETÁRIO SEDEC/PI
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16835, datada de 18 de junho de 2024.)

 

AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ-INVESTE PIAUÍ

EXTRATO DE CONTRATO Nº 070/2024
PROCESSO SEI Nº 00147.000881/2024-80

FUNDAMENTO LEGAL Art. 129, I do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios
da Investe PIAUÍ – RILCC, Lei n° 13.303/2016.

CONTRATANTE Agência  de  Atração  de  Investimentos  Estratégicos  do  Piauí  S/A  –
INVESTE PIAUÍ

CONTRATADO  M S F DO NASCIMENTO
CNPJ DO
CONTRATADO CNPJ Nº " 05.537.586/0001-41

OBJETO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
controle de pragas e vetores incluindo limpeza e conservação, conforme
especificações  de  interesse  da  Agência  de  .4tração  de  Investimentos
Estratégicos do Piauí - Investe Piauí.

DATA DE
ASSINATURA 17/06/2024

VALOR DA
CONTRATAÇÃO

R$ 32.939,06 (trinta e dois mil novecentos e trinta e nove reais e seis
centavos).

FONTE DE
RECURSO Próprio da Companhia
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SIGNATÁRIOS 
DO CONTRATO

Pela Contratante:
Victor Hugo Saraiva de Almeida
Diretor Presidente da Investe Piauí
 
Pela Contratada:
Maria do Socorro Furtado do Nascimento
M S F DO NASCIMENTO

FISCAL DO CONTRATO Luis Guilherme Barbosa Pires

 Victor Hugo Saraiva de Almeida

Diretor Presidente da Investe Piauí

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16837, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL- SEDEC

EXTRATO CONTRATO N° 0128/2024

NÚMERO PROCESSO SEDEC SEI: 00013.000085/2024-62
MODALIDADE DE LICITAÇÃO DISPENSA LICITAÇÃO N°055/2024 – CPL/SEDEC
FUNDAMENTO LEGAL ART. 24, IV DA LEI Nº 8.666/93.
CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC
CNPJ DO CONTRATANTE 08.789.777/0001-99
CONTRATADO FRANCISCO DANIEL DE SOUSA SANTOS
CPF  DO CONTRATADO ***.378.153-**

RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO
DE  ÁGUA  POTÁVEL,  PARA  CONSUMO  HUMANO,
ATRAVÉS DE CARROS PIPA, NO MUNICÍPIO DE PIO IX
– PI

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 ( UM) ANO
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 ( SESSENTA) DIAS
DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO 11 DE MARÇO DE 2024

VALOR MENSAL DO CONTRATO R$ 9.216,00 (NOVE MIL E DUZENTOS E DEZESSEIS
REAIS)

FONTE DE RECURSO 500
NATUREZA DA DESPESA 339036
N° DA NOTA DE RESERVA 2024NR00035
N° DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA 2023RO08301

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE: JOSE ICEMAR LAVOR NERI
PELA CONTRATADA: FRANCISCO DANIEL DE SOUSA
SANTOS
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JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

SECRETÁRIO DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16839, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS    

EXTRATO

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PROCESSO: 00319.002436/2023-54

PARTES: Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado dos Transportes – SETRANS
(CNPJ nº 08.809.355/0001-38), e Prefeitura Municipal de Caridade/PI (CNPJ:  01.612.575/0001-28).

OBJETO: Execução de recuperação de estradas vicinais no Município de Caridade-PI.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da data da sua
assinatura.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 23, 30, V e 241 da CRFB; art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93;
arts. 15, 22, V e 262 da Constituição Estadual; art. 3º, III e art. 41, da LC Estadual nº 28/2003;
Decreto  Estadual  nº  12.440/2006;  Decreto  Estadual  nº  16.013/2015;  Decreto  Estadual  nº
13.860/2009 e Instrução Normativa SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009.

DATA DE ASSINATURA: 29/11/2023

ASSINAM:  Jonas  Moura  de  Araújo,  pela  SETRANS/PI,  e,  ANTONIEL DE SOUSA SILVA,  pela
Prefeitura Municipal de Caridade/PI.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16841, datada de 18 de junho de 2024.)

 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS-CDTER 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2024
Nº do processo SEI 00347.000276/2023-71
Nº Automático de Contrato no
SIAFE-PI 23005861

Modalidade de licitação (se for
o caso) Concorrência

Fundamento legal Lei nº 8.666

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10638993/artigo-23-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10637721/artigo-30-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10714177/inciso-v-do-artigo-30-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10642366/artigo-241-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11293847/artigo-116-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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Contratante COORDENADORIA  DE  DESENVOLVIMENTO  DOS
TERRITORIOS

Codificação da UG no SIAFE 110121

Contratado ALIANÇA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EM OBRAS EIRELI –
EPP

CNPJ/CPF do Contratado 26.599.872/0001-01

Resumo do objeto do contrato

PAVIMENTAÇÃO  EM  PARALELEPÍPEDO,  NA  LOCALIDADE
JACARÉ, ASSENTAMENTO CARIMÃ NA ZONA RURAL E OS
BAIRROS DEUS ME DEU E CIDADE NOVA, ZONA URBANA
DO  MUNICÍPIO  DE  JOSE  DE  FREITAS  DO  PIAUÍ,
TOTALIZANDO:  5.011,00  m².  DIVIDIDOS  ENTRE  OS
TRECHOS:  RUA PROJETADA 01  (RUA DA  CASA DO JOSÉ
AUGUSTO) (2.160,00M²); RUA FREXEIRA (900,00M²), RUA DO
VALE  (ASSENTAMENTO  CARIMÃ)  (721,00M²),  RUA
FILOMENO  MELO,  (1.230,00M²)

Prazo de vigência 12 meses
Prazo de execução 90 dias
Data de assinatura do contrato 13/05/2024
Valor global R$ 708.267,43
Dotação orçamentária 04.122. 0106. 5033
Fonte de Recursos 754 - Recursos de Operações de Crédito
Natureza da Despesa 449051 - Obras e Instalações
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2024NR00100
Nº de Reserva Orçamentária 2024RO05479

Signatários do contrato Contratante: RAIMUNDO NONATO FONTENELE CARDOSO
Contratada: ALCEU LEITE GUIMARÃES NETO

 RAIMUNDO NONATO FONTENELE CARDOSO

COORDENADOR GERAL DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS - CDTER
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16843, datada de 18 de junho de 2024.)

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS    
EXTRATO

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PROCESSO: 00319.002973/2023-02

PARTES: Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado dos Transportes – SETRANS
(CNPJ nº 08.809.355/0001-38), e Prefeitura Municipal de Barras/PI (CNPJ: 06.554.406/0001-00).

OBJETO: Execução de pavimentação asfáltica no Município de Barras-PI.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da data da sua
assinatura.
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 23, 30, V e 241 da CRFB; art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93;
arts. 15, 22, V e 262 da Constituição Estadual; art. 3º, III e art. 41, da LC Estadual nº 28/2003;
Decreto  Estadual  nº  12.440/2006;  Decreto  Estadual  nº  16.013/2015;  Decreto  Estadual  nº
13.860/2009 e Instrução Normativa SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009.

DATA DE ASSINATURA: 18/12/2023

ASSINAM: Jonas Moura de Araújo, pela SETRANS/PI, e, Edilson Servulo de Sousa, pela Prefeitura
Municipal de Barras/PI.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16844, datada de 18 de junho de 2024.)

 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTE PÚBLICO - CMTP

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 09/2023
 
Nº SEI do processo CFLP

0 0 3 0 1 . 0 0 0 0 6 3 / 2 0 2 4 - 5 7  v i n c u l a d o  a o  S E I  n º
00301.000068/2023-07

 
 
 
Fundamento legal

Parecer Jurídico PGE/PLC nº 200/2020 e Despacho PGE/PLC nº
076/2020,  Lei  nº  8.666/1993,  Lei  nº  10.520/2002,  Decreto
Estadual nº 14.483 de 26 de maio de 2011 e da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 5º, de 26 de maio de 2017, bem como
Decreto  Estadual  nº  15.093/2013,  Decreto  Estadual  nº
11.319/2004,  Lei  nº  13.303/16.

Contratante/CNPJ Companhia Ferroviária e de Logística do Piauí – CFLP, CNPJ nº
34.972.075/0001-56

Codificação da UG no SIAFE 46202
Contratado SERVFAZ serviços de Mão de Obra Terceirizada.
CNPJ/CPF do Contratado 10.013.974/0003-25
Resumo do objeto do 1º aditivo
ao contrato Prorrogar o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses

Data de assinatura do aditivo 17 de junho de 2024
 
Signatários do termo aditivo

Pela contratante Wilson Nunes Martins
Pela contratada : Daniela Roberta Duarte da Cunha

 Wilson Nunes Martins

Diretor-Presidente

Companhia Ferroviária e de Logística do Piauí
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16847, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA- SADA

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10638993/artigo-23-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10637721/artigo-30-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10714177/inciso-v-do-artigo-30-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10642366/artigo-241-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11293847/artigo-116-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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EXTRATO TERMO RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Nº do processo SEI 00039.000307/2023-78
Contratante Secretaria de Assistência Técnica e Defesa Agropecuária
CNPJ da Administração 49.498.865/0001-19
Contratado TECNIC CONSTRUTORA LTDA
CNPJ/CPF do Contratado 04.717.160/0001-07

Resumo do objeto do
contrato

Versa sobre a decisão lavrada pelo Sr. Secretário nos autos do
processo administrativo supramencionado, referente seu dever de
indenizar o CONTRATADO no valor de R$15.492,00 (quinze mil
quatrocentos  e  noventa  e  dois  reais),  conforme  orientações
contidas no Parecer Referencial PGE/PLC nº 006/2021

Data de assinatura do
contrato 17/06/2024

Valor global R$15.492,00 (quinze mil quatrocentos e noventa e dois reais)

Programa de Trabalho 20.606.  0107.  6179  -  PIAUÍ  PRODUTIVO  NA  AGRICULTURA
FAMILIAR

Fonte de Recursos 500 - Recursos não Vinculados de Impostos
Natureza da Despesa 339093
Nº Nota de Reserva no
SIAFE 2024NR00107

Signatários do contrato Pela Contratante: FABIO ABREU COSTA
Pela Contratada: TICIARA CRISTINA ALVES CAVALCANTE

 FABIO ABREU COSTA

Secretário
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16851, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 015/2023

ESPÉCIE:  Termo  de  Cooperação  Técnica  celebrado  entre  a  Secretaria  do  Agronegócio  e
Empreendedorismo Rural do Estado do Piauí, CNPJ: 33.691.623/0001-07 e a Prefeitura Municipal de
Altos  -  PI,  CNPJ:  06.554.794/0001-11.  OBJETO:  O  presente  instrumento  tem  como  objeto  o
estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes, com vistas a execução de obras e serviços
de Recuperação de Estrada Vicinal de vias públicas na zona rural, no trecho da PI 221 a Comunidade
Gira Mundo, com extensão total de 8.200 metros, no município de Altos - PI. VIGÊNCIA: 01 (um)
ano.  DATA  DA  ASSINATURA:  27  de  fevereiro  de  2023.  COOPERANTES:  Fábio  Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira e Maxwell Pires Ferreira.
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Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

Secretário do Agronegócio e Empreendedorismo Rural - SEAGRO

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16854, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL-SEAGRO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 0257/2023

ESPÉCIE:  Termo  de  Cooperação  Técnica  celebrado  entre  a  Secretaria  do  Agronegócio  e
Empreendedorismo Rural do Estado do Piauí, CNPJ: 33.691.623/0001-07 e a Prefeitura Municipal de
São João da Fronteira - PI, CNPJ: 01.612.608/0001-30. OBJETO: O presente instrumento tem como
objeto o estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes, com vistas a execução de obras e
serviços de pavimentação em paralelepípedo para vias urbanas, com área total de 6.950,00 metros
quadrados,  no  município  de São João da Fronteira  -  PI.  VIGÊNCIA: 01 (um) ano.  DATA DA
ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. COOPERANTES: Fábio Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira e Antonio Erivan Rodrigues Fernandes.

Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

Secretário do Agronegócio e Empreendedorismo Rural - SEAGRO

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16858, datada de 18 de junho de 2024.)

 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ- CBMEPI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2024 - CBMEPI
Nº do processo SEI 00321.004559/2023-81
Modalidade de licitação Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2023 do SEAD PI

Fundamento legal

Art.  Lei  nº  8.666,  de  21.06.1993;  Decreto  nº  7.892,  de
23.01.2013;  Lei  9.784,  de  29.01.1999;  Decreto  Estadual  n.º
11.317,  de  13.02.2004;  Decreto  Estadual  nº  11.319,  de
13.02.2004; Decreto Estadual  nº 11.320,  de 17.02.04;  Decreto
Estadual 11.346, de 30.03.2004; Decreto nº 20.480 de 31.12.21.

Contratante CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DO PIAUÍ
Contratado  EMPRESA LIMPSERV LTDA - EPP
CNPJ/CPF do Contratado 07.194.788/0001-63
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Resumo do objeto do
contrato

A Serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos
sólidos tipo Classe II e subtipo II A

Prazo de vigência 14 de junho de 2024 a 14 de junho de 2025
 

Data de assinatura do
contrato 14 de junho de 2024 

Valor global R$ 790,20 (setecentos e noventa reais e vinte centavos)
Ação orçamentária 44101 – CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
Fonte de Recursos 500 –Recursos não vinculados de Impostos
Natureza da Despesa 339039 - Outros Serviços de Terceiros
Nº Nota de Reserva 2024NR00020
Nº Reserva Orçamentária 2024RO00315

Signatários do contrato
Pela Contratante: JOSÉ ARIMATÉIA RÊGO DE ARAÚJO
Pela Contratada: SEBASTIAO WRYAS SILVA MOURA
 

José Arimatéia Rêgo de Araújo - Cel. QOBM/Comb.

Comandante-Geral

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16861, datada de 18 de junho de 2024.)

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS    E
XTRATO PARA PUBLICAÇÃO

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PROCESSO: 00319.002792/2023-78

PARTES: Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado dos Transportes – SETRANS
(CNPJ  nº  08.809.355/0001-38),  e  Prefeitura  Municipal  de  Boa  Hora/PI  (CNPJ  n°
01.612.568/0001-26).

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE 19.284,00 m³ DE
RECUPERAÇÃO ESTRADA VICINAL MUNICÍPIO DE BOA HORA – PI.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da data da sua
assinatura.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 23, 30, V e 241 da CRFB; art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93;
arts. 15, 22, V e 262 da Constituição Estadual; art. 3º, III e art. 41, da LC Estadual nº 28/2003;
Decreto  Estadual  nº  12.440/2006;  Decreto  Estadual  nº  16.013/2015;  Decreto  Estadual  nº
13.860/2009 e Instrução Normativa SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009.

DATA DE ASSINATURA: 10/01/2024

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10638993/artigo-23-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10637721/artigo-30-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10714177/inciso-v-do-artigo-30-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10642366/artigo-241-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11293847/artigo-116-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93


Disponibilizado: 18/06/2024 18:20:44 Publicado: 19/06/2024 00:00:00

Diário nº 117/2024, 18 de junho de 2024.
*** Iniciado: 18/06/2024 08:14:31 ***

contPageBreak
Página 269/328

ASSINAM: Jonas Moura De Araújo, pela SETRANS/PI, e, Francieudo do Nascimento Carvalho, pela
Prefeitura Municipal de Boa Hora/PI.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16863, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL-SEAGRO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 018/2024

ESPÉCIE:  Termo  de  Cooperação  Técnica  celebrado  entre  a  Secretaria  do  Agronegócio  e
Empreendedorismo Rural do Estado do Piauí, CNPJ: 33.691.623/0001-07 e a Prefeitura Municipal de
Santa Filomena - PI, CNPJ: 06.554.240/0001-14. OBJETO: O presente instrumento tem como objeto
o estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes, com vistas a execução de obras e
serviços de construção de matadouro público no município de Barreiras do Piauí - PI. VIGÊNCIA: 01
(um) ano.  DATA DA ASSINATURA: 21 de março de 2024.  COOPERANTES:  Fábio Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira e Carlos Augusto de Araújo Braga.

Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

Secretário do Agronegócio e Empreendedorismo Rural - SEAGRO

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16868, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DEAUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 00002.20240605.00032.A.A.013
(304/2024/DUAB/GCON/COSEF)

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00012.024602/2024-07

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome da Contratada: DISTRIGOLD DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

CNPJ/CPF da Contratada: 18.090.286/0001-09

Resumo do  Objeto  da  Autorização  de  Compra:  O presente  instrumento  tem por  objeto  o
CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas Especializadas para o fornecimento de MEDICAMENTO
HOSPITALARES, a fim de atender as necessidades de 33 (trinta e três) Unidades Hospitalares do
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Estado do Piauí.

Fundamento Legal: artigo 79, III da Lei n° 14.133/2021 c/c decreto estadual nº 21.872/2023.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência até a conclusão final do seu escopo com prazo máximo de
30 (trinta) dias. Artigo 111 da Lei n° 14.133/2021.

Data da Assinatura da Autorização de Compra: 13 de junho de 2024

Valor: R$ 43.360,00 (quarenta e três mil trezentos e sessenta reais)

Fonte de Recurso: 500/600/659

Unidade Orçamentária: 170101

Natureza de Despesa: 339030

Signatário da Autorização de Compra:

Contratante: Dirceu Hamilton Cordeiro Campêlo (Secretário de Estado da Saúde - Interino)

Contratada: Larissa Borges Teixeira (Representante)

DIRCEU HAMILTON CORDEIRO CAMPÊLO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí - INTERINO
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16876, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DEAUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 00002.20240605.00032.A.A.009
(300/2024/DUAB/GCON/COSEF)

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00012.025502/2024-90

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome da Contratada: EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS ULTRA

CNPJ/CPF da Contratada: 28.673.389/0001-55

Resumo do  Objeto  da  Autorização  de  Compra:  O presente  instrumento  tem por  objeto  o
CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas Especializadas para o fornecimento de MEDICAMENTO
HOSPITALARES, a fim de atender as necessidades de 33 (trinta e três) Unidades Hospitalares do
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Estado do Piauí.

Fundamento Legal: artigo 79, III da Lei n° 14.133/2021 c/c decreto estadual nº 21.872/2023.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência até a conclusão final do seu escopo com prazo máximo de
30 (trinta) dias. Artigo 111 da Lei n° 14.133/2021.

Data da Assinatura da Autorização de Compra: 13 de junho de 2024

Valor: R$ 25.278,50 (vinte e cinco mil duzentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos)

Fonte de Recurso: 500/600/659

Unidade Orçamentária: 170101

Natureza de Despesa: 339030

Signatário da Autorização de Compra:

Contratante: Dirceu Hamilton Cordeiro Campêlo (Secretário de Estado da Saúde - Interino)

Contratada: Leonardo Lara da Silveira (Representante)

DIRCEU HAMILTON CORDEIRO CAMPÊLO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí - INTERINO
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16877, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DEAUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 00002.20240605.00032.A.A.008
(299/2024/DUAB/GCON/COSEF)

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00012.025501/2024-45

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome da Contratada: MEDMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ/CPF da Contratada: 39.781.556/0001-06

Resumo do  Objeto  da  Autorização  de  Compra:  O presente  instrumento  tem por  objeto  o
CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas Especializadas para o fornecimento de MEDICAMENTO
HOSPITALARES, a fim de atender as necessidades de 33 (trinta e três) Unidades Hospitalares do
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Estado do Piauí.

Fundamento Legal: artigo 79, III da Lei n° 14.133/2021 c/c decreto estadual nº 21.872/2023.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência até a conclusão final do seu escopo com prazo máximo de
30 (trinta) dias. Artigo 111 da Lei n° 14.133/2021.

Data da Assinatura da Autorização de Compra: 13 de junho de 2024

Valor: R$ 625.012,50 (seiscentos e vinte e cinco mil doze reais e cinquenta centavos)

Fonte de Recurso: 500/600/659

Unidade Orçamentária: 170101

Natureza de Despesa: 339030

Signatário da Autorização de Compra:

Contratante: Dirceu Hamilton Cordeiro Campêlo (Secretário de Estado da Saúde - Interino)

Contratada: Gustavo Castelo Branco Torres (Representante)

DIRCEU HAMILTON CORDEIRO CAMPÊLO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí - INTERINO
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16882, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DEAUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 00002.20240605.00032.A.A.003
(294/2024/DUAB/GCON/COSEF)

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00012.025495/2024-26

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome da Contratada: ERIKA FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA LTDA (HEALTH MED)

CNPJ/CPF da Contratada: 17.071.690/0001-72

Resumo do  Objeto  da  Autorização  de  Compra:  O presente  instrumento  tem por  objeto  o
CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas Especializadas para o fornecimento de MEDICAMENTO
HOSPITALARES, a fim de atender as necessidades de 33 (trinta e três) Unidades Hospitalares do
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Estado do Piauí.

Fundamento Legal: artigo 79, III da Lei n° 14.133/2021 c/c decreto estadual nº 21.872/2023.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência até a conclusão final do seu escopo com prazo máximo de
30 (trinta) dias. Artigo 111 da Lei n° 14.133/2021.

Data da Assinatura da Autorização de Compra: 13 de junho de 2024

Valor: R$ 36.120,00 (trinta e seis mil cento e vinte reais)

Fonte de Recurso: 500/600/659

Unidade Orçamentária: 170101

Natureza de Despesa: 339030

Signatário da Autorização de Compra:

Contratante: Dirceu Hamilton Cordeiro Campêlo (Secretário de Estado da Saúde - Interino)

Contratada: Érika Farias Veloso De Oliveira (Representante)

DIRCEU HAMILTON CORDEIRO CAMPÊLO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí - INTERINO
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16883, datada de 18 de junho de 2024.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO

Processo SEI NO: 00119.002066/2023-10

Procedimento Licitatório: Tomada de Preços nº 033/2024

Objeto: Execução dos Serviços de Pavimentação em Paralelepípedo, Zona Rural, trecho: Povoado
Poção dos Amaros no Município de Batalha - PI com uma área de 4.020,00 m².

Empresa Vencedora: BARESE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Valor da Proposta: R$ 538.443,22 (quinhentos e trinta e oito mil, quatrocentos e quarenta e três
reais e vinte e dois centavos).

Data da Homologação/Adjudicação: 17 de junho de 2024.
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Signatário: Felipe de Melo Eulálio – Diretor Geral do IDEPI/PI.
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16884, datada de 18 de junho de 2024.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 084/2024

PROCESSO SEI: 00119.002374/2023-37;

PARTES:  INSTITUTO  DE  DESENVOLVIMENTO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ  –  IDEPI,  CNPJ:  NO

09.034.960/0001-47 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO - PI, CNPJ Nº 06.554.414/0001-49;

FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  23 da Constituição Federal  de  1988;  art.116 da Lei  Federal  n°
8.666/1993;  Art.  15  da  Constituição  Estadual,  3°,  II  da  Lei  Complementar  Estadual  n°  28  de
09/06/2003;  art.  1°  da  Lei  Ordinária  Estadual  n°  5.642  de  12/04/2007,  Decreto  Estadual  n°
12.440/2006; Decreto Estadual n° 16.013/2015;

OBJETO: Mútua cooperação entre os partícipes, com vistas a execução, sob a responsabilidade do
INSTITUTO  DE  DESENVOLVIMENTO  DO  PIAUÍ  –  IDEPI  e  devidamente  autorizado  pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO -  PI,  para execução dos serviços de RECUPERAÇÃO DE
ESTRADA VICINAL, COM EXTENSÃO DE 5,00KM, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PORTO -
PI

DATA DA ASSINATURA: 14/05/2024;

VIGÊNCIA: Até a conclusão da obra objeto do presente Termo;

SIGNATÁRIOS: FELIPE DE MELO EULÁLIO – PELO IDEPI E DOMINGOS BACELAR DE
CARVALHO – PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO - PI

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16885, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DEAUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 00002.20240605.00032.A.A.002
(293/2024/DUAB/GCON/COSEF)

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00012.025494/2024-81

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38
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Nome  da  Contratada:  MEDFARMA  COMÉRCIO  DE  MEDICAMENTOS,  MATERIAIS  E
EQUIPAMENTOS  HOSPITALARES  LTDA

CNPJ/CPF da Contratada: 11.229.270/0001-95

Resumo do  Objeto  da  Autorização  de  Compra:  O presente  instrumento  tem por  objeto  o
CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas Especializadas para o fornecimento de MEDICAMENTO
HOSPITALARES, a fim de atender as necessidades de 33 (trinta e três) Unidades Hospitalares do
Estado do Piauí.

Fundamento Legal: artigo 79, III da Lei n° 14.133/2021 c/c decreto estadual nº 21.872/2023.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência até a conclusão final do seu escopo com prazo máximo de
30 (trinta) dias. Artigo 111 da Lei n° 14.133/2021.

Data da Assinatura da Autorização de Compra: 13 de junho de 2024

Valor: R$ 187.749,00 (cento e oitenta e sete mil setecentos e quarenta e nove reais)

Fonte de Recurso: 500/600/659

Unidade Orçamentária: 170101

Natureza de Despesa: 339030

Signatário da Autorização de Compra:

Contratante: Dirceu Hamilton Cordeiro Campêlo (Secretário de Estado da Saúde - Interino)

Contratada: Luis Sebastiao de Carvalho (Representante)

DIRCEU HAMILTON CORDEIRO CAMPÊLO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí - INTERINO
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16888, datada de 18 de junho de 2024.)

 

AGÊNCIA DE FOMENTO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - BADESPI

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 004/2024

PROCESSO SEI nº: 00223.000388/2024-18.

CONTRATO: 003/2024, ref à adesão a Ata de Registro de Preço Nº 01, PREGÃO Nº 05/2023/SEAD.
REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO - SEI Nº 00002.005095/2022-51.
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OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços continuados sem dedicação exclusiva
de mão de obra de agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de reserva, de emissão, de
alteração,  de  marcação,  de  remarcação  e  de  cancelamento  de  passagens  aéreas  nacionais  e
internacionais e demais serviços correlatos.

CONTRATANTE: Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado do Piauí S.A – BADESPI.

CONTRATADA: 1ª CLASSE VIAGENS E TURISMO LTDA EPP

CNPJ DO CONTRATADO: 00.702.030/0001-40

VALOR GLOBAL: R$ 477.193,80 (quatrocentos e setenta e sete mil cento e noventa e três reais e
oitenta centavos).

RECURSO: Recursos próprios.

DATA DA ASSINATURA: 12 de junho de 2024.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, até o limite legal máximo
de 05 (cinco) anos.

FISCAL DO CONTRATO: Maria do Perpetuo Socorro Costa Lima, CPF ***.422.***-87, matrícula nº
126.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 13.303/2016.

Teresina-PI, 12 de junho de 2024

Publique-se.

Francisco Feliphe da Luz Araujo

DIRETOR-PRESIDENTE

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16889, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DEAUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 00001.20240606.00020.A.A.011
(291/2024/DUAB/GCON/COSEF)

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00012.025430/2024-81
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Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome da Contratada: ERIKA FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA LTDA (HEALTH MED)

CNPJ/CPF da Contratada: 17.071.690/0001-72

Resumo do  Objeto  da  Autorização  de  Compra:  O presente  instrumento  tem por  objeto  o
CREDENCIAMENTO  de  Pessoas  Jurídicas  Especializadas  para  o  fornecimento  de  MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR, a fim de atender as necessidades de 33 (trinta e três) Unidades Hospitalares
do Estado do Piauí.

Fundamento Legal: artigo 79, III da Lei n° 14.133/2021 c/c decreto estadual nº 21.872/2023.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência até a conclusão final do seu escopo com prazo máximo de
30 (trinta) dias. Artigo 111 da Lei n° 14.133/2021.

Data da Assinatura da Autorização de Compra: 13 de junho de 2024

Valor: R$ 43.600,00 (quarenta e três mil e seiscentos reais)

Fonte de Recurso: 500/600/659

Unidade Orçamentária: 170101

Natureza de Despesa: 339030

Signatário da Autorização de Compra:

Contratante: Dirceu Hamilton Cordeiro Campêlo (Secretário de Estado da Saúde- Interino)

Contratada: Érika Farias Veloso de Oliveira (Representante)

DIRCEU HAMILTON CORDEIRO CAMPÊLO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí - INTERINO
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16893, datada de 18 de junho de 2024.)

 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTE PÚBLICO - CMTP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CEPM-PI 

Extrato  2024/CMTP-PI/GAB/CPL           Teresina/PI, 18 de junho de 2024.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 020/2024
Nº do processo CFLP SEI: 00301.000399/2023-39
Modalidade de licitação: Licitação LRE ELETRÔNICA Nº 011/2024

Fundamento legal: Lei  nº  13.303/2016,  Lei  Complementar  nº  123/2006,  e
subsidiariamente  a  Lei  nº  14.133/2021

Contratante/CNPJ: COMPANHIA FERROVIÁRIA E DE LOGÍSTICA DO PIAUÍ  –  CFLP
 - CNPJ  34.972.075/0001-56.

Codificação da UG no SIAFE: 460202
Contratado: CONSTEL - CONTRUCOES CIVIS E SERVICOS TECNICOS LTDA
CNPJ/CPF do Contratado: 07.467.238/0001-70

Resumo do objeto do contrato
CLÁUSULA PRIMEIRA: PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
NO MUNICÍPIO  DE  SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ-PI,  TRECHO
SEDE A QUEIMADA DA ROÇA.

Prazo de vigência: 12 (doze) meses
Data de assinatura: 18 de Junho de 2024

O valor da contratação: 397.114,81 (trezentos e noventa e sete mil, cento e quatorze reais
e oitenta e um centavos).

Ação orçamentaria: 26.782. 0105. 5063
Natureza da Despesa: 449051
Fonte de Recurso: 754
Nº da Nota de Reserva: 2024NR00108
Nº da Reserva Orçamentaria: 2024RO05705

Signatários do contrato Pela contratante: WILSON NUNES MARTINS.
Pela contratada: DIOGO VIDAL MENESES.

WILSON NUNES MARTINS

Diretor-Presidente da CFLP

 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTE PÚBLICO - CMTP-PI

PORTARIA CFLP Nº103/2024         Teresina (PI), 18 de junho de 2024.

O PRESIDENTE DA COMPANHIA FERROVIÁRIA E DE LOGÍSTICA DO PIAUÍ,  no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor conforme discriminado abaixo para, em observância à legislação vigente,
para  atuar  como  Fiscal  do  Contrato  n°  020/2024  –  CFLP,  celebrado  entre  a  COMPANHIA
FERROVIÁRIA E  DE LOGÍSTICA DO PIAUÍ  e  a  empresa  CONSTEL -  CONTRUCOES CIVIS  E
SERVICOS TECNICOS LTDA, CNPJ sob o nº 07.467.238/0001-70, a seguir resumo do contrato:
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PROCESSO SEI Nº: 00301.000399/2023-39, REF. LICITAÇÃO LRE ELETRÔNICA Nº 011/2024- CEL
– CFLP-PI

CONTRATO: 020/2024– CFLP              

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ-
PI, TRECHO SEDE A QUEIMADA DA ROÇA

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE JUNHO DE 2024      

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES

FISCAL DO CONTRATO: CICERO ANDRADE NEIVA – MATRICULA Nº355283-7

Art.  3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,  revogando as disposições em
contrário.

WILSON NUNES MARTINS

DIRETOR-PRESIDENTE DA CFLP

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16901, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES  - SETRANS

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

SEGUNDO TERMO APOSTILAMENTO AO CONTRATO 69/2022

CONTRATANTE:  Secretaria  de  Estado  dos  Transportes  do  Piauí  –  SETRANS/PI  (CNPJ  nº
08.809.355/0001-38).

CONTRATADA: CONSTRUTORA RENATA LTDA (CNPJ N° 02.577.913/0001-09)

OBJETO CONTRATUAL: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO, NO ESTADO DO PIAUÍ, COM
UMA ÁREA DE 24.645,60 M²

OBJETO DO APOSTILAMENTO: 1.1. O estabelecimento do ÍNDICE DE REAJUSTE APLICÁVEL,
com base nos cálculos elaborados pela Diretoria Técnica Setrans, conforme a “CLÁUSULA DÉCIMA
SEGUNDA –DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS”, do contrato

Valor do Reajuste: R$ 213.316,96 (duzentos e treze mil e trezentos e dezesseis reais e noventa e
seis centavos)
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Nº da Autorização de Reserva Orçamentária: 2024RO05877

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, §8° da Lei 8.666/93

DATA DE ASSINATURA: 18/06/2024

ASSINAM: Jonas Moura de Araujo (pela Contratante)
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16903, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DEAUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 00001.20240606.00020.A.A.001
(281/2024/DUAB/GCON/COSEF)

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00012.025417/2024-21

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome da Contratada: EVOLUÇÃO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

CNPJ/CPF da Contratada: 42.336.259/0001-58

Resumo do  Objeto  da  Autorização  de  Compra:  O presente  instrumento  tem por  objeto  o
CREDENCIAMENTO  de  Pessoas  Jurídicas  Especializadas  para  o  fornecimento  de  MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR, a fim de atender as necessidades de 33 (trinta e três) Unidades Hospitalares
do Estado do Piauí.

Fundamento Legal: artigo 79, III da Lei n° 14.133/2021 c/c decreto estadual nº 21.872/2023.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência até a conclusão final do seu escopo com prazo máximo de
30 (trinta) dias. Artigo 111 da Lei n° 14.133/2021.

Data da Assinatura da Autorização de Compra: 13 de junho de 2024

Valor: R$ 35.107,90 (trinta e cinco mil cento e sete reais e noventa centavos)

Fonte de Recurso: 500/600/659

Unidade Orçamentária: 170101

Natureza de Despesa: 339030

Signatário da Autorização de Compra:
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Contratante: Dirceu Hamilton Cordeiro Campêlo (Secretário de Estado da Saúde - Interino)

Contratada: Ariana Teixeira De Sousa Ivo (Representante)

DIRCEU HAMILTON CORDEIRO CAMPÊLO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí - INTERINO
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16904, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS    

EXTRATO

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PROCESSO: 00319.003036/2023-66

PARTES: Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado dos Transportes – SETRANS
(CNPJ  nº  08.809.355/0001-38),  e  Prefeitura  Municipal  de  São  Miguel  do  Tapuio/PI  (CNPJ:
06.716.906/0001-93).

OBJETO: Execução de pavimentação em paralelepípedo no Município de São Miguel do Tapuio-PI.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da data da sua
assinatura.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 23, 30, V e 241 da CRFB; art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93;
arts. 15, 22, V e 262 da Constituição Estadual; art. 3º, III e art. 41, da LC Estadual nº 28/2003;
Decreto  Estadual  nº  12.440/2006;  Decreto  Estadual  nº  16.013/2015;  Decreto  Estadual  nº
13.860/2009 e Instrução Normativa SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009.

DATA DE ASSINATURA: 27/12/2023

ASSINAM:  Jonas Moura de Araújo, pela SETRANS/PI, e, Pompilio Evaristo Cardoso Filho, pela
Prefeitura Municipal de São Miguel do Tapuio/PI.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16913, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA – SEFIR 

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

NÚMERO SEI: 00224.001218/2023-51

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10638993/artigo-23-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10637721/artigo-30-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10714177/inciso-v-do-artigo-30-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10642366/artigo-241-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11293847/artigo-116-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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PARTES: SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA – SEFIR, CNPJ sob n°
22.911.207/0001-50 E PREFEITURA DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ - PI, CNPJ n° 41.522.145/0001-30.

OBJETO: Mútua cooperação entre os partícipes, com vistas a GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ E
POR  MEIO  DA  SECRETARIA  DA  IRRIGAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA  HÍDRICA  –  SEFIR  E
PREFEITURA DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ - PI, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A EXECUÇA O DOS SERVIÇOS 12 (Doze) Sistema Simplificado de Abastecimento de Água nas
localidades: SAO PEDRO, PONTA DA SERRA, PEDRA BRANCA, PEDRINHAS, GERMANO, PAU DE
LEITE, LAGOA REDONDA, SANTA HELENA, TANQUE VELHO, SITIO, LAGOINHA, JUNCO, na Zona
RURAL do município de SAO BRAZ DO PIAUI – PI.

DATA DA ASSINATURA: 23 de abril de 2024.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

SIGNATÁRIOS:  FIRMINO  SOARES  PAULO  -  SECRETÁRIO  SEFIR  E  DEBORAH  SAYONARA
SANTOS CARDOSO - PREFEITA MUNICIPAL DE SAO BRAZ DO PIAUI – PI.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16919, datada de 18 de junho de 2024.)

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA- SECULT

SISTEMA DE INCENTIVO ESTADUAL À CULTURA-SIEC

EXTRATO DE HABILITAÇÃO DO SISTEMA DE INCENTIVO ESTADUAL À CULTURA-SIEC

A SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA-SECULT-PI  atesta para os devidos fins que em
conformidade com a Lei Estadual 4.997/1997, e com as modificações na Lei 5. 781/2008 e na Lei
6.313/2013  e  regulamentada  pelo  Decreto  Nº  11.486/2004,  certifica  que  o  Projeto  abaixo
relacionado,  foram habilitados pelo CONSELHO DELIBERATIVO DO SISTEMA DE INCENTIVO
ESTADUAL À CULTURA-SIEC, de acordo com o Art. 10, &1º, Inciso IV da Lei 6.313 de 08/02/13, a
captarem recursos na modalidade Mecenato (patrocínio), com incentivo fiscal de 100% (Cem por
Cento) junto à SEFAZ-PI, visto que possuem os requisitos técnicos e artísticos de um bom Projeto
Cultural.

Teresina, 18 de junho de 2024.

PROJETO:

XLVI  ENCONTRO  NACIONAL  DE  FOLGUEDOS  –  Proponente/  Responsável:  NEW
PRODUÇÕES LTDA CNPJ: 35.687.878/0001-21- Valor: R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais);

Carlos Adalberto Ribeiro Anchieta
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PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO SIEC.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16920, datada de 18 de junho de 2024.)

SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEGOV 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2024
Nº do processo SEI 00010.005090/2024-91
Nº Automático de Contrato no
SIAFE-PI 24008622

Modalidade de licitação (se
for o caso) PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 e ARP Nº 003/2024

Fundamento legal Lei nº 14.133/2021
Contratante SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV
Codificação da UG no SIAFE 110110
Contratado CS BRASIL FROTAS S.A
CNPJ/CPF do Contratado 27.595.780/0001-16

Resumo do objeto do contrato

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços
de locação de veículos, sem fornecimento de combustíveis, sem
motorista, incluindo seguro, manutenção veicular, películas nos
vidros  e  adesivagem  para  transporte  de  pessoas  em  serviço,
materiais,  documentos  e  pequenas  cargas,  destinada  ao
atendimento  das  atividades  administrativas  da  Secretaria  de
Governo  do  Estado  do  Piauí,  em  deslocamentos  com
quilometragem livre. Quanto às películas nos vidros e adesivagem
poderá ser de acordo com a necessidade da Contratante - Lote 1.

Prazo de vigência 12 (doze) meses
Prazo de execução 12 (doze) meses
Data de assinatura do
contrato 18 de Junho de 2024

Valor global R$ 989.895,96  (novecentos e oitenta e nove mil oitocentos e
noventa e cinco e noventa e seis centavos). 

Dotação orçamentária 11110
Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339039
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2024NR00177
Nº Nota Patrimonial no SIAFE 2024RO05082

Signatários do contrato

Pela Contratante: Representante do órgão – Secretaria de
Governo, o Sr. Marcelo Nunes Nolleto.
Pela Contratada: Representantes legais da empresa CS BRASIL
FROTAS S.A, o Sr. João Bosco Ribeiro de Oliveira Filho e o
Sr. Paulo Roberto Teixeira.

 (assinado eletronicamente)
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Marcelo Nunes Nolleto

SECRETÁRIO DE GOVERNO

 

SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEGOV

EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2024
Nº do processo SEI 00010.005090/2024-91
Nº Automático de Contrato
no SIAFE-PI 24008623

Modalidade de licitação (se
for o caso) PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 e ARP Nº 003/2024

Fundamento legal Lei nº 14.133/2021
Contratante SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV
Codificação da UG no SIAFE 110110
Contratado VEGAS VEÍCULOS LTDA
CNPJ/CPF do Contratado 09.007.406/0001-70

Resumo do objeto do
contrato

 Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços
de locação de veículos,  sem fornecimento de combustíveis,  sem
motorista,  incluindo  seguro,  manutenção  veicular,  películas  nos
vidros  e  adesivagem  para  transporte  de  pessoas  em  serviço,
materiais,  documentos  e  pequenas  cargas,  destinada  ao
atendimento  das  atividades  administrativas  da  Secretaria  de
Governo  do  Estado  do  Piauí ,  em  deslocamentos  com
quilometragem livre. Quanto às películas nos vidros e adesivagem
poderá ser de acordo com a necessidade da Contratante - Lote 2.

Prazo de vigência 12 (doze) meses
Prazo de execução 12 (doze) meses
Data de assinatura do
contrato 18 de Junho de 2024

Valor global R$ 355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil)
Dotação orçamentária 11110
Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339039
Nº Nota de Reserva no
SIAFE 2024NR00194

Nº Nota Patrimonial no
SIAFE 2024RO05727

Signatários do contrato
Pela Contratante: Representante do órgão – Secretaria de
Governo, o Sr. Marcelo Nunes Nolleto.
Pela Contratada: Representante legal da empresa VEGAS
VEÍCULOS LTDA, o Sr. Antônio Pereira de Sousa Filho.

 (assinado eletronicamente)
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Marcelo Nunes Nolleto

SECRETÁRIO DE GOVERNO
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16921, datada de 18 de junho de 2024.)

 

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 63/2022
PROCESSO SEI: 00118.000801/2022-71
Nº AUTOMÁTICO SIAFE – PI: 22002840

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Lei n° 10.520/2002, Decreto Estadual n°
15.093/2013.

CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO
PIAUÍ – ADH-PI

CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE: UG 450202

CONTRATADA: ALIANÇA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EM OBRAS
EIRELLI,

CNPJ DA CONTRATADA:  26.599.872.0001/01

OBJETO:

Modificação unilateral em alterar a Fonte de Recursos para
n°  754  -  Recursos  de  Operações  de  Crédito,  a  fim
de  adimplemento  do  Contrato  n°  63/2022  referente  a
execução de serviços de pavimentação em paralelepípedo
em trechos na localidade da Cacimba Velha, na cidade de
Teresina/PI.

FONTE DE RECURSO: 754 - Recursos de Operações de Crédito
NATUREZA DA DESPESA: 449051

PROGRAMA DE TRABALHO: 16.451.0105.5043 – Construção e Urbanização de
Equipamentos Sociais

NOTA DE RESERVA: 2023NR00108
NOTA DE RESERVA
ORÇAMENTÁRIA: 2023RO06340

SIGNATÁRIOS DO TERMO:
PELA ADH: CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA
DE SOUSA
PELA EMPRESA: ALCEU LEITE GUIMARAES NETO

  (assinado eletronicamente)

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA

Diretor Geral
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16930, datada de 18 de junho de 2024.)
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COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTE PÚBLICO - CMTP

EXTRATO DE CONTRATO Nº 021/2024
Nº do processo CFLP SEI: 00301.000405/2023-58
Modalidade de licitação: Licitação LRE ELETRÔNICA Nº 012/2024

Fundamento legal: Lei  nº  13.303/2016,  Lei  Complementar  nº  123/2006,  e
subsidiariamente  a  Lei  nº  14.133/2021

Contratante/CNPJ: COMPANHIA FERROVIÁRIA E DE LOGÍSTICA DO PIAUÍ  –  CFLP
 - CNPJ  34.972.075/0001-56.

Codificação da UG no SIAFE: 460202
Contratado: CONSTEL - CONTRUCOES CIVIS E SERVICOS TECNICOS LTDA
CNPJ/CPF do Contratado: 07.467.238/0001-70

Resumo do objeto do contrato CLÁUSULA PRIMEIRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PAULISTANA – PI.

Prazo de vigência: 12 (doze) meses
Data de assinatura: 18 de Junho de 2024

O valor da contratação: 332.959,92 (trezentos e trinta e dois mil novecentos e cinquenta e
nove reais e noventa e dois centavos)

Ação orçamentaria: 26.782. 0105. 5063
Natureza da Despesa: 449051
Fonte de Recurso: 754
Nº da Nota de Reserva: 2024NR00111
Nº da Reserva Orçamentaria: 2024RO05707

Signatários do contrato Pela contratante: WILSON NUNES MARTINS.
Pela contratada: DIOGO VIDAL MENESES.

 WILSON NUNES MARTINS

 Diretor-Presidente da CFLP

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTE PÚBLICO - CMTP

PORTARIA CFLP Nº104/2024               Teresina (PI), 18 de Junho de 2024.

O PRESIDENTE DA COMPANHIA FERROVIÁRIA E DE LOGÍSTICA DO PIAUÍ,  no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor conforme discriminado abaixo para, em observância à legislação vigente,
para  atuar  como  Fiscal  do  Contrato  n°  021/2024  –  CFLP,  celebrado  entre  a  COMPANHIA
FERROVIÁRIA E  DE LOGÍSTICA DO PIAUÍ  e  a  empresa  CONSTEL -  CONTRUCOES CIVIS  E
SERVICOS TECNICOS LTDA, CNPJ sob o nº 07.467.238/0001-70, a seguir resumo do contrato:
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PROCESSO SEI Nº: 00301.000405/2023-58, REF. LICITAÇÃO LRE ELETRÔNICA Nº 012/2024- CEL
– CFLP-PI

CONTRATO: 021/2024– CFLP            

OBJETO:  RECUPERAÇÃO  DE  ESTRADA  VICINAL  NA  ZONA  RURAL  DO  MUNICÍPIO  DE
PAULISTANA – PI

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE JUNHO DE 2024      

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES

FISCAL DO CONTRATO: CICERO ANDRADE NEIVA – MATRICULA Nº355283-7

Art.  3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,  revogando as disposições em
contrário.

WILSON NUNES MARTINS

DIRETOR-PRESIDENTE DA CFLP

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16932, datada de 18 de junho de 2024.)

 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTE PÚBLICO - CMTP

EXTRATO DE CONTRATO Nº 019/2024
Nº do processo CFLP SEI: 00301.000323/2023-11
Modalidade de licitação: Licitação LRE ELETRÔNICA Nº 007/2024

Fundamento legal: Lei  nº  13.303/2016,  Lei  Complementar  nº  123/2006,  e
subsidiariamente  a  Lei  nº  14.133/2021

Contratante/CNPJ: COMPANHIA FERROVIÁRIA E DE LOGÍSTICA DO PIAUÍ  –  CFLP
 - CNPJ  34.972.075/0001-56.

Codificação da UG no SIAFE: 460202
Contratado: CONSTEL - CONTRUCOES CIVIS E SERVICOS TECNICOS LTDA
CNPJ/CPF do Contratado: 07.467.238/0001-70

Resumo do objeto do contrato
CLÁUSULA  PRIMEIRA:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
TRECHO ENTRE A GAMELEIRA E A LOCALIDADE BARGADO -
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHA DO PIAUÍ.

Prazo de vigência: 12 (doze) meses
Data de assinatura: 14 de Junho de 2024

O valor da contratação: 300.042,65 (trezentos mil quarenta e dois reais e sessenta e cinco
centavos).

Ação orçamentaria: 26.782. 0105. 5063
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Natureza da Despesa: 449051
Fonte de Recurso: 754
Nº da Nota de Reserva: 2024NR00107
Nº da Reserva Orçamentaria: 2024RO05715

Signatários do contrato Pela contratante: WILSON NUNES MARTINS.
Pela contratada: DIOGO VIDAL MENESES.

WILSON NUNES MARTINS

 Diretor-Presidente da CFLP

 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTE PÚBLICO - CMTP

PORTARIA CFLP Nº105/2024                   Teresina (PI), 18 de Junho de 2024.

O PRESIDENTE DA COMPANHIA FERROVIÁRIA E DE LOGÍSTICA DO PIAUÍ,  no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor conforme discriminado abaixo para, em observância à legislação vigente,
para  atuar  como  Fiscal  do  Contrato  n°  019/2024  –  CFLP,  celebrado  entre  a  COMPANHIA
FERROVIÁRIA E  DE LOGÍSTICA DO PIAUÍ  e  a  empresa  CONSTEL -  CONTRUCOES CIVIS  E
SERVICOS TECNICOS LTDA, CNPJ sob o nº 07.467.238/0001-70, a seguir resumo do contrato;

PROCESSO SEI Nº: 00301.000323/2023-11, REF. LICITAÇÃO LRE ELETRÔNICA Nº 007/2024- CEL
– CFLP-PI,

CONTRATO: 019/2024– CFLP;               

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADA
VICINAL  TRECHO  ENTRE  A  GAMELEIRA  E  A  LOCALIDADE  BARGADO  -  ZONA  RURAL  DO
MUNICÍPIO DE ALAGOINHA DO PIAUÍ.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE JUNHO DE 2024      

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES.

FISCAL DO CONTRATO: CICERO ANDRADE NEIVA – MATRICULA Nº355283-7.

Art.  3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,  revogando as disposições em
contrário.

WILSON NUNES MARTINS
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DIRETOR-PRESIDENTE DA CFLP

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16935, datada de 18 de junho de 2024.)

 

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - ETIPI

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N°08/2022

Nº do processo SEI 00117.002012/2023-66

Contratante EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DO
PIAUÍ - ETIPI

Contratado(a) LIMPSERV LTDA

CNPJ/CPF do
Contratado(a) 07.194.788/0001- 63

Resumo do objeto 

Constitui  objeto deste Termo de Apostilamento,  a Repactuação do
C o n t r a t o  n º  0 8 / 2 0 2 2 ,  c o r r e s p o n d e n d o  o  r e a j u s t e
de R$ 62.140,32 (sessenta e dois mil, cento e quarenta reais e trinta e
dois  centavos),  perfazendo  o  novo  valor  repactuado  de  R$
542.363,04 (quinhentos e quarenta e dois mil, trezentos e sessenta e
três reais e quatro centavos).

Valor Repactuado R$ 542.363,04  (quinhentos e quarenta e dois mil, trezentos e
sessenta e três reais e quatro centavos).

Signatários do contrato Pela Contratante: ELLEN GERA DE BRITO MOURA
Pela Contratada: SEBASTIÃO WRYAS SILVA MOURA

Ellen Gera de Brito Moura

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ – ETIPI

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11654219&id_procedimento_atual=11654219&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=7d1145cdfbb2151a22edf629197f147dad3154d014ed4c62c0660c8f2fa673e8
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(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16940, datada de 18 de junho de 2024.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-IDEPI

EXTRATO DO TERMO DE  COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 082/2024

PROCESSO SEI: 00119.002373/2023-92;

PARTES:  INSTITUTO  DE  DESENVOLVIMENTO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ  –  IDEPI,  CNPJ:  NO

09.034.9003/0001-86  e  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CAPITÃO  DE  CAMPOS-  PI,  CNPJ  Nº
06.553.879/0001-85;

FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  23 da Constituição Federal  de  1988;  art.116 da Lei  Federal  n°
8.666/1993;  Art.  15  da  Constituição  Estadual,  3°,  II  da  Lei  Complementar  Estadual  n°  28  de
09/06/2003;  art.  1°  da  Lei  Ordinária  Estadual  n°  5.642  de  12/04/2007,  Decreto  Estadual  n°
12.440/2006; Decreto Estadual n° 16.013/2015;

OBJETO: Mútua cooperação entre os partícipes, com vistas a execução, sob a responsabilidade do
INSTITUTO  DE  DESENVOLVIMENTO  DO  PIAUÍ  –  IDEPI  e  devidamente  autorizado  pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO DE CAMPOS - PI, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE VIAS PÚBLICAS NA ZONA URBANA E RURAL, ÁREA
TOTAL 10.704,00 m², NO MUNICÍO DE CAPITÃO DE CAMPOS - PI;

DATA DA ASSINATURA: 13/05/2024;

VIGÊNCIA: Até a conclusão da obra objeto do presente Termo;

SIGNATÁRIOS: FELIPE DE MELO EULÁLIO – PELO IDEPI E FRANCISCO MEDEIROS DE
CARVALHO FILHO – PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITÃO DE CAMPOS - PI.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16943, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 08/2024/SAF

PROCESSO SEI Nº 00010.002654/2024-34

CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF – CNPJ: 06.553.572/0001-84.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Centro de Organização Comunitária e Apoio a Inclusão
Social - Centro Cocais – CNPJ: 10.573.468/0001-29.
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OBJETO:  Apoio financeiro para a aquisição de alimentos da Agricultura Familiar,  com doação
simultânea para famílias em situação de vulnerabilidade alimentar e nutricional na região dos Cocais
.

DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15101

PROGRAMA: 0107

PROJETO/ATIVIDADE: 5010

FUNÇÃO: 20

SUBFUNÇÃO: 306

NATUREZA DE DESPESA: 335041

FONTE DE RECURSO: 500

EMENDA PARLAMENTAR: I0078 - Francisco Limma

NOTA DE RESERVA: 2024NR00376

AUTORIZAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 2024RO05835

VALOR: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

DATA DE ASSINATURA: 18/06/2024

VIGÊNCIA: 17/02/2025

SIGNATÁRIOS: Pela Concedente: Rejane Tavares da Silva e pela Organização da Sociedade Civil:
Mauro Rodrigues da Silva.

Rejane Tavares da Silva

Secretária de Estado da Agricultura Familiar - SAF
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16947, datada de 18 de junho de 2024.)

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO-SETUR

EXTRATO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS.
CONCORRÊNCIA Nº 006/2024-SETUR.

Nº do Processo SEI 00153.001345/2023-31.
Modalidade de
Licitação CONCORRÊNCIA.

Tipo de Licitação MENOR PREÇO, sob o regime de empreitada por preço unitário.
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Fundamento Legal Lei n° 8.666/93.
Nome do Órgão SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR.

Resumo do resultado
do Julgamento das
Propostas.

A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR, no uso de sua
competência, COMUNICA, após o relatório de análise e julgamento das
propostas das empresas participantes da Concorrência nº 006/2024-
SETUR, que tem como objeto a contratação de empresa de engenharia
para a execução de obras e serviços de pavimentação asfáltica em
CBUQ -  4,7km de extensão,  trecho: entroncamento BR-407/povoado
Curral de Baixo em Jacobina do Piauí, torna público, no presente
meio oficial de divulgação, que DECIDIU:
1.  Pela  ACEITABILIDADE  DAS  PROPOSTAS  das  empresas
CONSTUCRETO  EDIFICAÇÕES  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
12.063.035/0001-59;  CONSTRUTORA  E  INCORPORADORA  SOMA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.611.978/0001-88, pelos motivos
destacados no Relatório de Análise das Propostas (Documento SEI nº
013074556),  tendo  atendido  a  todas  as  exigências  e  condições  do
Edital.
2.  Pela  DESCLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  das  empresas
CONSTRUTORA  OTIMA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
4 5 . 7 7 6 . 0 5 5 / 0 0 0 1 - 2 6  e  N O V A T E C  C O N S T R U C O E S  E
EMPREENDIMENTOS  LTDA,  inscr i ta  no  CNPJ  sob  o  nº
00.338.885/0001-33, pelos motivos destacados no Relatório de Análise
das  Propostas  (Documento  SEI  nº  013074556),  portanto  em
desconformidade  com  as  exigências  e  condições  do  Edital.

Nesse sentido, torna público que foi considerada como vencedora do
certame, por ter ofertado o menor preço, a empresa CONSTUCRETO
EDIFICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.063.035/0001-59,
pelo valor de R$ 5.212.021,83 (cinco milhões, duzentos e doze mil,
vinte e um reais e oitenta e três centavos).Os autos se encontram com
vista  franqueada  aos  interessados  por  meio  do  Processo  SEI  nº
00153.001345/2023-31  e  ainda  na  CPL/SETUR,  situada  à  Avenida
Marechal  Castelo  Branco  nº  1275,  Centro  de  Convenções,  Bairro
Cabral,  CEP  64.002-830.A  partir  da  data  desta  publicação  abre-se
prazo recursal, conforme item 12 do Edital, observando o disposto no
Art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993.

Teresina-PI, 18 de junho de 2024.

João Angeline da Silva Júnior

Diretor de Licitações/SETUR

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16948, datada de 18 de junho de 2024.)
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_TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO_

 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ABASTECIMENTO, MINERAÇÃO E
ENERGIAS RENOVÁVEIS - SEDRAMER

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 08/2024 – CPL/SEDRAMER

REPETIÇAO DE CERTAME

PROCESSO SEI Nº 00299.000220/2023-30

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 18.910,00 M2 DE RUAS NO MUNICÍPIO DE
LUÍS CORREIA/PI

                  A Secretária Estadual de Desenvolvimento Regional, Abastecimento,
Mineração e Energias em face de ter sido declarada vencedora da licitação a empresa  T R DE
SOUZA NETO CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ 50.568.585/0001-19, pela Comissão Permanente de
Licitações desta Secretaria designada pela Portaria n° 3, de 17 de Janeiro de 2024, publicado no
Diário Oficial do Estado   nº  13/2024 de 19/01/2024 pag 24 e 25, e considerando que o presente
procedimento licitatório não apresenta vícios, bem como se mantém oportuna e conveniente a
contratação pretendida: HOMOLOGO e ADJUDICO  a licitação realizada por meio do Edital da
Concorrência em tela para PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 18.910,00 M2 DE RUAS
NO MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA/PI, ao valor de R$ R$ 2.860.099,58 ( dois milhões oitocentos e
sessenta mil noventa e nove reais e cinquenta e oito centavos), com fundamento no art. 43,VI da
Lei  8.666/93.  Fica  convocada  a  empresa  adjudicatária  para  no  prazo  legal,  contados  da
convocação e após Publicação deste, para assinar o contrato correspondente sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Teresina/PI, 17 de junho de 2024. 

Paula Jeanne Rosa de Lima Sampaio

Secretária Estadual de Desenvolvimento Regional, Abastecimento, Mineração e Energias Renováveis
(Transcrição da nota TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO de Nº 16792, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 029/2024 – CPL/SEDEC
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PROCESSO SEI N°: 00013.001402/2023-87 

O Secretário da Defesa Civil do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o
que consta no PROCESSO SEI N°: 00013.001402/2023-87, ADJUDICAR o objeto licitado em favor
da empresa CONTRUTORA AGILIZA – CNPJ:24.393.127/0001-86  apresentou proposta de preço
no valor de R$  1.529.917,68 (um milhão quinhentos e vinte e nove mil novecentos e dezessete
reias e sessenta e oito centavos),  e HOMOLOGAR o procedimento licitatório na TOMADA DE
PREÇOS  N°  029/2024  –  CPL/SEDEC,  tipo  menor  preço,  cujo  objeto  EXECUÇÃO  DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 10.066,00M² NO MUNICÍPIO DE CANAVIEIRA – PI. 

Teresina (PI), 18 de junho de 2024 

 José Icemar Lavor Neri

SECRETÁRIO DEFESA CIVIL-SEDEC
(Transcrição da nota TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO de Nº 16806, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.
CONCORRÊNCIA Nº 003/2024-SETUR.

Nº do Processo SEI 00153.001273/2023-22.
Modalidade de
Licitação CONCORRÊNCIA.

Tipo de Licitação MENOR PREÇO, sob o regime de empreitada por preço unitário.
Fundamento Legal Lei n° 8.666/93.
Nome do Órgão SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR.

Resumo da
Homologação e
Adjudicação.

O Secretário de Turismo do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº
8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta no Processo
Nº 00153.001273/2023-22, HOMOLOGAR o procedimento licitatório na
modalidade Concorrência, no regime de empreitada por preço unitário,
cujo objeto é contratação de empresa de engenharia para a execução de
obras e serviços de pavimentação em paralelepípedo em diversas ruas
no município de Jacobina-PI, e ADJUDICAR o objeto licitado da seguinte
forma:Foi considerada como vencedora do certame, por ter ofertado o
m e n o r  p r e ç o ,  a  e m p r e s a  P O T Y  C O N S T R U T O R A  E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
17.323.084/0001-05,  pelo valor de R$ 4.486.096,77 (quatro milhões,
quatrocentos e oitenta e seis mil, noventa e seis reais e setenta e sete
centavos).

Teresina-PI, 18 de junho de 2024.
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José Antônio Monteiro Neto

Secretário de Estado do Turismo

(Transcrição da nota TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO de Nº 16846, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.
TOMADA DE PREÇOS Nº 024/2024-SETUR.

Nº do Processo SEI 00153.001155/2023-14.
Modalidade de
Licitação TOMADA DE PREÇOS.

Tipo de Licitação MENOR PREÇO, sob o regime de empreitada por preço unitário.
Fundamento Legal Lei n° 8.666/93.
Nome do Órgão SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR.

Resumo da
Homologação e
Adjudicação.

O Secretário de Turismo do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº
8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta no Processo
Nº 00153.001155/2023-14, HOMOLOGAR o procedimento licitatório na
modalidade Tomada de Preços, no regime de empreitada por preço
unitário, cujo objeto é contratação de empresa de engenharia para a
execução de obras e serviços de pavimentação em paralelepípedo nas
zonas urbana e rural do município de Vera Mendes-PI, e ADJUDICAR o
objeto licitado da seguinte forma:Foi considerada como vencedora do
certame, por ter ofertado o menor preço, a empresa A. K. R. PRADO,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  19.074.597/0001-47,  pelo  valor  de  R$
1.550.010,84  (um milhão,  quinhentos  e  cinquenta  mil,  dez  reais  e
oitenta e quatro centavos).

Teresina-PI, 18 de junho de 2024.

José Antônio Monteiro Neto

Secretário de Estado do Turismo

(Transcrição da nota TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO de Nº 16850, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.
TOMADA DE PREÇOS Nº 033/2024-SETUR.

Nº do Processo SEI 00153.000185/2022-22.
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Modalidade de
Licitação TOMADA DE PREÇOS.

Tipo de Licitação MENOR PREÇO, sob o regime de empreitada por preço unitário.
Fundamento Legal Lei n° 8.666/93.
Nome do Órgão SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR.

Resumo da
Homologação e
Adjudicação.

O Secretário de Turismo do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº
8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta no Processo
Nº 00153.000185/2022-22, HOMOLOGAR o procedimento licitatório na
modalidade Tomada de Preços, no regime de empreitada por preço
unitário, cujo objeto é contratação de empresa de engenharia para a
execução de obras e serviços de pavimentação em paralelepípedo de
vias públicas do município de Novo Santo Antônio-PI, e ADJUDICAR o
objeto licitado da seguinte forma:Foi considerada como vencedora do
certame,  por  ter  ofertado  o  menor  preço,  a  empresa  TECNIC
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.717.160/0001-07,
pelo  valor  de  R$  408.378,96  (quatrocentos  e  oito  mil,  trezentos  e
setenta e oito reais e noventa e seis centavos).

Teresina-PI, 18 de junho de 2024.

José Antônio Monteiro Neto

Secretário de Estado do Turismo

(Transcrição da nota TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO de Nº 16857, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.
TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2024-SETUR.

Nº do Processo SEI 00153.000955/2023-18.
Modalidade de
Licitação TOMADA DE PREÇOS.

Tipo de Licitação MENOR PREÇO, sob o regime de empreitada por preço unitário.
Fundamento Legal Lei n° 8.666/93.
Nome do Órgão SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR.
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Resumo da
Homologação e
Adjudicação.

O  Secretário  de  Turismo  do  Estado  do  Piauí,  no  uso  de  suas
atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso VI, do art. 43,
da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta
no Processo Nº 00153.000955/2023-18, HOMOLOGAR o procedimento
licitatório na modalidade Tomada de Preços, no regime de empreitada
por  preço  unitário,  cujo  objeto  é  contratação  de  empresa  de
engenharia para a execução de obras e serviços de pavimentação em
paralelepípedo de diversas ruas no município de Francisco Macedo-PI,
e  ADJUDICAR o  objeto  licitado  da  seguinte  forma:Foi  considerada
como  vencedora  do  certame,  por  ter  ofertado  o  menor  preço,  a
empresa CONSTRUTORA SOLUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
24.667.970/0001-03,  pelo  valor  de  R$  1.522.178,90  (um  milhão,
quinhentos e vinte e dois mil, cento e setenta e oito reais e noventa
centavos).

Teresina-PI, 18 de junho de 2024.

José Antônio Monteiro Neto

Secretário de Estado do Turismo

(Transcrição da nota TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO de Nº 16864, datada de 18 de junho de 2024.)

_ADITIVOS_

 

ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.  - AGESPISA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 52/2024-SUPLI/GEGCO/AGESPISA AO
CONTRATO Nº 43/2023- SUPLI/GEGCO/AGESPISA.

CONTRATANTE: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA

CONTRATADA: M R A CONSTRUTURA NORDESTE LTDA.

CNPJ: 13.042.814/0001-30

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA RECUPERAÇÃO DE
POÇOS DE VISITA E REDE COLETORA URGENTES NO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO
DA CIDADEDE ILHA GRANDE NO ESTADO DO PIAUI.

ADITIVO: Pelo presente Termo Aditivo, o prazo de execução de que trata a Cláusula Quinta do
Contrato ora aditado,  fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte)  dias,  contados a partir  de
11/06/2024 e findando em 09/10/2024, e o prazo de vigência fica prorrogado por mais 120 (cento e
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vinte) dias, contados a partir de 11/06/2024 e findando em 09/10/2024.

PROCESSO Nº: 00100.007056/2024-42

DATA DE ASSINATURA: 06/06/2024

FUNDAMENTO LEGAL: 13.303/2016

JOSÉ RIBAMAR NOLETO DE SANTANA

Diretor Presidente

(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 16800, datada de 18 de junho de 2024.)

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ  - FAPEPI

EXTRATO PUBLICAÇÃO
SEGUNDO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 004/2023

Processo Administrativo 00110.000156/2024-29
Número Automático de Contrato no
SIAFE-PI

 
23003138

Fundamentação Legal LEI 8.666/93

Contratante FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO
DO PIAUÍ – FAPEPI

Codificação da UG no SIAFE-PI  
200203

Contratada BRASÃO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA
CNPJ da Contratada 19.923.146/0001-37

Objeto
Aditivo  de  prorrogação  do  Contrato  nº  004/2023,
relativo  à  prestação  de  serviços  de  natureza
continuada de locação de mão de obra de vigilância
armada.

Prazo de Vigência 05/07/2024 a 05/07/2025

Data da Assinatura do Contrato  
10/06/2024

Nº da Nota de Reserva 2024NR00009
Nº da Nota de Reserva Orçamentária 2024RO05049
Dotação Orçamentária UG 200203
Fonte Recursos 500
Natureza da Despesa 33.90.37

Signatários do Contrato Contratante: Raimundo Ernaldo Gomes Vale
Contratada: Hercília de Jesus Martins Rodrigues

 

(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 16855, datada de 18 de junho de 2024.)
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SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS      

DECIMO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 41/2014

CONTRATANTE:  Secretaria  de  Estado  dos  Transportes  do  Piauí  –  SETRANS/PI  –  CNPJ  nº
08.809.355/0001-38.

CONTRATADA: GL Empreendimentos Ltda – CNPJ nº 07.308.813/0001-92.

OBJETO CONTRATUAL: EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ –
CONCRETO  BETUMINOSO  USINADO  À  QUENTE,  EM  DIVERSOS  MUNICÍPIOS  DE
MACRORREGIÕES E  TERRITÓRIOS  DE  DESENVOLVIMENTO DENTRE AQUELES DEFINIDOS
PELA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 87, DE 22/08/2017, RELATIVAMENTE AO LOTE IV
–RELATIVO AS OBRAS E SERVIÇOS A EXECUTAR NA ÁREA DA MACROREGIAO 3, SEMI ÁRIDO,
BASE PICOS, ONDE SERÁ INSTALADA USINA DE ASFALTO COMPREENDENDO 870.000 M².

LICITAÇÃO: Concorrência Pública 19/2014.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de execução por mais 23 (vinte e três) meses,
encerrando em 22/11/2024.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, § 1º, VI, da Lei nº 8.666/93.

DATA DE ASSINATURA: 02/01/2023

ASSINAM: Jonas Moura de Araújo, pela Contratante, e Érico Vinícius Sá Oliveira, pela Contratada.

(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 16860, datada de 18 de junho de 2024.)

 

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PM

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 22/2023-CLCA/PMPI

Nº do processo SEI: 00028.012020/2024-09

Nº Automática de Contrato no SIAFE-PI: 23000456

Modalidade de licitação (se for o caso): Pregão Eletrônico nº 03/2023 - PMPI

Fundamento legal: Art. 57, § 1º, II e VI, da Lei nº 8.666/93

Contratante: Polícia Militar do Piauí - CNPJ Nº 07.444.159/0001-44
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Codificação da UG no SIAFE: 260101 – PMPI

Contratado: ADS Latin Assistência e Manutenção de Aeronaves LTDA

CNPJ do Contratado: 18.650.079/0001-61

Resumo do objeto do aditivo: O objeto do presente termo aditivo é a alteração dos prazos de
execução e vigência do Contrato nº 022/2023-CLCA/PMPI, relativo aos serviços de “contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de revisão geral “overhaul”, pelo transcurso de 12
(doze) anos de fabricação e utilização da aeronave (helicóptero marca Robinson, modelo Raven II e
matrícula PRJMG) com antecipação da revisão de 2.200 horas do motor e célula”, conforme art. 57, §
1º, II e VI, da Lei nº 8.666/93.

Prazo de vigência: 12 (doze) meses, até a data de 24/06/2025

Prazo de execução: 12 (doze) meses, a data de 24/06/2025.

Data de assinatura do aditivo: 13 de junho de 2024.

Signatários do Contrato:  Pela PMPI:  Scheiwann Scheleiden Lopes  da Silva  -  CEL QOPM -
Comandante-Geral  da  PMPI;  Pela  Contratada:  Henrique  Araújo  Furtado  de  Oliveira  –  Sócio-
Administrador

SCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA SILVA - CEL PM

Comandante-Geral da PMPI
(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 16878, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 69/2022

CONTRATANTE:  Secretaria  de  Estado  dos  Transportes  do  Piauí  –  SETRANS/PI  (CNPJ  nº
08.809.355/0001-38).

CONTRATADA: CONSTRUTORA RENATA LTDA, CNPJ nº 02.577.913/0001-09

OBJETO CONTRATUAL: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NA
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO, NO ESTADO DO PIAUÍ, COM UMA
ÁREA DE 24.645,60 M², referente à Tomada de Preços nº 30/2022.

OBJETO DO ADITAMENTO: O prazo de vigência  será prorrogado até  17/06/2025;  O prazo de
execução será ampliado em 03 (três) meses, encerrando em 15/08/2024.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, § 1º, VI  da Lei nº 8.666/93.



Disponibilizado: 18/06/2024 18:20:44 Publicado: 19/06/2024 00:00:00

Diário nº 117/2024, 18 de junho de 2024.
*** Iniciado: 18/06/2024 08:14:31 ***

contPageBreak
Página 301/328

DATA DE ASSINATURA: 17/06/2024

ASSINAM: Jonas Moura de Araújo (pela Contratante) e Lourival Nogueira de Araújo Filho, (pela
Contratada).

(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 16898, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADOS DO AGRONEGOCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL -
SEAGRO

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 099/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00317.000548/2024-71. CONTRATANTE: Secretaria
do Agronegócio e Empreendedorismo Rural-Seagro, CNPJ: n° 33.691.623/0001-07, CONTRATADO:
JRS Construções Eireli, CNPJ: 08.974.524/0001-95. OBJETO: 4° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE
PRAZO ao Contrato 099/2021, no município de Alto Longá-PI. PRAZOS: Execução 150 (cento e
cinquenta) dias. DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024. SIGNATÁRIOS: Fábio Henrique Mendonça
Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e Jeronimo Rodrigues da Silva – CONTRATADA.

(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 16917, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEPLAN

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2021
Nº do processo SEI 00017.000599/2024-88
Nº Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20001059

Modalidade de licitação (se
for o caso) Inexigibilidade de Licitação

Fundamento legal Art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

Contratante SECRETARIA DO PLANEJAMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEPLAN/PI

Codificação da UG no
SIAFE 19101

Contratado MGR TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF do Contratado 10.777.411/0001-41
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Resumo do objeto do
contrato

Prorrogação  da  vigência  do  Contrato  nº  007/2021/SEPLAN-
PI,  relativo  à  prestação  de  serviços  contínuos  de  sustentação  e
aprimoramento  da  solução  tecnológica  utilizada  atualmente  pelo
Sistema  de  Monitoramento  e  Acompanhamento  das  Ações
Estratégicas  do  Estado  do  Piauí  (SIMO)  na  Secretaria  do
Planejamento  do  Estado  do  Piauí  (SEPLAN),  consistindo  no
fornecimento  de  licenças  de  uso  permanente,  aprimoramento,
desenvolvimento,  implementação  e  serviços  de  sustentação  da
solução,  por  mais  por  mais  12  (doze)  meses,  de  28/06/2024  a
28/06/2025, conforme artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.

Prazo de vigência Será de 12 (doze) meses, pelo período de 28/06/2024 a 28/06/2025.
Data de assinatura do
termo aditivo 18/06/2024

Valor global R$ 1.951.630,38 (um milhão e novecentos e cinquenta e um mil e
seiscentos e trinta reais e trinta e oito centavos).

Dotação orçamentária 04.121.0109.6027  -  PLANEJAMENTO,  ORÇAMENTO  E
MONITORAMENTO  ESTRATÉGICO

Fonte de Recursos 500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Natureza da Despesa 339040 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -
Pessoa Jurídica

Nº Nota de Reserva no
SIAFE 2024NR000632024NR00119

Nº Nota Patrimonial no
SIAFE 2024RO05560

Signatários do aditivo Pela Contratante: WASHINGTON LUÍS DE SOUSA BONFIM
Pela Contratada: MARCOS AZEVEDO XIMENES

 (assinado digitalmente)

WASHINGTON LUÍS DE SOUSA BONFIM

Secretário de Planejamento do Estado

SEPLAN-PI

(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 16922, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS MULHERES - SEMPI

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE REPACTUAÇÃO AO CONTRATO Nº 03/2022
Nº do processo SEI 00201.000259/2022-16
Nº Automático de Contrato no
SIAFE-PI 22002638

Fundamento legal Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DAS MULHERES - SEMPI
Codificação da UG no SIAFE 57101
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Contratado EMPRESA LIMPSERV EIRELI
CNPJ/CPF do Contratado 07.194.788/0001-63

Resumo do objeto do contrato

Contratação de serviços de natureza continuada de Auxiliar
Administrativo  e  Motorista  de  Veículo  Pesado,  por
intermédio de pessoa jurídica especializada na prestação de
serviços continuados, com dedicação exclusiva de mão de
obra terceirizada

Prazo de vigência do contrato 16/05/2022 a 16/05/2025
Data de assinatura do aditivo do
contrato 13/06/2024

Valor global R$ 135.983,28 (cento  e  trinta  e  cinco  mil  novecentos  e
oitenta e três reais e vinte e oito centavos)

Dotação orçamentária Programa de Trabalho: 08.122. 0109. 2000 - Administração
da Unidade

Fonte de Recursos 500 - Recursos não Vinculados de Impostos
Natureza da Despesa 339092 - Despesas de Exercícios Anteriores
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2024NR00048
Nº Nota Patrimonial no SIAFE 2024RO04910

Signatários do contrato Pela Contratante: Zenaide Batista Lustosa Neta
Pela Contratada: Sebastião Wryas Silva Moura

Zenaide Batista Lustosa Neta

Secretária | Secretaria de Estado das Mulheres - SEMPI
(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 16936, datada de 18 de junho de 2024.)

_TERMOS_

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

TERMO DE ARQUIVAMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD)

Considerando o teor do RELATÓRIO Nº 155/2024/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD (012353723) e do
PARECER Nº 17/CHEFIA/PFCAA/PGE-PI (012814042), cuja fundamentação adoto para decidir,
conclui-se pelo arquivamento do PAD Nº 124/2022/CGE-PI instaurado em face de JOSÉ CLAUDENES
RIBEIRO DE SOUSA, CPF n.º ***.184.683-**, em virtude da precariedade do vínculo legal, aliada à
comprovada desativação do ex-servidor.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 17 de junho
de 2024.



Disponibilizado: 18/06/2024 18:20:44 Publicado: 19/06/2024 00:00:00

Diário nº 117/2024, 18 de junho de 2024.
*** Iniciado: 18/06/2024 08:14:31 ***

contPageBreak
Página 304/328

(assinado eletronicamente)

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da Educação

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 16818, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI 

ATO Nº 150, DE 14 DE JUNHO DE 2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº 07/2024 - DULC/SESAPI

PROCESSO SEI Nº 00012.004517/2024-14

OBJETO:  CREDENCIAMENTO de fornecimento de Órteses (Óculos com Lentes Corretivas
Iguais/Maiores que 0,5 Dioptrias).

Tendo em vista o cumprimento das exigências editalícias por parte da empresa credenciada, com
fundamento  no  inciso  IV,  artigo  74  da  Lei  14.133/2021,  com suas  alterações,  demais  normas
regulamentares aplicáveis à espécie, e nos termos do Edital, o Exmo. Secretário de Estado da
Saúde RESOLVE, para que possa ser conhecido pelo público em geral e para fins de intimação e
conhecimento dos interessados:

1. HOMOLOGAR o Ato 149 -  Ata de Julgamento (013022244) que habilitou a empresa NOVA
OTICA LTDA ME, CNPJ nº 27.632.070/0001-19 referente ao Credenciamento nº 07/2024 -
DULC/SESAPI, Processo SEI nº 00012.004517/2024-14, realizada pela Comissão Permanente de
Credenciamento, situada à Avenida Pedro Freitas, s/nº, 1º andar, bloco A, Centro Administrativo,
CEP: 64018-900, Teresina-PI, conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência
e no Edital.

2. DETERMINAR que todas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa sejam
adotadas.

(assinado e datado eletronicamente)

Antônio Luiz Soares Santos

Secretário de Estado da Saúde

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 16819, datada de 18 de junho de 2024.)

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=14557209&id_procedimento_atual=12305177&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008701&infra_hash=04a029a99982260d9773f5845ee6ce7670ad52a6ea7e11acb664d6edaae57505
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SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PROCESSO: 00319.002994/2023-10

PARTES: Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado dos Transportes – SETRANS
(CNPJ  nº  08.809.355/0001-38),  e  Prefeitura  Municipal  de  Sebastião  Barros/PI  (CNPJ:
01.612.805/0001-59).

OBJETO: Execução de pavimentação em paralelepípedo no Município de Sebastião Barros-PI.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da data da sua
assinatura.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 23, 30, V e 241 da CRFB; art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93;
arts. 15, 22, V e 262 da Constituição Estadual; art. 3º, III e art. 41, da LC Estadual nº 28/2003;
Decreto  Estadual  nº  12.440/2006;  Decreto  Estadual  nº  16.013/2015;  Decreto  Estadual  nº
13.860/2009 e Instrução Normativa SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009.

DATA DE ASSINATURA: 18/12/2023

ASSINAM: Jonas Moura de Araújo, pela SETRANS/PI, e, Pablo Custódio Mendes de Carvalho, pela
Prefeitura Municipal de Sebastião Barros/PI.

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 16908, datada de 18 de junho de 2024.)

 

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 139/2023.

PROCESSO SEI Nº 00153.001488/2023-43.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 139/2023.

PARTES:  SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO -  SETUR,  CNPJ:  N°  08.783.132/0001-49  e
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DO PIAUÍ-PI, CNPJ Nº 06.554.158/0001-90.

FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  23 da Constituição Federal  de  1988;  art.116 da Lei  Federal  n°
8.666/1993;  Art.  15  da  Constituição  Estadual,  3°,  II  da  Lei  Complementar  Estadual  n°  28  de
09/06/2003;  art.  1°  da  Lei  Ordinária  Estadual  n°  5.642  de  12/04/2007,  Decreto  Estadual  n°
12.440/2006 e Decreto Estadual n° 16.013/2015.

OBJETO: Mútua cooperação entre os partícipes, com vistas à execução, sob a responsabilidade da
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR, da obra de reforma da praça Dirceu Arcoverde

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10638993/artigo-23-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10637721/artigo-30-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10714177/inciso-v-do-artigo-30-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10642366/artigo-241-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11293847/artigo-116-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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no município de Flores do Piauí-PI.

DATA DA ASSINATURA: 29/12/2023.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

SIGNATÁRIOS: Pablo Dantas de Moura Santos – pela Secretaria de Estado do Turismo e Evandro
Ferreira da Costa – pela Prefeitura Municipal de Flores do Piauí-PI.

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 16909, datada de 18 de junho de 2024.)

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-IDEPI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO   / ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2024 - IDEPI 

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, com fundamento
no art.  43, inciso VI da Lei nº 8.666/1993, conforme o procedimento licitatório realizado na
modalidade  Tomada  de  Preços  acima  mencionada,  tipo  Menor  Preço,  autuado  no  Processo
Administrativo  SEI  Nº  00119.001859/2023-11,  que  tem  por  objeto:  Execução  dos  Serviços
de Recuperação de Estrada Vicinal na Zona Rural do Município de Teresina - PI, extensão total de
5,50 km, RESOLVE HOMOLOGAR o procedimento licitatório realizado na modalidade Tomada de
Preços nº 016/2024 e ADJUDICAR o seu objeto em favor da empresa vencedora: CONSTRUTORA
PIRES & CAMPELO LTDA,  como vencedora do certame,  por  ter  apresentado proposta mais
vantajosa  à  Administração no valor  total  de  R$ 289.766,15 (duzentos  e  oitenta  e  nove mil,
setecentos e sessenta e seis reais e quinze centavos).

Engo Felipe de Melo Eulálio

Diretor Geral do IDEPI
(Transcrição da nota TERMOS de Nº 16923, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI

ATO Nº 146, DE 11 DE JUNHO DE 2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº 05/2023 – SESAPI

PROCESSO SEI Nº 00313.000268/2021-51 

OBJETO: CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas de Direito Privado para prestação de Serviços

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1382882&id_procedimento_atual=1382882&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=80691b8fc448b36b629c639439fbe7693d53c9c35e15b576293ad00b3632aab2
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de  ASSISTÊNCIA  OFTALMOLÓGICA,  TERAPIA  RENAL  SUBSTITUTIVA,  REABILITAÇÃO  E
FISIOTERAPIA para os usuários do Sistema Único de Saúde - SUS do Piauí

Tendo em vista o cumprimento das exigências editalícias por parte da empresa credenciada, com
fundamento no inciso IV, artigo 74 da Lei 14.133/2021, com suas alterações, demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie, e nos termos do Edital, o Exmo. Secretário de Estado da
Saúde RESOLVE, para que possa ser conhecido pelo público em geral e para fins de intimação e
conhecimento dos interessados:

1. HOMOLOGAR o Ato 145 -  Ata de Julgamento (012940599) que habilitou a empresa Malta &
Andrade  Ltda  (Clínica  Reabilitar  -  Fisioterapia),  CNPJ:  09.035.725/0001-90  referente
ao CREDENCIAMENTO Nº 05/2023 – SESAPI, Processo SEI nº 00313.000265/2021-17, realizada
pela Comissão Permanente de Credenciamento, situada à Avenida Pedro Freitas, s/nº, 1º andar,
bloco A, Centro Administrativo, CEP: 64018-900, Teresina-PI, conforme condições e especificações
contidas no Termo de Referência e no Edital.

2. DETERMINAR que todas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa sejam
adotadas.

(assinado e datado eletronicamente)

Antônio Luiz Soares Santos

Secretário de Estado da Saúde

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 16926, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI

ATO Nº 143, DE 07 DE JUNHO DE 2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº 02/2023 – SESAPI

PROCESSO SEI Nº 00313.000265/2021-17. 

OBJETO: CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas de Direito Privado para prestação de Serviços
de  APOIO  DIAGNÓSTICO  EM  PATOLOGIA  CLÍNICA,  CITOPATOLOGIA  E  ANATOMIA
PATOLOGIA  para  os  usuários  do  Sistema  Único  de  Saúde  -  SUS  do  Piauí

Tendo em vista o cumprimento das exigências editalícias por parte da empresa credenciada, com
fundamento no inciso IV, artigo 74 da Lei 14.133/2021, com suas alterações, demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie, e nos termos do Edital, o Exmo. Secretário de Estado da
Saúde RESOLVE, para que possa ser conhecido pelo público em geral e para fins de intimação e
conhecimento dos interessados:

1. HOMOLOGAR o Ato 142 -  Ata de Julgamento (012896146) que habilitou a empresa MAILZA
APARECIDA  DOS  SANTOS  ME  (BIOLAB),  CNPJ:  14.783.991/0001-30  referente

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=14468155&id_procedimento_atual=1382882&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=8f769791cf31b0d491f60c22e34369a75260b5c301a206505b33ea3be39f2729
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1379592&id_procedimento_atual=1382882&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=1a726054213c25dab4ccfd9064ac8cef4a5fa007e3b19389a52e92432997757c
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1379592&id_procedimento_atual=1379592&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=63270eb7f92ed855167cf1dbca1b419e65bc655e1db7278e7d4902c48e4bd31b
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=14419566&id_procedimento_atual=1379592&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=cbd10dcbdcc3a14e006e9d2c3c5534743e1e61b86ad8b2ac8e2dd145ff796d91
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ao CREDENCIAMENTO Nº 02/2023 – SESAPI, Processo SEI nº 00313.000265/2021-17, realizada
pela Comissão Permanente de Credenciamento, situada à Avenida Pedro Freitas, s/nº, 1º andar,
bloco A, Centro Administrativo, CEP: 64018-900, Teresina-PI, conforme condições e especificações
contidas no Termo de Referência e no Edital.

2. DETERMINAR que todas as medidas cabíveis para a contratação das referida empresa sejam
adotadas.

 (assinado e datado eletronicamente)

Antônio Luiz Soares Santos

Secretário de Estado da Saúde

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 16928, datada de 18 de junho de 2024.)

 

COORDENADORIA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS - CDTER

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 36/2024

NÚMERO SEI: 00347.000086/2024-35

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°:  36/2024

PARTES: COORDENADORIA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS – CDTER
(CNPJ Nº 49.502.868/0001-89) E PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO – PI (CNPJ
Nº 41.522.111/0001-45).

FUNDAMENTO LEGAL: ARTS. 23; 30, V E 241 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, ART.184 DA
LEI  FEDERAL Nº  14.133/2021;  ARTS.  15  DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL;  ART.  3º,  II  da  Lei
Complementar Estadual nº 28 de 09/06/2003;

OBJETO:  Estabelecer  a  mútua  cooperação  técnica  entre  os  participes  visando  a  Execução  de
Recuperação de 10,494 KM de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de São José do Divino-
PI, beneficiando os seguintes Trechos:

TRECHO 01: PI-311 à Povoado Fuzil e Moenda do Engenho

INÍCIO: -3.819784°, -41.806815°

FIM: -3.799975º, -41.766465°

EXTENSÃO: 6.473 m

TRECHO 02: PI-311 à Povoado Salto de Pedra e Carnaúba de Forquilha

INÍCIO: -3.826489°, -41.804427°

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1379592&id_procedimento_atual=1379592&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=63270eb7f92ed855167cf1dbca1b419e65bc655e1db7278e7d4902c48e4bd31b
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 FIM: -3.824503°, -41.771954°

 EXTENSÃO: 4.021,00 m

DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 2024;

VIGÊNCIA: 22/03/2024 A 30/06/2025;

SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO NONATO FONTENELE CARDOSO – COORDENADOR ESTADUAL DE
DESENVOLVIMENTO  DOS  TERRITÓRIOS  –  CDTER;  E  FRANCISCO  DE  ASSIS  CARVALHO
CERQUEIRA – PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO – PI.

RAIMUNDO NONATO FONTENELE CARDOSO

COORDENADOR GERAL DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS - CDTER

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 16929, datada de 18 de junho de 2024.)

 

COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER DO
ESTADO DO PIAUÍ-CENDFOL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA QUE CELEBRAM ENTRE
SI O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA COORDENADORIA
DE  ENFRENTAMENTO  ÀS  DROGAS E  FOMENTO AO LAZER DO
ESTADO  DO  PIAUÍ-CENDFOL/PI,  E  A EMPRESA  3  MANOS
PRODUÇÕES  E ENTRETENIMENTO  LDTA.

O Estado do Piauí, por intermédio da COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E
FOMENTO  AO  LAZER  DO  ESTADO  DO PIAUÍ-CENDFOL/PI,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  no

15.029.783/0001-03,  doravante  denominada simplesmente  ADMINISTRAÇÃO, com sede na Av.
Antônio  Freire, nº  1473,  1º  Andar,  Centro,  Teresina-PI,  neste  ato  representado  por  seu
COORDENADORA GERAL,  Sr.  TIAGO MENDES VASCONCELOS, portador(a)  da  Cédula  de
Identidade  nº  **********,  inscrito  (a)  no  CPF  sob  o  nº  ***********;  e  a  Empresa  3  MANOS
PRODUÇÕES E ENTRETENIMENTO LDTA com sede e foro na cidade de Teresina, Estado do Piauí,
estabelecida à com sede e foro na rua Paulistana Nº 3508, Bairro:  Tabuleta, Cidade: Teresina-PI,
inscrita no CNPJ sob o nº 48.649.386/000-93, aqui representada por José Robertson Ferreira Lopes
Filho  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  **********,  portador(a) da  carteira  de  identidade  RG  nº  *********,
doravante denominada abreviadamente  CONTRATADO, visando compor dívida oriunda da execução
de contrato posteriormente declarado nulo, na forma do art. 148 da Lei 14.133/2021, têm justo e
acordado celebrar o presente TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA,  regendo-se pelo
fixado nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento contratual tem por fundamento a decisão lavrada
pelo  Sr.  Secretário  nos  autos  do  proc.  administrativo  nº  00132.000075/2024-71,  conforme  as
orientações contidas no Parecer Referencial PGE/PLC n. 09/2024
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CLÁUSULA SEGUNDA. Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever de indenizar o CONTRATADO no
valor  de  R$100.000,00  (cem  mil  reais),  devidamente  apurado na forma  da cláusula  anterior,
decorrente da execução de contrato administrativo posteriormente declarado nulo.

CLÁUSULA TERCEIRA. A ADMINISTRAÇÃO liquidará a obrigação referida por meio da nota de
empenho, extraída com base na dotação orçamentária abaixo indicada, em um prazo de 30 dias
contados da assinatura do presente instrumento contratual.

Gestão/Unidade: 111114

Fonte: 500

Programa de Trabalho: 04.122.0007.2036

Elemento de Despesa: 33.90.39

PI: 6176

Parágrafo único. A liquidação dar-se-á por crédito na conta bancária n. (conta, agência, banco), que
o CONTRATADO informa ser de sua titularidade.

CLÁUSULA QUARTA. O CONTRATADO declara que, recebida a importância na forma e prazo da
cláusula  anterior,  dá  total  e  completa  quitação  à  ADMINISTRAÇÃO  por  quaisquer  direitos,
interesses, pretensões, exceções e ações que poderia ter decorrentes do contrato declarado nulo pela
ADMINISTRAÇÃO.

CLÁUSULA QUINTA. O atraso no cumprimento da obrigação de pagar prevista na cláusula terceira
resultará, para a ADMINISTRAÇÃO, no pagamento de encargos moratórios, calculados sobre o valor
da indenização ora ajustada, de 0,5% a.m. (zero vírgula cinco por cento ao mês).

Parágrafo único. Paga a indenização com atraso, mas acrescida dos aludidos encargos, permanecem
os efeitos decorrentes da cláusula quarta.

CLÁUSULA SEXTA. Liquidada a obrigação, o presente termo resultará extinto pleno jure.

CLÁUSULA SÉTIMA. A ADMINISTRAÇÃO publicará o extrato do presente termo na forma do art. 94
da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA. Elegem as partes o foro da comarca de Teresina para resolução dos litígios
advindos do presente instrumento contratual, com exclusão de qualquer outro por mais qualificado
que seja.

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente instrumento,
em 02 (DUAS) vias de igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas
partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Teresina (PI), 04 de Junho de 2024.
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TIAGO MENDES VASCONCELOS

Coordenador Geral da Coordenadoria de Enfrentamento às Drogas e Fomento ao Lazer

José Robertson Ferreira Lopes Filho

REPRESENTANTE

CONTRATADO

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 16941, datada de 18 de junho de 2024.)

_ERRATAS_

 INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ -
INTERPI

ERRATA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, conforme previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento
Geral desta Autarquia, aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982,

RESOLVE:

Art. 1º - Onde se lê:

"EXTRATO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 004/2024"

Leia-se:

"EXTRATO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 002/2024"

Art.  2º  -  Esta  Errata  entra  em vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em
contrário, permanecendo as demais disposições inalteradas.

  
(assinado eletronicamente)

RODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTE
Diretor-geral do INTERPI

(Transcrição da nota ERRATAS de Nº 16832, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI

ERRATA DO EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 30/2023
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Onde se lê:

Valor global: R$ 1.019,72 (Mil e dezenove reais e setenta e dois centavos).

Leia-se:

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 30/2023

PROCESSO Nº 00012.046096/2023-18

Nome da Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI -PI.

CNPJ da Contratante: 06.553.564/0001-38.

Nome da Contratada: EMPRESA MAMOCLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ da Contratada: 19.425.698/0003-60

Resumo do Objeto do Termo Aditivo: credenciamento de pessoas jurídicas especializadas para
realização de exames de mamografia em veículo adaptado, incluindo gerenciamento, deslocamento,
operação,  manutenção,  laudos  e  mão-de-obra  especializada  para  atender  as  necessidades  da
Secretaria de Estado da Saúde

Data da Assinatura: 29/02/2024.

Vigência: por mais 12 meses, pelo período de 06/03/2024 a 06/03/2025.

Valor global: R$ 1.019.728,00 (Um milhão dezenove mil e setecentos e vinte e oito reais).

Fonte de Recursos: 659;

Unidade Orçamentária: 17101;

Natureza da Despesa: 339039;

Signatários do Termo Aditivo:

Pela Contratante: ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS – SECRETÁRIO DE SAÚDE.

Pela Contratada: SAARA JANE SANTOS BATISTA – REPRESENTANTE

Antonio Luiz Soares Santos

Secretário de Estado da Saúde do Piauí
(Transcrição da nota ERRATAS de Nº 16845, datada de 18 de junho de 2024.)
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PIAUÍ - SECULT

ERRATA:

A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA – SECULT/PI informa que, em relação ao EXTRATO
DE HABILITAÇÃO DO SISTEMA DE INCENTIVO ESTADUAL À CULTURA-SIEC, publicado no Diário
Oficial do Estado do Piauí nº 96 de 17/05/2024, pág. 176,

ONDE SE LÊ:

REQUALIFICAÇÃO DA IGREJA DAS DORES  -  Proponente/  Responsável:  FUNDAÇÃO NOSSA
SENHORA DO AMPARO CNPJ: 20.022.408/0001-71 - Valor: R$ 250.000,00 Duzentos e Cinquenta mil
reais) 

LEIA-SE:

REQUALIFICAÇÃO DA IGREJA NOSSA SENHORA DO AMPARO-  Proponente/  Responsável:
FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA DO AMPARO CNPJ: 20.022.408/0001-71 -  Valor:  R$ 250.000,00
Duzentos e Cinquenta mil reais) 

(Transcrição da nota ERRATAS de Nº 16895, datada de 18 de junho de 2024.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ  - IDEPI

AVISO DE RETIFICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 060 / 2024

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – COPEL/IDEPI/PI
comunica aos interessados que a Tomada de Preços acima mencionada que teve o Aviso de
Licitação, publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí Nº. 116/2024, pág. 81, edição do dia 17
de junho de 2024 que tem como objeto contratação de empresa de engenharia para Execução dos
Serviços  de  Pavimentação  em  Paralelepípedo  de  Vias  Públicas  no  Município  de  Demerval
Lobão/PI, com área de 8.820,00m².

Onde se lê:

(...)

Nº do processo SEI: 00119.002612/2023-12.

Leia-se:

(...)

Nº do processo SEI: 00119.000677/2023-15.
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Adv. Marcos Carvalho Portela Santos

Presidente da COPEL/IDEPI/PI
(Transcrição da nota ERRATAS de Nº 16897, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

ERRATA NA PUBLICAÇÃO EXTRATO DO CONTRATO N° 151/2024

ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 SEDEC/PI

SEI: 00013.000615/2023-91

A Comissão Permanente de Licitação – CPL vem comunicar aos interessados que na publicação DO
AVISO DE LICITAÇÃO  publicado no Diário nº 114/2024, 13 de junho de 2024.

ONDE SE LÊ:

RESUMO DO OBJETO
DO CONTRATO

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE POÇO E
IMPLANTAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE SISTEMA SIMPLIFICADO DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO.

VALOR DO CONTRATO 45.210,17 (QUARENTA E CINCO MIL, DUZENTOS E DEZ REAIS E
DEZESSETE CENTAVOS)

LEIA - SE: 

RESUMO DO OBJETO
DO CONTRATO

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE POÇO E
IMPLANTAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE SISTEMA SIMPLIFICADO DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE FRANCINÓPOLIS. 

VALOR DO CONTRATO R$ 151.090,56 (CENTO E CINQUENTA E UM MIL, NOVENTA REAIS E
CINQUENTA E SEIS CENTAVOS)

 Teresina - PI, 17 de junho de 2024 

PEDRO HENRIQUE VIANA PIRES

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES-CPL/SEDEC 

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

SECRETÁRIO DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ

(Transcrição da nota ERRATAS de Nº 16916, datada de 18 de junho de 2024.)
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INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ - IAEPI

GABINETE DO DIRETOR GERAL - IAEPI-PI

ERRATA AO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO AO CONTRATO Nº 19/2024

O Instituto de Saneamento Básico do Piauí  -  ISBPI,  por intermédio do
Diretor Geral, torna pública a ERRATA do Extrato de Publicação ao Contrato n° 19/2024,
que foi publicada na data de 11 de junho de 2024, junto à página 68/205, Edição nº
111/2024, no Diário Oficial do Estado do Piauí - DOE/PI na qual, onde se lê:

INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ – IAEPI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00226.000140/2024-19
CONTRATANTE Instituto de Saneamento básico do Piauí - ISBPI.
CNPJ CONTRATANTE 22.057.819/0001-28

CONTRATADO F S C COMERCIO E INDUSTRIA LTDA (SÃO LUÍS
GRÁFICA E PAPELARIA)

CNPJ CONTRATADO 48.111.896/0001-02

 
RESUMO DO OBJETO DO
CONTRATO

O  objeto  do  presente  contrato  é  a  contratação  de
empresa(s)  especializada(s)  para  confecção/produção
de  serviços  gráficos  diversos,  com  fornecimento  de
todos  os  materiais  necessários  para  atender  as
necessidades  do  Instituto  de  Saneamento  Básico  do
Piauí - ISBPI.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO

Termo inicial 06/06/2024
Termo final 06/06/2025

NOTA DE RESERVA 2024NR00132
RESERVA ORÇAMENTÁRIA 2024RO05029
DATA DE ASSINATURA DO
CONTRATO 06/06/2024

VALOR DO CONTRATO R$ 6.608,90  (seis mil, seiscentos e oito reais e
noventa centavos).

FONTE DE RECURSOS 500

SIGNATÁRIOS PELA CONTRATANTE: Dr. Magno Pires Alves Filho;
PELA CONTRATADA: Sr. Fernando Soares Costa

 

Leia-se: EXTRATO DE PUBLICAÇÃO AO CONTRATO Nº 21/2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 21/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00226.000140/2024-19
CONTRATANTE Instituto de Saneamento básico do Piauí - ISBPI.
CNPJ CONTRATANTE 22.057.819/0001-28

CONTRATADO S C DE SOUSA FILHO EIRELI (SÃO JERÔNIMO
GRÁFICA E SERVIÇOS),
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CNPJ CONTRATADO 18.956.583/0001-94

 
RESUMO DO OBJETO DO
CONTRATO

O  objeto  do  presente  contrato  é  a  contratação  de
empresa(s)  especializada(s)  para  confecção/produção
de  serviços  gráficos  diversos,  com  fornecimento  de
todos  os  materiais  necessários  para  atender  as
necessidades  do  Instituto  de  Saneamento  Básico  do
Piauí - ISBPI.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO

Termo inicial 05/06/2024
Termo final 05/06/2025

NOTA DE RESERVA 2024NR00132
RESERVA ORÇAMENTÁRIA 2024RO05029
DATA DE ASSINATURA DO
CONTRATO 05/06/2024

VALOR DO CONTRATO R$ 6.608,90  (seis mil, seiscentos e oito reais e
noventa centavos).

FONTE DE RECURSOS 500

SIGNATÁRIOS
PELA CONTRATANTE: Dr. Magno Pires Alves Filho;
PELA CONTRATADA: Sr. Sérvulo Carvalho de Sousa
Filho

Dr. Magno Pires Alves Filho

Diretor Geral do Instituto de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI
(Transcrição da nota ERRATAS de Nº 16924, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL– SEAGRO

RETIFICAÇÃO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 006/2024

A Secretária  do  Agronegócio  e  Empreendedorismo Rural  -  SEAGRO,  comunica  que  a  matéria
publicada na página nº 124 (REF. 16714), da edição nº 116, de 17/06/2024, no Diário Oficial do
Estado – DOE/PI, referente ao 1º Termo Aditivo ao Contrato N° 006/2024,

ONDE SE LÊ: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI,

LEIA-SE: MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ-PI.

Teresina, 18 de junho de 2024.

Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira.

(Transcrição da nota ERRATAS de Nº 16938, datada de 18 de junho de 2024.)
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_TERMOS DE RECONHECIMENTO_

GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ - GMAIL

 

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROCESSO SEI Nº: 00015.000770/2024-79

ADMINISTRAÇÃO: Gabinete Militar da Governadoria

CNPJ: 06.553.481/0002-20

CONTRATADA: CEARÁ TÁXI AÉREO LTDA.

CNPJ DA CONTRATADA: 03.003.930/0001-97.

OBJETO: Versa sobre a decisão lavrada pelo Chefe do Gabinete Militar da Governadoria, com base
nos Pareceres Referenciais CGE n° 7/2021 e PGE/PLC n° 006/2021, visando compor dívida oriunda
da prestação de da prestação dos serviços de aluguel de aeronave (jato), para atender o Exmo. Sr.
Governador  do  estado  do  Piauí  e  demais  necessidades  públicas,  pertinentes  ao  objeto,  sob  a
responsabilidade do Gabinete Militar da Governadoria do estado do Piauí - GAMIL/PI, no período
compreendido  entre  os  meses  SETEMBRO  de  2023  a  JANEIRO  de  2024.  Reconhece  a
ADMINISTRAÇÃO seu dever de indenizar a CONTRATADA no valor de R$ 2.614.583,80 (dois
milhões, seiscentos e quatorze mil, quinhentos e oitenta e três reais e oitenta centavos),
sendo o valor de 2.381.520,20 (dois milhões, trezentos e oitenta e um mil, quinhentos e vinte
reais e vinte centavos) relativo à execução do serviço no ano de 2023 e o valor de R$ 233.063,60
(duzentos e trinta e três mil, sessenta e três reais e sessenta centavos) relativo à execução do
serviço no ano de 2024.

PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122. 0109. 2000

NATUREZA DA DESPESA: 339092 e 339039

FONTE DE RECURSO: 500

DATA ASSINATURA: 13/06/2024

SIGNATÁRIOS: Pela Administração: JOÃO RICARDO PINTO SOUSA - Chefe do Gabinete Militar da
Governadoria;

Pela Contratada: EMÍLIO CÉSAR RODRIGUES CHAGAS – CEARÁ TÁXI AÉREO LTDA.
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(Transcrição da nota TERMOS DE RECONHECIMENTO de Nº 16852, datada de 18 de junho de 2024.)

_TERMOS DE RATIFICAÇÃO_

 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PIAUÍ - SECULT

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 221/2024
Nº do processo SEI 00022.000759/2024-10
Fundamento Legal Artigo 74, Caput, da Lei nº 14.133/2021
Contratante Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante 05.782.352/0001-60
Codificação da UG no SIAFE 51101
Contratado GRUPO CULTURA DE RUA 
CNPJ/CPF do Contratado        07.774.344/0001-05

Resumo do Objeto do Contrato
Referente a realização do PATROCÍNIO para atender ao
Projeto ESCOLA DE ARTES CULTURA DE RUA – ANO 03, no
município de Floriano - PI, no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil
Reais)

Prazo de Vigência 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução             120 (cento e vinte dias)
Valor Global                                R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais)
Dotação Orçamentaria XX/2024 – SECULT -PI/GAB/SUDARPI/GO
Fonte de Recurso 0500001001
Natureza da Despesa             3390.39
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2024NR00244
Nº Autorização no SIAFE 2024RO05093
Nº Contrato no SIAFE 24008230

CARLOS ADALBERTO RIBEIRO ANCHIETA

SECRETARIO DE ESTADO DE CULTURA

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 221/2024

Nº do processo SEI 00022.000759/2024-10
Fundamento Legal Artigo 74, Caput, da Lei nº 14.133/2021
Contratante Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante 05.782.352/0001-60
Codificação da UG no SIAFE 51101
Contratado GRUPO CULTURA DE RUA 
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CNPJ/CPF do Contratado        07.774.344/0001-05

Resumo do Objeto do Contrato
Referente a realização do PATROCÍNIO para atender ao
Projeto ESCOLA DE ARTES CULTURA DE RUA – ANO 03, no
município de Floriano - PI, no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil
Reais)

Data de Assinatura 12/04/2024
Prazo de Vigência 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução             120 (cento e vinte dias)
Valor Global                                R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais)
Dotação Orçamentaria XX/2024 – SECULT -PI/GAB/SUDARPI/GO
Fonte de Recurso 0500001001
Natureza da Despesa             3390.39
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2024NR00244
Nº Autorização no SIAFE 2024RO05093
Nº Contrato no SIAFE 24008230

CARLOS ADALBERTO RIBEIRO ANCHIETA

SECRETARIO DE ESTADO DE CULTURA
(Transcrição da nota TERMOS DE RATIFICAÇÃO de Nº 16890, datada de 18 de junho de 2024.)

_DESPACHOS_

INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ -
INTERPI

Despacho nº 1394/2024/INTERPI-PI/DGERAL/DIGEF
Processo nº 00071.003472/2019-07
Interessados: ANTONIO GILSON FERREIRA PIAUILINO
Assunto: Regularização Fundiária: Onerosa

DESPACHO

Trata-se de requerimento formulado por ANTÔNIO GILSON FERREIRA PIAUILINO, pleiteando a
regularização  fundiária  onerosa  do  imóvel  rural  denominado  “RIACHO”,  com  área  total  de
901,2813 ha, localizado no município de BOM JESUS/PI.

O processo tramitou pelas Diretorias desta autarquia. No entanto, a Diretoria de Operações - DIOPE,
em relatório de vistoria (id 0843976), constatou a ausência de indícios de ocupação ou exploração na
gleba pretendida pelo requerente, o que resultou no indeferimento do pedido através da Decisão 162
(Id 1282975), em 06/05/2021.

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1006271&id_procedimento_atual=14607407&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=1016167a8b6790fb19085d3fd66ee3b97f23b0a8017a66d9eb98bbab3c637b64
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1515292&id_procedimento_atual=14607407&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=c1562ca6cffebfc9292ac4e0a4a0713beb959c8b00215db0e839398e338804eb
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Posteriormente, em 09/05/2024, a parte interessada juntou requerimento solicitando o andamento
do processo, o que não poderá ser acolhido em razão da perda do prazo estipulado no Art. 41 da  Lei
Estadual n° 6.782/2016 ( Lei de Processo Administrativo Estadual).

A parte interessada poderá instruir um novo processo aproveitando as peças técnicas do bojo deste
processo.

Intime-se.

Publique-se no DOE.

Arquive-se.

LANNA DA PAZ SOARES
Gerente de Regularização de Ocupação - GRO

Aprovo.

VINÍCIUS SALES OLIVEIRA COELHO
Diretor de Gestão Estratégica Fundiária - DIGEF

Referência: Processo nº 00071.003472/2019-07 SEI nº 012881106

Despacho nº 1474/2024/INTERPI-PI/DGERAL/DIGEF
Processo nº 00071.002908/2022-38
Interessados: ALFREDO LUSTOSA DE ALENCAR
Assunto: Regularização Fundiária: Onerosa

 DESPACHO:

Trata-se  de  pedido  de  regularização  fundiária  formulado  por  ALFREDO  LUSTOSA  DE
ALENCAR sobre  o  imóvel  denominado  GLEBA SOLTA,  com área  de  3150.1159  ha,  localizado
no município de Santa Filomena/PI.

O pedido tramitou regularmente pelas Diretorias desta autarquia. Intimada a parte interessada,
quedou-se inerte quanto à especifica determinação, sendo, pois, certificado o decurso do prazo para
manifestação.

Assim, tendo em vista que o processo corre por interesse exclusivo do interessado e mantendo-se
este inerte, fora proferida Decisão 525 (Id 7083868) extinguindo o processo sem análise do mérito.
Logo após, o requerente juntou aos autos petição de Juntada (Id 7688914).

Posteriormente, a parte interessada juntou Petição (Id 7688914) com algumas documentações, o que
não poderá ser analisado em razão da perda do prazo estipulado no Art. 41 da  Lei Estadual n°

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8002476&id_procedimento_atual=14607407&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=5b09c92d71b745f24a321fbc59f306a6fad9993669bf8ad23d605159de3b8a3e
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8676162&id_procedimento_atual=14607407&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=940f86cbb819564d5c4a28d6610b5dc4e1547c9bc2ce1720f468b925638f618a
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8676162&id_procedimento_atual=14607407&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=940f86cbb819564d5c4a28d6610b5dc4e1547c9bc2ce1720f468b925638f618a
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6.782/2016 ( Lei de Processo Administrativo Estadual).

A parte interessada poderá instruir um novo processo aproveitando as peças técnicas do bojo deste
processo.

Intime-se.

Publique-se no DOE.

Arquive-se.

LANNA DA PAZ SOARES
Gerente de Regularização de Ocupação - GRO

Aprovo.

VINÍCIUS SALES OLIVEIRA COELHO
Diretor de Gestão Estratégica Fundiária - DIGEF

Referência: Processo nº 00071.002908/2022-38 SEI nº 013011269

DECISÃO Nº 2393/2024/DG
PROCESSO Nº 00071.000002/2019-83

INTERESSADOS: INSTITUTO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DO PATRIMÔNIO
IMOBILIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ (INTERPI)

ASSUNTO: INTERPI: Discriminatória Administrativa - "TERRITÓRIO QUILOMBOLA
SUSSUARANA”

 Vistos etc.

Com arrimo no art. 22, parágrafo único, do Decreto Estadual n.º 19.340, de 25 de novembro de
2020,  HOMOLOGO a  decisão  proferida  pelo  Presidente  da  Comissão  Especial,  e  determino  a
lavratura do correspondente Termo de Encerramento, na forma do arts. 25 e 26 do citado Decreto.

Publique-se.

RODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTE

Diretor-Geral - INTERPI

(Transcrição da nota DESPACHOS de Nº 16911, datada de 18 de junho de 2024.)
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_ATAS_

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ABASTECIMENTO, MINERAÇÃO E
ENERGIAS RENOVÁVEIS - SEDRAMER

CONCORRÊNCIA N° 034/2024/SEDRAMER

ATA DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO - PROCESSO SEI N° 00299.000286/2023-20

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 7.100m² DE
RUAS NO MUNICÍPIO DE BATALHA - PI

Ás 9:30 h (Nove Horas e Trinta Minutos) do dia 18/06/24 (Dezoito Dias do Mês de Junho do Ano de
Dois Mil e Vinte e Quatro), reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações desta Secretaria de
Desenvolvimento  Regional,  Abastecimento,  Mineração  e  Energias  Renováveis,  designada  pela
Portaria n° 3, de 17 de Janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado nº 13/2024 de
19/01/2024 pág. 24 e 25; neste ato representado pelo Presidente, Cristiano Gomes de Paula; Elton
Resende Martins (Membro);  Marcelo Christian Santos Silva (Engenheiro 1° Suplente) e Marcio
Magalhães Correia (3º suplente) presentes ainda, os servidores lotados na Diretoria de Engenharia,
Marcelo Augusto Maia (Eng.) e Beatriz Ribeiro de Oliveira (Eng.) para realizar os procedimentos
para análise e resultado dos envelopes de habilitação, referentes a Concorrência em tela, referente
ao Processo Administrativo citado ,  tendo como objeto OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 7.100m² DE RUAS NO MUNICÍPIO DE BATALHA - PI,
tipo menor preço sob regime de empreitada por prego unitário,  nos termos da Lei Federal n°
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e disposições contidas no edital, em
cumprimento ao disposto no art. 21 da Lei Federal no 8.666/1993, para análise dos documentos de
HABILITAÇÃO, obtendo-se o seguinte resultado: 01 – MATRINXÃ SERVIÇOS DE ENGENHARIA,
CNPJ 14.443.174/0001-33; apresentou desistência da proposta em 12/06/24, sendo acatado por esta
CPL/SDRAMER com fundamento no art. 43, §6º da Lei 8.666/93; 02 – AAN ENGENHARIA LTDA,
CNPJ 08.295.245/0001-03, apresentou desistência da proposta em 11/06/24, sendo acatado por esta
CPL/SDRAMER com fundamento no art. 43, §6º da Lei 8.666/93; 03 – ALIANÇA CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EM OBRAS EIRELI-EPP, CNPJ 26.599.872/0001-01, apresentou desistência da proposta
em 20/05/24,  sendo acatado por  esta  CPL/SDRAMER com fundamento  no  art.  43,  §6º  da  Lei
8.666/93;  04  –  FLAVIO  RODRIGO  MILHOMEM  DE  SOUSA  LTDA,  CNPJ  19.077.842/0001-70,
apresentou desistência  da  proposta  em 12/06/24,  sendo acatado  por  esta  CPL/SDRAMER com
fundamento  no  art.  43,  §6º  da  Lei  8.666/93;  tudo  conforme  anexo  aos  autos.  EPRESAS
HABILITADAS:  05  –  PANORAMA  EMPREEENDIMENTOS  E  SERVIÇOS  LTDA,  CNPJ
10.915.057/0001-74; 06 – TECNIC CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 04.717.160/0001-07; 07 – V M
VELOSO  CERQUEIRA  EPP  (SERVICE)  CNPJ  08.661.713/0001-08;  08  –  CONSTRUTORA  CASA
FORTE LTDA-EPP, CNPJ 19.671.243/0001-80; 09 – A.K.R. PRADO LTDA (TOTAL CONSTRUÇÕES),
CNPJ  19.074.597/0001-47;  10  –  LIMA  BARROS  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  CNPJ
41.788.564/0001-18; 11 - T R DE SOUZA NETO CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 50.568.585/0001-81 e
12 – JOÃO NILTON DE SUSA LTDA (CONSTRUTORA JN), CNPJ 35.600.495/0001-74. Ato contínuo
foi informado que todas as informações referentes a concorrência estarão disponíveis na Comissão
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Permanente de licitação e será publicado no Diário Oficial do Estado o resultado do julgamento da
habilitação. Momento no qual será aberto o prazo de 05 (dias) uteis para apresentação de recursos.
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata, às 10:00h (Dez Horas) do mesmo dia e que
está foi assinada por todos os presentes.

Cristiano Gomes de Paula

Presidente CPL/SEDRAMER

Elton Resende Martins

Membro CPL/SEDRAMER

Marcelo Christian Santos Silva Eng.

1° CPL/SEDRAMER

Marcio Magalhães Correia

3º suplente CPL/SEDRAMER

Marcelo Augusto Maia

Diretor Eng. CPL/SEDRAMER

Beatriz Ribeiro de Oliveira

Diretoria de Eng. CPL/SEDRAMER
(Transcrição da nota ATAS de Nº 16912, datada de 18 de junho de 2024.)

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ABASTECIMENTO, MINERAÇÃO E
ENERGIAS RENOVÁVEIS- SEDRAMER

CONCORRÊNCIA N° 036/2024/SEDRAMER

ATA DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO - PROCESSO SEI N° 00299.000381/2023-23

OBJETO:  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  RECUPERAÇÃO  DE  ESTRADAS  VICINAIS  COM
EXTENSÃO DE 12,10KM NO MUNICÍPIO DE BARRAS - PI

Ás 08:00 h (Oito Horas) do dia 18/06/24 (Dezoito Dias do Mês de Junho do Ano de Dois Mil e Vinte e
Quatro),  reuniu-se  a  Comissão  Permanente  de  Licitações  desta  Secretaria  de  Desenvolvimento
Regional, Abastecimento, Mineração e Energias Renováveis, designada pela Portaria n° 3, de 17 de
Janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado nº 13/2024 de 19/01/2024 pág. 24 e 25; neste
ato representado pelo Presidente, Cristiano Gomes de Paula; Elton Resende Martins (Membro);
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Marcelo Christian Santos Silva (Engenheiro 1° Suplente) e Marcio Magalhães Correia (3º suplente)
presentes ainda, os servidores lotados na Diretoria de Engenharia, Marcelo Augusto Maia (Eng.) e
Beatriz  Ribeiro de Oliveira (Eng.)  para realizar os procedimentos para análise e resultado dos
envelopes de habilitação, referentes a Concorrência em tela, referente ao Processo Administrativo
citado , tendo como objeto OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS
VICINAIS COM EXTENSÃO DE 12,10KM NO MUNICÍPIO DE BARRAS - PI, tipo menor preço sob
regime de empreitada por prego unitário, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, e disposições contidas no edital, em cumprimento ao disposto no
art. 21 da Lei Federal no 8.666/1993, para análise dos documentos de HABILITAÇÃO, obtendo-se o
seguinte resultado: 01 – CAXÉ SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES, CNPJ 06.226.439/0001-13; apresentou
desistência da proposta em 12/06/24, sendo acatado por esta CPL/SDRAMER com fundamento no
art. 43, §6º da Lei 8.666/93; 02 – CONSTRUTORA PIAUIENSE LTDA, CNPJ 17.874.796/0001-04,
apresentou desistência  da  proposta  em 11/06/24,  sendo acatado  por  esta  CPL/SDRAMER com
fundamento no art. 43, §6º da Lei 8.666/93; 03 – JOÃO NILTON DE SOUSA LTDA (CONSTRUTORA
JN, CNPJ 30.600.495/0001-74, apresentou desistência da proposta em 03/06/24, sendo acatado por
esta CPL/SDRAMER com fundamento no art. 43, §6º da Lei 8.666/93; tudo conforme anexo aos
autos.  EPRESAS  HABILITADAS:  04  -  V  M  VELOSO  CERQUEIRA  EPP  (SERVICE)  CNPJ
08.661.713/0001-08; 05 – LIMA BARROS EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 41.788.564/0001-18;
06  –  TECNIC  CONSTRUTORA LTDA,  CNPJ  04.717.160/0001-07;  07  –  T  R  DE  SOUZA NETO
CONSTRUÇÃO LTDA,  CNPJ  50.568.585/0001-81;  e  08  -  PANORAMA EMPREEENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ 10.915.057/0001-74. Ato contínuo foi informado que todas as informações
referentes a concorrência estarão disponíveis na Comissão Permanente de licitação e será publicado
no Diário Oficial do Estado o resultado do julgamento da habilitação. Momento no qual será aberto o
prazo de 05 (dias) uteis para apresentação de recursos. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a
presente Ata, às 09:15h (Nove Horas e Quinze minutos) do mesmo dia e que está foi assinada por
todos os presentes.

Cristiano Gomes de Paula

Presidente CPL/SEDRAMER

Elton Resende Martins

Membro CPL/SEDRAMER

Marcelo Christian Santos Silva Eng.

1° CPL/SEDRAMER

Marcio Magalhães Correia

3º suplente CPL/SEDRAMER

Marcelo Augusto Maia

Diretor Eng. CPL/SEDRAMER



Disponibilizado: 18/06/2024 18:20:44 Publicado: 19/06/2024 00:00:00

Diário nº 117/2024, 18 de junho de 2024.
*** Iniciado: 18/06/2024 08:14:31 ***

contPageBreak
Página 325/328

Beatriz Ribeiro de Oliveira

Diretoria de Eng. CPL/SEDRAMER
(Transcrição da nota ATAS de Nº 16914, datada de 18 de junho de 2024.)

_APOSTILAS_

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES-SETRANS

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

TERCEIRO TERMO APOSTILAMENTO AO CONTRATO 97/2022

CONTRATANTE:  Secretaria  de  Estado  dos  Transportes  do  Piauí  –  SETRANS/PI  (CNPJ  nº
08.809.355/0001-38).

CONTRATADA: CONSTRUTORA RENATA LTDA (CNPJ N° 02.577.913/0001-09)

OBJETO  CONTRATUAL:  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  PAVIMENTAÇÃO  EM
PARALALELEPÍPEDO  EM  DIVERSAS  RUAS  NA  ZONA  URBANA  DOS  MUNICÍPIOS  DE  SÃO
RAIMUNDO NONATO/PI E REGENERAÇÃO/PI

OBJETO DO APOSTILAMENTO: 1.1. O estabelecimento do ÍNDICE DE REAJUSTE APLICÁVEL,
com base nos cálculos elaborados pela Diretoria Técnica Setrans, conforme a “CLÁUSULA DÉCIMA
SEGUNDA –DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS”, do contrato

Valor do Reajuste: R$ 494.459,01 (quatrocentos e noventa e quatro mil e quatrocentos e cinquenta
e nove reais e um centavo)

Nº da Autorização de Reserva Orçamentária: 2024RO05880

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, §8° da Lei 8.666/93

DATA DE ASSINATURA: 18/06/2024

ASSINAM: Jonas Moura de Araujo (pela Contratante)
(Transcrição da nota APOSTILAS de Nº 16931, datada de 18 de junho de 2024.)

 

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - ETIPI



Disponibilizado: 18/06/2024 18:20:44 Publicado: 19/06/2024 00:00:00

Diário nº 117/2024, 18 de junho de 2024.
*** Iniciado: 18/06/2024 08:14:31 ***

contPageBreak
Página 326/328

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N°08/2022
Nº do processo SEI 00117.002012/2023-66

Contratante EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DO
PIAUÍ - ETIPI

Contratado(a) LIMPSERV LTDA
CNPJ/CPF do
Contratado(a) 07.194.788/0001- 63

Resumo do objeto 

Constitui  objeto deste Termo de Apostilamento,  a Repactuação do
C o n t r a t o  n º  0 8 / 2 0 2 2 ,  c o r r e s p o n d e n d o  o  r e a j u s t e
de R$ 62.140,32 (sessenta e dois mil, cento e quarenta reais e trinta e
dois  centavos),  perfazendo  o  novo  valor  repactuado  de  R$
542.363,04 (quinhentos e quarenta e dois mil, trezentos e sessenta e
três reais e quatro centavos).

Valor Repactuado R$ 542.363,04  (quinhentos e quarenta e dois mil, trezentos e
sessenta e três reais e quatro centavos).

Signatários do contrato Pela Contratante: ELLEN GERA DE BRITO MOURA
Pela Contratada: SEBASTIÃO WRYAS SILVA MOURA

Ellen Gera de Brito Moura

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ – ATI-PI
(Transcrição da nota APOSTILAS de Nº 16949, datada de 18 de junho de 2024.)

_EDITAIS_

ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA 

AVISO DE PUBLICAÇÃO

EDITAL DE PROCEDIMENTODE LICITAÇÃO EPL Nº 037/2024 – (SUPLI)

Realização de Edital Processo de Licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE REDE
DE ÁGUA NA CIDADE DE ALTOS, NO ESTADO DO PIAUÍ, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Edital, Projeto Básico e demais anexos. A data da sessão será marcada
para o dia 23/07/2024 às 11h00min (Abertura das Propostas: 09h30min; Início da Disputa:
09h30min).  A  licitação  será  realizada  na  sala  de  Licitações  da  Agespisa,  localizada  Av.  Mal.
Humberto de Alencar Castelo Branco, nº 101, Bairro Cabral, Térreo, Bloco “C”, Edifício Sede da
AGESPISA,  Teresina-PI.  Edital  e  Projeto  Básico  estarão  disponíveis  no  site  da  Agespisa
(https://www.agespisa.com.br) na aba Transparência – Licitações e no site do Tribunal de contas do
Estado do Piauí ( https://www.tce.pi.gov.br ). Maiores informações pelo telefone (86) 3198-0150,
ramal 286.

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11654219&id_procedimento_atual=11654219&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=7d1145cdfbb2151a22edf629197f147dad3154d014ed4c62c0660c8f2fa673e8
https://www.agespisa.com.br/
https://www.tce.pi.gov.br/


Disponibilizado: 18/06/2024 18:20:44 Publicado: 19/06/2024 00:00:00

Diário nº 117/2024, 18 de junho de 2024.
*** Iniciado: 18/06/2024 08:14:31 ***

contPageBreak
Página 327/328

Teresina-PI, 18 de junho de 2024.

IZAURA MARIA JOSÉ AVELINON

Superintendente da SUPLI - AGESPISA

JOSÉ RIBAMAR NOLÊTO DE SANTANA

Diretor Presidente

(Transcrição da nota EDITAIS de Nº 16842, datada de 18 de junho de 2024.)

_LICENÇAS AMBIENTAIS_

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR E OUTORGA
PREVENTIVA (AUTPOOP)

MUNICIPIO  DE  LAGOA  DE  SÃO  FRANCISCO,  (01.612.584/0001-19),  torna  público
Requerimento  de  AUTPOOP na  SEMAR -  PI  para  os  poços  de  Sítio  Tribuna (04°23’15.71’’S
41°36’38.71’’W),  Nazaré(04°20’51.87’’S  41°33’49.92’’W),  Engano  de  Baixo(04°20’3.90’’S
41°34’43.02’’W),localizados  na  Zona  Rural  do  Munícipio  de  Lagoa  de  São  Francisco.

João Arilson de Mesquita Bezerra

PREFEITO

 

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR E OUTORGA
PREVENTIVA (AUTPOOP)

CODEVASF 7ª SR, (00.399.857/0001-26), torna público Requerimento de AUTPOOP na SEMAR -
PI  para  os  poços  de  Goiabeira/Conj  Habi  Antônio  Dias  da  Costa(09°4’3.13’’S
43°0’4.89’’W),Serrinha(09°2’50.09’’S 43°4’49.20’’W),localizados na Zona Rural do município de
São Braz do Piauí.

Sr. Marcelo Vaz da Costa e Castro
(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 16781, datada de 18 de junho de 2024.)

 

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR E OUTORGA
PREVENTIVA (AUTPOOP)

https://www.google.com/search?q=Everardo+Lima+Ara%C3%BAjo&stick=H4sIAAAAAAAAAONgVuLVT9c3NCwqLzc3y83NecRowS3w8sc9YSn9SWtOXmPU5OIKzsgvd80rySypFJLmYoOyBKX4uVB18ixiFXUtSy1KLErJV_DJzE1UcCxKPLwrKx8AUDw03WQAAAA&sa=X&ved=2ahUKEwi6ltjQ_4T5AhWBIkQIHds5CbwQzIcDKAB6BAgMEAE
https://www.google.com/search?q=Everardo+Lima+Ara%C3%BAjo&stick=H4sIAAAAAAAAAONgVuLVT9c3NCwqLzc3y83NecRowS3w8sc9YSn9SWtOXmPU5OIKzsgvd80rySypFJLmYoOyBKX4uVB18ixiFXUtSy1KLErJV_DJzE1UcCxKPLwrKx8AUDw03WQAAAA&sa=X&ved=2ahUKEwi6ltjQ_4T5AhWBIkQIHds5CbwQzIcDKAB6BAgMEAE
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CODEVASF 7ª SR, (00.399.857/0001-26), torna público Requerimento de AUTPOOP na SEMAR -
PI  para os  poços de Várzinha(10°22’29.39’’S  45°8’6.87’’W),  Pedras/Lavarinto (10°19’5.62’’S
45°12’23.56’’W)  e  Paraim/Gevarsio  (10°29’58.70’’S  45°11’34.57’’W),localizados  na  Zona
Rural do município de Corrente.

Sr.Marcelo Vaz da Costa e Castro

Superintendente 7ª SR

 

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR E OUTORGA
PREVENTIVA (AUTPOOP)

CODEVASF 7ª SR, (00.399.857/0001-26), torna público Requerimento de AUTPOOP na SEMAR -
PI para os poços de Loteamento Novo Paraíso(04°59’43.53’’S 42°38’20.76’’W), localizados na
Zona Rural do município de Teresina.

Sr.Marcelo Vaz da Costa e Castro

Superintendente 7ª SR
(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 16782, datada de 18 de junho de 2024.)

 

METATRON  COMBUSTIVEIS  E  LUBRIFICANTES  LTDA  –  ‘POSTO  METRATON’
CNPJ:52.288.896/0001-50, Av. Miguel Crispim de Araujo – BR 020, CEP: 64.700-000, em Simplicio
Mendes-PI, torna público querecebeu a Licença Prévia (L.P) e a Licença de Instalação (L.I), e está
requerendo a Licença de Operação (L.O) junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS – SEMAR-PI.

(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 16807, datada de 18 de junho de 2024.)

 

MARCELO MOURA SERVICOS MEDICOS LTDA,  CNPJ  54463736000125,  torna  público  que
requereu à Secretária Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos Teresina – SEMAM / PI., a
Licença Ambiental para abertura da empresa localizada na Rua Teresinha Farias, nº 2150, Apto 63,
Bloco A, Fátima, CEP 64049-500 – Teresina/PI

 
(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 16859, datada de 18 de junho de 2024.)

https://www.google.com/search?q=Everardo+Lima+Ara%C3%BAjo&stick=H4sIAAAAAAAAAONgVuLVT9c3NCwqLzc3y83NecRowS3w8sc9YSn9SWtOXmPU5OIKzsgvd80rySypFJLmYoOyBKX4uVB18ixiFXUtSy1KLErJV_DJzE1UcCxKPLwrKx8AUDw03WQAAAA&sa=X&ved=2ahUKEwi6ltjQ_4T5AhWBIkQIHds5CbwQzIcDKAB6BAgMEAE
https://www.google.com/search?q=Everardo+Lima+Ara%C3%BAjo&stick=H4sIAAAAAAAAAONgVuLVT9c3NCwqLzc3y83NecRowS3w8sc9YSn9SWtOXmPU5OIKzsgvd80rySypFJLmYoOyBKX4uVB18ixiFXUtSy1KLErJV_DJzE1UcCxKPLwrKx8AUDw03WQAAAA&sa=X&ved=2ahUKEwi6ltjQ_4T5AhWBIkQIHds5CbwQzIcDKAB6BAgMEAE
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IMPORTANTE: DECRETO Nº 19.876, DE 15 DE JULHO DE 2021
 
Art. 1º O envio de matérias destinadas à publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Estado do Piauí - DOEE pelos órgãos e entidades da
Administração  Pública  estadual,  e  terceiros,  deverá  observar  o
seguinte:
 
I  -  as  matérias  deverão  ser  envidas  no  formato  Word,  contendo
extensões  doc,  docx  e  rtf(rich  text),  podendo  os  conteúdos
apresentados no formato (Word), serem convertidos para o formato
PDF (pesquisável);
II  -  a  combinação  de  texto  com  tabela  deverá  ser  apresentada,
exclusivamente, em formato PDF (pesquisável);
III - as tabelas elaboradas no formato Word ou Excel, deverão ser,
obrigatoriamente, apresentadas no formato PDF (pesquisável).
 
Art. 2º Não serão recebidas as matérias/conteúdos que contenham os
seguintes parâmetros:
 
I - molduras, caixas de texto, linhas desenhadas, setas, cabeçalhos,
rodapés,  marca  d·água,  imagens  de  assinaturas  e  rubricas
esferográficas, brasões, conexões e links a banco de dados e macros,
documentos escaneados e objetos congêneres;
II  -  documentos  com  extensões  .cdr.(Corel),  .dot,  .jpg,  png  ou
quaisquer  outros  tipos  de  imagens  não  regulamentas  em
normatizações  específicas;
III - planilhas nas extensões .xls ou .xlsx, tendo em vista a possibilidade
de  ocorrência  de  erros  e/ou  inconsistências  de  recálculo,  devendo
serem enviadas no formato PDF(pesquisável), na forma do Inciso III,
do at. 1º do Decreto acima citado.
 
As  matérias  que  não  atenderem  as  exigências  acima  serão
devolvidas.
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